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Juiz Ronald Schulman � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Leonel Cunha
Juiz Antonio de Sá Ravagnani
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras
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Juiz Edson Vidal Pinto - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

"Sala Des. Haroldo Costa Pinto"

Quartas-feiras
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Juiz Hamilton Mussi Corrêa - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Juiz Luiz Carlos Gabardo

Juiz Paulo Cezar Bellio
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Juiz Mendes Silva - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Costa Barros

Juiz Lauro Laertes de Oliveira

Juiz Valter Ressel

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras
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Juiz Arno Knoerr � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juíza Maria Mércis Gomes Aniceto
Juiz Renato Naves Barcellos
Juiz Fernando Wolff Bodziak
Juiz Jucimar Novochadlo
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras
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Juiz Carvílio da Silveira Filho
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
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Juiz Prestes Mattar - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Juiz Carlos Mansur Arida
Juiz Shiroshi Yendo
Juiz Guilherme Luiz Gomes
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras
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Juíza Rosana Fachin - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
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Juiz Antonio Renato Strapasson - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras
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Juiz Macedo Pacheco - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Luiz Mateus de Lima

Juiz Cláudio de Andrade
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras
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Juiz Rogério Coelho - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas-feiras
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Juiz Ronald Juarez Moro � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras
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Juiz Eduardo Fagundes � PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala �Des. Aurélio Feijó�

Quintas-feiras
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Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira�
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Horario regimental para início das sessões
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Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina � Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Lauro Lopes� �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

� Sala Des. "Costa Barros" �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann � Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa � Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" � Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30 horas. �
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Sessão Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 � 254-8977 � 353-5383 � 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

ORDEM DE SERVIÇO Nº   12/2005

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 215991/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ILDO PINHEIRO, servidor do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça da Comarca de Mangueirinha, 30 (trinta) dias de férias
alusivas a 2004, a partir de 01 de dezembro de 2004, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba,  06 de janeiro de 2005.

VERA LUCIA GUIDALLI
Diretora do Departamento Administrativo

em exercício

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 05/2004

PROTOCOLO: 29.996/1995
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – ACOLHO A NEGOCIAÇÃO, de acordo com a
certidão da Comissão de Estudo e Reavaliação do Contrato, rea-
justando o valor do contrato celebrado com Edmundo Lemanski
& Cia Ltda.  que tem por objeto a locação do imóvel que abriga
as instalações dos Juizados Especiais desta Capital, pelo prazo
de 12 (doze) meses contados a partir de 1º de setembro de 2004
até 31 de agosto de 2005, passando o valor mensal de R$
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) para R$ 46.500,00 (qua-
renta e seis mil e quinhentos reais). II – AUTORIZO a alteração
do índice atual de reajuste de IGP-M para IPC; III – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para as providências de praxe;
IV – Publique-se.  Em    de novembro de 2004.(Presidente).

PORTARIA Nº  1777-D.M.

- REPUBLICADO POR INCORREÇÃO -

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 218.459/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES, Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Pitanga, 90
(noventa) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
04 de dezembro do ano em curso, de acordo com o artigo 89,
inciso I, combinado com o artigo 90, § 1º do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº 23

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas por lei, resolve conceder aos ocupantes de
cargo em comissão abaixo relacionados, trinta (30)
dias de férias a seguir especificadas:

Curitiba, 06  de janeiro de 2005
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

NOME         ALUSIVAS INÍCIO PROTOCOLO
TEREZINHA MACHADO DE MELLO 
 

2004 03.01.2005 225622/04 

ILÍRIO RUI KESSLER 
 

2004 03.01.2005 226115/04 

 

Departamento da
Magistratura

Departamento
Administrativo

Departamento do
Patrimônio

P O R T A R I A   N° 003/2005
O Juiz Presidente em exercício do Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 823/2005, resolve
A U T O R I Z A R

o Dr. Guilherme Luiz Gomes, Juiz deste Tribunal, a usufruir
36 (trinta e seis) dias restantes de férias, sendo 7 (sete) dias
alusivos ao primeiro período de 1994, interrompidos pela Por-
taria nº 87/99-DM, item A, e 29 (vinte e nove) dias alusivos ao
primeiro período de 2003, interrompidos pela Portaria nº 33/
2003-DM, item I, a partir de 01 de fevereiro de 2005.

Curitiba, 05 de janeiro de 2005.
Tufi Maron Filho

Presidente em exercício

Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 07/01/2005

Relação No. 2005.00007 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Anderson Fabrício De Aquino 006 0285311-6
Andréia Verano Pontes 002 0285545-2
Carlos Alberto Guimarães Amaral 003 0285575-0
Chrystien Agatha Z. T. Moreira 004 0285639-9
Cláudio Nunes Do Nascimento 005 0285078-6
Cristiane Paraskevi C. Kollia 005 0285078-6
Davi Deutscher 005 0285078-6
Denilson Da Rocha E Silva 006 0285311-6
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 003 0285575-0
Eduardo Alberto Marques Virmond 001 0285540-7
Eraldo Luiz Küster 001 0285540-7
Fabrício Rocha Da Silva 001 0285540-7
Felipe Soares Vargas 004 0285639-9
Fábio Michael Moreira 004 0285639-9
Giorgio Galego Pelissari 002 0285545-2
Isabel Aparecida Holm 004 0285639-9
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 001 0285540-7
Lourival Raimundo Dos Santos 006 0285311-6
Marcelo Alexandre Lopes 001 0285540-7
Mariana Noale Rebelato 001 0285540-7
Paulo Henrique Gardemann 002 0285545-2
Thaís Alarcón De Albuquerque 002 0285545-2
Vinicius Teodoro De Oliveira 002 0285545-2
Willian Modesto De Oliveira 002 0285545-2

Despachos Presidente

001. 0285540-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/228526.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001183
Cobrança.  Agravante: Real Previdência e Seguros S/a.  Adv.:
Marcelo Alexandre Lopes.  Adv.: Fabrício Rocha da Silva.  Adv.:
Eduardo Alberto Marques Virmond.  Adv.: Mariana Noale Re-
belato.  Agravado: Associação Paranaense de Cultura.  Adv.:
Eraldo Luiz Küster.  Adv.: Jefferson Renato Rosolem Zaneti.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani.  Despacho:
Vistos.
Defiro o processamento do recurso, mas não constato a presen-
ça de elementos que justifiquem a aplicação do disposto no
artigo 527, III, do Código de Processo Civil.
A decisão impugnada, ao antecipar a tutela justificou, em sua
fundamentação a existência dos requisitos legais, e neste su-
mário juízo de cognição não há razão para a sua suspensão. A
determinação para que a autora da ação, ora recorrida, preste
caução real ou fidejussória resguarda direito da ora recorrente,
se eventualmente a tutela vier a ser revogada.
Aliás, em casos semelhantes ao dos autos este Tribunal deixou
assentado o seguinte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DE VIAS TERRESTRES. DPVAT. TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA PARA DEPÓSITO DA INDENIZAÇÃO EM
JUÍZO.  INEXISTÊNCIA DE IRREVERSIBILIDADE. ALE-
GAÇÃO PELA AGRAVANTE DA NÃO PRESENÇA DOS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECI-
PADA. DECISÃO QUE BEM APRECIOU ESSAS QUES-
TÕES, CULMINANDO POR DEMONSTRAR A PRESENÇA
DOS REQUISITOS. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IM-
PROVIDO.
A tutela antecipada concedida pelo primeiro grau deve ser man-
tida em grau de recurso se o juiz demonstrar, em sua decisão, a
presença dos requisitos necessários para a concessão. Não deve
o segundo grau, em princípio, modificar a decisão, para não
ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser que haja evidente
situação de urgência, fato extraordinário ou então que a deci-
são seja teratológica.
...” (ac. nº 18.266 - 1ª Câm. Cível - DJ-PR nº 6.518).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT. SUB-ROGAÇÃO.
COBRANÇA, REEMBOLSO INTEGRAL DAS DAMS- DES-
PESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. ADOÇÃO DE TABELA
DE PARÂMETROS NÃO PREVISTA EM LEI PARA PAGA-
MENTO DE INDENIZAÇÃO DE VÍTIMAS. IMPOSSIBILI-
DADE. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. DEPÓSITO EM DI-
NHEIRO. PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO
ART. 273 DO CPC. VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO ALE-
GADO E FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL
DEMONSTRADOS. NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO IDÔNEA PARA O LEVANTAMENTO DA QUAN-
TIA DEPOSITADA. GARANTIA DA REVERSIBILIDADE DA
MEDIDA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A sistemática processual vigente não restou violada pelo de-
ferimento da tutela na hipótese em análise, já que preenchidos
os requisitos legais, perfeitamente legítima a sua concessão em
qualquer processo de conhecimento, inclusive o que pretende
a cobrança em dinheiro, atendidos nesse caso seus pressupos-
tos específicos.
2. 2. O reembolso deve ser integral do valor estritamente com-
provado das DAMS (despesas de assistência médica e suple-
mentares), respeitando o limite estabelecido em lei, e não com
base na tabela de parâmetros de seguro DPVAT adotada pela
agravante, com base em resolução do CNSP, sob o argumento
infundado que a lei teria outorgado poderes para o Conselho
Nacional de Seguros Privados e a SUSEP - Superintendência
de Seguros Privados autorizar a adoção de tabela de parâme-
tros para o pagamento das indenizações com valores que mui-
tas vezes não correspondem aos efetivamente despendidos.
3. A prestação de caução idônea pela agravada para o levanta-
mento da quantia depositada em juízo, conforme determinado
quando da concessão do efeito suspensivo ao presente recurso,
em observância ao disposto no artigo 588, II, a que se reporta o
art. 273, § 3º, ambos do CPC, assegura à agravante o ressarci-
mento do valor inicialmente despendido, caso ao final seja a
ação julgada improcedente, ou por ocasião de eventual revoga-
ção da decisão concessiva da tutela antecipatória.
4. Preenchidos os requisitos previstos no art. 273 do Código de
Processo Civil, quais sejam, a verossimilhança do direito ale-
gado, ante a prova inequívoca do crédito da autora, com a co-
brança dos valores permitidos em lei, e o fundado receio de
dano irreparável, ante a necessidade da agravada ser reembol-
sada das verbas despendidas para o atendimento de acidente de
trânsito, para que as atividades essenciais que presta à comuni-
dade não sejam paralisadas, além da garantia da reversibilida-
de da medida pela determinação da prestação de caução idônea
para o levantamento da quantia depositada em juízo, admite-se
a concessão da tutela antecipada, como já dito, em qualquer
processo de conhecimento.
5. ...” (ac. nº 4838, 10ª Câm. Cível, DJ-PR de 13/05/2004).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DE VIAS TERRESTRES. DPVAT. TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA PARA DEPÓSITO DA INDENIZAÇÃO EM
JUÍZO. ALEGAÇÃO PELA AGRAVANTE DA NÃO PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA
ANTECIPATÓRIA. DECISÃO QUE BEM APRECIOU ESSAS
QUESTÕES, CULMINANDO POR DEMONSTRAR A PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS. DECISÃO MANTIDA. AGRA-
VO IMPROVIDO.
A tutela antecipada concedida pelo primeiro grau deve ser man-
tida em grau de recurso se o juiz demonstrar, em sua decisão, a
presença dos requisitos necessários para a concessão.
Não deve o segundo grau, em princípio modificar a decisão,
para não ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser quando haja
evidente situação de urgência, fato extraordinário ou então que
a decisão seja teratológica” (ac. nº 19.466, 1ª Câm. Cível, DJ-
PR de 10/09/2004).
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ...
DPVAT. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS PREECHIDOS.
...
2. Correta é a antecipação da tutela quando, existindo prova
inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
...” (ac. nº 6060, 9ª Câm. Cível, DJ-PR de 10/09/2004).
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Intime-se a recorrida, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente

002. 0285545-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/228592.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000759
Ação Ordinária.  Agravante: Ativos S/a - Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros.  Adv.: Thaís Alarcón de Albuquerque.  Adv.:
Andréia Verano Pontes.  Adv.: Vinicius Teodoro de Oliveira.
Adv.: Giorgio Galego Pelissari.  Agravado: Alessandro da Sil-
va Rodrigues.  Adv.: Paulo Henrique Gardemann.  Adv.: Willi-
an Modesto de Oliveira.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco exis-
te matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0285575-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/228955.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000941 Consignação em Pagamento.  Agravante: Vera
Cruz Vida e Previdência S/a - Mapfre.  Adv.: Carlos Alberto
Guimarães Amaral.  Agravado: Toringui Comércio de Gados e
Cereais Ltda - Me.  Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi.  Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

004. 0285639-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226066.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000274
Declaratória.  Agravante: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Isabel
Aparecida Holm.  Adv.: Felipe Soares Vargas.  Agravado: Otí-
lia Borges.  Adv.: Fábio Michael Moreira.  Adv.: Chrystien
Agatha Zeni Tomelin Moreira.  Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos.
Defiro o processamento do agravo.
Do exame do exposto no arrazoado de fls. 02/26, e das peças
trasladadas, concluo que é caso de aplicar o disposto no artigo
527, III, do Código de Processo Civil.
Conforme deixou assentado o egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, em casos semelhantes, na forma
do disposto no “art. 19, VII, da Lei nº 9.472/97 compete a
ANATEL revisar e autorizar a fixação das tarifas dos serviços
prestados pelas concessionárias do serviço público, bem como
homologar os eventuais reajustes. A agência reguladora, ampa-
rada pela norma positivada, autorizou a confecção dos contra-
tos de adesão firmados pelos usuários, possibilitando a cobran-
ça da assinatura mensal pela concessionária demandada. Não
se pode considerar, assim, a relação existente entre o usuário e
a concessionária do serviço público como mera e simples rela-
ção de consumo, pois não se pode olvidar que cuida-se de ser-
viço público concedido pela União e, como tal, dotado de pre-
sunção de validade e legalidade. Ademais, não se verifica pre-
sente o receio da ocorrência de dano irreparável ou a fumaça
do bom direito, porquanto se trata de tarifa cobrada há vários
anos, sem qualquer irresignação dos usuários, incorporando-se
inclusive no orçamento mensal daqueles que usufruem o refe-
rido serviço” (Ag. de Instrumento nº 70010462026, 8ª Câm.
Cível).
Por outro lado, segundo proclamou recentemente este Tribu-
nal, por meio de sua Primeira Câmara Cível, “a concessão limi-
nar da antecipação da tutela (leia-se verdadeiro adiantamento
da sentença de mérito) exige, por isso mesmo, firme convicção
do juiz, formado aprioristicamente mediante exame de prova
inequívoca posta desde logo nos autos, a ensejar ao julgador
convencimento da verossimilhança da alegação, como também
a demonstração de fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, além da inexistência de perigo de irreversibi-
lidade do provimento antecipado (art. 273, parágrafo 2º)” (ac.
nº 19.563, DJ de 10/09/2004).
 No caso, mostra-se relevante a argumentação expendida pela
recorrente quando defende a ausência do preenchimento dos
requisitos para a concessão da tutela antecipada.
Mostra-se, portanto, conveniente, suspender os efeitos da deci-
são hostilizada, para evitar que a agravante sofra lesão grave e
de difícil reparação.
Ante o exposto, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso.
Com urgência, comunique-se o MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Rebouças.
Intime-se a recorrida, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 05 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente em exercício

005. 0285078-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/225570.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000230
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000129 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 2654684 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Andraus Engenharia e Construções
Ltda.  Adv.: Cristiane Paraskevi Campos Kollia.  Agravado:
Abel Nunes de Cristo.  Adv.: Davi Deutscher.  Adv.: Cláudio
Nunes do Nascimento.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Leonel Cunha.  Despacho:
Vistos.

Defiro o processamento do recurso.
Do exame dos argumentos expendidos pela agravante no arra-
zoado de fls. 02/08 não se constata a possibilidade de a decisão
hostilizada causar à recorrente lesão grave e de difícil repara-
ção até ulterior pronunciamento do Órgão julgador, pois não há
a possibilidade de corte de árvores no local objeto do litígio,
restando preservado o direito de ambos os litigantes até que se
decida a lida.
Ademais, entre as peças trasladadas não há prova de que a re-
corrente estivesse inequibocamente restringindo o corte ape-
nas ao quinhão sobre o qual diz manter posse.
 Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Intime-se o recorrido, para oferecer contra-razões.
Expeça-se ofício ao MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cí-
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vel da Comarca de Cerro Azul para que, no prazo de 10 (dez)
dias, preste as informações que julgar necessárias.

Em 29/12/2004.

Despachos Presidente em exercício

006. 0285311-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226857.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000350 Interdito Proibitório.  Autos Complementares:
2756598 Agravo de Instrumento.  Agravante: Senhosinho de
Souza Almeida.  Adv.: Lourival Raimundo dos Santos.  Adv.:
Anderson Fabrício de Aquino.  Agravado: Companhia Melho-
ramentos Norte do Paraná.  Adv.: Denilson da Rocha e Silva.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Leonel
Cunha.  Despacho:
Vistos.
Defiro o processamento do recurso.
Do exame do exposto no arrazoado de fls. 02/17 e do teor das
peças trasladadas, concluo que é relevante a fundamentação
expendida pelo recorrente, ao argumentar que a decisão im-
pugnada pode lhe causar lesão grave e de difícil reparação.
Na ação de interdito proibitório, ajuizada pelo ora agravante,
em audiência de justificação prévia foi deferida liminarmente
(fls. 72) a expedição de mandado proibitório em seu favor, sob
o fundamento de estar provado, em cognição sumária, o exer-
cício de  posse no local há mais de 20 (vinte) anos.
A douta Primeira Câmara Cível desta Corte, por sua vez, negou
provimento ao recurso de Agravo de Instrumento nº 275.659-8,
interposto pela ré da ação possessória e ora agravada, Compa-
nhia Melhoramentos Norte do Paraná (fls. 26/27).
Posteriormente, a MMª Juíza da Primeira Vara Cível da Co-
marca de Umuarama, atendendo a pedido reconvencional for-
mulado pela ré, ora recorrida, no curso da ação, deferiu, em
antecipação de tutela, sua imediata reintegração de posse no
imóvel objeto de litígio, mediante a prestação de caução.
Apesar de não constar, entre as peças trasladadas, prova do
ajuizamento de ação anulatória do contrato de comodato, e de
ser juridicamente possível a antecipação de tutela com reinte-
gração da parte contrária na posse, com a conseqüente revoga-
ção da liminar anteriormente concedida ao outro litigante, mos-
tra-se conveniente suspender os efeitos da decisão hostilizada
para que a douta Primeira Câmara Cível desta Capital proceda
ao reexame quanto a existência de fatos novos e relevantes que
efetivamente possam justificar o entendimento adotado em pri-
meiro grau de jurisdição.
E se de um lado é certo que o recorrente não reside no local e a
reintegração da agravada na posse da área ficou sujeita à pres-
tação de caução, de outro é incontroverso que o imóvel será
objeto de loteamento.
Assim, a imediata desocupação do imóvel pelo agravante pode
lhe causar lesão grave e irreparável se, a final, eventualmente
lhe for reconhecido o direito de manter a posse.
Ante o exposto, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso.
Comunique-se, com a máxima urgência, a MMª Juíza “a quo”,
solicitando que preste, no prazo de 10 (dez) dias, as informa-
ções que julgar necessárias.
Intime-se a recorrente para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2004.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
sr

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 07/01/2005

Relação No. 2005.00008 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Alexandre Christoph L. Pacheco  002  0285379-8
Luciana De Mello Rodrigues  001 0285625-5
Luiz Cesar Taborda Alves  002  0285379-8
Luiz Roberto Leven Siano  001 0285625-5

Despachos Presidente

001. 0285625-5  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2004/229128.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400002072
Medida Cautelar.  Impetrante: Sociedad Naviera Ultragas
Ltda.Adv.: Luiz Roberto Leven Siano.  Adv.: Luciana de Mello
Rodrigues.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Antonina.  Litis: Catallini Terminais Marítimos
Ltda.Orgao Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos.
Da atenta leitura de tudo o que foi exposto na petição inicial, e
dos documentos que a instruem, verifica-se que não é caso de
aplicar o disposto no artigo 7º, II da Lei nº 1.533/51.
O mandado de segurança contra ato judicial só tem cabimento
em casos excepcionais, quando não há recurso previsto nas leis
processuais e esteja absolutamente configurada ilegalidade,
abuso de poder ou teratologia no ato.
A situação retratada nos autos não revela nenhuma dessas situ-
ações.  O MM. Juiz “a quo”, em seu despacho, simplesmente
determina a emenda da petição inicial, por entender que no
pólo passivo da ação existe litisconsórcio obrigatório.
Não se constata, portanto, fundamento relevante na pretensão
do impetrante.
Ademais, se ela vier a integrar o pólo passivo da demanda, pode
oferecer toda a defesa que tiver, bem como manejar os recursos
cabíveis contra decisões interlocutórias que venham a ser pro-
feridas no curso do processo, e eventualmente lhe sejam des-
favoráveis. Não se configura, assim, o “periculum in mora”.
Ante o exposto, denego a concessão da ordem em caráter liminar.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que achar neces-
sárias.
Promova, a impetrante, no prazo de 20 (vinte) dias, a citação
da litisconsorte necessária.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2005.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente em exercício

002. 0285379-8  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2004/227542.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001079
Execução de Sentença.  Autos Complementares: 200000000151
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 2011685 Apelação
Cível.  Impetrante: Marcelo de Amorim Leite.  Adv.: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco.  Adv.: Luiz Cesar Taborda Alves.
Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba.  Litis: Luciano Bellini Neto.  Orgao Julgador: Primei-
ra Câmara Integral.  Relator: Juiz Leonel Cunha.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Do exame do exposto na petição inicial deste mandado de se-
gurança, verifica-se desde logo que o impetrante não particula-
riza com clareza qual o ato judicial que consideraria eivado de
ilegalidade.
Ademais, eventuais questões relacionadas ao cálculo do mon-
tante devido por certo foram objeto de decisões judiciais ou,
pelo menos, poderiam ter sido regularmente impugnadas pe-
rante o douto Juízo monocrático.
O cabimento de mandado de segurança contra ato judicial é
extremamente restrito, e o impetrante deve desde logo demons-
trar que a ação mandamental não encontra óbice no estatuído
pelo  artigo 5º e seu inciso II da Lei 1.522/51, os quais estabele-
cem: “Não se dará mandado de segurança quando se tratar ... de
despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas
leis processuais ou possa ser modificado por via de correição”.
Por essas razões, e com fundamento no artigo 8º da Lei 1.533/
51, indefiro liminarmente a petição inicial.
Publique-se.
Curitiba, 29 de dezembro de 2004.
TUFI  MARON  FILHO
Presidente em exercício

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 07/01/2005

Relação No. 2005.00013 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alessandra De Amaral Galli 005 0285254-6
Alex Julio Valente 009 0285405-3
Alexandre Ricardo Pesserl 013 0285628-6
Altair De Oliveira 014 0285629-3
Anderson Reny Heck 005 0285254-6
Benoit Scandelari Bussmann 010 0285504-1
Carlos Alberto F. D. Castro 003 0285219-7
Carlos Roberto Claro 011 0285528-1
Carolina Fátima De Souza Alves 003 0285219-7
Cristiana Lacerda De O. Franco 010 0285504-1
Edenan Martinez Bastos 014 0285629-3
Elói Antonio Pozzati 007 0285378-1
Emiliano Humberto Della Costa 001 0284680-2
Fabiano Binhara 008 0285397-6
Gioser Antonio Olivette Cavet 003 0285219-7
Helio Lulu 001 0284680-2
Izalvi Barreto Da Silva 004 0285252-2
Jaime Pego Siqueira 009 0285405-3
Jean Carlo De Almeida 002 0284890-8

011 0285528-1
Jorge Menezes Martins Júnior 009 0285405-3
José Maria Da Silva 012 0285612-8
Jovino Terrin 007 0285378-1
João Carlos De Lucas 013 0285628-6
Karina Zanin Da Silva 012 0285612-8
Luciana Veiga Caires 012 0285612-8
Luiz Fernando Brusamolin 014 0285629-3
Luiz Paulo Wille 006 0285271-7
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 002 0284890-8
Michel Aron Platchek 005 0285254-6
Paulo Sérgio S. Cachoeira 002 0284890-8
Pedro Vieira Cesar 010 0285504-1
Renata Cristina Obici 009 0285405-3
Renata De Lucas Ribeiro 013 0285628-6
Renato Fernandes Silva 004 0285252-2
Renato Fernandes Silva Junior 004 0285252-2
Reny Angelo Pastre 005 0285254-6
Ricardo Dos Santos Abreu 002 0284890-8

011 0285528-1
Roberlei Aldo Queiroz 008 0285397-6
Rossana Do Nascimento Wille 006 0285271-7
Rubens Carlos Bittencourt 007 0285378-1
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 002 0284890-8

011 0285528-1
Santino Ruchinski 005 0285254-6
Sebastião Seiji Tokunaga 012 0285612-8
Sergio Virmond Lima Picchetto 008 0285397-6

Despachos Presidente

001. 0284680-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/222673.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000307 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Humberto Della

Costa.  Adv.: Emiliano Humberto Della Costa.  Agravado: Cons-
truget Construção Ltda.  Adv.: Helio Lulu.  Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

002. 0284890-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/224191.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200024556
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000772 Sequencia Anual.  Agravante: Petropar Petró-
leo e Participações Ltda.Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira.
Adv.: Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira.  Agravado: Credili-
ne Factoring e Fomento Mercantil Ltda.Adv.: Ricardo dos San-
tos Abreu.  Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu.  Adv.:
Jean Carlo de Almeida.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0285219-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226143.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 22a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000375
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Carmen Leocá-
dia Contador.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.:
Carolina Fátima de Souza Alves.  Agravado: Teralink Informá-
tica Ltda - Me.  Adv.: Gioser Antonio Olivette Cavet.  Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

004. 0285252-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226803.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000500 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 2652242 Agravo de Instrumento.  Agravante: Joel
Marciano Ribeiro.  Adv.: Izalvi Barreto da Silva.  Agravado:
Coopermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil.  Adv.:
Renato Fernandes Silva Junior.  Adv.: Renato Fernandes Silva.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

005. 0285254-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226805.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000220 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2546492
Agravo de Instrumento.  Agravante: Amélio Dezen.  Agravan-
te: Susan Russ Desen.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Michel
Aron Platchek.  Adv.: Alessandra de Amaral Galli.  Agravado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.: Ander-
son Reny Heck.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta

Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2.005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

006. 0285271-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/222202.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001051
Declaratória.  Agravante: Ivan Antunes.  Adv.: Luiz Paulo Wi-
lle.  Adv.: Rossana do Nascimento Wille.  Agravado: Comércio
de Móveis Querubim Ltda - Cristal Móveis.  Agravado: Márcio
Aguiar Farias Prestes.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

007. 0285378-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/227669.  Materia: Execução.  Comarca: Péro-
la.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000227 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Elói Antonio Pozzati.  Adv.: Rubens Carlos Bittencourt.  Adv.:
Jovino Terrin.  Agravado: Pavine & Pavine Ltda.  Agravado:
Júlio Fernando Pavine.  Agravado: Georgina Conceição Moli-
na Pavine.  Agravado: Carlos Molina.  Agravado: Hermínia
Ricosti Molina.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

008. 0285397-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/227829.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000805 Execu-
ção de Título Judicial.  Agravante: Cini Construções Ltda.  Adv.:
Roberlei Aldo Queiroz.  Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto.
Agravado: Sidney Rodrigues de Lima.  Agravado: Solange de
Freitas.  Adv.: Fabiano Binhara.  Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2.005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

009. 0285405-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226726.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000436
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares:
200200000290 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Marcos Luiz dos Santos.  Adv.: Jaime Pego Siqueira.  Advoga-
do: Renata Cristina Obici.  Advogado: Jorge Menezes Martins
Júnior.  Agravado: Milton Vieia de Andrade.  Adv.: Alex Julio
Valente.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

010. 0285504-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/228290.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
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tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000879
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Maria José de
Mello Kosinski Rogge.  Adv.: Benoit Scandelari Bussmann.
Adv.: Cristiana Lacerda de Oliveira Franco.  Agravado: José
Luiz de Mello & Cia. Ltda.  Adv.: Pedro Vieira Cesar.  Interes-
sado: Vitalfrutas Distribuidora de Hortifrutigranjeiros Ltda.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

011. 0285528-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/228502.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000748
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000094
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Credimaster Fac-
toring e Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Samira de Fatima Na-
bbouch Abreu.  Adv.: Ricardo dos Santos Abreu.  Adv.: Jean
Carlo de Almeida.  Agravado: Sucema Administração e Partici-
pações Ltda.  Adv.: Carlos Roberto Claro.  Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2.005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

012. 0285612-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/229087.  Materia: Execução.  Comarca: Ro-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000534
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000533 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 2802111 Agravo de Instrumento.  Agravante: Paulo
José Gomes Pacheco.  Agravante: Romilda Nogueira Pacheco.
Adv.: José Maria da Silva.  Adv.: Karina Zanin da Silva.  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

013. 0285628-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/229189.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001222
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Edwin Pace.
Agravante: Mariluz da Silva Pace.  Adv.: João Carlos de Lucas.
Adv.: Renata de Lucas Ribeiro.  Agravado: Zenilda Sandri
Nones.  Agravado: Bruno Weber.  Agravado: Alair Oss Emer.
Agravado: Eugênio Machado.  Adv.: Alexandre Ricardo Pes-
serl.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos e examinados.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

014. 0285629-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/229194.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000831
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Waldemar Ale-
xandre.  Adv.: Altair de Oliveira.  Adv.: Edenan Martinez Bas-
tos.  Agravado: Banco Safra S/a.  Adv.: Luiz Fernando Brusa-
molin.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos e examinados.

A decisão impugnada foi proferida em causa que não está pre-
vista nas hipóteses do artigo 174 do Código de Processo Civil
(Resolução nº 9/2004-TJPR, de 29/12/2004) e tampouco existe
matéria urgente a reclamar o imediato pronunciamento desta
Presidência (artigo 24, XXIV, do RI-TA).
Ante o exposto, determino a imediata devolução dos autos à
Divisão Cível e a oportuna remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 07/01/2005

Relação No. 2005.00035 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Adilson Ricardo Martins  005 0284729-4
Alessandro Maurici 004 0285748-3
Christine Márcia Bressan 001 0283955-0
Claudemir Gomes Gonçalves  002 0284424-4
Giane Lopes Tsuruta 003 0285700-3

Despachos Presidente

001. 0283955-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/213025.  Materia: Criminal.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200000108
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Christine Márcia Bressan.  Paci-
ente: Josimar Francisco de Souza Réu Preso.  Def Pub: Christi-
ne Márcia Bressan.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Apucarana.  Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Vistos e examinados.
I-Deixo de apreciar o pleito em sede liminar tendo em vista que
foi expedido em favor do paciente Alvará de Soltura em data de
23 de dezembro de 2004, conforme se extrai das informações
acostadas às fls. 24/32.
II-Colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
III-Oportunamente, ao eminente Juiz Relator.
Curitiba, 05 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
(Habeas Corpus nº 254.952-4)                                                         2

Despachos Presidente

002. 0284424-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/220389.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400012670
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Claudemir G. Gonçalves.  Paci-
ente: Elias Clemente Predo Réu Preso.  Adv.: Claudemir Go-
mes Gonçalves.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Cascavel.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Diante do contido na certidão da escrivã do cartório da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Cascavel (fls. 72) e das informa-
ções prestadas pela autoridade impetrada (fls. 89/91), não vis-
lumbro a possibilidade de conceder a liminar pretendida, uma
vez que os autos retirados em carga pelo defensor do ora paci-
ente em 02.06.04, só foram devolvidos em 10.12.04.
Assim, o excesso de prazo, como fator de constrangimento ile-
gal, a teor do contido na Súmula nº 64 do STJ, não pode ser
imputado ao Juízo porquanto, a priori, provocado pela própria
defesa, motivo pelo qual indefiro o pleito liminar.
II - Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
III - Oportunamente, ao eminente Juiz Relator.
Curitiba, 05 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0285700-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/229448.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 555500000007
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Giane Lopes Tsuruta.  Paciente:
Alexandre da Silva Réu Preso.  Adv.: Giane Lopes Tsuruta.
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pela advogada Giane Lopes Tsuruta em fa-
vor do paciente Alexandre da Silva, preso por ter praticado, em
tese, os crimes capitulados nos artigos 12, da Lei nº 10.826/03
(posse irregular de arma de fogo de uso permitido); 1º, da Lei
nº 2.252/54 (corrupção de menores); 12 e 18, da Lei nº 6.368/
76 (tráfico ilícito de substância entorpecente e associação para
o tráfico).
II- Alega a impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, pois a prisão se
prolonga por mais de 87 dias sem que a instrução criminal tenha
sido encerrada, caracterizando-se, assim, o excesso de prazo.
III- Em análise liminar do feito, não vislumbro o excesso de
prazo alegado. Conforme entendimento desta Corte, o prazo
para a conclusão da instrução nos delitos de tóxico que seguem

Divisão de
Processo Crime

o rito da Lei nº 10.409/02 é de 101 dias, contado em dobro
(202 dias) quando se tratar de crime previsto nos artigos 12, 13
e 14 da Lei 6.368/76, de acordo com o art. 35, parágrafo único,
da Lei Antitóxica (redação dada pela Lei nº 8.072/90). E, de
acordo com a própria petição inicial, o paciente está preso há
oitenta e sete dias.
IV- Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Solicitem-se à autoridade impetrada informações circunstan-
ciadas a respeito da ação penal em que figura como réu Ale-
xandre da Silva, e, após as mesmas terem sido prestadas, co-
lha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
VI- Diligências necessárias.
Curitiba, 04 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
fls. 2
HC nº 285.700-3

Despachos Presidente

004. 0285748-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/791.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200400124866 Pe-
dido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200400002325 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Alessandro Maurici.  Paciente: Paulo Sérgio Timo-
teo Duque Réu Preso.  Adv.: Alessandro Maurici.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Alessandro Maurici em fa-
vor do paciente Paulo Sérgio Timoteo Duque, preso em fla-
grante no dia 29.12.2004 pela prática, em tese, dos crimes ca-
pitulados nos artigos 12, da Lei 10.826/03 (posse irregular de
arma de fogo de uso permitido), e 180 (receptação), do Código
Penal.
II- Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade apontada como coatora,
pelo fato de ter sido indeferido o pedido de liberdade provisó-
ria. Aduz, em síntese, que o paciente é primário, tem família
constituída, residência fixa e ocupação lícita, não existindo no
presente caso as hipóteses que autorizam a prisão preventiva.
Afirma, ainda, que a suspensão do processo que está gozando
junto a Terceira Vara Criminal desta Capital e os inquéritos e
ações penais em curso não podem ser considerados como ante-
cedentes criminais.
III- Da análise dos documentos trazidos aos autos, não vislum-
bro, a princípio, a possibilidade de concessão da liminar pre-
tendida, uma vez que a decisão que indeferiu o pedido de liber-
dade provisória do paciente apresenta elementos concretos que
fundamentam a necessidade da custódia cautelar pela neces-
sidade de garantia da ordem pública, haja vista a indiscutível
existência de antecedentes criminais, inclusive, por crime de re-
ceptação - delito que novamente ensejou a prisão do paciente.
IV-Assim, indefiro o pedido liminar.
V- Solicitem-se informações a autoridade impetrada, e após as
mesmas terem sido prestadas, colha-se a manifestação da Ilus-
tre Procuradoria Geral de Justiça.
VI-Diligências necessárias.
Curitiba, 05 de janeiro de 2005.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente em exercício

005. 0284729-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/218216.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400022730
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Adilson Ricardo Martins.  Paci-
ente: Airton Garcia de Morais Réu Preso.  Adv.: Adilson Ricar-
do Martins.  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
Vistos e examinados.
I- Diante das informações prestadas pela dita autoridade coato-
ra (fls. 43/45), não vislumbro a possibilidade de concessão da
liminar, pois, levando em conta o princípio da razoabilidade, o
excesso de prazo está justificado quer pela pluralidade de réus
quer pela dificuldade de citação de todos eles, aliada ao enor-
me número de feitos na Vara Criminal onde tramita o feito.
II-Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
III-Diligências necessárias.
Curitiba, 05 de janeiro  de 2005.
Tufi Maron Filho
Presidente em Exercício

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO GONÇALVES BRITO
ESCRIVÃ DESIGNADA: FABIANNE MARCA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 001/2005

01 – AUTOS N° 2004.8063-0 (PROCEDIMENTO COM RÉU PRESO)
RÉU: JOÃO CARLOS MENDES DA LUZ
ADV.: DR. DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA

Comarca da Capital

Crime

OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO DO DEFERIMEN-
TO DO PEDIDO DE PERMANÊNCIA DO RÉU NA DELE-
GACIA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

02 – AUTOS N° 2004.2164-1
RÉUS: EDGAR ANTUNES DE SOUZA E OUTROS
ADV.: DR. EDUARDO ZANONCINI MILLÉO, DR. ADEL
EL-TASSE e DR. EUROLINO SECHINEL DOS REIS
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS A SE MA-
NIFESTAR SOBRE PEDIDO DE VISTAS DOS AUTOS POR
PARTE DE JORNALISTA

03 – AUTOS N° 2000.4454-7
RÉU: HUGO SÉRGIO DE MESQUITA GAMBETTI
ADV.: DR. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE A NÃO-INTIMAÇÃO DAS TESTEMU-
NHAS DANIELLE RODRIGUES ALVES e CRISTINA ROSI-
TO CARDOSO.

04 – AUTOS N° 1997.4439-7
RÉU: ABEL SIQUEIRA
ADV.: DR. NELSON SCARPIN JUNIOR
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A OFERECER AS
RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU.

05 – AUTOS N° 1999.1941-5
RÉUS: EDVALDO BEZERRA DOS SANTOS MORAES e
OUTROS
ADV.: DR. JOSÉ ORIVALDO DE OLIVEIRA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO PARA SE MANI-
FESTAR NA FASE DO ART. 499 DO CPP, BEM COMO A SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 265.

06 – AUTOS N° 1999.6894-7
RÉUS: HILÁRIO VITÓRIO DA SILVA e OUTRO
ADV.: DRA. RENATA RODRIGUES SALLES
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA A APRESENTAR
DEFESA PRÉVIA NO PRAZO LEGAL

07 – AUTOS N° 2002.4645-4
RÉUS: RODOLFO CREPLIVE e OUTROS
ADV.: DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO e
DR. LUIZ GUSTAVO FLORES RODRIGUES
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS PARA SE
MANIFESTAREM A RESPEITO DAS CERTIDÕES DE FLS.
331-VERSO E 338-VERSO

08 – AUTOS N° 1997.5973-1
RÉU: CÉLIO BATISTA BUENO
ADV.: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO DA R. SENTENÇA
QUE EXTINGUIU A PUNIBILIDADE DO RÉU, FACE A
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA

09 – AUTOS N° 1995.2856-5
RÉUS: ALGARI BRUSCHI CASTRO E OUTROS ASSIST.
AC..: DR. REINALDO GOMES ARMOND
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A OFERECER SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL

10 – AUTOS N° 1999.6396-1
RÉU: VALDECIR DOS SANTOS BELO
ASSIST. AC.: DR. JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO NORONHA
e DR. MURILO LOPES BUCHMANN
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS A SE MA-
NIFESTAR QUANTO À PROVA JÁ PRODUZIDA NOS AU-
TOS

11 – AUTOS N° 2003.10823-0
RÉUS: ALEXANDRO LEANDRO e OUTROS
ADV.: DRA. LUCI MARLENE HABIB e DR. MAURILUCIO
ALVES DE SOUZA
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS A SE MA-
NIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 531 DOS PRE-
SENTES AUTOS

12 – AUTOS N° 2001.6013-7
RÉU: VOLNEI LUCIANO CATTINI DUARTE
ADV.: DR. JOÃO CARLO DE LUCA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO A SE MANIFESTAR
SOBRE A NÃO-INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS PELA DEFESA.

13 – AUTOS N° 2002.7546-2
RÉUS: EVERSON JUCKE e OUTRO
ADV.: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e DR.
LAERTES DE OLIVEIRA
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS A SE MA-
NIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 532-VERSO DOS
PRESENTES AUTOS

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

DR. ADEL EL-TASSE
DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO
DR. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
DR. DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA
DR. EDUARDO ZANONCINI MILLÉO
DR. EUROLINO SECHINEL DOS REIS
DR. JOÃO CARLOS DE LUCA
DR. JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO NORONHA
DR. JOSÉ ORIVALDO DE OLIVEIRA
DR. LAERTES DE OLIVEIRA
DRA. LUCI MARLENE HABIB
DR. LUIZ GUSTAVO FLORES RODRIGUES
DR. MAURILUCIO ALVES DE SOUZA
DR. MURILO LOPES BUCHMANN
DR. NELSON SCARPIN JUNIOR
DR. REINALDO GOMES ARMOND
DRA. RENATA RODRIGUES SALLES
DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA

1ª Vara Criminal
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COMARCA DE CURITIBA
DIREÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
RELACAO NR. 001/2005

01 AUTOS DE CONCURSO PUBLICO NRO.: 023/04-
PROTOCOLO 28947/03 DO TJ.
REQUERENTE: WILSON MARCOS DE SOUZA.
ASSUNTO: ADMISSÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
OBJETO: TORNAR PÚBLICA A SEGUINTE SENTENÇA:
CONSTATANDO QUE O CANDIDATO APROVADO EM
SEGUNDO LUGAR NO  CONCURSO PUBLICO-WILSON
MARCOS DE SOUZA-APRESENTOU OS  DOCUMENTOS
EXIGIDOS(RCAJ, ART.45), AS FONTES DE REFERÊNCIA
PRESTARAM INFORMAÇÕES (RCAJ,ART.46), NADA HA-
VENDO QUE O   DESABONE, E QUE SE ENCONTRA APTO
PARA NOMEAÇÃO AO CARGO DE  ESCRIVÃO DA
8ªVARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA  REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA(LAUDO
MÉDICO Nº249/04  -FLS.627), NOS TERMOS DO ACÓR-
DÃO Nº8.695, DO CONSELHO DA  MAGISTRATURA,
HOMOLOGO A SUA HABILITAÇÃO.  ISTO POSTO, ATEN-
DENDO DETERMINAÇÃO DO DESEMBARGADOR PRE-
SIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA-“ BEM COMO PRO-
FIRA SENTENÇA QUANTO À SUA  HABILITAÇÃO
”(FLS.600), NOS TERMOS DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS
NO RCAJ, CONFIRMO A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO
WILSON MARCOS DE  SOUZA, POIS SE ENCONTRA
HABILITADO PARA SER NOMEADO AO CARGO  PÚBLI-
CO DE ESCRIVÃO DA 8ªVARA CRIMINAL DO FORO CEN-
TRAL DA  COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA.  APÓS O CUMPRIMENTO DAS FORMALIDA-
DES LEGAIS E DAS DISPOSIÇÕES DO  REGULAMENTO
DO CONCURSO DE AUXILIARES DE JUSTIÇA(ART. 50/
51),  RESTITUAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO CONSE-
LHO DA MAGISTRATURA.  P.R.I.
(ANTÔNIO CARLOS SCHIEBEL FILHO-JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO)

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 001/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007428-1
REU: FABIO DA PAIXAO.
ADV: SILVIA LEONTINA MORO PIRES - OAB/PR 10015..
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI RECEBIDO O APELO
DE FLS. 130 E PARA QUE,
NO PRAZO LEGAL, APRESENTE AS RAZOES DO RECURSO.

INDICE DE PUBLICACAO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
SILVIA LEONTINA MORO
PIRES - OAB/PR 10015. 012004.0007428-1

8ª Vara Criminal

Cível

Comarcas do
Interior

Castro

9ª Vara Criminal

COMARCA DE CASTRO/PR
JUIZ DE DIREITO: DRA ADRIANA PAIVA.
RELAÇÃO Nº. 15/2.004
VARA DE FAMILIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE

ADVOGADOS:

ADÃO MONTEIRO 36
ADRIANE RAIN H.CAXAMBU 13
ALEXANDRE P.BUHRER 02
ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS 35
CAROLINE IVANKY MARTINS 02
DANIELLE NADAL 01
DONIZETE GELINSKI 09;24;30
DOUGLAS SOARES OSTERNACK 13
DULCE MARIA MENDES 41;42;43
EDUARDO TORRES DE MACEDO 19
EDER ROMEL 04
EDSON JOSÉ IUCKSCH 10
GARDÊNIA MASCARELO 08
GILDO IBERE W.MACEDO 31
HELTON LUIZ DE ARAÚJO 32
HENRIQUE ARTUR MASS 05;29
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 28
JOÃO CAETANO SANDRINI 29; 35
JOEL ANGELO BRITES 16
JOSÉ NERCI MIRANDA SANTOS 41
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 35
LAURENTINO DE A PEREIRA 26
LEA MARIA CARDOSO VILLELA 27
LISSA SHIMADA 12

LOURIVAL LEITE C.FILHO 38
LUIZ ALBERTO DE O LIMA 28
MARIA GORETTI PEREIRA 18
MARCOS ANTONIO F.BUENO 05
MARCOS CESAR C. LIMA 36; 37
MARCOS HENRIQUE BURNATO 46
MARINICE S. SZEZERBICKI 13;
MARISA K. MAEDA 15
NOEMI LEITE BENETTI 03
OLINDO DE OLIVEIRA 22;45
PAULO MARTINS 39; 40
PATRICIA DE MELLO FONTOURA 20
RAUL G. DINIES 10
RAFAEL JUSTUS BUHRER 02
RICARDO LIEVORE 25
ROBSON DE SOUZA DAL COL 23; 33;34
RUBENS DE LIMA 28
SAIONARA S. DE FREITAS 07
VINYA MARA D.OLIVEIRA 06
VITOR TRIGO MONTEIRO 11
WALDI MOREIRA SOARES 17
WILLIAM S.BISCAIA DA SILVA 14
WILSON DIAS R. JUNIOR 47

01-A Nº 46/04 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos –
L.S.,repr. por A.P.S x J.P.R. –manifestar-se sobre o laudo jun-
tado aos autos.- Adv.- DANIELLE NADAL.

02-A Nº 175/04 – Medida Cautelar de Bloqueio Judicial em
conta corrente c/ pedido de liminar – P.M.A.V.B. x G.V.B.–
sobre a certidão negativa de citação do requerido, manifeste-se
o autor - Advs. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER;
CAROLINE IVANKY MARTINS; RAFAEL JUSTUS
BUHRER; RAFAEL URIZZI CERVI .

03-A Nº 21/04 – Alienação Judicial – P.C.A.V. x E.C.L.V –
sobre a contestação manifeste-se o requerente. - Adv.-NOEMI
LEITE BENETTI.

04-A Nº 235/04 – Divorcio Direito Litigioso c/ Pedido de Ali-
mentos – P.M.A.V.D.B. x G.V.D.B.- manifestar-se sobre a in-
formação de fls. 308 dos autos Adv..– EDER ROMEL.

05-A Nº 576/03 – Execução de Prestação Alimentícia – H.R.P.D,
repr. por L.F.P.F. – audiência de instrução e julgamento dia
13.03.2005, às 13:00 horas. - Adv. HENRIQUE ARTHUR
MASS e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO;

06- A Nº 300/04 – Separação Judicial Consensual– E.A.F.C. e
G.B.C.. –defiro a suspensão do feito por 01 (um) mês. Int..
Adv-.VINYA MARA ANDERES D. OLIVEIRA.

07-A Nº 226/03 – Execução de Alimentos – D.S.L. repr. por
C.R.C.L, x V.S.L.–vez mais, intime-se a autora para cumprir
despacho de fls. 10 v.- Adv. SAIONARA S. DE FREITAS.

08-A. Nº 366/04 – Execução de Alimentos em atraso por coa-
ção pessoal – F.R.D. e F.R.D., repr. por V.L.C. x F.C.B. – Int.
para providências pertinentes ao atendimento do supra consig-
nado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -
Adv- GARDENIA MASCARELO.

09-A. Nº 134/04 – Exoneração de Alimentos – J.L.D. x I.L.O.–
...desta forma, porque presentes os requisitos referentes à ante-
cipação da tutela (art. 273, inc. I do CPC) DEFIRO a medida
postulada, determinando a imediata cessação dos descontos
alimentares feitos nos vencimentos do autor. Para o ato de con-
ciliação, instrução e julgamento, designo o dia 17.02.2005, às
13:00 horas. Int. Adv- DONIZETE GELINSKI;

10- A.Nº 85/95 – Regulamentação de visitas – B.G.P. x R.R.P.
– se manifestarem sobre a avaliação psicológica juntada às fls.
204 usque 208, com prazo de 10 (dez) dias. -Adv.- RAUL
G.DINIES; EDSON JOSÉ IUCKSCH;

11-A Nº 531/02– Divórcio Direto Litigioso c/c Alimentos – int.
à autora para juntar cópia da matrícula do imóvel. No mesmo
prazo, deverá se manifestar acerca do acordo com o requerido,
tendo em vista o teor de fls. 29. Prazo: 10 dias. Adv- VITOR
TRIGO MONTEIRO.

12-A Nº 463/03-Divórcio Direto – I.R.G. x J.F.G. –retirar o
mandado de averbação.Adv.- LISSA SHIMADA.

13-A Nº 625/03 – Regulamentação de visitas c/c Liminar –
D.P.x. M.J.M.S.- audiência conciliatória para o dia 17.03.2005,
às 13:00 horas. Adv.- DOUGLAS SOARES OSTERNACK;
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ; MARINICE
SERAFIM SZEZERBICKI.

14- A Nº 260/99 – Inventário e Partilha de Bens – F.O.B .x M.C
B- depositar custas de avaliação no valor de R$ 190,00 . Adv.
WILLIAM S. BISCAIA DA SILVA.

15-A Nº 206/03 – Divórcio – R. A.K.F. x J.S.B.F.- sentença
16.11.2004- ...JULGO procedente o pedido exordial, e DECRE-
TO o divorcio de R.A K.F. e J.S.B.F. Concedo a guarda defini-
tiva dos filhos do casal à autora, restando livre o respectivo
direito de visitas. Lavre-se termo. Mantenho a pensão alimen-
tícia fixada nos autos nº. 85/2002, devendo ser observado o ali
decidido. ...Condeno a parte requerida ao pagamento das cus-
tas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios aos
patronos da autora, os quais fixo em 20% sobre o valor da cau-
sa. P.R.I.. Adv.- MARISA KIKUTI MAEDA;

16- A Nº 303/98 – Investigação de Paternidade– R..O, repr. por C.F.O x
A.J,- nova data para deliberar acerca do exame pericial de DNA e seu
custo, dia 14.02.2005, às 16:30 horas. Adv. JOEL ANGELO BRITES.

17- A Nº 173/04 – Carta Precatória oriunda da Comarca de
Telêmaco Borba-Pr – M.P. X A.T.C.L – para o ato deprecado
designo o dia 04.01.2005, às 13:00 horas - Adv – WALDI
MOREIRA SOARES.

18-A. Nº 241/04 – Cautelar de Guarda de Filho Menor – C.E.D.
x K.M.S.– ... int. para inserir nova inicial completa, com os pe-
didos correspondentes ao rito ordinário, conforme já consignado
às fls. 11. Prazo 10 dias.-Adv. MARIA GORETTI PEREIRA.

19- A. Nº. 317/03 – Divórcio Direto c/c Partilha de Bens –
M.G.N.B. x W.B. – preparo das custas e taxa judiciária pelos
autores no valor de R$ 978,75.(NOVECENTOS E SETENTA
E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).- Adv.
EDUARDO TORRES MACEDO.

20-A. Nº 492/03 – Alimentos – M..A.R, repr. por N.A.F.C. –
manifestar-se nos autos, acerca da informação de fls 47. - Adv.-
PATRICIAL DE MELLO FONTOURA.

21- A. Nº. 357/03 – Declaratória de União Estável – A.S. x
A.P.O e A.T.O – preparo das custas no valor de R$ 254,25 (DU-
ZENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS)- Adv. ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS.

22- A.Nº. 127/03 – Separação Consensual – G.A.S.W. e J.V.D.W
– sentença 18.11.04- HOMOLOGO por sentença, o pedido de
desistência deste feito nº. 127/03, no qual figuram como partes
GASW e JVDW. Em conseqüência, JULGO extinto referido
procedimento, o que faço com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os
benefícios da Lei nº. 1.060/50. Todavia, nos termos do artigo
12 da referida lei, a mesma ficará obrigada a pagar as custas
deste feito e a taxa judiciária, desde que possa fazê-lo sem pre-
juízo do sustento próprio ou de sua família. Se, dentro de cinco
anos, a contar desta sentença, a parte autora não puder satisfa-
zer tais pagamentos, restará a obrigação prescrita. P.R.I.Após
as demais providências de estilo, ARQUIVEM-SE. Adv. OLIN-
DO DE OLIVEIRA.

23- A. Nº. 339/04 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos
– V.M.S., repr. por S.M.M.S. x A.C.P. – manifestar-se sobre a
contestação apresentada. Adv. ROBSON DE SOUZA DAL
COL.

24- A. Nº. 343/04 – Alimentos – M.L.N., repr. por N.N. x
T.C.B.L. –audiência de instrução e julgamento dia 21.02.2005,
às 16:00 horas. - Adv. DONIZETE GELINSKI.

25- A Nº. 371/04 – Medida Cautelar de Alimentos Provisionais
– A.R.W.B., repr. por M.C.W.B. x E.L.B.-emendar a inicial.
Prazo 10 (dez) dias. Adv. RICARDO LIEVORE.

26- A. Nº. 186/04 – Conversão Separação em Divórcio – V.L.P.
x R.A.K.- manifestar-se nos autos referidos - Adv.-LAUREN-
TINO PEREIRA.

27- A. Nº 286/04 – Alimentos – S.L.C.L.. x N.I.B. – emende-se
a inicial, pois não há pedido quanto a alimentos definitivos .
Prazo 10 dias. Adv.- LÉA MARIA CARDOSO VILLELA.

28- A. Nº 281/02 – Declaratória de União Estável c/c Reserva
de Bens-J.K. x espólio de J.K.- sentença-19.10.04-... Diante
do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de DECLARAR
a existência de união estável entre a autora e o falecido compa-
nheiro J.K., durante período não superior a cinco anos anteri-
ormente ao falecimento do companheiro, deixando de reconhe-
cer patrimônio móvel ou imóvel deixado por J.K, sujeito a par-
tilha ou reserva em favor da autora. Houve sucumbência recí-
proca, razão porque CONDENO autora e réus no pagamento
das custas processuais na proporção de 50% (cinqüenta por
cento) e no pagamento honorários advocatícios, estes últimos
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada parte e en-
tre estas compensados (CPC, art. 21) com fundamento no § 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eqüi-
tativa e considerando a pouca complexidade da causa e o tra-
balho desenvolvido pelos patronos. Por ter preenchido a exi-
gência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, DEFIRO os bene-
fícios da assistência judiciária à autora, o que importa em im-
possibilidade de execução de verbas de sucumbência enquanto
permanecerem as mesmas condições (art. 12, Lei 1.060/50).
Cumpram-se aas instruções contidas no Código de Normas da
Corregedoria –Geral da Justiça do Estado do Paraná no que for
pertinente. P.R.I.- LUIZ ALBERTO DE O LIMA; RUBENS
DE LIMA; JEFFERSON CARLOS DA CRUZ;

29- A. Nº 06/02 – Separação Judicial –A.L.C.L x A.M.L.–pre-
paro das custas “pro rata”no valor de R$ 700,50 (SETECEN-
TOS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) e retirar o mandado
de averbação. Adv.-HENRIQUE ARTHUR MASS e JOÃO
CAETANO SANDRINI.
.
30- A. Nº 352/02–Investigação de Paternidade c/c Alimentos –
S.M.J., repr. por M.D.J. x A.G-manifestar-se nos autos referi-
dos –Adv.- DONIZETE GELINSKI.

31- A. Nº 282/00 – Execução de Partilha – S.D. – aos interessa-
dos, por 10 (dez) dias, face novo esboço de partilha.- GILDO
IBERE W.MACEDO.

32- A. Nº 86/02 – Investigatória Denegatória de Paternidade –
M.R.A. x E.S. –manifestar-se nos autos referidos sobre a junta-
da do laudo. –Adv. HELTON LUIZ DE ARAÚJO.

33- A. Nº 364/04 – Alimentos – R.S.N, repr. por K.M.S. x J.A.N-
audiência de instrução e julgamento dia 15.03.2005, às 13:150
horas. Alimentos provisórios no valor de 50% do salário míni-
mo.– Adv. ROBSON DE SOUZA DAL COL.

34- A. Nº 163/04 – Alimentos – L.F.N.M; F.N.M, repr. por
J.S.M. x L.F.N. – manifestar-se sobre a contestação apresenta-
da nos autos Adv.- ROBSON DE SOUZA DAL COL.

35- A. Nº 280/00 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos
– V.F.S.C., repr. por C.A.S.C. x W.S.- int. o Autor para regula-
rizar sua representação processual, juntando instrumento pú-
blico, no prazo de 10 dias. Esclareçam as partes se pretendem a

produção de provas orais quanto aos alimentos. Prazo 10 dias.
Esclareça o requerido qual é o beneficiário da pensão judiciá-
ria no valor de R$ 466,99 (quatrocentos e sessenta e seis reais
e noventa e nove centavos), referida às fls. 87, e comprove
documentalmente o vínculo de parentesco com os beneficiári-
os da pensão. Prazo: 10 dias..Advs. JOÃO CAETANO SAN-
DRINI; LARISSA RIBEIRO GIROLDO e ANDRÉIA AZEVE-
DO FORTIS;

36- A. Nº 360/03 – Restauração de Autos de Conversão de Se-
paração Consensual em Divórcio – A.K.M. e S.L.K.- declaro
nulo e seu efeito o auto de fls. 32, eis que o mesmo foi lavrdo
sem a presença e subscrição das partes. Lavre-se novo auto de
restauração, colhendo a assinatura das partes e de seus advoga-
dos, na forma do artigo 1.065, § 1º do CPC. Advs. MARCOS
CEZAR DAS CHAGAS LIMA; ADÃO MONTEIRO.

37- A. Nº 390/00 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos
– J.O, repr. por D.O x G.E.V. – sentença-11.10.2004- . HOMO-
LOGO por sentença, o pedido de desistência deste feito nº.
225/04, no qual figuram como partes C.Z.B, L.Z.D, represen-
tados por J.Z.D e M.L.D. Em conseqüência, JULGO extinto
referido procedimento, o que faço com fundamento no artigo
267, inciso VIII do Código de Processo Civil. A parte autora
encontra-se amparada pelos benefícios da Lei nº. 1.060/50.
Todavia, nos termos do artigo 12 da referida lei, a mesma fica-
rá obrigada a pagar as custas deste feito e a taxa judiciária,
desde que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família. Se, dentro de cinco anos, a contar desta sentença, a
parte autora não puder satisfazer tais pagamentos, restará a
obrigação prescrita. P.R.I., Adv.: MARCOS CEZAR DAS CHA-
GAS LIMA .

38- A. Nº 406/04 – Alimentos – E.S.O, repr. por A.A.S x E.R.O-
Relarize-se a representação processual, pois é a menor quem
deve outorgar a procuração, representada por sua mãe. Prazo
dez dias. Adv: LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO.

39- A. Nº 396/01 – Execução de Prestação Alimentícia – P.L.G,
repr. por M.G.L.G.- manifestar-se sobre o laudo de avaliação
de fls. 63. P.R.I.- Adv.-PAULO MARTINS.

40- A. Nº 28/02 –Divórcio Direto – E.M.O S x A.J.S – manifes-
tar-se sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.
64 verso. Adv.-PAULO MARTINS;

41- A. Nº 253/04– Execução de Pensão Alimentícia- manifes-
tar-se nos autos referidos Adv.-DULCE MARIA MENDES.

42- A. Nº 706/03– Alimentos - manifestar-se sobre a ausência
da requerente na audiência designada para o dia 30.11.2004, às
15:15 horas. Adv.-DULCE MARIA MENDES

43- A. Nº 334/02– Divórcio Direto –preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 372,00 trezentos e setenta e dois reais) e
retirada do mandado de averbação. Adv.-DULCE MARIA
MENDES

44- A. Nº 308/04– Execução de Pensão Alimentícia –sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exe-
qüente Adv.-DULCE MARIA MENDES
45- A. Nº 233/04– Investigação de Paternidade –para deliberar
acerca do exame de DNA e seu custo, designo o dia 10.02.2005,
às 16:30 horas. Adv.- OLINDO DE OLIVEIRA

46- A. Nº 180/04– Conversão de Separação Judicial em Divór-
cio –preparo das custas processuais e taxa judiciária no valor
de R$ 292,00 (duzentos e noventa e dois reais) e retirar manda-
do de averbação.. Adv.- MARCOS HENRIQUE BURNATO

47- A. Nº 259/04– Alimentos –informar endereço da empresa
empregadora da requerida. Adv.- WILSON DIAS DOS REIS
JUNIOR

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 004/2005
JUIZ: DR. LÉO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Sérgio Bond Reis 01 2004.3340-5

01– Autos – 2005.0046-0 (apenso ao PC- 2004.3340-5; réu:
Gilmar Meira dos SAntos;
Ato: Intimação do defensor, conforme artigo 641 do CPP, para
que apresente as razões de recurso nos autos de Carta Testemu-
nhável, no prazo legal.
Adv. DR.SÉRGIO BOND REIS;

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL e JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUÁZA DE DIREITO – FILOMAR HELENA PEROSA
CAREZIA
RELAÇÃO Nº 02/2005

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Armando Ricardo de Souza 06 46/2004
Hosine Salem 03 CP 105/2004
Ivanir Afonso Berté 02 CP 114/2004
Jalton Godinho de Morais 05 26/97

Crime

Cascavel

Corbélia
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João Alves Cruz 02 CP 114/2004
José Carlos Larre Rodrigues 06 46/2004
Liliane Vanzella Dódero 01 CP 111/2004
Luiz Carlos Alves de Oliveira 06 46/2004
Marcio Adriano Martins Zem 05 26/97
Sérgio Canan 04 CP 110/2004
Vitor Hugo Scartezini 02 CP 114/2004

01 – Precatória 111/2004 (Processo Criminal 2004/29 da Vara Única
de Alto Garças – MT – Réu Evandro Luiz Selzler – “Inquirição de
uma testemunha de acusação em Corbélia – Pr., dia 21/03/2005,
às 13:30 horas.” – Adv. Dra. Liliane Vanzella Dódero.

02 – Precatória 114/2004 (Processo Criminal 2004.0791-9 da 2ª
Criminal de Cascavel – PR) – Réus Vanderlei Faustino dos Santos
e Outros – “Inquirição de 2 testemunhas arroladas pela defesa, em
Corbélia – Pr., dia 19/01/2005, às 15:00 horas.” – Adv. Dr. Vitor
Hufo Scartezini, Dr. João Alves Cruz e Dr. Ivanir Afonso Berté.

03 – Precatória 105/2004 (Processo Criminal 2001.70.03.000037-
9 da Vara Federal Criminal de Maringá-Pr – Carlos Mota Aguiar e
Outros – “Inquirição de 1 testemunha de acusação em Corbélia –
Pr., dia 21.03.2005, às 15:20 horas.” – Adv. Dr. Hosine Salem.

04 – Precatória 110/2004 (Processo Criminal 2003.87-4 de Tole-
do – PR) – Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan – “Inquirição
de 1 testemunha de defesa em Corbélia – Pr., dia 21.03.2005, às
15:40 horas.” – Adv. Dr. Sérgio Canan.

05 – Processo Criminal 26/97 – Janete Aparecida Cardoso Pinto –
“Contrariar Libelo acusatório em 05 dias (art. 421 do CPP). Adv.
Dr. Marcio Adriano Martins Zem e Jalton Godinho de Morais.

06 – Processo Criminal 46/2004 – Ivanir Luiz Barreta, José
Agenor Pedott e Marcos Antonio Miglioli – “Inquirição de 1
testemunha de acusação em Corbélia, dia 28.03.2005, às 16:30
horas.” – Adv. Dr. José Carlos Larre Rodrigues, Dr. Luiz Car-
los Alves de Oliveira e Dr. Armando Ricardo de Souza.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
RELAÇÃO Nº 01/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
JOSÉ FELDHAUS 01
FABRÍCIO ROGÉRIO BECEGATO 02

01. Processo Crime nº 2004.2525-9
Ré/u(s) ANDERSON GUERREIRO
“Apresentar Alegações finais, no prazo legal”. – Adv./ª(s). Dr/
ª(s). JOSÉ FELDHAUS.

02. Processo Crime nº 2002.2845-9
Ré/u(s) CARLOS DOUGLAS TENERELE
“Manifeste-se a defesa do réu Valderi Pedroso sobre a testemu-
nha Elisângela da Silva, não encontrada”. – Adv./ª(s). Dr/ª(s).
FABRÍCIO ROGÉRIO BECEGATO.

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUiZ DE DIREITO – Dr. MARCOS ANTONIO DE SOU-
ZA LIMA
RELAÇÃO Nº 001/2005
RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
LUIZ EDUARDO DE SOUZA PC 047/04
JOSSIMAR IORIS PC 074/04

01.  PROCESSO CRIME Nº 047/04 – Emilio Agripino Britez –
“Vista ao apelante para suas razões, sob pena de subida sem
elas (art. 601)”. DR. LUIZ EDUARDO DE SOUZA.

02.  PROCESSO CRIME Nº 074/04 – Ronaldo Rocha da Silvei-
ra – “Intimá-lo para audiência de instrução e julgamento, opor-
tunidade em que o réu será interrogado novamente, designado
para o dia 13 de janeiro de 2005, às 14:00 horas, bem como
intimá-lo das expedições de cartas precatórias às Comarcas de
Foz do Iguaçu – PR e Cascavel – PR, deprecando a inquirição da
testemunhas arroladas na denúncia”. Dr. JOSSIMAR IORIS.

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr.
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas (220-4910/
220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão
RELAÇÃO Nº 001/2005

01 – Ação Penal nº 2004.1832-5 – acusado: ROBERTO CE-

SAR SAMPAIO CORDEIRO. Intimar o defensor do acusado

supra, Dr. Romeu Augusto Simon Junior, para que no prazo

legal apresente a defesa prévia. – Advogado: DR. ROMEU

AUGUSTO SIMON JUNIOR.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

01 – DR. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR –

OAB/PR nº 33.569

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr.
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas (220-4910/
220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão
RELAÇÃO Nº 21/2004

01 – Ação Penal nº 2004.1832-5 – acusado: ROBERTO CE-
SAR SAMPAIO CORDEIRO. Intimar o defensor do acusado
supra, Dr. Romeu Augusto Simon Junior, para que no prazo
legal apresente a defesa prévia. – Advogado: DR. ROMEU
AUGUSTO SIMON JUNIOR.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS
01 – DR. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR – OAB/PR nº 33.569

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. James B.W. Bordignon
RELAÇÃO Nº 17/04

Nº DE ORDEM              ADVOGADO
01 Dr João Renato Bittencourt de Oliveira
02 Dr. Joceyr de Carvalho Guilherme
02 Dr. Leslie José Pereira de Arruda

01 – PROCESSO CRIME Nº 49/03 – ROSANGELA ALHER -
Inquirição de testemunhas arroladas pela defesa no dia 13/04/
2005, às 15:30 horas.– Adv. Dr. João Renato Bittencourt de
Oliveira.

02 – PROCESSO CRIME Nº 60/04 – IVAN AUGUSTO BOR-
GES E IDALINA DA SILVA CÂNDIDO – Expediu-se Carta
Precatória à Comarca de Jandaia do Sul, deprecando a inquiri-
ção da testemunha arrolada na denúncia: Adv. Dr. Leslie José
Pereira de Arruda e Dr. Joceyr de Carvalho Guilherme

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE COLOMBO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 002/2005

001  2000.0000016-7/0 - Processo de Conhecimento  ZENI
VAZ DE FRANÇA X MARCOS MAURICIO MULLER Reti-
rar Certidão de Dívida Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

002  2001.0000053-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
CARMO DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A Processo
desarquivado conforme solicitado. Adv(s) DANIEL HACHEM

003  2002.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento  BALBI-
NA SAMUDIO DEDO NASCIMENTO X CONSORCIO RO-
DOBENS DE IMOVEIS Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:30 do dia 02/02/2005 Adv(s) JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO

004  2002.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ALBERTO SANTOS X JOÃO MAURO PADILHA DE JESUS
Designação de nova audiência de tentativa de conciliação, des-
ta feita com o MM. Juiz de Direito Supervisor em 02 de feve-
reiro de 2005 às 14:30 horas. Adv(s) CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO

005  2002.0000105-8/0 - Processo de Conhecimento  MAURI-
CIO FERNANDES DA SILVA X ANTONIO CAVALLI FILHO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 03/02/2005 Adv(s) ELIANI GARCIES CHOTI

006  2003.0000029-0/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
CESAR DOS SANTOS (E OUTRO) X CIA SUL VEÍCULOS
Sentença de revelia Adv(s) MARIA JOSE CARVALHO DAN-
TAS CAVALCANTI

007  2003.0000031-7/0 - Processo de Conhecimento  CRISTI-
ANO MANN X BANCO BRADESCO S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) GIOVANI
ALBERTO BUSATO DE LARA, DANIEL HACHEM

008  2003.0000062-1/0 - Processo de Conhecimento  GISELE
ADÃO X BANCO HSBC (HSBC SEGUROS) Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE
IVERSON NOGOZEKI

009  2003.0000096-1/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
LIN CRISTIANE REIS DE SOUZA X MARCOS HEISLER
DE OLIVEIRA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 15/02/2005 Adv(s)
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

010  2003.0000097-3/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
REINALDO BONTORIN X HSBC SEGUROS S/A Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VAN-
DERLEI TAVERNA, EDSON GONSALVES ARAÚJO

011  2003.0000121-6/0 - Processo de Conhecimento  RIVAL-
DO COSTA LIMA X BRASIL TELECOM - TELEPAR Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ANA CLAUDIA RHODEN, EDILAMAR TEREZINHA PEREI-
RA SERRA

012  2003.0000185-9/0 - Processo de Conhecimento  FRANCIS-
CO JOSÉ CORDEIRO NETO X ISAQUE OLIVEIRA CASTRO
(E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente    Adv(s) EDEMILSON PINTO VIEIRA, HARRI KLAIS

013  2004.0000007-0/0 - Processo de Conhecimento  NICA-
NOR ALBERTO COSTEIRA RODRIGUES X PAULO CESAR
FURTADO Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:30 do dia 31/03/2005 Adv(s) DAISY PETRONA
MAVEL DOS SANTOS CACERES, JOEL PEDRO TULIO

014  2004.0000094-3/0 - Processo de Conhecimento  ARIL-
SON ANTONIO MASSOQUETO X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) CRISTIANE RATIER, ROSELI BANDEIRA DE
ASSIS CAVALLI

015  2004.0000196-7/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO BUENO X METROLAB ( LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS
SANTOS CACERES

016  2004.0000524-7/0 - Processo de Conhecimento  NOEL SO-
ARES DE BONFIM X DEIVID ALVES RODRIGUES (E OU-
TRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI, LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO

017  2004.0000627-2/0 - Processo de Conhecimento  TANIA
ROZECLER ARMSTRONG X UOL PROVEDOR DE INTER-
NET Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMAEL, ALI-
NE BORGES LEAL

018  2004.0000630-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
CLEMENTE DA SILVA X AUTO VIACAO SANTO ANTO-
NIO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RENATO RIBEIRO SCHMIDT

019  2004.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento  DILVE-
TE DA SILVA BECKER X JUVENIL FRANCISCO DE AL-
MEIDA (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA
BANZZATTO, ERNANI BODZIAK

020  2004.0000706-9/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
FERREIRA DA SILVA X JURECI DE OLIVEIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA

021  2004.0000731-2/0 - Processo de Conhecimento  GILSON
CEZAR BORGES X LOJAS CEM Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) ASBRA MICHEL MA-
TEUS IZAR, ISMAIR BENITES DE OLIVEIRA

022  2004.0000732-4/0 - Processo de Conhecimento  RUY
BARBOSA VIEIRA X MARIANA LISBOA JOANIDES Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
ANDERSON COELHO CASSAROTTI

023  2004.0000736-1/0 - Processo de Conhecimento  LUIZA
APARECIDA DOS SANTOS VELOSO X LESLI MARION DE
ALCANTARA LITZ Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) CHRISTIAN MICHEL PSCEVO-
ZNIKI, MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA

024  2004.0001159-8/0 - Processo de Conhecimento  ALYSON
RODRIGO FERREIRA X LUCELIA SEMENSATO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 08/03/2005
Adv(s) JORGE ABRAO FAIAD NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALINE BORGES LEAL 017 2004.0000627-2/0
ANA CLAUDIA RHODEN 011 2003.0000121-6/0
ANDERSON COELHO CASSAROTTI 022 2004.0000732-4/0
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 021 2004.0000731-2/0
CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE
GEMAEL 017 2004.0000627-2/0
CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO 004 2002.0000015-9/0
CHRISTIAN MICHEL PSCEVOZNIKI 023 2004.0000736-1/0
CRISTIANE RATIER 014 2004.0000094-3/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES 013 2004.0000007-0/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES 015 2004.0000196-7/0
DANIEL HACHEM 002 2001.0000053-1/0
DANIEL HACHEM 007 2003.0000031-7/0
DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 009 2003.0000096-1/0
EDEMILSON PINTO VIEIRA 012 2003.0000185-9/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA 011 2003.0000121-6/0
EDSON GONSALVES ARAÚJO 010 2003.0000097-3/0
ELIANI GARCIES CHOTI 005 2002.0000105-8/0
ERNANI BODZIAK 019 2004.0000635-0/0
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 016 2004.0000524-7/0
GIOVANI ALBERTO BUSATO DE LARA 007 2003.0000031-7/0
HARRI KLAIS 012 2003.0000185-9/0
ISMAIR BENITES DE OLIVEIRA 021 2004.0000731-2/0
JOEL PEDRO TULIO 013 2004.0000007-0/0
JORGE ABRAO FAIAD NETO 024 2004.0001159-8/0
JOSE IVERSON NOGOZEKI 008 2003.0000062-1/0
JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA 020 2004.0000706-9/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 003 2002.0000011-6/0
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO 016 2004.0000524-7/0
MARCO AURELIO GONCALVES
NOGUEIRA 023 2004.0000736-1/0
MARCOS RENAN SALVATI 001 2000.0000016-7/0
MARCOS RENAN SALVATI 016 2004.0000524-7/0
MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA
BANZZATTO 019 2004.0000635-0/0
MARIA JOSE CARVALHO DANTAS
CAVALCANTI 006 2003.0000029-0/0
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 018 2004.0000630-0/0
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI 014 2004.0000094-3/0
VANDERLEI TAVERNA 010 2003.0000097-3/0

Foz do Iguaçu

Matelândia

Ponta Grossa

São João do Ivaí

Juizados Especiais

Colombo

Ministério Público

P O R T A R I A Nº 256

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 1.548, de 23 de setembro
de 2004, resolve

A S S E G U R A R

aos servidores abaixo indicados, licença especial de 90 (no-
venta) dias, para ser usufruída em época oportuna a critério
desta Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de 1970.

Curitiba, 22 de dezembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

P O R T A R I A Nº 257

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 1.548, de 23 de setembro
de 2004, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos ter-
mos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16
de novembro de 1970.

Curitiba, 22 de dezembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período 
Aquisitivo 

Complemento 

Mauro Cezar Edling de Quadros 
Motorista 
R.G. n° 1.096.868-2  

20252/04 90 01/12/99 - 30/11/04 - 

Regina Westphalen Correia Pinto 
Telefonista 
R.G. n° 1.225.680  

19760/04 90 07/07/99 - 07/07/04 - 

 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Adriano Villa 
Contador 
R.G. n° 4.173.260 

19938/04 02 
 

02/08/98 - 01/08/03 22/12/04 
 
 

82 
 

Alexandre Gomes de L. Silva 
Técnico de Suporte 
R.G. n° 4.523.646-3 

19736/04 
19965/04 

02 
03 

 

23/03/98 - 22/03/03 06/12/04 
13/12/04 

 

53 
 

Ana Vitória Grubhofer 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 371.690 

20202/04 03 
 

03/01/94 - 02/01/99 21/12/04 
 
 

02 
 

Gilmar Miguel Navarro 
Auditor 
R.G. n° 1.446.805 

19861/04 04 
 

23/03/98 - 22/03/03 20/12/04 
 
 

85 
 

Karin Olsson Bühler 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 835.967 

19764/04 10 
 

14/01/96 - 14/01/01 22/12/04 
 
 

21 
 

Loreni Maria Justen Reami 
Telefonista 
R.G. n° 4.196.418 

20250/04 04 
 

23/03/98 - 22/03/03 27/12/04 
 
 

69 
 

Maria Eunice Pereira 
Contador 
R.G. n° 3.669.217 

20315/04 03 
 

16/04/98 - 15/04/03 21/12/04 
 
 

79 
 

Maria L. Trindade da Cruz 
Contador 
R.G. n° 3.490.346 

20314/04 02 
 

16/04/98 - 15/04/03 22/12/04 
 
 

88 
 

Maura C. Maroldi Brandino 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 5.102.477-0 

20318/04 10 
 

01/03/98 - 28/02/03 21/12/04 
 
 

63 
 

Regina Westphalen C. Pinto 
Telefonista 
R.G. n° 1.225.680 

19761/04 02 
 

07/07/94 - 07/07/99 15/12/04 
 
 

34 
 

Selma Rosa de Mello Freitas 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.974.400 

20031/04 01 
 

10/05/97 - 10/05/02 23/12/04 
 
 

34 
 

Vera Lucia Duarte Misurelli 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.699.136-8 

19942/04 11 
 

10/01/97 - 10/01/02 16/12/04 
 
 

15 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 0001

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOEL CARLOS BEFFA para,
cumulativamente e sem prejuízo das atribuições da Promotora
Substituta Doutora JOSILAINE ALETÉIA DE ANDRADE,
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
SENGÉS, no dia 5 de janeiro do ano em curso.

Curitiba, 3 de janeiro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0002

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 20211/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VALÉRIA FERES BORGES
ROLIM PEREIRA para atuar nos Autos de Indenização nº
26.012, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
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Concordatas do Foro Central da comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA, a partir de 4 de janeiro do ano em curso,
podendo, inclusive, interpor e contraminutar recursos.

Curitiba, 3 de janeiro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0003

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor LUÍS FERNANDO FEITOSA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar nas audiências
a serem realizadas nos dias 5 e 19 de janeiro do ano em curso,
na comarca de URAÍ.

Curitiba, 3 de janeiro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1841

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 16278/04-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANDRÉA VERCESI BERAL-
DI 49 (quarenta e nove) dias de férias, sendo 21 (vinte e um)
relativos ao 1º de 2003 e 24 (vinte e quatro) ao 2º de 2003,
asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções números 311/
04 e 1132/03, tendo em vista a impossibilidade da concessão
integral deste último período, em razão da imperiosa necessi-
dade do serviço, para serem usufruídos a partir de 12 de no-
vembro do ano em curso.

Curitiba, 3 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1992

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 18395/04-PGJ,
resolve

TORNAR SEM EFEITO

a Resolução nº 1825/04, que concedeu 5 (cinco) dias de férias,
no período de 22 a 26 de novembro do ano em curso, ao Pro-
motor de Justiça Doutor CARLOS ROBERTO MORENO.

Curitiba, 24 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2167

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 18925/04 e 20448/
04-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARCELA MARINHO
RODRIGUES 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de
2003, asseguradas pela Resolução nº 1924/04, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído em 30
de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 16 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2194

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V I G O R A R

a Resolução nº 0647/04, na parte que designou o Promotor de
Justiça Doutor ADAUTO SALVADOR REIS FACCO para
atuar no Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Pro-
teção ao Patrimônio Público, a partir da data da publicação do
Ato nº 0235/04 e até 26 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 22 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2206

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20317/04-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FUAD CHAFIC ABI FARAJ
4 (quatro) dias de férias, sendo 2 (dois) relativos ao 2º período
de 1999 e 2 (dois) ao 2º de 2001, asseguradas, respectivamen-
te, pelas Resoluções números 1610/00 e 2139/01, tendo em vista
a impossibilidade da concessão integral do último período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufru-
ídos a partir de 27 de dezembro do ano curso.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2207

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20227/04-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor ADAUTO SALVADOR REIS
FACCO 3 (três) dias das férias relativas ao 1º período de 1990,
asseguradas, pela Resolução nº 1404/99, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 27 de dezembro do ano curso.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2208

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20219/04-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor EDVALDO JOSÉ DE LIMA 2
(dois) dias da licença especial a que faz jus, referente ao perí-
odo de 13/06/88 a 13/04/93, assegurada pela Resolução nº 1707/
04, para serem usufruídos a partir de 22 de dezembro do ano
em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor INÁCIO BERNARDINO DE
CARVALHO NETO para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na 8ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de LONDRINA, durante a licença
do respectivo titular.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2209

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19985/04-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor GUSTAVO MARCEL FER-
NANDES MARINHO 4 (quatro) dias da licença especial a
que faz jus, referente ao período de 03/04/91 a 03/04/96, asse-
gurada pela Resolução nº 1952/03, para serem usufruídos a partir
de 27 de dezembro do ano em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos servi-
ços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de APUCARANA, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2210

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20311/04-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

60 (sessenta) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR para tratamen-

to de sua saúde, a partir de 13 de dezembro do ano em curso.

II - A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 do Promotor acima no-
minado, assegurando-lhe o direito de fruição das mesmas para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2212

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 18396/04-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 10 (dez) dias de licença à Promotora de Justi-
ça Doutora ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA para tra-
tamento de saúde em pessoa da família, a partir do dia 22 de
dezembro do ano em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ALEXEY CHOI CARUNCHO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CIANORTE, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2214

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 20434/2004-PGJ, resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça Doutoras VERA GUIOMAR MORAIS
e SIMONE MARIA TAVARNARO PEREIRA para, isolada
ou cumulativamente com a Promotora de Justiça Doutora CLÁU-
DIA TONETTI BIAZUS, atuarem nos autos de Inquérito Poli-
cial nº 131/04, em trâmite na comarca de CORBÉLIA, em que
foi vítima Sebastião Carlos Moreira de Souza, partir de 18 de
dezembro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2215

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20460/04-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor HUMBERTO EDUAR-
DO PUCINELLI para tratamento de saúde em pessoa da fa-
mília, no dia 23 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2216

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20401/04-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SÉRGIO AUGUSTO AL-
THAUS 4 (quatro) dias das férias relativas ao 1º período de
1994, asseguradas pela Resolução nº 1146/02, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 27 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FRANCISCO GMYTERCO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de
PONTA GROSSA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2217

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20457/04-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO SMIRNE DINIZ 4
(quatro) dias das férias relativas ao 2º período de 1998, assegu-
radas pela Resolução nº 1872/04, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 27 de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2219

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20341/04-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA SHIZUE NAKA-
JO PEREIRA 3 (três) dias das férias relativas ao 2º período de
1999, asseguradas pela Resolução nº 652/02, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 28 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA PINA COSTA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça do Foro
Regional de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2220

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20442/04-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CAROLINE GUZZI ZUAN
ESTEVES 4 (quatro) dias das férias relativas ao 1º período de
2004, asseguradas pela Resolução nº 1740/04, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 27 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2222

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 20495/04-PGJ, resolve

C A S S A R

2 (dois) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça Doutor
JOSÉ AMÉRICO PENTEADO DE CARVALHO por intermé-
dio da Resolução nº 2160/04, a partir de 27 de dezembro do ano
em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 28 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2224

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 20621/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOEL CARLOS BEFFA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de JAGUARIAÍVA, nos dias
28 e 30 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 28 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 2226

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20725/04-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

30 (trinta) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora LEI-
DI MARA WZOREK DE SANTANA para tratamento de sua
saúde, a partir do dia 13 de dezembro do ano em curso.

II- C A S S A R

as férias concedidas à Promotora de Justiça Doutora STELLA
MARIA FLORES FLORIANI BURDA por intermédio da
Resolução nº 1775/04, assegurando-lhe o direito de fruição dos
mesmos para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

III - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça acima nominada para, sem prejuízo das
atuais atribuições, responder pelos serviços do Ministério Pú-
blico na 2ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de ARAU-
CÁRIA da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, du-
rante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2228

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19848/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora LUCIANA ANDRÉ JORDÃO
para atuar nos Autos de Inquéritos Policiais números 190/04 e
195/04, em trâmite na comarca de CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES, em face do acolhimento do impedimento argüido
pelo Doutor ANDRÉ TIAGO PASTERNAK GLITZ.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2229

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19202/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

os agentes ministeriais abaixo elencados para atuarem no Pro-
jeto “Juizados Especiais – Operação Litoral 2004/2005” nas
seguintes localidades e períodos:

Lucílio de Held Júnior Guaratuba (de 27/12/2004 a 31/01/2005)
Mariana Seifert Bazzo Caiobá (de 1º a 11/01/2005)
Bianca Nascimento Malachini Caiobá (de 12 a 31/01/2005)
Rosane Cit Ipanema (de 29/12/2004 a 31/01/2005)
Ângela Khury Munhoz da Rocha Ilha do Mel (de 3 a 31/01/2005)

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2230

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido nos protocolos números 16625/
04, 16622/04, 16624/04, 16623/04 e 16626/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA BOHN para ofe-
recer denúncia nos Autos de Termos Circunstanciados núme-
ros 1206/03, 1208/03, 1210/03, 1213/03 e 1214/03, em trâmite
na comarca de UMUARAMA, bem como acompanhar a res-
pectiva ação penal, se for o caso.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2231

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido nos protocolos números 16380/
04 e 16379/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CLÁUDIO SIMINOVICH para
oferecer denúncia nos Autos de Procedimentos Preliminares

números 481/03 e 690/03, em trâmite na comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO, bem como acompanhar a respectiva ação
penal, se for o caso.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2232

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido nos protocolos números 14899/
04, 14901/04 e 14903/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CAROLINA DIAS AIDAR
DE OLIVEIRA para oferecer denúncia nos Autos de Termos
Circunstanciados números 1116/03, 1158/03 e 495/04, em trâ-
mite na comarca de GUARATUBA, bem como acompanhar a
respectiva ação penal, se for o caso.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2233

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19922/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora MARIANA SEIFERT BA-
ZZO para atuar nos Autos de Regulamentação de Guarda Le-
gal e Horário de Visitas, cumulado com Pedido de Tutela Ante-
cipada nº 325/04, em trâmite na comarca de MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, em face do acolhimento da suspeição
argüida pela Doutora SILVIA TESSARI FREIRE.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2234

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido nos protocolos números 15329/
04, 15315/04, 15321/04, 15320/04, 15324/04, 15322/04, 14695/
04, 15325/04, 15309/04 e 15312/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ANDRÉ DEL GROSSI AS-
SUMPÇÃO para oferecer denúncia nos Autos de Termos Cir-
cunstanciados números 477/03, 493/03, 520/03, 578/03, 14/04,
15/04, 16/04, 37/04, 59/04 e 132/04, em trâmite na comarca de
JACAREZINHO, bem como acompanhar a respectiva ação
penal, se for o caso.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2235

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido nos protocolos números 18076/04, 18067/
04, 18071/04, 18073/04, 18070/04 e 18069/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor MÁRCIO SOARES BERCLAZ
para oferecer denúncia nos Autos de Infrações Penais números
649/99, 13/01, 15/01, 301/01, 27/02 e 753/02, em trâmite na
comarca de ARAPONGAS, bem como acompanhar a respecti-
va ação penal, se for o caso.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2236

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOEL CARLOS BEFFA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de WENCESLAU BRAZ,
nos dias 29 e 30 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2237

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 16221/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CLÁUDIO SIMINOVICH para
atuar nos Autos de indenização por erro médico c/c pedido de
antecipação de tutela nº 100/03, em trâmite na comarca de SAL-
TO DO LONTRA, em face do acolhimento da suspeição argüi-
da pelo Doutor RÉGIS ROGÉRIO VICENTE SARTORI.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2238

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 16515/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ANDRÉ DEL GROSSI AS-
SUMPÇÃO para atuar nos Autos de Ação Revisional de Ali-
mentos nº 316/03, em trâmite na comarca de JACAREZINHO,
em face do acolhimento das suspeições argüidas pelos Douto-
res PAULO JOSÉ GALLOTTI BONAVIDES e MARISTÉ-
LA APARECIDA CANHOTO CARULA.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2239

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 18950/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA BOHN para atuar
nos Autos de Exoneração de Pensão Alimentícia nº 369/04, em
trâmite na comarca de XAMBRÊ, em face do acolhimento da
suspeição argüida pelo Doutor FABIO HIDEKI NAKANISHI.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2240

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20570/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SANDRES SPONHOLZ para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comarca
de DOIS VIZINHOS, no período de 27 e 30 de dezembro do
ano em curso.

Curitiba, 29 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2241

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20801/04-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

3 (três) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora RÉVIA
APARECIDA PEIXOTO DE PAULA LUNA para tratamen-
to de sua saúde, a partir do dia 28 de dezembro do ano em
curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANGELA MARIA MAILAN
ZAMARIAM para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria
de Justiça da comarca de IBIPORÃ, durante a licença da res-
pectiva titular.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2243

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ÂNGELA KHURY MUNHOZ
DA ROCHA para atuar nos Autos de Ação Penal nº 129236-4, em
trâmite no egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2244

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 20790/04-PGJ , resolve

C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença paternidade ao Promotor de Justiça
Doutor SÉRGIO CORRÊA DE SIQUEIRA, a partir de 27 de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2245

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores CARLOS EDUARDO
AZEVEDO e CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO COSTA
para, isolada ou cumulativamente, oficiarem no procedimento
administrativo nº 20077/2004-MP/PR/PGJ.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2246

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 20222/04-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM DOS REIS 4 (quatro) dias das férias relativas ao 2º perí-
odo de 2001, asseguradas pela Resolução nº 1001/01, tendo em
vista a impossibilidade da concessão integral do período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufru-
ídos a partir de 1º de fevereiro de 2005.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2247

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 14909/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de JUstiça Doutor LEÔNIDAS SILVA NETO para
oferecer denúncia nos Autos de Termo Circunstanciado nº 210/03,
em trâmite na comarca de SANTO ANTONIO DA PLATINA,
bem como acompanhar a respectiva ação penal, se for o caso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2248

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 18059/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ANDRÉ GUSTAVO DE CAS-
TRO RIBEIRO para oferecer denúncia nos Autos de Inquéri-
to Policial nº 1999.586-1, em trâmite na 3ª Vara Criminal da
comarca de FOZ DO IGUAÇU, bem como acompanhar a res-
pectiva ação penal, se for o caso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça



1010101010 4ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/2005

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2249

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 18077/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARIONE SOUZA BANDEI-
RA para oferecer denúncia nos Autos de Termo Circunstanciado
nº 2002.9502-1, em trâmite no Juizado Especial Criminal do Foro
Central da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA,
bem como acompanhar a respectiva ação penal, se for o caso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

 Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2250

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido nos protocolos números 19766/
04 e 19767/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LORIANE ZANIOLO COR-
REIA para atuar nos Autos de Separações Judiciais Litigiosas
números 3240/04 e 2241/99, Separações de Corpos números
2778/04 e 2427/02, Investigação de Paternidade nº 2590/97,
Separação Judicial Consensual nº 716/01, e autos números 1489/
04, 1011/04, 3437/03, 1485/04 e 975/04 em trâmite na 1ª Vara
de Família do Foro Central da comarca da Região Metropolita-
na de CURITIBA, em face do acolhimento dos impedimentos
e suspeições argüidos pela Doutora KARINA ANASTÁCIO
FARIA DE MOURA CORDEIRO.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2251

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19597/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA SHIZUE NAKA-
JO PEREIRA para atuar nos Autos de Ação de Habilitação
para Adoção nº 017/04, em trâmite no Foro Regional de SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS da comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, em face do acolhimento do impedimento argüido
pela Doutora CLEMEN SILVIA DE LARA PIRES BATIS-
TA GOMES.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2252

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19845/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA PINA COSTA
para atuar nos Autos números 2003.1482-4, 2003.1576-6,
2003.1575-8 e 2004.0389-1, em trâmite na 1ª Vara Criminal do
Foro Regional de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS da comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em face do acolhimento das
suspeições argüidas pela Doutora MÁRCIA SHIZUE NAKA-
JO PEREIRA.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2253

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 19633/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA GUARNIER DO-
MICIANO para, atuar nos Autos de Processo-Crime nº 067/96, em
trâmite na 2ª Vara Criminal da comarca de CAMPO MOURÃO,
ficando, em conseqüência, revogada a Resolução nº 0399/02.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2255

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20497/04-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JACSON LUIZ ZILIO 2 (dois)
dias das férias relativas ao 2º período de 2003, asseguradas
pela Resolução nº 994/04, tendo em vista a impossibilidade da
concessão integral do período, em razão da imperiosa neces-
sidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 29 de de-
zembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de JUstiça Doutor EDMUNDO SIDOLI para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na Comarca de BARRACÃO, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2256

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20719/04-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CIBELE CRISTINA FREI-
TAS DE RESENDE 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º
período de 1991, asseguradas pela Resolução nº 1827/04, ten-
do em vista a impossibilidade da concessão integral do perío-
do, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem
usufruídos a partir de 29 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANA CRISTINA MARTINS
BRANDÃO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público nas 11ª, 15ª e 19ª Va-
ras Cíveis da comarca de CURITIBA, durante as férias da Pro-
motora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2257

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20498/04-PGJ,
resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora NADIR EMÍLIA DE MELO
2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de 1994, assegu-
radas pela Resolução nº 129/98, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 28 de
dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ANTONIO EURIS BOTON
JÚNIOR para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de PARAÍSO
DO NORTE, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2258

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20671/04-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CÁSSIO MATTOS HONO-
RATO 4 (quatro) dias das férias relativas ao 2º período de 2000,
asseguradas pela Resolução nº 1699/04, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 27 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2259

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20802/04-PGJ,
resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARIONE SOUZA BAN-
DEIRA 4 (quatro) dias das férias relativas ao 1º período de
2003, asseguradas pela Resolução nº 1700/04, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 27 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2260

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I - C O N C E D E R

as férias relativas ao 1º período de 2005 aos Promotores de
Justiça Substitutos em 2º Grau Doutores Adolfo Vaz da Silva
Júnior, Alberto Eloy Alves, Alcides Bittencourt Neto, Antonio
Carlos Paula da Silva, Celso Jair Mainardi, Chede Mamédio
Bark, Cristina Maria Suter Correira da Silva, João Rodrigues
de Almeida Sobrinho, Luiz Eduardo Canto de Azevedo Bueno,
Luiz Roberto Merlin Clève, Mauro Mussak Monteiro, Moacir
Gonçalves Nogueira Neto, Ney Roberto Zanlorenzi, Reginaldo
Rolim Pereira, Ronaldo Luiz Baggio, Rosana Beraldi Bevervan-
ço, Sérgio Renato Sinhori, Terezinha de Jesus Souza Signorini,
Valéria Teixeira de Meiroz Grilo e Wanderlei Carvalho da Silva,
para serem usufruídas entre os dias 2 e 31 de janeiro de 2005.

II – A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 dos Promotores de
Justiça Substitutos em 2º Grau Doutores Alberto Vellozo
Machado, Ângela Khury Munhoz da Rocha, Marcos Bitten-
court Fowler, Mário Sérgio de Albuquerque Schirmer e Sonia
Maria de Oliveira Hartmann para serem usufruídas em época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2261

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo o contido nos pro-
tocolos números 19108/04, 19029/04 e 19088/04-PGJ, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 dos Promotores de
Justiça Doutores
Cid Marcus Vasques, Ivonei Sfoggia e Luiz Fernando Ferreira
Delázari para serem usufruídas em época oportuna, a crité-
rio da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2263

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista a impe-
riosa necessidade dos serviços, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 dos Procuradores de
Justiça Doutores Dartagnan Cadilhe Abilhoa, Francisco Verce-
si Sobrinho, Luiz Fernando Belinetti e Marco Antonio Teixeira,
assegurando-lhes o direito de fruição das mesmas para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2264

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

I – C O N C E D E R

as férias relativas ao 1º período de 2005 aos Promotores de
Justiça de entrância final com funções de Substituição Douto-
res Adriana Vanessa Rabelo, Aline Bilek Bahr, Andréa Ver-
cesi Beraldi, Arisângela Cristina Tibeletti Vargas da Silva,
Carlos Alberto de Araújo Costa, Cláudio Franco Félix, Cláu-
dio Smirne Diniz, Cynthia Maria de Almeida Pierri, Danie-
lla Sandrini Bassi, Danuza Nadal, Dicesar Augusto Krep-
sky, Elaine Sanches, Flávio de Oliveira Santos, Francisco
Zanicotti, Fuad Chafic Abi Faraj, Guilherme de Albuquer-

que Maranhão Sobrinho, Guilherme Freire de Barros Tei-
xeira, Henrique Cesar Alves Cleto, Hirmínia Dorigan de
Matos Diniz, Karina Anastácio Faria de Moura Cordeiro,
Laís Letchacoski, Loriane Zaniolo Correia, Luciane Evelyn
Cleto Melluso Teixeira de Freitas, Luciane Maria Duda,
Marcelo Balzer Correia, Márcio Teixeira dos Santos, Mar-
co Aurélio de Oliveira São Leão, Maria Ângela Camargo
Kiszka, Maria Natalina Nogueira de Magalhães Santarosa,
Mário Luiz Ramidoff, Marione Souza Bandeira, Marla Lur-
des de Freitas Blanchet, Maurício Cirino dos Santos, Mau-
ro Sérgio Rocha, Maximiliano Ribeiro Deliberador, Miche-
le Rocio Maia Zardo, Mônica Lievore, Mônica Louise de
Azevedo, Mônica Sakamori; Nelsino Moura de Oliveira,
Paulo Sérgio Markowicz de Lima, Pedro Carvalho Santos
Assinger, Roberto Moellmann Gonçalves Barros, Salvari
José Dias Mancio, Swami Mougenot Bonfim dos Reis, Tere-
zinha Rezende Carula, Vanessa Harmuch Perez Erlich,
Walber Alexandre de Souza e Wilson José Galheira para se-
rem usufruídas entre os dias 2 e 31 de janeiro de 2005.

II – A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 dos Promotores de
Justiça de entrância final com funções de Substituição Douto-
res Carla Moretto Maccarini, Cláudia Cristina Rodrigues
Martins, Eduardo Nagib Matni, Gislaine de Abreu Stadler,
Humberto Eduardo Pucinelli, Inácio Bernardino de Carva-
lho Neto, José Geraldo Gonçalves, Marcelo Paulo Maggio,
Odoné Serrano Júnior, Paulo Ovídio dos Santos Lima,

Renato de Lima Castro e Valéria Feres Borges Rolim Perei-
ra para serem usufruídas em época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2265

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 dos Promotores Subs-
titutos Doutores
Alessandro Bettega Almeida, Alexey Choi Caruncho, Ana
Paula Pina Costa, Antonio Euris Boton Júnior, Beatriz Spin-
dler de Oliveira Leite, Cláudio Siminovich, Georgia Tauil
Nobre, Leandro Antunes Meireles Machado, Lucila Maria
Sales Araújo de Macedo, Luís Fernando Feitosa, Mário
Augusto Drago de Lucena, Ricardo Malek Fredegoto, Ro-
sana Mikrut e Wanderlei Gonçalves Custódio para serem
usufruídas em época oportuna, a critério da Procuradoria-Ge-
ral de Justiça,

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2266

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista a impe-
riosa necessidade dos serviços, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 dos Promotores de
Justiça Doutores Alexandre Gaio, Alexandre Ramalho de
Farias, Ana Paula Tomasi Serrano, André Gustavo de Cas-
tro Ribeiro, Carlos Alberto Hohmann Choinski, Carlos
Eduardo Azevedo, Cláudia Rodrigues de Moraes, Danielle
Cristine Cavalli, Dorenides Guerra Pires, Édina Maria Sil-
va de Paula, Fabrício Bittencourt da Cruz, Felipe Lamarão
de Paula Soares, Francisco José de Souza, Galatéia Fridlund,
Jacqueline Batisti, Joel Carlos Beffa, Joelson Luís Pereira,
José Luiz Loreto de Oliveira, Laércio Januário de Almeida,
Léo Weber Schiller, Marcelo Alves de Souza, Márcio Fer-
reira, Maria Cecília Delisi Rosa Pereira, Michele Nader,
Paulo Conforto, Paulo Roberto Robles Estebon, Ricardo
Alessandro dos Santos, Rossana Overcenko Kaminski, Rui
Riquelme Macedo, Sidney Maynardes Júnior, Vilma Leiko
Kato e William Gil Pinheiro Pinto, assegurando-lhes o direito

de fruição das mesmas para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo

Procurador-Geral de Justiça
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2267

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 dos Promotores de
Justiça Doutores
Clayton Maranhão, Colmar José Ribeiro Campos, Cristina
Corso Ruaro e Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca para
serem usufruídas em época oportuna, a critério da Procurado-
ria-Geral de Justiça.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2268

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 1º período de 2005 dos Procuradores
de Justiça Doutores Francisco José Albuquerque de Siqueira
Branco, João Carlos Madureira, José Carlos Dantas Pimentel
Júnior, Luiz Eduardo Trigo Roncaglio e Valério Vanhoni para
serem usufruídas em época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2269

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 0647/04, na parte que designou o Promotor de
Justiça Doutor MÁRIO SÉRGIO DE ALBUQUERQUE
SCHIRMER para atuar no Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Proteção ao Patrimônio Público, a partir da data
da publicação do Ato nº 266/04.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2270

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V O G A R

a Resolução nº 0647/04, na parte que designou os Promotores
de Justiça Doutores PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA,
MARIA LÚCIA FIGUEIREDO MOREIRA e HUMBER-
TO EDUARDO PUCINELLI para atuarem no Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Proteção ao Patrimônio Públi-
co, a partir de 27 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2271

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V I G O R A R

a Resolução nº 0647/04, na parte que designou o Promotor de
Justiça Doutor SÉRGIO LUIZ CORDONI para atuar no Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao Meio
Ambiente, a partir da data da publicação do Ato nº 0267/04 e
até ulterior deliberação.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2272

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANA MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS para responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de MARILÂNDIA DO SUL, a partir da data da publi-
cação do Ato nº 250/04 e até 30 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2273

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ALEXANDRE GAIO para res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
UNIÃO DA VITÓRIA, a partir da data da publicação do Ato
nº 251/04 e até 30 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2274

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V I G O R A R

a Resolução nº 2325/03, na parte que designou a Promotora de
Justiça Doutora CRISTINA CORSO RUARO para atuar na
Corregedoria-Geral do Ministério Público, a partir da data da
publicação do Ato nº 0261/04 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2275

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V I G O R A R

a Resolução nº 0705/04, na parte que designou o Promotor de
Justiça Doutor MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS para atu-
ar na Corregedoria-Geral do Ministério Público, a partir da data
da publicação do Ato nº 0263/04 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

PORTARIA Nº 001/2005

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inci-
so XXVI do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade
com o disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados abaixo relacionados para
atender, durante as férias forenses do mês de JANEIRO DE
2005, os serviços das Zonas Eleitorais especificadas da Co-
marca de MARINGÁ:

Doutor ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS, Juiz de
Direito Substituto da 14ª Seção Judiciária, com sede na Comar-
ca de MARINGÁ: as 154ª e 193ª Zonas Eleitorais;

Doutora MONICA FLEITH LEMUCH, Juíza de Direito Subs-
tituto da 15ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de MA-
RINGÁ: as 66ª, 137ª e 192ª Zonas Eleitorais.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 04
de janeiro de 2005.

a. Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 002/2005

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inci-
so XXVI do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade
com o disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002,

RESOLVE

DESIGNAR os senhores Magistrados abaixo nominados, para
atenderem, durante as férias forenses do mês de JANEIRO de
2005, os serviços das Zonas Eleitorais a seguir especificadas:

COMARCA 
ZONA 

ELEITORAL 
MAGISTRAD

O 
TITULARID

ADE 

APUCARANA 
 

28ª, 150ª, 179ª 
JANDAIA DO 

SUL 
70ª 

MARILÂNDIA 
DO SUL 

76ª 

JULIANA  
ARANTES 

 ZANIN 

Juíza de  
Direito da 

Comarca de 
Nova  

Londrina 

ASSIS  
CHATEAUBRI

AND 
113ª 

CORBÉLIA 126ª 
FORMOSA DO 

OESTE 
120ª 

PALOTINA 124ª 

RAFAELA 
ZARPELON 

Juíza de  
Direito da 

Comarca de 
Formosa do 

Oeste 

LUIS  
EDUARDO 
ASPERTI 

NARDI: de 02 
a 16.01.2005 

 

Juiz de Direito 
da Comarca 
de Joaquim 

Távora 
BANDEIRANT

ES 
58ª 

ADRIANA 
MARQUES 

DOS 
SANTOS 

OSSIPI: de 17 
a 31.01.2005 

Juíza de Direi-
to da Comarca 
de Bandeiran-

tes 

ANDIRÁ 57ª 

SANTA  
MARIANA 

109ª 

LUIS  
EDUARDO 
ASPERTI 
NARDI 

Juiz de Direito 
da Comarca 
de Joaquim 

Távora 

CAMBÉ 78ª 
CENTENÁRIO 

DO SUL 
159ª 

JAGUAPITÃ 64ª 

BRUNO 
REGIO  

PEGORARO 

22ª Seção  
Judiciária 

CAMBÉ 181ª 
ROLÂNDIA 59ª 
PORECATU 65ª 

 MATHEUS 
ORLANDI 
MENDES 

22ª Seção 
 Judiciária 

CASTRO 16ª 
PIRAÍ DO SUL 27ª 

SENGÉS 54ª 

JAGUARIAÍ-
VA 

18ª 

DANIELLE 
NOGUEIRA 
MOTA: de 02 
a 15.01.2005 

 
Juíza de 

 Direito da 
Comarca de 
Jaguariaíva 

 
CASTRO 16ª 

PIRAÍ DO SUL 27ª 
SENGÉS 54ª 

JAGUARIAÍ-
VA 

18ª 

GERALDO 
DUTRA DE 
ANDRADE 

NETO: de 16 
a 31.01.2005 

Juiz de Direito 
da Vara 

 Criminal e 
Anexos  

Comarca de 
Guaíra 

CIANORTE 88ª, 149ª 
ENGENHEIRO 

BELTRÃO 
116ª 

TERRA BOA 173ª 

CESAR  
GHIZONI 

Juiz de Direito 
da Comarca 
de Iretama 

CRUZEIRO 
DO OESTE 

86ª, 187ª 

CIDADE 
 GAÚCHA 

127ª 

GASPAR 
LUIZ 

MATTOS DE 
ARAUJO 

FILHO: de 02 
a 23.01.2005 

1ª Seção 
 Judiciária 

CRUZEIRO 
DO OESTE 

86ª, 187ª 

CIDADE  
GAÚCHA 

127ª 

ROSELI 
MARIA 

GELLER: de 
24 a 

31.01.2005 

Vara Cível e 
Anexos 

GOIOERÊ 92ª 
CAMPINA DA 

LAGOA 
169ª 

UBIRATÃ 98ª 

ALEXANDR
A 

APARECIDA 
DE SOUZA 

Juiz de Direito 
da Comarca 
de Mamborê 

GUAÍRA 90ª 
ALTÔNIA 123ª 

IPORÃ 97ª 
TERRA ROXA 125ª 

JOSIANE 
PAVELSKI 
 FONCECA 

Juíza de  
Direito da 

Comarca de 
Altônia 

IRATI 34ª 
IMBITUVA 29ª 
IPIRANGA 36ª 
PALMEIRA 13ª 

PRUDENTÓ-
POLIS 

30ª 

REBOUÇAS 62ª 
TEIXEIRA  
SOARES 

53ª 

LARISSA 
ANGELICA  

COPACK 
MUNIZ 

Juíza de 
 Direito da 

Comarca de 
Palmital 

JACAREZINH
O 

24ª 

CARLÓPOLIS 56ª 
RIBEIRÃO 

CLARO 
23ª 

JUREMA 
CAROLINA 

DA 
SILVEIRA 

GOMES 

Juíza de  
Direito da 

Comarca de 
Salto do Lon-

tra 
LARANJEIRA

S DO SUL 
45ª 

CANTAGALO 203ª 
CATANDUVA

S 
166ª 

GUARANIA-
ÇU 

112ª 

QUEDAS DO 
IGUAÇU 

163ª 

WILLIAM 
DA COSTA 

Juiz de Direito 
da Comarca 
de Santo An-
tônio do Su-

doeste 

LOANDA 85ª 
NOVA 

LONDRINA 
96ª 

SANTA  
IZABEL 

94ª 

MARCOS 
CAIRES LUZ 

Juiz de Direito 
da Comarca 

de Santa 
 Izabel do Ivaí 

MEDIANEIRA 114ª 
CAPITÃO  

LEÔNIDAS 
 MARQUES 

165ª 

MATELÂNDI
A 

118ª 

SÃO MIGUEL 
DO IGUAÇU 

122ª 

MARCOS 
ANTONIO 
DE SOUZA 

LIMA 

Juiz de Direito 
da Comarca 

de Matelândia 

NOVA  71ª 

NOVA  
ESPERANÇA 

71ª 

COLORADO 95ª 
MANDA-
GUAÇU 

102ª 

PARANACITY 91ª 

ORNELA 
CASTANHO 

Juíza de 
 Direito da 

Comarca de 
Iporã 

PARANAGUÁ 5ª, 158ª 
ANTONINA 6ª 

MORRETES 
51ª 

ALESSANDR
A PIMENTEL 

MUNHOZ 
DO 

AMARAL 

41ª Seção  
Judiciária 

GUARATUBA 161ª 
FABIO 

RIBEIRO  
BRANDÃO 

41ª Seção 
 Judiciária 

        
PITANGA 38ª 

CÂNDIDO DE 
ABREU 

104ª 

MANOEL  
RIBAS 

196ª 

JAIME  
SOUZA  
PINTO 

SAMPAIO 

Juiz de Direito 
da 1ª Vara 
Criminal de 
Guarapuava 

SANTO 
ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

83ª 

BARRACÃO 131ª 

CAPANEMA 107ª 

BRANCA 
BERNARDI: 

de 02 a 
09.01.2005 e 

de 15 a 
31.01.2005 

Juíza de Direi-
to da Comarca 

de Barracão 

SANTO  
ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

83ª 

BARRACÃO 131ª 
CAPANEMA 107ª 

FABIANO 
BERBEL: de 

10 a 
14.01.2005 

Juiz de Direito 
de Realeza 

MANDAGUA
RI 

60ª 

MARIALVA 81ª 

VANESSA 
APARECIDA 

PELHE 
GIMENEZ 

Juíza de 
Direito da 

Comarca de 
Sengés 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

PARANÁ, aos 05 de janeiro de 2005.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO DE SENTENÇA A EXECUTADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIAL LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER ao executada supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado da sentença proferida (fls 52/60), procedente em
parte a ação proposta, nos autos –17864/2004, em que é exe-
qüente PEDRO FREITAS ERGNAG.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.
Curitiba, 17 de dezembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

C.J.S.

 18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º PISO - ANEXO -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU N.º 217/04

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citado MACHADO & FELTRIN
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, réu nos autos do PS
5036/04, que figura como autora PRISCILLA DA SILVA BUE-
NO, da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar
conhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço acima ,
bem assim, de que foi designada audiência UNA, que se reali-
zará dia 25 de fevereiro de 2005, às 14h30min., no mesmo
endereço, quando poderá apresentar resposta (art.847/
CLT),sendo-lhe facultado designar preposto (art. 843/CLT).
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo DUAS, deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer. O não
comparecimento de V. S.ª importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos treze
dias do mês de dezembro do ano de 2004. Eu, Willians Shiro
Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

 ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho



1212121212 4ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/2005

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso - anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 2ª RÉ N.º 218/04

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado(a) VEICOM COMUNICAÇÃO VI-
SUAL LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 2ª ré(s) nos
autos da RT 11451/03, que figura como autor(a) MARCELO
BORBA MACIEL DOS SANTOS, da propositura da ação tra-
balhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria
desta Vara, com endereço supra, bem assim, de que foi desig-
nada audiência UNA, que se realizará dia 02 de março de 2005,
às 14h00min., no mesmo endereço, ocasião em que deverá
comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se
substituir por gerente ou preposto que tenha conhecimento dos
fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). fi-
cando ciente, ainda, de que a ausência injustificada, implicará
em revelia e confissão quanto à matéria de fato.Poderá, ainda,
apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como, testemunhas (máximo de três), as quais deverão
comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços na Secretaria para as respectivas in-
timações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de
preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT, c/c art.
396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos 13 dias
do mês de dezembro do ano de 2004. Eu, Willians Shiro Koga,
Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni
Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso - anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 2ª e 3º RÉUS N.º 219/04

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citados LIDIA OLIVERO e FELIPE SAN-
TOS CASSEB , ora em lugar incerto e não sabido, 2ª e 3º réus,
respectivamente, nos autos da RT 5152/04, que figura como
autor(a) PRICILLA BARBARA REIS VILLE, da propositura
da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na
Secretaria desta Vara, com endereço supra, bem assim, de que
foi designada audiência UNA, que se realizará dia 31 de janei-
ro de 2005, às 15h00min., no mesmo endereço, ocasião em
que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847),
ou fazer-se substituir por gerente ou preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art.
843, § 1º). ficando ciente, ainda, de que a ausência injustifica-
da, implicará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato.Poderá, ainda, apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como, testemunhas (máximo de três), as
quais deverão comparecer independentemente de intimação,
podendo apresentar nomes e endereços na Secretaria para as
respectivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845
da CLT, c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos 13 dias
do mês de dezembro do ano de 2004. Eu, Willians Shiro Koga,
Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni
Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

 18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º PISO - ANEXO -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ N.º 220/04

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Titular da
18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que está sendo citada SCALASUL PROJETOS
E CONSTRUÇÕES LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
ré nos autos PS 3308/04, que figura como autor BENEDITO
APARECIDO RODRIGUES, da propositura da ação trabalhis-
ta, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta
Vara, com endereço acima , bem assim, de que foi designada
audiência UNA, que se realizará dia 24 de fevereiro de 2005,
às 16h30min., no mesmo endereço, quando poderá apresentar
resposta (art.847/CLT),sendo-lhe facultado designar preposto
(art. 843/CLT). Todas as provas deverão ser produzidas na re-
ferida audiência, sendo que as testemunhas, estas no máximo
DUAS, deverão ser trazidas independentemente de intimação,
devendo a parte comprovar, por escrito, que foram convidadas,
sob pena de ser indeferida a intimação das que deixarem de
comparecer. O não comparecimento de V. S.ª importará em re-
velia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos treze
dias do mês de dezembro do ano de 2004. Eu, Willians Shiro
Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dal-
comuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

 ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso - anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1ª RÉ N.º 216/04

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado(a) AURA CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1ª ré(s) nos autos da
RT-4807/04, que figura como autor(a) JOSÉ RIBEIRO DOS
SANTOS, da propositura da ação trabalhista, cujo teor poderá
tomar conhecimento na Secretaria desta Vara, com endereço
supra, bem assim, de que foi designada audiência UNA, que se
realizará dia 17 de fevereiro de 2005, às 14h45min, no mes-
mo endereço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar
resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir por gerente ou
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
a obrigarão (CLT art. 843, § 1º). ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto
à matéria de fato.Poderá, ainda, apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas (máximo de
três), as quais deverão comparecer independentemente de inti-
mação, podendo apresentar nomes e endereços na Secretaria
para as respectivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes da
audiência, sob pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843
a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos 13 dias
do mês de dezembro do ano de 2004. Eu, Willians Shiro Koga,
Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni
Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

 18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
 Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – anexo -

CEP: 80.420-010

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 215/04
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Titu-
lar da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando RESTAURANTE STI-
LLUS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, 1º réu nos
autos da PS n.º 6544/02, em que figura como autora NOESIA
DE SOUZA MOREIRA, para manifestar-se sobre os cálculos
apresentados pela parte autora, no prazo de dez dias, bem como,
no mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento do FGTS
faltante, sob pena de pagamento da diferença devida a este títu-
lo. Os interessados poderão tomar conhecimento na Secretaria
da Vara, localizada no endereço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, aos
treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Willians Shiro Koga , Analista Judiciário, digitei, e eu,  Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Londrina

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
 EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 00500/
2004, entre as partes: BENEDITA DE SOUZA (Reclaman-
te), e MC DOUGLAS ALIMENTOS LTDA (Reclamada).
 O Doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, no uso de suas atribui-
ções legais, FA Z S A B E R, a todos que o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que a partir da data de publi-
cação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica INTIMADA a re-
clamada: MC. DOUGLAS ALIMENTOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, com referência ao processo supra,
da sentença de juntada às fls. 045/046.... ISTO POSTO, julgo
PROCEDENTE EM PARTE, os pedidos formulados para de-
clarar a rescisão indireta do contrato de trabalho condenar a
reclamada a pagar as verbas deferidas na fundamentação retro,

que integra o presente dispositivo para todos os fins de direito
e como se apurar em liquidação de sentença, assim discrimina-
das: férias com 1/3, aviso prévio indenizado, décimos terceiros
salários, FGTS, multa de 40% sobre o FGTS, multa do art. 477
da CLT, horas extras e reflexos. Correção monetária e juros na
forma da lei, sendo aquela contatada a partir do mês da presta-
ção dos serviços e de acordo com os índices constantes da ta-
bela elaborada pela assessoria econômica do TRT 9º Região.
Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00
(dêz mil reais) arbitrada à condenação, no importe de R$ 200,00
(duzentos reais). Ciente a parte autora. Intime-se a Reclama-
da.. Nada Mais. Francisco Roberto Ermel _ Juiz Titular.
 E para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada e seus representantes legais, é passado o
presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei.
Eu, , Maria Ines Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR , 16 de dezembro de 2004

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Valério Ronchi n.º 150 - Fone (042) 235-1964

Edital n.º 02/2005 – CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE

VINTE DIAS

A Excelentíssima Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos do processo PS 116/2002,
entre as partes JOEL WOICHESKI, exeqüente, e DEVANEI
DIONIZIO DACASTAGNE E CIA LTDA, executada, que se
está citando a executada, DEVANEI DIONIZIO DALCASTAG-
NE E CIA LTDA, ora em local incerto e não sabido, para pagar
em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a
importância total de R$ 2.828,92 (dois mil, oitocentos e vinte e
oito reais e noventa e dois centavos), atualizada até 31/07/2004.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que, devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial
e afixado no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do Traba-
lho. Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa/Pr, nesta
sexta-feira, 7 de janeiro de 2005. Eu, Rosanita Batista de Al-
meida Baggio, Analista Judiciário, digitei. E eu, ___________,
Gilberto Zulian, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Valério Ronchi n.º 150 - Fone (042) 235-1964

Edital n.º 03/2005 – CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE

VINTE DIAS

A Excelentíssima Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos do processo RT 2768/2003,
entre as partes MIGUEL MATIAS, exeqüente, e ALFABRITES
COMÉRCIO DE PEÇAS E INSTRUMENTAÇÃO LTDA, exe-
cutada, que se está citando a executada, ALFABRITES CO-
MÉRCIO DE PEÇAS E INSTUMENTAÇÃO LTDA, ora em
local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir
a execução sob pena de penhora, a importância total de R$
6.977,15 (seis mil, novecentos e setenta e sete reais e quinze
centavos), atualizada até 31/12/2004. E, para que não se alegue
ignorância, é passado o presente Edital que, devidamente assi-
nado, será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de
costume na sede desta 1ª Vara do Trabalho. Dado e passado
nesta cidade de Ponta Grossa/Pr, nesta sexta-feira, 7 de janeiro
de 2005. Eu, Rosanita Batista de Almeida Baggio, Analista Ju-
diciário, digitei. E eu, ___________, Gilberto Zulian, Diretor
de Secretaria, conferi e subscrevo.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

Rosanita Batista de Almeida Baggio
Analista Judiciária

R$ 252,00

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000002-2005
12-01-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-ACPg 00017-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SOCIEDADE BENEFICENTE DA PAROQUIA N
SRA DE FATIMA
Réu(s) : SILVANA HASS DE SOUZA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922

GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA CONSIGNADA FOI
ENCAMINHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-CPE 00196-2003
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Exquente (S)- LAUREDO EDGAR BECKER
Executado (S)- TRANSFADA TRANSP COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA
ADV(S) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS RELATIVAS
REMOCAO, ARMAZENAGEM E LEILAO DO BEM PENHO-
RADO, NO IMPORTE TOTAL DE R$ 1.693,70, COMPROVAN-
DO NOS AUTOS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-CPE 00230-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Exquente (S)- ROGERIO DOS SANTOS
Executado (S)- TRANSFADA TRANSPORTES COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
ADV(S) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM INDICADO A PENHORA,
INDICANDO OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.
BEM OFERECIDO- UM VEICULO ONIBUS, VOLVO B10M,
ANO E MODELO 1991, PARA 46 PASSAGEIROS, COM 310
CV, AVALIADO PELA EXECUTADA EM R$ 80.000,00.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 00002-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s): ROBERTO DOS SANTOS
Requerido(s) : EMERSON SCHASTAI FLORISA IND E COM
DE PAPEIS MF
Requerido(s) : RW INDUSTRIA DE PAPEL LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA NOMEACAO DE SIN-
DICA DA MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 00010-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s): DORIVAL DE GEORGE ROSAS
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL SA
Requerido(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL PREVI
ADV(S) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT, FICA CIENTE DA
GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 01543-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s): JULIO CESAR CORDEIRO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•ÇO
Requerido(s) : ALL AM•RICA LATINA LOGÖSTICA DO
BRASIL SA
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO
DE SENTENCA, SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO SU-
CESSIVO, INICIANDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 01649-1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s): LUIZ ALBERTO GOMES DOS SANTOS
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
ADV(S) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
ADV(S) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA PR23844
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
TENDO EM VISTA A MODIFICACAO DA DECISAO EXE-
QUENDA E A FIM UMA MAIOR CELERIDADE PROCES-
SUAL, O JUIZO DECLAROU EXTINTA A EXECUCAO PRO-
VISORIA (PROCESSADA EM CARTA DE SENTENCA),
DETERMINANDO UMA NOVA LIQUIDACAO NOS AUTOS
PRINCIPAIS. EM CONSEQUENCIA FICAM EXTINTOS OS
EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS NA CS. (DES-
PACHO DE FL. 713)

PROCESSO TRT-PR-024-CS 02399-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s): EVALDO JOSE PEGORARO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO INICIANDO
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03194-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
Requerente(s): PAULO BONIULHA GUTIERRE
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LI-
QUIDACAO
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO, INICI-
ANDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-EAEJ 00003-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Exequente (S)- PAULO CESAR PEREIRA
Executada (S)- LEADER SERVICOS DE TERCEIRIZACAO

Ponta Grossa
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LTDA
Executada (S)- MASISA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
COMPROVAR NOS AUTOS, POR DOCUMENTOS HABEIS,
A ALEGADA SUCESSAO DE EMPRESAS.

PROCESSO TRT-PR-024-EAEJ 00018-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Exequente (S)- ARI INGLES DA LUZ
Executada (S)- SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA LTDA
Executada (S)- JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
Executada (S)- JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (NA CP) E CERTIDAO DE FLS. 55 DOS AUTOS, A
RESPEITO DA NAO LOCALIZACAO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00023-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s): CARLOS CESAR BONISSONI
Embargado(s) : CARLOS ELI CANDIDO
ADV(S) : ANDREIA FERREIRA DE SOUZA PR33603
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, COM
A JUNTADA DE PROCURACAO, SOB AS PENAS DO ART.
13 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00005-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): GERSON LUIZ TEIXEIRA
Reclamada(s) : PETRI STOCCO-FI
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
DESPACHO “ANTE OS TERMOS DO DESPACHO DE FL.
60, INDEFIRO A PRETENSAO DO EXEQUENTE”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00010-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ALINE CRISTINA DALAZOANA
Reclamada(s) : N S EL SAYED E CIA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DESPACHO “OS SOCIOS DA EXECUTADA NAO FIGURAM
NO TITULO EXECUTIVO COMO DEVEDORES. TAMPOU-
CO HOUVE DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE
JURIDICA DA EXECUTADA. ASSIM, INDEFIRO O PEDI-
DO DE EXECUCAO CONTRA O PATRIMONIO DOS SOCI-
OS POR ILEGITIMIDADE NESTE MOMENTO PROCESSU-
AL. INDEFIRO TAMBEM O PEDIDO DE LIBERACAO DE
VALOR, POIS NAO TRANSFERIDO E NAO GARANTIDA
A EXECUCAO”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00028-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): LARISSA SOUZA LIMA
Reclamada(s) : IAIA-MANGA DIVULG E PROM LTDA-NP
SOCIAS
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
VISTA DA CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA PELA VT DE
TELEMACO BORBA, DEVENDO REQUERER O QUE DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00059-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): LINCOLN CAMARGO CLARO DOS SANTOS
Reclamada(s) : MATOSKI PUBLICIDADE LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA PR25275
INDEFERIDO O PEDIDO DE OFICIO AO REGISTRO DE
IMOVEIS. DEVERA MANIFESTAR-SE SOBRE O RESUL-
TADO DA CONSULTA FEITA AO DETRAN, CONFORME
CERTIDAO DE FL. 107, REQUERENDO O QUE DE DIREI-
TO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00068-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ADRIANO CESAR LOPES
Reclamada(s) : ELOIR KUSS BUENO
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
APRESENTAR A CTPS DO RECLAMANTE PARA QUE SE-
JAM FEITAS AS ANOTACOES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00076-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
Reclamante(s): MARIA HELENA MACEDO DE LIMA
Reclamada(s) : DE LEON CORRETORA DE IMOVEIS LTDA
Reclamada(s) : FELIPE DE LEON SALINA
Reclamada(s) : FERNANDO MATEUS SALINA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00093-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANTONIO DE JESUS DE SOUZA
Reclamada(s) : ARSENIUS GERALDO VIBY
ADV(S) : SILVANA APARECIDA LOPES PR27921
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00116-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MARISSI TABORDA BUENO
Reclamada(s) : CLEONICE RIBEIRO
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER OQUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO

DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00127-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ADRIANE POMBEIRO
Reclamada(s) : FARMACIA EQUIFARMA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00249-2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): RAFAEL ALEXANDRO RIBEIRO LEITE
Reclamada(s) : VL DE OLIVEIRA IND COM DE BOX E PER-
SIANAS LTDA ME
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
JUNTAR AOS AUTOS COPIA ATUALIZADA DO CONTRA-
TO SOCIAL DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00271-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ELEANDRO DOS SANTOS
Reclamada(s) : D KARINE SALOMAO FI
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ADV(S) : OSEAS SANTOS PR22211
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. DEVERA A
RECLAMADA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS (R$ 50,50) EM 05 DIAS, E DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA EM 30 DIAS APOS A ULTIMA
PARCELA DO ACORDO, COMPROVANDO NOS AUTOS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00299-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): VALDIR CARNEIRO DE MORAES
Reclamada(s) : EUGENIO FEDRIGO
ADV(S) : ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA PR25275
FICA CIENTE DE PENHORA REALIZADA EM NUMERA-
RIO QUE O EXECUTADO POSSUI JUNTO AO BANCO DO
BRASIL, AG. 680-7, BEM COMO PARA OS FINS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00304-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): HEBERTON GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : VALDENIR DIAS DE ARAUJO - ME
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00333-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): EDSON LUIZ RODRIGUES
Reclamada(s) : ESET SERVICOS DE CONSERVACAO E LIM-
PEZA
Reclamada(s) : EDEMILSON MOREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : ESET SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Reclamada(s) : ANDRE TEIXEIRA DA SILVA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00366-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
Reclamante(s): MARLISE REGINA MARTINS
Reclamada(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES NOVA ERA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00371-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): NEUZA DE APARECIDA LOURENCO
Reclamada(s) : ASSALIAH ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
INDIVIDUALIZAR OS BENS EXISTENTES NA RESIDEN-
CIA DOS SOCIOS DA EXECUTADA, QUE NAO ESTEJAM
ALBERGADOS PELA IMPENHORABILIDADE IMPOSTA
PELA LEI 8009-90.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00423-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MICHELE ANDRESSA HURLA
Reclamada(s) : OLIMPIA CABELEIREIROS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO OUTROS EM CASO DE DISCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00435-2004 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): VALDO ANTUNES MOREIRA
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
ADV(S) : JEFFERSON LUIS BIANCOLINI PR24723
DESPACHO “ANTE A INERCIA DO AUTOR, INTIMEM-SE
AS PARTES PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDEREM
DE DIREITO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA
DE EXTINCAO DO FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE

AGIR”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00445-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ISMAEL DE PAULA FLORAO
Reclamada(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO OUTROS EM CASO DE DISCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00459-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SILVANE FORNAZARI MACHADO FARIAS
Reclamada(s) : EXAL ADM DE RESTAURANTES EMPRE-
SARIAIS LTDA
ADV(S) : WAJIH EL MESSANE JR PR16483
FICA CIENTE DE PENHORA DE NUMERARIO MANTIDO
PELA EXECUTADA NO BANCO ITAU, AG 616.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00481-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): LEOMAR ANDRADE E SILVA
Reclamada(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO EXECUTADO RELA-
TIVA A SALDO REMANESCENTE FOI ENCAMINHADA AO
BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00510-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): IRENE APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) : PRISCILA MARIA JACOMEL
ADV(S) : JOSUE PILATTI MONTES PR14385
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
COMPROVANDO NOS AUTOS, SOB PENA DE EXECUCAO
(VALOR DEVIDO R$ 10,64).

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00516-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): TATIANE DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA
Reclamada(s) : CIDADE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
Reclamada(s) : CLINICA INFANTIL PINHEIROS LTDA
ADV(S) : TALITA ANGELICA HENRIQUES SPOSITO
PR22107
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO OUTROS EM CASO DE DISCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00537-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): VILMARA ASSUNCAO DE LIMA
Reclamada(s) : PIZZAS SCHANDLER COM VAREJISTA DE
PIZZAS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DESPACHO “OS SOCIOS DA EXECUTADA NAO FIGURAM
NO TITULO EXECUTIVO COMO DEVEDORES. TAMPOU-
CO HOUVE DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE
JURIDICA DA EXECUTADA. ASSIM, INDEFIRO O PEDI-
DO DE EXECUCAO CONTRA O PATRIMONIO DOS SOCI-
OS POR ILEGITIMIDADE NESTE MOMENTO PROCESSU-
AL”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00562-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): CLEUZA DE FATIMA VOGT
Reclamada(s) : ANA BEATRIZ K GASPARELLO
Reclamada(s) : GIOVANI RAFAEL GASPARELLO
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00564-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANTONIA ALVES BOA MORTE
Reclamada(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA, NA CARTA PRECATORIA, ACERCA DA NAO
LOCALIZACAO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00584-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): TEREZINHA DO CARMO ANDRADE
Reclamada(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA, NA CARTA PRECATORIA, ACERCA DA NAO
LOCALIZACAO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00633-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ROSINEIA DOS ANJOS
Reclamada(s) : CLINICA INFANTIL PINHEIROS
Reclamada(s) : PRONTO SOCORRO CIDADE SC LTDA
ADV(S) : EVERSON MANJINSKI PR31348
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO OUTROS EM CASO DE DISCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00715-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JOSIANE VIDAL DE JESUS
Reclamada(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00733-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JOAO VALDECI PONTES
Reclamada(s) : JOSE ANTONIO MATIAS DE CARVALHO
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO APRESEN-
TADO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00748-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00757-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00761-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): FRANCIANE FERREIRA NASCIMENTO
Reclamada(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Reclamada(s) : BINGO CAMPOS GERAIS LTDA
ADV(S) : PEDRO HENRIQUE HILGENBERG PR21708
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
INDEFERIDO O PEDIDO DE DESCONSIDERACAO DA
PERSONALIDADE JURIDICA DA EXECUTADA. EMBORA
NAO INTEGRALMENTE GARANTIDA A EXECUCAO, FI-
CAM INTIMADOS PARA, QUERENDO, EXERCEREM O DI-
REITO PREVISTO
NO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00761-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
Reclamante(s): ROSEMARI DA SILVA CAMPOS
Reclamada(s) : ELETROMACAO COMERCIAL LTDA EPP
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00765-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): CRISTIAN JORGE NAMUR
Reclamada(s) : A F DA CUNHA E CIA LTDA
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. CUSTAS DIS-
PENSADAS. AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS AO AUTOR, DEVENDO COMPARECER
NESTA SECRETARIA PARA RETIRA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00776-2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JOAO WOELLNER
Reclamada(s) : AURORA SERVICOS SC LTDA
Reclamada(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM GVT
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO RECLAMANTE EN-
CAMINHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00780-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANTONIO EDU CHAVES FILHO
Reclamada(s) : LOGITRANS LOGISTICA ENGENHARIA E
TRANSPORTE LTDA
ADV(S) : JOSE FERNANDO ROSAS PR29904
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00787-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): LEANDRO ALVES DA SILVA
Reclamada(s) : APWS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00794-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JOANIDES MARINS
Reclamada(s) : SALINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
Reclamada(s) : LUIZ CLAUDIO SALINA
Reclamada(s) : FELIPE DE LEON SALINA
ADV(S) : RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E



1414141414 4ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/20054ª feira | 12/Jan/2005

REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00795-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ELISANGELA HAMMERHIRT
Reclamada(s) : ADSERV ADMINISTRACAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTD
Reclamada(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00803-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): FERNANDA ZAMPIERI VIEIRA
Reclamada(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
O PROCESSO FOI EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, NOS TERMOS DO ART. 852-B, II, õ 1, DA CLT).
CUSTAS PELO AUTOR DISPENSADAS. AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS, DEVENDO
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RETIRA-LOS,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00811-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ROSE MARI DA CRUZ
Reclamada(s) : ALTERNATIVA ADM DE MAO DE OBRA
ESPEC LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ADV(S) : CHRISTIAAN INASARIS DE SOUZA PR32141
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. CUSTAS DIS-
PENSADAS. AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS EM FAVOR DA RECLAMANTE, DEVEN-
DO COMPARECER NESTE JUIZO PARA RETIRA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00820-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
Reclamante(s): KELLY APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) : SILVANA DE FATIMA KUHM
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
O PROCESSO FOI EXTINTO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, FACE A DEVOLUCAO NA NOTIFICACAO CITATORIA, NOS
TERMO DO ART 852-B, II, õ 1 DA CLT. QUERENDO PODE-
RA RETIRAR DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00822-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 18-01-2005 AS 15H 30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00824-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 18-01-2005 AS 15H 45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00827-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ADILSON ROGERIO DE SIQUEIRA
Reclamada(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA
Reclamada(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 19-01-2005 AS 16H 00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00829-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANA ROSA ALBUQUERQUE
Reclamada(s) : MAIRA CASTELO BRANCO LISBOA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA EXECUTADA, SOB
PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00843-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00851-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ARIONE BUENO DE CAMARGO
Reclamada(s) : PMI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Reclamada(s) : LADISLAU DA SILVA ROCHA JUNIOR
Reclamada(s) : WILSON JUNIOR SOUZA NOGUEIRA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00882-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JUNIOR MACEDO DE LARA
Reclamada(s) : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
Reclamada(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS PR21216

FICA CIENTE DA PENHORA DE NUMERARIO EM NOME
DA EXECUTADA, MANTIDO NO BANCO DO BRASIL, AG.
1467-2, PARA GARANTIA DOS VALORES DEVIDOS A TI-
TULO DE CUSTAS E HON.CONTABEIS. FICA INTIMADO
TAMBEM A COMPROVAR O PAGAMENTO DA PRIMEIRA
PARCELA DO ACORDO CELEBRADO, EM 05 DIAS, SOB
PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00885-2003
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JULIANO DE GOES
Reclamada(s) : JAIR SOUZA BATISTA ME
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
ADV(S) : JOSE CARLOS DO CARMO PR27610
FICAM CIENTES DA PENHORA DE NUMERARIO EXIS-
TENTE NO BANCO BRADESCO EM NOME DO EXECU-
TADO.
DEVERA O AUTOR, NO PRAZO DE 05 DIAS, REQUERER
O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00902-2003
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ROSEMERI BARBOSA RIBAS
Reclamada(s) : JEAN WILLIAN FAISST - FI
ADV(S) : JESIEL SCHEMBERGER PR28350
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO BANCO BRA-
DESCO, PRESTANDO ESCLARECIMENTOS SOBRE O
BLOQUEIO E DESBLOQUEIO DAS CONTAS DO EXECU-
TADO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00913-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANA CANDIDA RIBEIRO DE PAULA
Reclamada(s) : GILCIMAR TADEU KPROVSKI
ADV(S) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01486-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ANA VALQUIRIA STEUDEL
Reclamada(s) : ACD COMERCIO DE CDS LTDA
Reclamada(s) : JLH COMERCIO DE CDS LTDA
ADV(S) : CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
DESPACHO “REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL. 103,
UMA VEZ QUE A DILIGENCIA REALIZADA NO ENDE-
RECO DE FL. 89 RESTOU NEGATIVA, CONFORME CER-
TIDAO DE FL. 98 E NO ENDERECO DE FL. 77 MORA PES-
SOA QUE DEIXOU DE SER SOCIO DA DEVEDORA, CON-
FORME DOCUMENTOS DE FL. 81 E SEGUINTES”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01495-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JONAS RIBEIRO DE PAULA
Reclamada(s) : TRICIA ANTUNES DOS SANTOS CIA LTDA
Reclamada(s) : MASISA CIA LTDA
Reclamada(s) : TRICIA ANTUNES DOS SANTOS
Reclamada(s) : DULCE EIDAM
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00007-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : UIRASSU GLENIR RASMUSSEN
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : BYARA D. TASSIS PIRES MG91145
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO INICI-
ANDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00040-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIO LUIZ MIKOS
Réu(s) : BAIL E CIA LTDA
Réu(s) : NIVALDO BAIL
Réu(s) : FABIANO BAIL
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00066-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARLENE LAUREANO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00073-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCIO ERALDO ZUTIN
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451

ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR ENCAMI-
NHADA AO BANCO DO BRASIL PARA SAQUE. DEVERAO
AS PARTES COMPARECEREM NESTE JUIZO A FIM DE
RETIRAREM DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00077-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GIOVANI DUARTE SOUZA
Réu(s) : BUNGE FERTILIZANTES SA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO INICI-
ANDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00085-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MURICI RIBEIRO
Réu(s) : DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO EST PR
ADV(S) : LUCIANE A CAXAMBU VOLPI PR14502
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00093-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO BARBARA DE SOUZA
Réu(s) : INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR
ADV(S) : ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHARDO
PR3772
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, OBSERVANDO TRATAR-SE DE DEBITO
DE PEQUENO VALOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00138-1993 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EVERSON LUIZ GONCALVES
Réu(s) : ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA
SC LTDA
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
DESPACHO “JA PROCEDIDA A RENUMERACAO DOS
AUTOS (FL. 276 VERSO). QUANTO AO PEDIDO DE PE-
NHORA, REPORTO-ME AO DECIDIDO A FOLHA 265. IN-
TIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00151-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDIR CEZAR GURSKI
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMAR-
SUM LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETICAO DA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00156-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURO BAPTISTA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00175-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RODRIGO JOAQUIM BACK
Réu(s) : MERCADO POIANI
ADV(S) : CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00175-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDILEIA ROSA FERREIRA
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
DESPACHO “OS SOCIOS DA EXECUTADA NAO CONS-
TAM NO TITULO EXECUTIVO. TAMPOUCO HOUVE DES-
CONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA DA
DEVEDORA. ASSIM, REJEITO O PEDIDO DE EXECUCAO
CONTRA O PATRIMONIO DOS SOCIOS DA DEVEDORA,
POR ILIGITIMIDADE NESTE MOMENTO PROCESSUAL”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00196-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLEIA FRANCZAK DA SILVA
Réu(s) : IRMAOS MUFATO E CIA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ADV(S) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
EMB. A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00265-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROBERTO CERVI
Réu(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Réu(s) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL CRISTO REI
ADV(S) : MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
ADV(S) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
EMB. DE DECLARACAO JULGADOS IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00282-2004 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANA LUCINDA REBONATO
Réu(s) : FARMATAL FARM E LAB VEG E HEMEOP LTDA
ADV(S) : ORLANDO RIBEIRO PR28126
ADV(S) : GARLETI PEREIRA PR9549
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO APRESEN-
TADO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00287-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JANDIR PAULA DOS SANTOS
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. DEVERA A
RECLAMADA PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS (R$ 111,06) E HON. CONTABEIS (R$
701,21), EM 05 DIAS, BEM COMO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, EM 30 DIAS, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00292-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOCEMIR APARECIDO SOARES
Réu(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO OUTROS EM CASO DE DISCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00301-2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIANO CHRISTOFORO
Réu(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO RECLAMANTE EN-
CAMINHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE (RELATI-
VO A SALDO EXISTENTE).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00312-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURO DOS REIS CLARO
Réu(s) : AUTOPONTA AUTOMOVEIS PONTAGROSSENSE
LTDA
ADV(S) : MARISTELA NASCIMENTO RIBAS PR24937
FICA CIENTE DA GARANTIA DA EXECUCAO MEDIAN-
TE PENHORA DE NUMERARIO DA EXECUTADA MAN-
TIDO NO BANCO DO BRASIL,AG 2141-1.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00321-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MILTON ALOISIO SCHNEIDER
Réu(s) : SADIA SA
ADV(S) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
EMB. DE DECLARACAO DAS PARTES JULGADOS PRO-
CEDENTES EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00349-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA DA LUZ BARBOSA
Réu(s) : ISABELA ROCHA CARVALHO
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
INFORMAR SE RECEBEU O BEM ARREMATADO EM LEI-
LAO. EM CASO NEGATIVO PODERA MANIFESTAR O IN-
TERESSE NA DESCONSIDERACAO DA ARREMATACAO,
O QUE POSSIBILITARA REAVER O DEPOSITO EFETUA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00361-1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ CARLOS EVANGELISTA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA SC LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DA 3a RECLA-
MADA (CEF)

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00362-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CESAR ALBERTO RODRIGUES
Réu(s) : MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
DESPACHO “REPORTO-ME AO DECIDIDO A FOLHA 480.
INTIME-SE”. O DESPACHO REFERE-SE AO REQUERI-
MENTO EFETUADO ATRAVES DA PETICAO PROTOCO-
LADA SOB N.29180 (EM 30-11-04).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00372-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SEBASTIAO ADEMIR MACIEL
Réu(s) : CASTELABATTE RESTAURANTE CHURRASCA-
RIA PIZZARIA LTD
Réu(s) : ER BUFFET E RESTAURANTE LTDA (CASTELLA-
NI)
Réu(s) : MARIA DEL CARMEN IGLESIAS NOYA
Réu(s) : ELIANE ROESLER
Réu(s) : PATRICIA CAETANO
Réu(s) : AGENOR GAMBASSI SOBRINHO
Réu(s) : AYRTON GAMBASSI JUNIOR
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
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DESPACHO DE FLS. 457 “MANTENHO A DECISAO AN-
TES PROLATADA. PROCESSE-SE, DEVENDO A PARTE
INTERESSADA FORNECER AS PECAS NECESSARIAS EM
05 DIAS”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00372-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CHARLES GALVET
Réu(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00400-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ADRIANO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00408-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ZELI ALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00433-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALBERI RANTHUM
Réu(s) : TRANSAGIL LOCACAO DE CACAMBAS LTDA
Réu(s) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00470-2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE ISRAEL PEDROSO
Réu(s) : MIOTTO MIOTTO E MEDEIROS LTDA - N-P MAR-
CIO MIOTTO
ADV(S) : LUDMILO SENE PR20947
FICA CIENTE DE PENHORA DE CREDITOS BANCARIOS
MANTIDOS PELO SOCIO MARCIO MIOTTO NA CAIXA
ECON FEDERAL, AG.CRISTO REI - CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00472-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GERSON ZEMBRZYCKY
Réu(s) : RADIO DIFUSORA DE PONTA GROSSA LTDA
ADV(S) : MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO PR21343
REQUERER OQUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00508-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ORLANDO RODRIGUES MESSIAS
Réu(s) : SANDERSON GLAY GUIMARAES DOS SANTOS
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
INDIVIDUALIZAR OS BENS EXISTENTES NA RESIDEN-
CIA DO SOCIO DA EXECUTADA, QUE NAO ESTEJAM AL-
BERGADOS PELA IMPENHORABILIDADE IMPOSTA PELA
LEI 8009-90.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00530-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS SEM-
BAY
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
DESPACHO “OS SOCIOS DA EXECUTADA NAO CONS-
TAM NO TITULO EXECUTIVO. TAMPOUCO HOUVE DES-
CONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA DA
DEVEDORA. ASSIM, REJEITO O PEDIDO DE EXECUCAO
CONTRA O PATRIMONIO DOS SOCIOS DA DEVEDORA, POR
ILIGITIMIDADE NESTE MOMENTO PROCESSUAL”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00559-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MOISES BATISTA CARPES
Réu(s) : CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
CAMPOS GERAI
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : SANDRA NEGRI COGO PR19460
EMB. DE DECLARACAO JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00560-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO ANDRADE PIRES
Réu(s) : FABIANO CAPRI ME
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00580-2003 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA

Autor(es) : HEBERTON GOMES DA SILVA

Réu(s) : DOWN TOWN SHOP PAPELARIA LTDA NP CEL-

SO BRITO ENVIY

Réu(s) : BRAZIL PARK LAVACAR

ADV(S) : ALEIXO MENDES NETO PR17794

RETIRAR CTPS DO RECLAMANTE, JA ANOTADA PELA

SECRETARIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00580-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RICARDO JOSE KUNAU
Réu(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00595-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GESSIE BUCHNER
Réu(s) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA
ADV(S) : KARINA ROBERTA BEDNARCHUK PR28598
DESPACHO “TENDO EM VISTA A INFORMACAO DE CON-
TA INEXISTENTE QUE GEROU A DETERMINACAO DE
DESBLOQUEIO DE FL. 224, INTIME-SE A EXECUTADA
PARA, EM CINCO DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DOS
VALORES ESPECIFICADOS NO ITEM II, DO DESPACHO
DE FLS. 224, SOB PENA DE MULTA DE 20% SOBRE O
VALOR DA EXECUCAO, POR ATO ATENTATORIO A DI-
GINIDADE DA JUSTICA”. VALORES DEVIDOS- R$ 179,74
DE CUSTAS E R$ 80,30 DE HON. CONTABEIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00601-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PAULO KATAOKA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO B DO
BRASIL PREVI
ADV(S) : CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEIRA PR10483
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00608-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LIDIA CZERSKI
Réu(s) : CLINICA VETERINARIA VILA VELHA LTDA
Réu(s) : JUSSARA DE VASCONCELOS LEAO
Réu(s) : JOAO ANTONIO DE VASCONCELOS LEAO
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
DESPACHO “A CITACAO PRECEDE A PENHORA. O SO-
CIO DA DEVEDORA, ORA TERCEIRO EXECUTADO, NAO
FOI CITYADO (FL. 97), PELO QUE INDEFIRO O PEDIDO
DE PENHORA DE BENS DE SEU PATRIMONIO. INTIME-
SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00651-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : REINALDO DE SOUZA
Réu(s) : RIZEM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DESPACHO “MANTENHO A DECISAO DE FL. 139 PELOS
SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS”.
OBS- REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00668-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSIANE APARECIDA HASS
Réu(s) : COMERCIO DE ROUPAS FEITAS MANSOURI
LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE DECLARACOES DA RECLA-
MANTE A RESPEITO DE PAGAMENTO EFETUADO PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00712-1999
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DIOGENES FERREIRA SILVESTRE FILHO
Réu(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO RECLAMANTE EN-
CAMINHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE (RELATI-
VO A SALDO EXISTENTE).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00731-1998
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS ROCHA
Réu(s) : CONSTRUTORA CAVALIN LTDA
ADV(S) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
FICA CIENTE DA PENHORA DE CREDITOS BANCARIOS
MANTIDOS NO BANCO HSBC, EM NOME DO SOCIO DA
EXECUTADA, SR. ITALO AMARAL, GARANTINDO PAR-
CIALMENTE A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00791-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURO SARAFIM
Réu(s) : TV ESPLANADA DE PONTA GROSSA LTDA
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE SA
CANAL 12
ADV(S) : FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
A LIBERACAO DAS CONSTAS BLOQUEADAS JA FOI

DETERMINADA POR ESTE JUIZO EM 23-11-04.
FICA INTIMADO TAMBEM PARA RESPONDER A IMPUG-
NACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTEN-
CA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00794-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : TIAGO VIEIRA
Réu(s) : CMS INFORMATICA LTDA ME
ADV(S) : RAULI GROSS JUNIOR PR25278
COMPROVAR O PAGAMENTO DA PARCELA DO ACOR-
DO VENCIA NO DIA 30-11-04, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00835-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSMAR FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00849-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DIVANILDA DE JESUS CORDEIRO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ROGERIO M. CAVALLI PR13321
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS, INICIANDO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00859-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GERSON FELENA
Réu(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
INDIVIDUALIZAR OS BENS QUE PRETENDE VER PE-
NHORADOS POIS NAO CABE AO OFICIAL DE JUSTICA A
INVESTIGACAO A RESPEITO DA EXISTENCIA OU NAO
DE BENS, MORMENTE HAVENDO OFERECIMENTO DE
OUTROS PELA DEVEDORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00899-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADEMIR GOMES DE ARAUJO
Réu(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO SA
Réu(s) : MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA
Réu(s) : PETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : NETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA
ADV(S) : DANIELE ALBUQUERQUE PR15395
ADV(S) : JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA
PR16458
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
ADV(S) : EVANDRO COLARES SC14726
ADV(S) : JOSE CARLOS SIQUEIRA SP62781
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00922-2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO JORGE HILGEMBERGER
Réu(s) : WAGNER LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : FLAVIO OLIVE MALHADAS PR8651
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS. CONSIDERAN-
DO QUE O EXEQUENTE CONCORDOU COM AS ALEGA-
COES DA EXECUTADA, OS VALORES DEVIDOS SERAO
LIBERADOS A QUEM DE DIREITO (INCLUSIVE O SAL-
DO A EXECUTADA), SENDO QUE QUANDO AS RESPEC-
TIVAS GUIAS FOREM ENCAMINHADAS AO BANCO
PARA SAQUE AS PARTES SERAO DEVIDAMENTE INTI-
MADAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00928-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LAUDICIONE TEIXEIRA PINHEIRO
Réu(s) : MSD TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA PR25275
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
NO VALOR DE R$ 10,64, COMPROVANDO NOS AUTOS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00948-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DULCELIA PALMA DE MATOS
Réu(s) : OLIMPIA CABELEIREIROS LTDA
ADV(S) : RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO OUTROS EM CASO DE DISCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00975-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ODAIR SERGIO ALVES MEIRA
Réu(s) : PMI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : POLIROCHA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : H BREMER E FILHOS LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL SA
ADV(S) : MARCIA MARIA BARRIDA PR26482
DESPACHO DE FL. 226 “ANTE O TEOR DA CERTIDAO
DA SECRETARIA, NADA A DEFERIR”.
OBS- A MENCIONADA CERTIDAO (FLS.225) INFORMA

QUE NOS AUTOS RT 1098-03 “CONSTA OFICIO DA PER-
DIGAO EM QUE A MESMA INFORMA QUE A EPOCA DO
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA PMI-MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA, NAO FICARAM RETIDOS
BENS DA EMPRESA MENCIONADA”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00988-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ISAEL MARIA SCHEIFFER
Réu(s) : SALINA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS
LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
INFORMAR O CPF E ENDERECO ATUAL DO RECLAMAN-
TE, PARA FINS DE LIBERACAO DE SALDO EXISTENTE
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00994-1992 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAN0EL JURANDIR LIQUES GASPAR
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA PR6668
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO EXECUTADO RELA-
TIVA A SALDO REMANESCENTE FOI ENCAMINHADA AO
BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00999-1997
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUANE DO CARMO ROSSETIM PINTO
Réu(s) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE PONTA GROS-
SA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
ADV(S) : MARGARIDA LEONI DAHNE PR22204
FICAM CIENTES DE PENHORA DE CREDITOS BANCA-
RIOS MANTIDOS PELA EXECUTADA NO BANCO DO
BRASIL, AG. 030-2.
DEVERA A EXEQUENTE REQUERER O QUE DE DIREI-
TO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO
DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01028-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JESSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROMILDO MANOSSO INDUSTRIA DE MOVEIS
ME
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA PR26270
MANIFESTAR-SE SOBRE O PAGAMENTO OU NAO DO
VALOR DEVIDO. NO SILENCIO SERA DADO PROSSEGUI-
MENTO A EXECUCAO, COM A REMOCAO DOS BENS
PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01032-1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SILVIO MARTINS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•AO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A.
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
INDEFERIDO O LEVANTAMENTO DA PENHORA REALI-
ZADA NOS AUTOS, NOS TERMOS DA DECISAO DE FLS.
880-881, VISTO O JUIZO NAO CONSIDERAR O BEM PRO-
TEGIDO PELA LEI 8009-90.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01037-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EZEQUIEL DE SOUZA
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS AGRO PECUARIOS CAM-
BIJU LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
FICA CIENTE DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS
EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01071-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ CARLOS KOSUIRESKO
Réu(s) : COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEI-
CULOS LTDA
ADV(S) : SILVIO BATISTA PR9239
MANIFESTAR-SE SOBRE AS ALEGACOES DO INSS,
ACERCA DE RECOLHIMENTO A MENOR DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA DEVIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01089-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MOISES DE JESUS CARVALHO
Réu(s) : FLORIDA PAVERS DO BRASIL LTDA - ME
ADV(S) : RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
RETIRAR CTPS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01095-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO PEREIRA RIBAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01096-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDUARDO DA SILVA
Réu(s) : ADMINISTRADORA DE EVENTOS PONTA GROSSA
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Réu(s) : SILVA JUNIOR E PERES DE OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SEN-
TENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01137-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DAVI SCHAFRANSKI DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01146-1990 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO MARIA MESQUITA
Réu(s) : GESSY LEVER ALIMENTOS SA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO ATUALIZADA, PARA
FINS DE LIBERACAO DE CREDITO EM FAVOR DA EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01148-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCILE RODRIGUES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : CESAR DANILO CASTILHO POLETO PR21520
RESPONDER IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01161-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DENNIS FABRICIO DINIZ RIBEIRO
Réu(s) : CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
CAMPOS GERAI
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : SANDRA NEGRI COGO PR19460
EMB. DE DECLARACAO JULGADOS IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01169-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : KATIA CILENE BRENBATTI
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLICACO-
ES LTDA
Réu(s) : GUSTAVO HORST
ADV(S) : SANDRA NEGRI COGO PR19460
MANIFESTAR-SE SOBRE ALEGACOES DA RECLAMADA
(FLS. 189).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01185-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RENATO GLINSKI RUTCOSKI
Réu(s) : GRUPO AMBIENTAL GUARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, OBSERVANDO TRATAR-SE DE EXECU-
CAO DE PEQUENO VALOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01280-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MICHELE PAOLA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELISABETE CANTO
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01287-2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VLADEMIR WACH
Réu(s) : COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA COINBRA
SA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO RECLAMANTE EN-
CAMINHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE (RELATI-
VO A SALDO EXISTENTE).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01293-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CESAR ANTONIO KASPCZAK
Réu(s) : LIBSS FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FORAM DESIGNADAS AUDIENCIAS PARA INQUIRICAO
DE TESTEMUNHAS NOS SEGUINTES LOCAIS E DATAS.
- VT DE APUCARNA - 21-02-05 AS 10h20 - 56 VT DE SAO
PAULO - 10-03-05 AS 12h40 EM DECORRENCIA, A AUDI-
ENCIA DE ENCERRAMENTO NESTES AUTOS FOI ADIA-
DA PARA O DIA 30-03-05 AS 9h.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01321-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : WANDERLEI RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : GRUPO AMBIENTAL GUARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
RESPONDER EMBARGOS A EXECUCAO DO 2o REU (MU-
NICIPIO)

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01323-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCO ANTONIO BOCHNIA

Réu(s) : SIGNO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF DE
MAD LTTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA PR25275
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, PARA AS ANOTACO-
ES DETERMINADAS EM SENTENCA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01326-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ODAIR OSSOVICK
Réu(s) : MARIO AUGUSTO RIBAS
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
VISTA DA CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA PELA 16 VT
DE CURITIBA, DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01365-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CELSO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : VIERBON INDUSTRIA E COMERCIO EPP LTDA
ADV(S) : DAGUIMAR MENDES DA SILVA PR31811
VISTA DA CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA PELA 1a VT
DE SUZANO, DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01367-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOCIMARA ANDRADE E SILVA
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
PROCEDER O SAQUE DE VALORES LIBERADOS A RE-
CLAMADA, CUJAS GUIAS DE RETIRADA (DUAS) EN-
CONTRAM-SE NAS AGENCIAS BANCARIAS DESTE FO-
RUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01387-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO IVALDIR BUENO DE MELLO
Réu(s) : BUNGE FERTILIZANTES SA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO
NESTES AUTOS FOI ADIADA PARA O DIA 15-02-05 AS
9h20.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01405-1989 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO PAULO MANASSES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : IZABEL CRISTINA MARQUES PR15945
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01416-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GELOILSON JOSE QUADROS
Réu(s) : METALPON EQUIPAMENTOS PONTA GROSSA
LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS PROCEDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01428-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLICEU FARIA
Réu(s) : METALURGICA SAN RAFAEL
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01492-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DENISE EVANGELISTA HENRIQUE
Réu(s) : DIAGRAMA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
DESPACHO “A INTIMACAO DO SOCIO DA EXECUTADA
E NECESSARIA PARA GARANTIR-LHE A AMPLA DEFE-
SA, UMA VEZ QUE A EXECUCAO RECAIU SOBRE SEU
PATRIMONIO PESSOAL. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01494-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AMAURI FRANCISCO FOGACA
Réu(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COIN-
BRA SA
ADV(S) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA RECLAMADA EN-
CAMINHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01495-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
JUNTAR AOS AUTOS , SOB PENA DE ELABORACAO DOS
CALCULOS DE LIQUIDACAO PELA MEDIA, OS DEMONS-
TRATIVOS DE PAGAMENTO DA RECLAMANTE DOS
MESES DE MARCO A JULHO-99.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01509-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALNI DE ALMEIDA ARAUJO

Réu(s) : CLAUDEMIR ROBERTO FISCHER
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DE R$ 10,00 PARA
CADA DECLARACAO DE BENS REQUERIDA, EM DARF,
CODIGO 3304, SOB PENA DE ENTENDER-SE QUE DE-
SISTIU DO PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01510-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GLAUDSTHON BERGMANN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEI-
RA PR16801
RESPONDER A IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01524-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GILBERTO ELOY DE MEIRA
Réu(s) : LAMBRIPINUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01550-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE AMIR VAZ
Réu(s) : SADIA SA
ADV(S) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01570-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ARTHUR GOMES DE ANDRADE
Réu(s) : INDUSTRIA DE MADEIRAS RIBEIRAO BONITO
LTDA
ADV(S) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
DESPACHO “J. RECEBI HOJE. O DESPACHO DE FL. 198,
NO ITEM IV-C, JA CONTEMPLA A PRETENSAO ORA DE-
DUZIDA. CUMPRA O EXEQUENTE O DETERMINADO NO
ITEM IV, LETRA D, EM DEZ DIAS. OBSERVE A SECRE-
TARIA. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01583-2003
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RODRIGO SENGER DE SOUZA
Réu(s) : TRUST PROTECT SOFT LTDA ME (CANTO ALE-
MAO)
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
FACE O SILENCIO DA PARTE AUTORA A INTIMACAO DE
FLS. 63, A EXECUCAO FOI SUSPENSA E OS AUTOS SE-
RAO REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01595-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AURELIO BOZE
Réu(s) : CERAMICA SAO SEBASTIAO LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
INFORMAR O ENDERECO COMPLETO DO RECLAMAN-
TE, INCLUSIVE MEIO PARA CONTATO PELO OFICIAL DE
JUSTICA, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01596-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIO MACIEL
Réu(s) : MIGUEL ANGELO SASSONE OYARZABAL
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01611-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NAILOR FERREIRA GALVAO
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
MANIFESTAR-SE SOBRE INFORMACOES PRESTADAS
POR IMOBILIARIAS, A RESPEITO DO VALOR DE LOCA-
CAO DA IMOVEL DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01616-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIANE MARA MAYER
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01621-1991 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : BRASIL BORBA
Réu(s) : FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
ADV(S) : DIRLENE DE ANDRADE BATISTA PR17785
DETERMINADA A RESTAURACAO DOS AUTOS (CPC,
ART. 1063 A 1069). POIS NAO CABE AO OFICIAL DE JUS-
TICA A INVESTIGACAO A DEVERA A RECLAMADA, EM

05 DIAS, APRESENTAR AS COPIAS E DEMAIS DOCUMEN-
TOS QUE POSSUIR RELATIVAMENTE AO FEITO. APOS,
VISTA AOS AUTORES, POR 05 DIAS, PRAZO EM QUE
TAMBEM DEVERAO APRESENTAR COPIAS DOS DOCU-
MENTOS QUE ESTIVEREM EM SEU PODER. APRESEN-
TADOS OS DOCUMENTOS PELO AUTOR, A RECLAMA-
DA TERA VISTAS DELES, NO MESMO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01626-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CESAR ROBERTO PEDRO
Réu(s) : VAGNER PEDROSO DE BASTOS CIA LTDA
Réu(s) : SADIA SA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01637-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JURACI JUSCINSKI
Réu(s) : MIRIAN ROSA DIAS
ADV(S) : ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DA PRIMEI-
RA PARCELA DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01653-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LEANDRO HARTIG
Réu(s) : GREENPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE PAP
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (NA CP) ACERCA DA VENDA DO VEICULO IN-
DICADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01665-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO ARMANDO JUSTUS
Réu(s) : FUNERARIA PRINCESA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01725-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS BATISTA CORREIA
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA SC LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MOREIRA PR18217
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO, EXCETO EM
RELACAO A NATUREZA DAS VERBAS DECLARADAS,
POIS NAO CONDIZENTES COM A DECISAO TRANSITA-
DA EM JULGADO. CUSTAS PELA RECLAMADA NO IM-
PORTE DE R$ 10,64. DEVERA A RECLAMADA EFETUAR
O PAGAMENTO, COMPROVANDO NOS AUTOS, DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, EM 05 DIAS, E DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA (35,8%) SOBRE O VALOR DO
ACORDO, EM 30 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01733-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADERIVALDO SANTANA
Réu(s) : TRANSMERIDIANO PARANA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) : TETRA PAK LTDA
ADV(S) : DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01735-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDSON BUENO DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSMERIDIANO PARANA RODOVIARIOS
LTDA
Réu(s) : TETRA PAK LTDA
ADV(S) : DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01736-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CRISTOVAM MULLER FILHO
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01748-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE RONALDO COSTA DE RAMOS
Réu(s) : LUITZE INDUSTRIA E COM DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SEN-
TENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01754-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SIDNEI GOMES DOS SANTOS
Réu(s) : H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA SA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
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FICA CIENTE DE PENHORA EFETUADA SOBRE CREDI-
TOS BANCARIOS DA EXECUTADA, MANTIDOS NO BAN-
CO DO BRASIL, AG. 030-2, PARA GARANTIDA DO DEBI-
TO RELATIVO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01754-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LILIANE DE FATIMA KINCZEL
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE PON-
TA GROSSA
ADV(S) : KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01764-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CRISTIANO MORAIS BATISTA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS DANU-
BIO LTDA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
DESPACHO “J. DEIXO DE HOMOLOGAR O ACORDO, VEZ
QUE NAO HA CONCESSAO RECIPROCA. ISTO PORQUE
A RECLAMADA APENAS ENTREGA DOCUMENTACAO
EM FAVOR DO AUTOR. INTIME-SE O AUTOR PARA RE-
CEBIMENTO DA DOCUMENTACAO ORA APRESENTADA,
MEDIANTE CERTIDAO NOS AUTOS (ART. 158 CPC)”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01766-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EVAN LABRES DE OLIVEIRA
Réu(s) : AUTO POSTO FLORENSE LTDA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01772-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : TAMARA BEGA
Réu(s) : ORTOCLIN SC LTDA
ADV(S) : TALITA ANGELICA HENRIQUES SPOSITO
PR22107
APRESENTAR A CTPS DO RECLAMANTE PARA AS ANO-
TACOES DETERMINADAS EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01777-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOCIMAR DE AVILA PORTELA
Réu(s) : VIDEO CABO CASCAVEL LTDA
Réu(s) : PENEDO SOM E IMAGEM LTDA (VITORIA VI-
DEO CABO)
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01781-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS ARANTES DE MIRANDA
Réu(s) : TV JACARANDA LTDA
ADV(S) : THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC PR22872
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS IMPROCE-
DENTES, CONDENANDO O AUTOR A PAGAMENTO DE
MULTA DE 1% DO VALOR DA CAUSA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01788-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ACIR BENEDITO SOUZA CARDOSO
Réu(s) : GALPOESTE INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : RENE JOSE STUPAK PR11733
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
DESPACHO “RECEBO O ACORDO DE FL. 15-16 NA FOR-
MA DO ART. 158 DO CPC, EXTINGUINDO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MERITO. CUSTAS SOBRE O VALOR
DO ACORDO, NO IMPORTE DE 10,68, DISPENSADAS.
CUSTAS PRO RATA, DISPENSADAS EM PROL DO ACOR-
DO”

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01821-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARILENE MACIEL RIBAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINADIO DA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01822-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANUAR CURY
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
RESPONDER A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01822-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CESAR AUGUSTO DUTRA
Réu(s) : ACIR SEBASTIAO MORO CONCK ME (RENOVA-
CAO AUTO MECAN
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01826-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIS MANCE
Réu(s) : LUIS SETEMBRINO VON HOLLEBEN
Réu(s) : MARIEMA VON HOLLEBEN
ADV(S) : AMAURI CARVALHO ALVES PR21891
ADV(S) : VANESSA SEGER APLEWICZ PR30011
DESPACHO “J. A DECISAO JUDICIAL SE LIMITOU A HO-
MOLOGACAO DA TRANSACAO HAVIDA ENTRE AS PAR-
TES. PORTANTO A ANOTACAO EM CTPS HA DE SER
RETIFICADA, PARA QUE SE CONSTE QUE O RECONHE-
CIMENTO DO VINCULO DE EMPREGO SE DEU POR ATO
DE VONTADE DA RECLAMADA. QUANTO A EVENTU-
AL PREJUIZO PELA ANOTACAO DE EXISTENCIA DE
ACAO TRABALHISTA, HA DE SER REQUERIDA EM PRO-
CESSO PROPRIO. INTIME-SE O AUTOR PARA APRESEN-
TAR A CTPS E OS REUS PARA RETIFICACAO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01829-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSNI RODRIGUES GONCALVES
Réu(s) : PONTA GROSSA AMBIENTAL LTDA
ADV(S) : MIGUEL JORGE SALEM PR23988
ADV(S) : JACOB R. VALENTIN PR7604
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS IMPROCE-
DENTES, CONDENANDO O AUTOR A PAGAMENTO DE
MULTA DE 1% DO VALOR DA CAUSA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01834-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDOMIRO BEMBEM
Réu(s) : ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Réu(s) : VIMAR ELETR E ENG LTDA MF SIND FRAGON
TEC LTDA
Réu(s) : SCHAIN ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : FRANCISCO JOSE FILHO
Réu(s) : SERGIO JOSE DE SANTANA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01854-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROGERIO RUDEK
Réu(s) : ATICO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ADV(S) : KARIN GOMES MARGRAF PR18659
ADV(S) : OSEAS SANTOS PR22211
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
09H 05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01855-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIMARA DE PAIVA
Réu(s) : MARICA VEIGA UEQUE
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : OSEAS SANTOS PR22211
A AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 28-01-05 FOI
ANTECIPADA PARA O DIA 26-01-05 AS 9h15min, MANTI-
DAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01862-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSANGELA MARIA RIBAS ADER
Réu(s) : MCDONALD‘S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : MANOEL HERMANO BARRETO PR28096
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01866-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADILIO MAGNINI PORTES
Réu(s) : APTUS ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
DESPACHO “REJEITO A DISPENSA DAS CUSTAS JA AR-
BITRADAS, VEZ QUE NA OPORTUNIDADE NAO HOUVE
DECLARACAO DE POBREZA E PEDIDO DE DISPENSA DE
CUSTAS. O ATO JA SURTIU EFEITOS. DEFIRO A ASSISTEN-
CIA GRATUITA A PARTIR DESTA DATA. PG. 09-12-05". ANTE
A DECISAO SUPRA, DEVERA O RECLAMANTE COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JA ARBITRADAS,
EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01867-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LOCIMAR LEVISKI
Réu(s) : AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM
ADV(S) : STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTTO
PR26094
VISTA DE DOCUMENTO JUNTADO PELA PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01868-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LAURECI FERNANDES LEVISKI
Réu(s) : AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM SA
ADV(S) : STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTTO
PR26094
VISTA DE DOCUMENTO JUNTADO PELA PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01870-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : SUELI TEREZINHA GONCALVES MACHADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINADIO DA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01877-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDOMIRO DOMINGOS DA LUZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINADIO DA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01878-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JERONIMO PEREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZENAIDE DA SILVA FERREIRA PR14020
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINADIO DA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01879-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO NOVAK-ESPOLIO
Réu(s) : COMERCIO DE SUCATAS FERRO VELHO 7 ES-
TRELAS LTDA
Réu(s) : LUIZ JOFREEL ALVES PEREIRA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01906-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VANESSA DE DOMENICO
Réu(s) : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
REJEITADO O PROCESSAMENTO DO RECURSO ORDI-
NARIO POR INTEMPESTIVO, VISTO QUE PROTOCOLA-
DO APOS AS 18h.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01909-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LENILDO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : TERRASUL SERVICOS EM TERRAPLANAGEM
LTDA
Réu(s) : PROLAR COMPANHIA DE HABITACAO DE PON-
TA GROSSA
ADV(S) : PAULA MARIA BERGER PR33807
FICA CIENTE DE PENHORA EFETUADA SOBRE CREDI-
TOS BANCARIOS DA EXECUTADA, MANTIDOS NO BAN-
CO DO BRASIL, AG. 030-2, PARA GARANTIDA DO DEBI-
TO RELATIVO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA E
CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01931-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AVACIL SANTOS MARTINS
Réu(s) : E SCHECHTEL E CIA LTDA
ADV(S) : MARCIUS NADAL MATOS PR22865
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DO ACORDO
CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01934-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FABIANO NASCIMENTO
Réu(s) : BEATRIZ SURECKI ME
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
JUNTAR AOS AUTOS COPIA DO CONTRATO SOCIAL OU
DECLARACAO DE FIRMA INDIVIDUAL DA RE, SOB
PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01935-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MELQUIDES DOS ANJOS
Réu(s) : OSCAR CHAVES PEREIRA E CIA LTDA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
DESPACHO “O SOCIO DA EXECUTADA NAO CONSTA
COMO DEVEDOR NO TITULO EXECUTIVO. TAMBEM
NAO HOUVE DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDA-
DE JURIDICA DA DEVEDORA. ASSIM, INDEFIRO O PE-
DIDO DE PENHORA DE BENS DO PATRIMONIO PARTI-
CULAR DO SOCIO DA EXECUTADA, POR ILEGITIMIDA-
DE NESTE MOMENTO PROCESSUAL. INTIME-SE”.
OBS- ANTE O DESPACHO SUPRA, DEVERA REQUERER
O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01987-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCO SAMUEL MARTINS
Réu(s) : LEVEL MECANICA INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : GCP MECANICA INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : MADEIREIRA RICKLI LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : JOSE AMILTON CHMULEK PR28495
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
DEFERIDA A EMENDA A PETICAO INICIAL. FOI DESIG-
NADO O DIA 20-01-05 AS 16h PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA DE INSTRUCAO DA EXCECAO DE INCOM-
PETENCIA, DEVENDO AS PARTES TRAZEREM SUAS
TESTEMUNHAS INDEPENDENTE DE INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01988-2001 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA IVONE VIANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02032-2004 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA GLUGOSKI
Réu(s) : IDALIA BRUSTOLIM
ADV(S) : DANIELLE NADAL PR16983
ADV(S) : ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI PR25396
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. CUSTAS PELA
RECLAMADA NO IMPORTE DE R$ 240,00, DEVENDO
EFETUAR O RECOLHIMENTO, COMPROVANDO NOS
AUTOS, BEM COMO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCI-
ARIA, TUDO SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02039-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JUNIOR DE OLIVEIRA
Réu(s) : A F DA CUNHA E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02053-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RONI PETERSON DOS SANTOS
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
VISTA DE DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE AU-
TORA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02072-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RITA DE CASSIA DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL CULTURAL AME-
LIA LTDA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Réu(s) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL CRISTO REI
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
DESPACHO “J. CONSIDERANDO QUE OS CREDITOS
TRABALHISTAS SAO PASSIVEIS DE CORRECAO MONE-
TARIA; CONSIDERANDO A AFIRMACOA DE PAGAMEN-
TO DOS SALARIOS; MANTENHO A DECISAO DE FLS. 70-
71 PELOS SEUS FUNDAMENTOS. AGUARDE-SE A AUDI-
ENCIA”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02077-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE VILMAR CASTILHO
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS VIASJO LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 10MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02100-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CELSO JOSE KOCHMANN
Réu(s) : SENAI SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02111-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LINDAMIRA TRIZOTI FELIX MELNINSKI
Réu(s) : ANGELA MARIA LUGO
ADV(S) : ROSANGELA LASCOSK BISCAIA PR16103
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 20MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02121-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE P GROSSA
Réu(s) : MERCADOMOVEIS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 25MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02123-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE P GROSSA
Réu(s) : CONFECCOES 15 DE DEZEMBRO LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02125-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE P GROSSA
Réu(s) : MADUPEN CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 35MIN
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PROCESSO TRT-PR-024-RT 02134-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCELO FERREIRA BUENO
Réu(s) : A F DA CUNHA E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 40MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02136-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO DE ASSIS MARTINS
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02138-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DAVI FERNANDO MANOSSO
Réu(s) : SUELI MORENO FERNANDES
Réu(s) : SANTA CLARA INDUSTRIA DE CARTOES PAPEL
CELULOSE LT
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 50MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02140-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSVALDO FERREIRA NUNES
Réu(s) : SANEAR SANEAMENTO E ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
09H 55MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02142-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELISETE SOARES CARNEIRO
Réu(s) : CARIMBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA
ADV(S) : EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI PR15839
FICA CIENTE DA PENHORA EFETUADA SOBRE NUME-
RARIO QUE A EXECUTADA POSSUIA JUNTO AO BANCO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AG.0400. EM RELACAO
AOS DEMAIS BLOQUEIOS EFETUADOS EM OUTRAS
INSTITUICOES FINANCEIRAS, JA FOI SOLICITADO AO
BANCO CENTRAL A LIBERACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02142-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DALMEI BACELAR
Réu(s) : CONSPATI ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
ADV(S) : JOAO MANOEL GROTT PR29334
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02143-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ AURELIO SCHON RIPKA
Réu(s) : MITSUO KANDA ME
Réu(s) : MITSUO KANDA
ADV(S) : AIRTON VIDA PR17220
ADV(S) : CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI
PR26051
FICA O AUTOR INTIMADO PARA CIENCIA DA DECISAO
PROFERIDA AS FLS. 717, CUJA COPIA ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO NOS AUTOS, DEVENDO INDICAR OUTROS
BENS EM NOME DO EXECUTADO A PENHORA. FICAM
CIENTES AS PARTES DA REAVALICAO DO IMOVEL PE-
NHORADO NOS AUTOS (MATRICULA 2591), NO VALOR
DE R$ 65.000,00.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02143-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA
Réu(s) : SPRINGVILLE CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02147-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO ADAO RIBEIRO
Réu(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ADV(S) : LAURENTINO DE A PEREIRA PR22863
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 10MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02148-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE ADENILSON RIBEIRO
Réu(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ADV(S) : LAURENTINO DE A PEREIRA PR22863
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02151-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NAIR TEREZINHA DOS SANTOS SILVESTRE

Réu(s) : KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA
ADV(S) : WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA PR20889
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 20MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02155-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IRINEU DUTRA
Réu(s) : VEREDA VEICULOS LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 25MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02157-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROBERVAL JOSE GOTTIHLD
Réu(s) : TETRA PAK LTDA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02161-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO CARTES
Réu(s) : JOAO APARECIDO RIBEIRO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 35MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02163-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDISON WANDERLEY CARNEIRO
Réu(s) : CLINICA PINHEIROS
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 25-01-2005 AS
10H 40MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02165-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADRIANO MARCIO RIGONI
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
09H 40MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02168-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA JOSE FERREIRA DE QUADROS
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL SA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
DOIS ALVARAS JUDICIAIS EM FAVOR DO EXECUTADO
FORAM ENCAMINHADOS AO BANCO (CEF) PARA SA-
QUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02168-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADEMILSON LOPES DA SILVA
Réu(s) : JOSE LUIZ RAMOS ROCHA
Réu(s) : GG COSMETICOS E ENXOVAIS LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
09H 45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02169-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : HILES PEREIRA BORGES
Réu(s) : ALCY FERREIRA
ADV(S) : PATRICIA REIS DE BORBA PR27607
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
09H 50MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02171-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DAGOBERTO VALVASSORI
Réu(s) : EXPRESSO PRINCESA DO NORTE LTDA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
09H 55MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02172-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ZENIR MARIA ROSA DE RAMOS
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA BO-
RATO E LEAL
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA, SOBRE A NAO LOCALIZACAO DE BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02173-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SUSANA APARECIDA RODRIGUES FIUZA
Réu(s) : CLEMENTE REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : ROSANGELA APARECIDA DE MELO PR15233
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
ADV(S) : SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA PR27547
EMB. A EXECUCAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02173-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA
Autor(es) : PAULO HENRIQUE ALBACH
Réu(s) : DIAGRAMA METALURGICA LTDA
Réu(s) : RONDA METALURGICA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
10H 00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02174-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ORLANDO PRESTES DE PAULA
Réu(s) : AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
10H 05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02176-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOHANEIVALDO TABORDA LEAL
Réu(s) : AUTO POSTO PITANGUI KTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
10H 10MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02180-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DAYANE CRISTINE PEREIRA
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS CARVALHO
LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
10H 15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02182-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURICIO DA SILVA
Réu(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
10H 20MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02184-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSEFINA DA LUZ RASPINI
Réu(s) : GILMARA A L PENTEADO
ADV(S) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 27-01-2005 AS
10H 25MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02186-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EVELYN DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : CASA DOS PNEUS SA IMPORTACAO E COMER-
CIO
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLICACO-
ES
Réu(s) : INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELAO SIMONE LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 27-01-2005 AS
10H 30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02192-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLAUDINEY FERREIRA ALVES
Réu(s) : VALVERDE TRATORES LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 27-01-2005 AS
10H 35MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02193-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS RODRIGO BORGES
Réu(s) : COMERCIO DE GAS IRMAOS MERCER LTDA
Réu(s) : SERVIGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 27-01-2005 AS
10H 40MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02195-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALEXSANDRO DA LUZ MATIAS
Réu(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA MOURAO
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 27-01-2005 AS
10H 45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02199-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GILMAR GONCALVES CAMPOS
Réu(s) : NAOR GOMES FERREIRA JUNIOR
Réu(s) : MARCIO KOMORI FERREIRA
ADV(S) : RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 27-01-2005 AS
10H 50MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02221-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA MONTEIRO
Réu(s) : CAMPESI EMBALAGENS LTDA ME
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO

DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02274-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIANE APARECIDA GALVAO KIEL
Réu(s) : MARCELO RIBEIRO MOURA E CIA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02287-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOEL CHANOSKI
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA RECLAMADA EN-
CAMINHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02314-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO ROGERIO DE LIMA
Réu(s) : PROFORTE SA TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA RECLAMADA EN-
CAMINHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02325-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELIAS ANTUNES DA SILVA JUNIOR
Réu(s) : EMANUELA MARIANO E CIA LTDA-N-P EMA-
NUELA MARIANO
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02344-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DIRLEI JOSE FERREIRA DO BONFIM
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02370-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JANICE TERESINHA MARTINI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02372-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO ARRUDA GUARINO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO PARA
SALDAR VALORES AINDA DEVIDOS NOS AUTOS (HON.
PERICIAIS, HON. CONTABEIS E INSS).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02375-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AUGUSTO ALVES DE ALMEIDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
DESPACHO “TENDO EM VISTA O DEFERIMENTO DE
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ENQUANTO PRESEN-
TES AS CONDICOES QUE ORIGINARAM O DIREITO,
REQUEIRA O AUTOR, EM DEZ DIAS, QUANTO AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE EXTINCAO
DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02406-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALYSSON QUEIROZ PEREIRA
Réu(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02409-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO OSNI DECHANDT
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES SA
ADV(S) : JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNHA
PR6891
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA RECLAMADA RE-
LATIVO A SALDO REMANESCENTE FOI ENCAMINHA-
DA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02419-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOEL JENSEN
Réu(s) : OSCAR BARRETO FILHO E CIA LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
DESPACHO “OS SOCIOS DA EXECUTADA NAO FIGURAM
COMO DEVEDORES NO TITULO EXECUTIVO. TAMPOU-
CO HOUVE DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE
JURIDICA DA DEVEDORA. ASSIM, POR ILEGITIMIDA-
DE NESTE MOMENTO PROCESSUAL, INDEFIRO O PE-
DIDO DE PENHORA CONTRA O PATRIMONIO DOS SO-
CIOS DA EXECUTADA. INTIME-SE”.
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PROCESSO TRT-PR-024-RT 02477-2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLAUDETE APARECIDA SHNAIDER
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO CONTADOR, SOB PENA DE MULTA A SER ESTA-
BELECIDA PELO JUIZO. OS DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS SAO- DEMONSTRATIVOS DE PAGAMENTO DA RE-
CLAMANTE NO PERIODO DE NOVEMBRO-97, DEZEM-
BRO-97, JANEIRO A MARCO-98, BEM COMO A REGEN-
CIA DE CLASSE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02481-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JUAREZ JOSE PADILHA
Réu(s) : METALVIDROS METAIS LTDA
Réu(s) : BIGORNA INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Réu(s) : INTERSUL A FERRAGEM DO VIDRO
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02484-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS SIEG
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. DEVERAO AS
PARTES RETIRAREM DOCUMENTOS DESENTRANHA-
DOS DOS AUTOS. DEVERA A RECLAMADA EFETUAR O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
E CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02488-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AMINTAS POLZIN DE CAMPOS
Réu(s) : TECNOGREEN C CIVIL LTDA-N-P ISMARIO BE-
ZERRA JUNIOR
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
VISTA DA CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA PELA 16 VT
DE CURITIBA, DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02518-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CORNELIO WENC
Réu(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02523-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSEFA ESDESPK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO
APRESENTADOS PELO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02545-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARMEN LUCIA DE ANDRADE DAS NEVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02625-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ AUGUSTO TAMMENHAIN
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02656-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EMILIA FERREIRA CAMARGO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02657-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALMIR APARICIO MARTINS
Réu(s) : CONSTELACAO ACABAMENTOS DA CONSTRU-
CAO LTDA ME
Réu(s) : EMPRESA INTERNACIONAL DE ENGENHARIA
LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DE R$ 10,00 PARA
CADAENA DECLARACAO DE BENS REQUERIDA, EM
DARF, CODIGO 3304, SOB PENA DE ENTENDER-SE A
DESISTENCIA DO PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02674-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : LUIZ HAROLDO CORDEIRO
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO E
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02679-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO MIGUEL KOZAN
Réu(s) : GRUPO AMBIENTAL GUARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
ADV(S) : GRAZIELA GOMES PR23989
ADV(S) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02685-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JULIO RODRIGUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02689-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA JOANA ANTUNES BUENO
Réu(s) : WALTER LUIZ SOARES
Réu(s) : LEONEL BARAO BARBOSA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02707-1992 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JAIR ROBERTO ROMANINI
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
GUIA DE RETIRADA EM SEU FAVOR ENCAMINHADA AO
BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02721-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADRIANO WISNIEVSKI
Réu(s) : CGM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Réu(s) : ALDAMERI GIELGEN ME
Réu(s) : LENZI POSTO DE SERVICOS E TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : OSMAR VALVERDE LENZI E CIA LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
DESPACHO “INTIME-SE O AUTOR PARA, EM CINCO DIAS,
CUMPRIR A DETERMINACAO DE FL. 69, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO POR AUSENCIA DE INTERESSE
DE AGIR”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02725-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FLAVIO DE QUADROS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE NU-
MERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02735-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANO ALESSANDRE RIBEIRO
Réu(s) : RECAULI RECUPERADORA DE CAMINHOES
ADV(S) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
DESPACHO “TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO DO
EXEQUENTE, COM O OBJETIVO DE DAR EFETIVIDADE A
ACAO JURISDICIONAL COM O PAGAMENTO DO CREDITO
RECONHECIDO EM SENTENCA, MESMO QUE EM PARTE,
POSSIBILITANDO, AO MESMO TEMPO, A AMPLA DEFESA
DA PARTE CONTRARIA, INTIME-SE A EXECUTADA PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 05 DIAS, OPOR EMBARGOS A
EXECUCAO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02736-2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO PORTO FILHO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
DESPACHO “O PEDIDO REFERENTE AO IRRF E CONTRA-
RIO A DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, CONTRA A
QUAL NAO HOUVE RECURSO, TORNANDO MATERIA IN-
CONTROVERSA NOS AUTOS. NOS TERMOS DOS ART 14, II
E III, 17, I E 18 DO CPC, IMPONHO AO EXECUTADO MULTA
DE 5% SOBRE O VALOR DA CONDENACAO. INTIME-SE O
EXECUTADO. APOS, ELABORE-SE A CONTA GERAL, OB-
SERVANDO OS DEPOSITOS EFETUADOS E, DECORRIDO O
PRAZO, VENHAM CONCLUSOS PARA DECISAO QUANTO
AO PAGAMENTO DOS CREDORES”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02794-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSA ANGELA MARTINS MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE NU-
MERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02801-1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA
Autor(es) : ERALDO CORDEIRO SILVESTRE
Réu(s) : DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM DO PARANA
ADV(S) : LUCIANE A CAXAMBU VOLPI PR14502
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02828-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALESSANDRA CRISTINA DA ROCHA
Réu(s) : AUTO POSTO POTIGUARA LTDA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02829-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDEVIR LEAL DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO POSTO POTIGUARA LTDA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA, A RESPEITO DO FECHAMENTO DO ESTABELECIMEN-
TO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02833-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLEVERSON LUIS DE SOUZA
Réu(s) : J R MIKULIS EPP
ADV(S) : JOSE FERNANDO ROSAS PR29904
FICA CIENTE DA PENHORA EFETUADA SOBRE NUMERA-
RIO QUE A EXECUTADA POSSUIA JUNTO AO BANCO DO
BRASIL, AG. 0030., PARA GARANTIA DO DEBITO RELATI-
VO A CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02834-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO KREVEY ESPOLIO
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
DESPACHO “...TENDO EM VISTA O QUE DISPOE A LEI 6858-
80, DEIXO DE HOMOLOGAR, POR ORA, O ACORDO NOTI-
DICADO E DETERMINO AS PARTES O DEPOSITO EM CON-
TA JUDICIAL, A DISPOSICAO DESTE JUIZO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, DO CREDITO DOS MENORES, CORRESPON-
DENTE A 2-3 DO VALOR DO ACORDO, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02849-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANDERSON ALMEIDA CUSTODIO
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
Réu(s) : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA SA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02868-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO ALTEVIR KLUCZKOVSKI
Réu(s) : IMPERIO AGROPECUARIA SA
ADV(S) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. CUSTAS PELA
RECLAMADA NO IMPORTE DE R$ 120,00, DEVENDO EFE-
TUAR O RECOLHIMENTO, COMPROVANDO NOS AUTOS,
SOB PENA DE EXECUCAO. DEVERAO AS PARTES RETIRA-
REM DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02879-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOEL VENZEL
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DOUGLAS SOARES OSTERNACK PR10504
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, OBSERVANDO TRATAR-SE DE EXECUCAO DE
PEQUENO VALOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02900-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EVANE APARECIDO WOLFF
Réu(s) : TRANSPORTES REBOOK LTDA ME
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
ADV(S) : AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO PR21856
DESPACHO “CORRETO O EXEQUENTE. O AGRAVO DE PE-
TICAO DE FL. 198-229 FOI INTERPOSTO EM 19-1-04, SEN-
DO QUE O PRAZO DE OITO DIAS DECORREU EM 18-11-04,
CONFORME CERTIDAO ACIMA. ASSIM, REVEJO O DESPA-
CHO DE FL. 198 E INDEFIRO O PROCESSAMENTO AO AGRA-
VO DE PETICAO, POR INTEMPESTIVO. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02913-1997
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE AUGUSTO FERREIRA FRANCA
Réu(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
CA SC LTDA
ADV(S) : ADRIANA BORBA CARNEIRO PR24921
PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT, FICA CIENTE DA
PENHORA EFETUADA NO ROSTO DOS AUTOS RT 506-
97, GARANTINDO PARCIALMENTE A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02928-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA
Autor(es) : JOAO GILMAR VIEIRA
Réu(s) : AUTO POSTO OUSADIA LTDA
ADV(S) : MAURICIO KRZESINSKI PR27883
FICA CIENTE DE PENHORA DE NUMERARIO MANTIDO
PELO AUTOR, ORA EXECUTADO, NA CAIXA ECON. FE-
DERAL, AG. 1547, PARA GARANTIA DA DIVIDA RELATI-
VA AS DESPESAS PROCESSUAIS A QUE FOI CONDENA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03038-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNIC DE
PONTA GROSSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
ADV(S) : MARGARIDA LEONI DAHNE PR22204
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO, INCI-
ANDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03161-1996
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDEMILSON LOPES
Réu(s) : MHK SA ENGENHARIA (MF) - SINDICO EDSON
EDMIR VELHO
Réu(s) : RACIONAL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
RETIRAR CERTIDAO PARA HABILITAR O CREDITO DO
AUTOR NO PROCESSO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03228-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NEUZA APARECIDA FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
INFORMAR O NUMERO DO CPF DO RECLAMANTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03230-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS SELHORST
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : MARIEMA VON HOLLEBEN PR15710
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03234-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLARICE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : MARIEMA VON HOLLEBEN PR15710
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03285-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIA MARLENE IANZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, OBSERVANDO TRATAR-SE DE EXECUCAO DE
PEQUENO VALOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03289-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : IRENE APARECIDA LACERDA RIBEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03341-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO IZAEL DE AVILA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ALVARAS JUDICIAIS EM FAVOR DAS RECLAMADAS
FORAM ENCAMINHADOS AO BANCO (CEF) PARA SA-
QUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03412-1995 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ SIQUEIRA PINTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL PREVI
ADV(S) : ADALBERTO MUSSI PR14039
ADV(S) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
ACOLHIDA PARCIALMENTE A IMPUGNACAO DO RE-
CLAMDO AOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03493-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROBERTO VICHINESKI MARQUES
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAETANO LTDA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
INFORMAR SOBRE O ANDAMENTO DO PROCESSO CRI-
MINAL EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 04280-1996 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
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GROSSA

Autor(es) : GERALDO BARANOSKI

Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO

ADV(S) : MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI PR17450

RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 04335-1996

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA

Autor(es) : ALCIR AUGUSTO PANTALEAO

Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUIDA-

CAO

ADV(S) : JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382

DESPACHO “J. A RELACAO ENTRE O AUTOR E A PROCU-

RADORA CONSTITUIDA REFOGE AOS LIMITES DA LIDE.

REJEITO A PRETENSAO. DE QUALQUER SORTE, AO SE

PROCEDEREM NOVAS LIBERACOES, INTIME-SE PRIMEI-

RAMENTE A PROCURADORA DOS AUTORES, PARA SO-

MENTE APOS DAR CIENCIA AOS RECLAMANTES”.

Tribunal Regional da
9ª Região
RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 001/2005

Ato da Presidência do TRT da 9ª Região de 17-12-

2004:

Ato nº 64/04 - O JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando

de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25

do Regimento Interno, e do que consta na Informação

SRH nº 13/2004,   R E S O L V E:   I - exonerar, a pedi-

do, MARLY FIGUEIREDO DA ROCHA, do cargo de

Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1,

nos termos do art. 33, inciso I e art. 34, caput, da Lei

8.112/90, a partir de 7/1/2005, em razão de recondução

ao cargo anteriormente ocupado no e. TRT da 4ª Região;

II – declarar vago o cargo acima citado, nos termos do

inciso I do art. 33, da Lei nº 8112/90;   III - transformar

a Área de Atividade do cargo mencionado no item ante-

rior, criado pela Lei nº 7.517/86, de Judiciária para Ad-

ministrativa, tendo em vista o que dispõem a Resolução

Administrativa TST nº 833/2002, Matéria Administrati-

va TRT 9ª nº 32/2002, Resolução Administrativa TRT 9ª

nº 29/2003 e item II do Ato nº 540, de 9 de junho de

2003.

Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 16-12-

2004:

Portaria JP nº 347/04 - Art 1º. Instituindo COMISSÃO

DE TOMADA DE CONTAS E CONTAGEM ANUAL

DOS ESTOQUES NO ALMOXAFIRADO – EXPEDI-

ÇÃO, DOS SETORIAIS DE CASCAVEL E APUCA-

RANA, com vigência para o mês de janeiro de 2005;   Art

2º. Designando, para comporem a referida Comissão, RA-

QUEL CORREA DA SILVA,  Técnico Judiciário Área

Serviços Gerais Especialidade Portaria, classe C, padrão

15, lotada no Setor de Portaria da Capital, como presi-

dente; TÂNIA BARLETA BASÍLIO,  Técnico Judiciá-

rio Área Serviços Gerais Especialidade Segurança, clas-

se C, padrão 15, lotada na Secretaria Administrativa;

MÁRCIO RICARDO MIRA,  Técnico Judiciário Área

Serviços Gerais Especialidade Segurança e Transporte,

classe C, padrão 15, lotado no Setor de Gráfica e Repro-

grafia; WAGNER ANTÔNIO DE ARAÚJO, Técnico Ju-

diciário Área Judiciária, classe A, padrão 15, lotado na

Vara do Trabalho de Apucarana; e SHIRLEY LEITE,

Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,

lotada na 1ª Vara do Trabalho de Cascavel, como mem-

bros.

Portaria JP nº 352/04 - Designando MARIA TIEME

KIAHARA,  Técnico Judiciário Área Administrativa,

classe A, padrão 1, para SUBSTITUIR BENEDY ANTU-

NES DE OLIVEIRA, Diretor de Serviço, código TRT 9ª

CJ-2, do Serviço de Engenharia e Arquitetura, da Secre-

taria Administrativa, nos dias 7 e 9/12/2004, em virtude

de impedimento de ANTÔNIO CÉSAR TEÓFILO GON-

DIM, substituto legal na referida função.

Curitiba, 7 de janeiro de 2005.

Nelson Copruchinski

Diretor da SRH

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

PARANÁ

BOLETIM Nº 0110/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimeto aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2002.70.11.010322-0 - SANTINA INES ANUTO FAZOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.002242-8 - RITA MARIA CAMPOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.006060-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA MARTINS JENSEN
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2004.70.95.006109-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENI TEREZINHA TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2004.70.95.006143-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA PONATH
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2004.70.95.006154-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAHYR DE JESUS LIMA FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2004.70.95.006968-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ORAIDE ROCHA RAMOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2004.70.95.009027-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZILMA BASSO ASSEF
Adv. : Dr(s). ANA CHRISTINA RAEDER, LUIZ MAURICIO
DE MORAIS RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2002.70.11.010136-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTENOR BARBOSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.00.006549-2 - JORGE OSWALDO STONOGA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA CRISTINA BRUNETTI

2002.70.01.006131-8 - JOSEPHINA DIAS DE PAIVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO, NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO

2002.70.01.007634-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA AMELIA MODESTO
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA AZEREDO, WILSON
LOPES DA CONCEICAO

2002.70.01.023449-3 - ROSA ALMEDIA GOSLEM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2002.70.01.030218-8 - AUGUSTA RIBEIRO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.030226-7 - MAURO DE SOUZA MACIEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.04.008248-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MORGAN
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

2003.70.01.006835-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORANDIL NILSON LARA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2003.70.01.011145-4 - HELENA VIRGINIO GILBERTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

2003.70.01.011417-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEJANIRA MARIA COUTINHO DO
NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA

2003.70.10.000598-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA COSTA

Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA,
VALQUIRIA VILA REAL MONTORO

2003.70.11.001514-1 - JOSE MILTON MARTINS DE SA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI, VERA
LUCIA IGLESIAS COSTA

2004.70.95.001343-9 - FLARES GODINHO SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.004095-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PRISCILA AMANDA DE SOUZA
MESSINA SAN
MARTIN e Outros
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, ADAL-
BERTO MARCOS DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.01.029592-5 - ESTERIA ALVES MACIEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.04.007176-4 - UNIAO FEDERAL e Outro X ELIETE
FIGUEIREDO ROCHA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.09.005606-0 - ZELINDA DO CARMO BARBOSA X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2002.70.09.006465-2 - JUVINA NUNES LAURISCH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro

2003.70.01.000612-9 - CINIRA GOMES DE SOUZA ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e Outro
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2003.70.01.003044-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOYR BERNARDO MILANO
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2004.70.95.000071-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA MARTIRE SCANTAMBUR-
LO
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2004.70.95.000279-0 - MARIA TARCILIA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.01.001474-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS QUINI
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.011233-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO

2003.70.00.017327-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO ROGERIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARA CRISTINA BRUNETTI

2003.70.04.002068-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO TIMOTIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2004.70.95.005169-6 - VERA DE ARRUDA MENDONÇA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso do INSS e negando
provimento ao recurso do autor.

RECURSO JEF

2002.70.01.013214-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Junte o autor cópia de sua certidão de casamento.”

RECURSO JEF

2002.70.01.013078-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ TEIXEIRA FRANCA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a recorrida/autora para que traga aos autos docu-
mentoscomprobatórios do labor rural,
a fim de atender à disposição do §3º, do art. 55, da Lei 8213/
91. Prazo: 15 dias.”

RECURSO JEF

2004.70.95.004404-7 - ALCIDA LOPES ZAMPOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Faculto ao autor e juntada de cópia da sua CTPS.”

RECURSO JEF

2004.70.95.004268-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GOMES FILHO
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido (...) tendo em vista que o advogado que pe-
ticiona não tem procuração nos autos,
nem promoveu a sua juntada no prazo de 15 dias, conforme
determina o artigo 37 do CPC. (2) No entanto,
considerando o falecimento noticiado à fl. 38, suspendo o cur-
so do processo (...).”

RECURSO JEF

2004.70.95.010236-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARGEMIRO PEDRO SCHULTZ
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Ausentes os pressupostos da antecipação de tutela. A hipótese
não se revela como excepcional, de modo a
justificar a concessão da antecipação. Oportunamente, inclua-
se em pauta.”

RECURSO JEF

2004.70.95.004214-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALMIR TOME DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Noticiado o óbito, deverá a parte autora requerer a habilitação
dos herdeiros.”

RECURSO JEF

2004.70.95.007491-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVINO BRAZ DA SILVA
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo o processo em diligência para que a parte autora junte
cópia da CTPS até a página 17. Prazo de 20
dias.”

RECURSO JEF

2004.70.95.003457-1 - ARLINDO MARTINS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido da fl. 58, concedendo à autora o prazo para
de 30 dias para o cumprimento do despacho da fl.
57.”

RECURSO JEF

2003.70.11.000653-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SENHORINHA FERREIRA DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que apresente o número do bene-
fício de aposentadoria e CPF do seu
esposo afim de que seja localizado o processo administrativo
de concessão junto ao INSS. Prazo de cinco dias.”

RECURSO JEF

2004.70.95.001708-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA ROSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista que o processo é recente na Turma Recursal e
que não houve a apresentação de fato capaz de
justificar a urgência, indefiro o pedido de preferência, haja vis-
ta a observância, por este Colegiado, da
ordem cronológica de chegada dos autos para o julgamento dos
feitos.”

RECURSO JEF

2004.70.95.000768-3 - MARIA LUCIA OLIVEIRA SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação do recorrido para que cumpra o conti-
do no despacho retro (fl.42). Prazo de 10
dias.” Despacho da fl. 42: “Intime-se o recorrido para acostar
aos autos, em 10 dias, declaração do
proprietário da ‘data’ onde trabalha, acompanhada do registro
imobiliário da respectiva propriedade.”

RECURSO JEF

2004.70.95.000164-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA BERNARDINO NO-
GUEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“1. A antecipação de tutela não concedida, não requerida ou
não apreciada pelo Juiz do Juizado Especial, que
melhor conheceu das partes e do processo, somente terá plausi-
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bilidade em requerimento perante o Relator da Turma Recursal
caso se comprove fato novo, por si só suficiente a amparar a
concessão.
(2) Caso o Juiz de origem tenha indeferido o pedido de anteci-
pação e haja a ratificação do mesmo
requerimento perante a TR, tal pedido deverá ser apreciado
quando do julgamento do apelo. O pedido de
fls. 172/173 enfrenta esse entendimento. Indefiro.”

RECURSO JEF

2004.70.95.010555-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

No processo abaixo, foi proferido despacho indeferindo o pe-
dido de antecipação de tutela.

RECURSO JEF

2002.70.00.077065-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO MARKIV

2003.70.02.003673-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELI PESSI
Adv. : Dr(s). SIDNEI BORTOLINI

2003.70.09.000570-6 - OSNI SEBASTIAO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES, LEO-
POLDO LOPES SOBRINHO

2004.70.95.008035-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEIDA IZABELA ALBERTON DAL-
MAGRO
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH,
CLECI MARIA DARTORA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido. Em data de 09/11/2004 foi acolhido o pedi-
do da autarquia previde nciária (...) para
suspensão do cumprimento dos mandados de intimação (...) para
implantação das diferenças devidas em razão
da revisão do percentual do benefício de pensão, até decisão
do STF nos recursos extraordinários por ela
interpostos, nos termos do art. 16 e 17 da Lei 10.259/2001.”

RECURSO JEF

2004.70.95.000558-3 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS X MARIA JOSEFINA SILVEIRA FRAN-
CISCO
Adv. : Dr(s). VINICIUS EDUARDO ECLACHE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“À parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos
comprovantes do alegado às fls. 18-verso e
25/28.”

RECURSO JEF

2004.70.95.006096-0 - NABOR DO AMPARO COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que os processos são julgados por esta Turma
Recursal segundo a ordem cronológica de
chegada dos feitos e que existem processos mais antigos pen-
dentes de apreciação por este Colegiado, somado
à inexistência de comprovação de urgência, indefiro o pedido
de preferência.”

RECURSO JEF

2004.70.95.000760-9 - CLAUDIONOR LOPES CAPEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o disposto no art. 265, § 3º do CPC e que o
processo encontra-se suspenso há mais de seis
meses, inclua-se o mesmo em pauta de julgamento.”

RECURSO JEF

2002.70.03.006247-0 - VALENTIM STEGANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO, RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão não conhecen-
do do recurso da autora e dando provimento ao
recurso do INSS.

RECURSO JEF

2004.70.95.003072-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORMEZINDA MARIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
ADELINO GARBUGGIO
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018786-6 - EVALDO FUCHS e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2002.70.00.079073-3 - ARNALDO FERREIRA e Outro X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.002413-5 - MILTON DE SOUZA FREITAS e Ou-
tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2003.70.00.007756-5 - JOAO PEDRO MESQUITA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEIVCZ

2003.70.00.011413-6 - ANTONIO LOURIVAL CHAVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.017373-6 - ANTONIO MERMER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.020737-0 - SUDESLANDE FARAGO ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA MILCZEWSKI BATISTA

2003.70.00.023415-4 - CARLOS LUIZ NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLORIA MATUCHEWSKI

2003.70.00.025953-9 - LEONILDO WENDLER KOHELER e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.027005-5 - DOMINGOS LOVATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2003.70.00.028675-0 - TEOFILO SEMCHECHEN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2003.70.00.029508-8 - TEREZA HELENA TAVARES DE PAU-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI

2003.70.00.033088-0 - GETULIO WALDEMAR CASAGRAN-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2003.70.00.039684-1 - ANTONIO DE PAULA LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2003.70.00.043413-1 - JOSE FERREIRA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

2003.70.00.047496-7 - DANIEL BRIZIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER

2003.70.00.047574-1 - LIRYS BORGES GRACIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

2003.70.00.048574-6 - ALCIDES QUINTERNO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI

2003.70.00.048714-7 - PRACIDIO ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.048886-3 - RICARDO CAMARA KRAEMER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR

2003.70.00.048906-5 - MIGUEL POLITYTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2003.70.00.050252-5 - JOAO GUEBUR X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.050796-1 - JOSEFA KOMADOVSKI SCHIPITOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2003.70.00.050896-5 - CLAUDECIR GONCALVES BARTH
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR

2003.70.00.056206-6 - BASILIO MICHALCZUK X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER

2003.70.00.056466-0 - VILSON CASARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS

2003.70.00.058172-3 - DOMINGOS VIDAL DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BRAGA NOCERA

2003.70.00.058641-1 - JOSE CORREA DA SILVA SOBRINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.00.060826-1 - ALDROVANDO CARDON CASTRO
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

2003.70.00.063096-5 - EVA SUELI NASSER VIDAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS ASSEF

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.065952-9 - RUY ALTAMIR DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DELOA MULLER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.066213-9 - JOANES FRANCISCO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA MARCELINO

2003.70.00.068631-4 - LUCIA HERTZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.068635-1 - LEONI FERREIRA MACIEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.079136-5 - JOAO MARIA DE JESUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

2003.70.00.079186-9 - ALBINO HOMANN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009645-5 - JOSE CORDEIRO DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

2001.70.00.016060-5 - SERGIO DO CARMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

2001.70.00.020617-4 - SONIA REGINA XIMENES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023406-6 - GLACI ALVES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.003253-3 - ARMILDO PERCEBON X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.016255-6 - IVONE DE FATIMA EUFRASIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.022434-3 - ITAMAR HENRIQUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.00.038030-4 - JOSE CARLOS ANDRIOLLI DE CAS-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO

2003.70.00.042464-2 - REINALDO MARTINS GUIMARAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.045273-0 - DARCI RIBEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.049753-0 - DANIEL VIEIRA DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.051710-3 - MARIA DE LOURDES PONTES CAR-

VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.052364-4 - ANTONIO MOURA DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS

2003.70.00.052459-4 - AUREO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2003.70.00.052753-4 - ELOIR CESAR CORDEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO BERTOCCO

2003.70.00.055529-3 - GIL KASHIMURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

2003.70.00.056263-7 - WILSON PEDRO FRARE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.056283-2 - NELCI MARIA FOCKINK ZANIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES

2003.70.00.058475-0 - LUIZ CARLOS GABARDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2003.70.00.060583-1 - ZULMIRO FELIX DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2003.70.00.066121-4 - LUIZ CARLOS VENANTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2003.70.00.066462-8 - ALCIONE GUIMARAES RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.068643-0 - JAIRO LANSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.068862-1 - HILDA BLOCK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2003.70.00.070805-0 - VALDEMIRO BISPO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART

2003.70.00.074700-5 - JOEL ALVARENGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINE SAID DIAS

2003.70.00.078011-2 - SILVÉRIO MAXIMIANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES

2003.70.00.078049-5 - NELSON PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2003.70.00.079092-0 - NELSON ANTONIO KRACHINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA

2003.70.00.079231-0 - NOEL GUILHERME VIDAL GUIMARA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO VIEIRA DE PAULA

2003.70.00.080232-6 - ANTONIO PINTO NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.083784-5 - PAULO NADALIN LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAUJO

2004.70.00.001824-3 - JAIRO VICENTE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2004.70.00.009142-6 - FLAROS DEDO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO

No processo abaixo foi designada períci a para as seguintes
datas, locais e horário:
DIA:10/02/2005 ÀS 14:30 HORAS
LOCAL: CATTALINI TRANSPORTES LTDA. SITUADA À
RUA JOÃO BETTEGA, 2376, CURITIBA/PR

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.037015-7 - ANTONIO JUSTINO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

No processo abaixo foi designada perícia para as seguintes da-
tas, locais e horários:
DATA: 12/01/2005 ÀS 10 HORASS
LOCAL: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, REFINARIA PRE-
SIDENTE GETÚLIO VARGAS-REPAR, SITUADA À RODO-
VIA DO XISTO, BR476- KM 16, ARAUCÁRIA-PR.
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ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056232-7 - ROBERTO OSCAR PFUTZENREU-
TER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

No processo abaixo foi designada perícia para as seguintes da-
tas e locais:
DATA:17/01/2004 ÀS 13:15 HORAS
LOCAL: SANCHES BLANES S.S. IND. DE MÁQUINAS E
FERRAMENTAS, SITUADA À ESTRADA DO SAPOPEM-
BA KM 41, QUARTA DIVISÃO, RIBEIRÃO PIRES-SP;

DATA:17/01/2005 ÀS 16 HORAS
LOCAL: METALGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
SITUADA À AVENIDA ROBERTO GORDON, 222, BLOCO
B, VILA MARY, DIADEMA-SP.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025639-7 - EDNO FLAUSINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA FERREIRA MELLO BIORA

No processo abaixo foi designada perícia para a seguinte data e
local:
DATA: 25/01/2005 ÀS 9:30 HORAS
LOCAL:PLACAS PARANÁ S/A, SITUADA À RUA ROBER-
TO HAUER 160, VILA HAUER, CURITIBA-PR.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014049-8 - ANTONIO VILMAR BATISTA GAL-
VAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

No processo abaixo foi designada perícia para a seguinte data e
local:
DATA:17/01/2005 ÀS 14:30 HORAS
LOCAL: ROBERT BOSCH LTDA., SITUADA À AVENIDA
JUCELINO K. DE OLIVEIRA 11800, CIC, CURITIBA-PR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058064-0 - JOAO RUGERI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS

No processo abaixo foi designada perícia para a seguinte data e
local:
DATA:28/01/2005 ÀS 10 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO SEDE BRASIL TELECOM, SITUADA À
AV. MANOEL RIBAS, 115, 1º ANDAR, MERCÊS, CURITI-
BA-PR.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025476-5 - RODOLFO SCHENEIDER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO CHAMECKI

No processo abaixo foram designadas perícias para as seguin-
tes datas e locais:
DATA:31/01/2005 ÀS 14 HORAS
LOCAL:RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 400, 9º ANDAR,
CONJ. 902, PRAÇA OSÓRIO, CURITIBA-PR. (PERITO
MÉDICO LUIZ ANTÔNIO DE BARROS)

DATA: 27/01/2005 ÀS 10 HORAS
LOCAL: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA.,
SITUADA À AV. JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, 11825, CIC,
CURITIBA-PR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063272-0 - RUDI BRATZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

No processo abaixo foi designada perícia para a seguinte data e
local:
DATA: 19/01/2005 ÀS 10:50 HORAS
LOCAL: TELEPAR BRASIL TELECOM S.A., SITUADA À
TRAVESSA TEIXEIRA DE FREITAS, 75, CURITIBA-PR.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018302-3 - DANIEL BATISTA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista que decorreu o prazo para o antigo procurador
juntar o contrato de honorários, determino a expedição de al-
vará tão-somente em favor do autor José Rocha Junior...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.09237-3 - ROSA BRITES COSTA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

CURITIBA, 7 de janeiro de 2005

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0222/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMEN-
TO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª RE-
GIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reputo necessária a produção de prova testemunhal.
Determino também o depoimento pessoal da autora, ...
Designo para o dia 04/02/05, às 16:00, a audiência de instrução
e julgamento.
Intimem-se a depoente e os procuradores das partes, os quais
deverão apresentar os respectivos róis no prazo de cinco dias,
informando se as testemunhas comparecerão espontaneamente
à audiência designada neste juízo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024461-9 - LEONILDA MASSOGEUTO ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO ZAINA

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a contesta-
ção apresentada pelo INSS e/ou Lit. Passiva, no prazo de “dez
dias”. (Inc.V,art.206 do Provimento nº 05/03).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033022-6 - OLAVO GARCIA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEVY LIMA LOPES NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vista ao autor por 5 dias e voltem os autos conclusos
para sentença, quando será analisado o pedido de antecipação
de tutela.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000410-4 - EDIVALDO FERNANDES MATOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022892-4 - JOANNA CRUCOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADONAI JASLUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000058-5 - ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 191- 2: JUNTADOS OS DOCUMENTOS, AO AUTOR
POR 5 DIAS, CONFORME ART. 398 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031990-5 - VOLNEI NUNES CARDOZO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA DU BOIS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 54, 2e3: ...DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA
PERICIAL NA RFFSA. NOMEIO PERITO O ENG. ILIMAR
CÂNDIDO KASPER. ...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APARESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE ART.
421 DO CPC. NA MESMA OPORTUNIDADE, INTIME-SE
O AUTOR PARA QUE, EM 10 DIAS, MANIFESTE-SE SO-
BRE A CONTESTAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO
APRESENTADO PELO INSS, BEM COMO ESPECIFIQUE
OUTRAS PROVAS QUE PRETENDA PRODUZIR.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030503-7 - ARAGUAI PADILHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE AS INFORMAÇÕES DE
FL.(...), POR HAVER POSSIBILIDADE DE LITISPENDÊN-
CIA/COISA JULGADA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034446-8 - DARCY JUSKI X UNIAO FEDERAL
E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2004.70.00.035469-3 - JORGE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2004.70.00.035801-7 - ROMI PUCHIVAILO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 96: REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA
TESTEMUNHAL.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DA
AUTORA, ...
DESIGNO PARA O DIA 03/03/05, ÀS 15:00 HORAS, A AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
INTIMEM-SE A DEPOENTE E OS PROCURADORES DAS
PARTES, OS QUAIS DEVERÃO APRESENTAR OS RESPEC-
TIVOS RÓIS NO PRAZO DE CINCO DIAS, INFORMANDO
SE AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO ESPONTANE-
AMENTE À AUDIÊNCIA DESIGNADA NESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015160-5 - LEDI TEREZINHA TOLEDO
OLEKSYN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). BIANCA CHEMIN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 78: MANIFESTE-SE O AUTOR (CPC, ART. 398) EM 5
DIAS VOLTEM PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022052-4 - DINIZAR FERREIRA BARROSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FL. 199: EM FACE DO VALOR DADO À CAUSA, MENOR
QUE 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS, A COMPETÊNCIA PARA O
JULGAMENTO É DE UMA DAS VARAS DO JUIZADO ES-
PECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO, PARA ONDE DE-
TERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032449-4 - PEDRO ORLATEI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA
SATRIANO

No processo abaixo foi designada perícia técnica para o dia 03
de fevereiro de 2005, às 1400 horas na Empresa Eletrolux do
Brasil S/A, situada na Rua Ministro Gabriel Passos, 360- Curi-
tiba-Pr.
(fl. 103

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015859-4 - ANTONIO MARIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO KATO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifes-
tação em 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001327-0 - VILMAR ALVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2004.70.00.019864-6 - VANILDA ALVES DE SIQUEIRA
CHIODELLI e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a contesta-
ção apresentada pelo INSS e/ou Lit. Passiva, no prazo de “dez
dias”. (Inc.V,art.206 do Provimento nº 05/03).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028427-7 - OLINDA DAVID MAMEDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador da parte autora paraque se manifeste
sobre as informações das fls. 21 e 2, por haver possibilidade de
litispendência/coisa julgada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034313-0 - MIYO IKEBARA HIBA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...suscito conflito negativo de competênia ao E. Tribunal Fe-
deral da 4ª Região, na forma do art. 108, alínea “e”, da CF...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008933-0 - CLOTILDE FERNANDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA CALIANI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...às partes, pelo prazo sucessivo e 5 dias, ...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020685-0 - FRANCISCO PINTO DA LUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033903-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARI FIOR
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Com as contestações, abra-se vista à partes contrária por 10
dias...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.026477-1 - SINDICATO NACIONAL DOS DO-
CENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Indefiro o pedido de liminar,...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.040671-1 - OLGA CALHEIRO DONEDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO EDUARDO LAGO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para falar sobre a contestação em 10 dias.
Na oportunidade, deverá especificar as provas que pretende
produzir...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032229-1 - CARLOS ROBERTO HELAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO A REQUISIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS ATRAVÉS DE RPV, PORQUE ELES DEVERÃO
SER REQUISITADOS PELO MESMO SISTEMA DO PRIN-
CIPAL, SOB PENA DE CINDIR A EXECUÇÃO, O QUE É
VEDADO PELO ART. 1°, § 1° DA LEI 10.099/2000, ENTEN-
DIMENTO TAMBÉM ADOTADO PELO TRF/4ª REGIÃO.
REQUISITE-SE A VERBA POR MEIO DE PRECATÓRIO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034743-0 - ALUISIO BENTO DE GOIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

2003.70.00.034744-1 - CASIMIRO IACHOVICZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO J

2003.70.00.078553-5 - PEDRO ZATSKO GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ao apelado para contra-razões, no prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028697-0 - JOEL DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2003.70.00.060875-3 - WILSON DIAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015077-3 - DEJAIR LICINIO MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.031780-1 - SEBASTIAO DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2003.70.00.068717-3 - JOAO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GRADELA FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Respondido, abra-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de
10 dias,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043850-1 - AMILTON FERREIRA GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Dê-se vista ao autor acerca dos documentos apresentados
pelo INSS,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011529-3 - ARGEU ANTUNES DOS SANTOS
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008239-1 - ELVIO BARRETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para se manifestar sobre a documentação
retro em 5 dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074557-4 - ISIDRO ZARATE JIMENEZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA ZARATE NISSEL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...intime-se a parte autora para prosseguir nos termos do deci-
sórioda fl.67”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.015985-5 - SEBASTIAO SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.070513-4 - VILI DOLZAN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2003.70.00.051331-6 - NEY ANSELMO PIRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.055402-1 - ELFRIDO BARBOSA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.00.056765-9 - ARNALDO SANKIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO DE PAULA

CURITIBA, 7 de janeiro de 2005

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECU-
ÇÕES FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 082/2004

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“.....ISSO POSTO, conheço em parte da exceção para, em seu
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.....”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.028461-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INTERCASE IND E COM DE PRO-
DUTOS TERMOMOLDADOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA, UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068603-6 - PLAYSUL EMPREEND E DIVERSO-
ES DE ESPET ARTISTICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO

2002.70.00.073957-0 - IRMAOS VALENZA LTDA - MASSA
FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....3.....de modo que é ilegítima a recusa do credor,......5. As-
sim sendo, determino: (a) que a exeqüente indique outros bens
passíveis de constrição.....”

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.018558-5 - FAZENDA NACIONAL. X SLAVEI-
RO AGRO INDUSTRIAL LTDA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Antes de apreciar o pedido de fl. 64, intime-se a executada
a nomear outros bens ou pagar o débito, pena de ter por inefi-
caz às alienações do imóveis referidos, no prazo de cinco dias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.005959-8 - FAZENDA NACIONAL. X J H DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“......3.....de modo que é ilegítima a recusa do credor,.....4. As-
sim sendo determino: (a) que a exeqüente indique outros
bens....”

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.025561-7 - FAZENDA NACIONAL. X SLAVIE-
RO AGROPECUARIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....JULGO PARCIALMENTE procedente.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025793-6 - ULTRARROZ COMERCIO E BENE-
FICIAMENTO DE CEREAIS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GEORGIJ SEREDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“.....2. Assim sendo, verifico que na hipótese em exame, os
argumentos do excipiente referentes à inexigibilidade do crédi-
to não diz respeito a matéria passível de apreciação por este
meio processual. 3. Entendo que a questão referente à prescri-
ção pode ser apreciada. Assim, dê-se vista ao exeqüente para
que se manifeste exclusivamente sobre a referida alegação.
INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013523-1 - FAZENDA NACIONAL. X MAPA
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C
LDTA ME
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....EM RAZÃO DO EXPOSTO, conheço dos embargos, por
tempestivos, REJEITANDO-OS ......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034017-6 - WALCAN PAPEIS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....EM RAZÃO DO EXPOSTO, conheço dos embargos, por
tempestivos, ACOLHENDO-OS.........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.012678-0 - TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO IMPROCEDENTE.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013137-0 - MINORU & YUTAKA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....JULGO PROCEDENTE....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033534-7 - SANDRIGUES COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“....JULGO IMPROCEDENTE.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002156-4 - FAZENDA NACIONAL. X ENCOMAL
ENGENHARIA E COMERCIO ALVORADA LTDA-MASSA
FALIDA
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....JULGO PROCEDENTE......”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.079116-6 - ANTONIO ROSA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....JULGO PROCEDENTE.....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.056700-3 - LUIZ CARLOS HOLZKAMP X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“.....JULGO IMPROCEDENTE......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.012182-7 - CONSILUX CONSULTORIA E CONS-
TRUCOES ELETRICAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....JULGO IMPROCEDENTE....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033720-4 - MARCIA CARLOTA MUNIZ BARRE-
TO TENORIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....EM RAZÃO DO EXPOSTO, conheço dos embargos, por
tempestivos, ACOLHENDO-OS PARCIALMENTE....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034011-5 - POSTO SINGER LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO DA SILVA MUINOS, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, LUI-
ZA ELIZABETH BASAGLIA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO IMPROCEDENTE....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076702-4 - FREITAS COMERCIO DE ACESSO-
RIOS MUSICAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR GOMES OSTI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....7.....intimando-se o excutado para que efetue o pagamento
ou garanta a dívida em cinco dias. No silêncio, proceda-se à
penhora de tantos bens quantos bastem à integral garantia da
dívida. INTIME(M)-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.032495-7 - FAZENDA NACIONAL. X VALE
QUANTO PESA RESTAURANTE LTDA ME
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....Intime-se o executado a juntar aos autos matrícula atualiza-
da do bem indicado à penhora. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014449-8 - FAZENDA NACIONAL. X SAVING
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agavada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde-se a decisão do TRF quanto ao efeito suspensi-
vo pleiteado pela agravante. 3. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.025174-0 - FAZENDA NACIONAL. X NOVA ERA
RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. Fl. 129. O exeqüente requer o prosseguimento da presente
execução fiscal, com a averbação da penhora e a designação de
hasta.2. O registro da penhora já foi realizado, conforme matrí-
cula de fl. 77, verso. 3. A decisão que julgou improcendentes
os embargos respectivos encontra-se pendente de recurso pe-
rante o Tribunal Regional Federal da 4 ª Região. 4. O Superior
Tribunal de Justiça, Corte com atribuição de uniformizar a in-
terpretação da lei federal, consolidou o entendimento de que a
execução fundada em título extrajudicial é sempre definiti-
va,.....5. Assim sendo e prestigiando a segurança jurídica, pas-
soa adotar o entendimento referido. 6. Prossiga-se com a exe-
cução, designando-se hasta oportunamente. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.001290-9 - FAZENDA NACIONAL. X CIA ES-
TEARINA PARANAENSE - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA, VANETE
STEIL VILLATORI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido, para contra-razões. 3. Decorrido o
prazo legal e não havendo outros recursos, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal Re gional da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.059335-0 - GRONAU S/A IND TEXTEIS - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intimem-se. 3. Cumpram-se os itens 10 e 11 da decisão
de fls. 53/54.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040108-7 - FAZENDA NACIONAL. X VALE
QUANTO PESA RESTAURANTE LTDA ME
Adv. : Dr(s). ANDRE MASIGNAN BEREJUK, CARLYLE
POPP

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PARTE DO
PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EMBAR-
GANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO
E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035003-1 - TRACON COMERCIAL DE TRATO-
RES E EQUIPAMENTOS LTDA-MASSA FALIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Antes de apreciar a impugnação à avaliação, intime-se o
executado a fazer prova das alegações contidas na petição de
fls. 408/411, trazendo aos autos a integra das decisões referi-
das, devidamente autenticadas. PRAZO: 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.13959-3 - FAZENDA NACIONAL. X CHAMPAGNAT
VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. INTIME-SE. 2. Aguardem-se providências na execução
fiscal em apenso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017489-6 - CHAMPAGNAT VEICULOS S/A X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 152. 3. Intimem-
se.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014398-6 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
MERCADO DAS NACOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 224. Indefiro, tendo em vista que não há notícia de que
tenha sido atribuído efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento. INTIME-SE. 2. Após, cumpra-se o item 3 do des-
pacho de fl. 235.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076705-0 - NIENKOTTER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FIBRAS LTDA MASSA FALIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Cumpra-se o item 3 do despacho retro. 3. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.026024-7 - FAZENDA NACIONAL. X LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....Homologo a proposta de arrematação para que produza seus
efeitos legais....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.001262-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
GALERIA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA E OUTRO
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Adv. : Dr(s). JEFFERSON EDUARDO VIEIRA XAVIER

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/20 03 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4 ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022793-2 - FOOD LAND COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.013402-0 - ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES TACLA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2......Apresentada a proposta intimem-se as partes para se
manifestarem (Lei n º 9.289/96, art. 10).....”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010139-7 - EVERCAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ, OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim nº 82/2004 intimando(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.018524-5 - FAZENDA NACIONAL. X O FORMU-
LARIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO CIMINO ARAUJO

2000.70.00.023896-1 - FAZENDA NACIONAL. X O FORMU-
LARIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO CIMINO ARAUJO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Renumerem-se os autos a partir da fl. 46. 2. Defiro o pedi-
do de vista, por 5 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.015879-5 - FAZENDA NACIONAL. X O FORMU-
LARIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO CIMINO ARAUJO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intimem-se. 3. Prossigam-se com os leilões.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003334-6 - FAZENDA NACIONAL. X DIMEN-
CAL DIST E COM DE CIMENTO E CAL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007107-1 - ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES TACLA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018812-0 - SORVETES GRANOTTO LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003, ART. 206,
INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª REGIÃO, FICA

O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA EXPECIFI-
CAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO) DIAS,
AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026768-1 - EMPRESA DE AGUAS OURO FINO
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 299/308. Aguarde-se a decisão do recurso de apelação
interposto nos embargos em apenso. 2. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.05991-3 - PLANALTO PRODUTOS DE BORRACHA
S/A - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.12343-3 - PAM MANUFATURA E COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA - MASSA FALIDA X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

2001.70.00.030086-5 - NIPONSUL DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA, JOSE AUGUSTO LARA
DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031987-5 - PAOLO CANU X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

2004.70.00.035047-0 - CONSTRUTORA KAMAL DAVID
CURI LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“....declaro extinto o processo.....”

EXECUCAO FISCAL

92.00.05856-6 - FAZENDA NACIONAL. X SOLON VALEN-
TE LOPES & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

CURITIBA, 7 de janeiro de 2005.

LETÍCIA EMILI CARRARO FIORI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 1 ª VARA FEDERAL DE

EXECUÇÕES FISCAIS, EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0001/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“INTIME-SE O EXEQUENTE SOBRE SEU INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.08772-0 - SOCIEDADE REGIMOBILIARIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, TEREZA C DE BITTENCOURT MARINO-
NI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intimem-se as aprtes para manifestação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032376-2 - AGUINALDO RODRIGUES CLAU-
DINO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho con-
cluindo;
“(...) Intime-se. Decorrido o prazo sem apresentaçãod e recur-

so, expeça-se requisição de pagamento conforme requeirdo as
fls...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.75535-4 - FRISCHMANN’S MAGAZIN S/A X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores sobre a manifestação da União à fl. 903.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.09510-6 - TEREZINHA BARBOSA E OUTROS X FUN-
DACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-
TATISTICA - IBGE
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“À CEF para apresentar contra-razões, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014944-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACYR DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.014945-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADYR CASTELLANO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Desse modo, a partir do ajuizamento da demanda, sobre o va-
lor da dívida incide juros de mora no percentual de 0,5% ao
mês e atualização monetária pelo INPC. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.07261-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESTACAO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

94.00.11903-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERIOS E METAIS ZA-
NELLO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2001.70.00.033828-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON TADEU CAMPOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido retro, suspendo o feito por 60 (sessenta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.035663-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DAMASIO SANTANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fl. 76(...). Havendo interesse da CEF,
defiro desde já o desentranhamento dos documentos anexos à
inicial”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.03679-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SILVIO COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Todavia intime-se novamente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo improrrogável de 10(dez)
dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.049208-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEDIRE S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias...”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.17342-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HERMANO PESSOA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes sobre seu interesse no prosseguimento
do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.15807-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTRUTORA MTM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fls. 22/23, pois tal procedimento nos inú-
meros casos semelhantes revelou-se praticamente inútil. Ade-
mais, a exequente poderá requerer o bloqueio de eventuais con-
tas bacárias em nome da executada diretamentre neste juízo,
tão logo disponibilizado pelo BACEN. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.058788-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ODETE GARCIA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“defiro opedido devolvendo o prazo ao embargado nesses au-
tos e no apenso. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.07626-1 - FAZENDA NACIONAL. X V WEISS E CIA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Sendo assim, não se pode admitir que a requerente (AGRO-
BIL MADEREIRAS LTDA) seja prejudicada por fatos aos quais
nãod eu causa,razão pela qual defiro o pedido para expedição
de requisição de pagamento para devolução do montante inde-
vidamente recolhido aos cofres da União, através de guia DARF,
código 2836, no valor de R$8.957,73, atualizados para julho
de 1996.”

ACAO CAUTELAR

89.00.04511-3 - AGROBIL MADEIRAS LTDA/ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, intime-se o autor para que junte aos autos de-
claraçãod e que não possui condições de arcar com as custas
processuais, para que no pedido de justiça gratuita possa ser
analizado.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.036597-6 - ILDO GRESPAN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se oa utor para que tome ciência da petição e docu-
mentos de fls.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.051600-7 - NOR TEC COMERCIAL LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao impetrante, para contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.002377-9 - BRUNO SILVA DE ASSIS X COOR-
DENADOR DO CURSO DE MEDICINA
Adv. : Dr(s). OTAVIO VELLOSO TOGNOLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho con-
cluindo:
“Assim, indefiro opedido do impetrante. Intime-se. Prossiga-se
a ação nos termos do despacho de fls. 45/47, parte final.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025940-4 - PUMA DO BRASIL LTDA X INSPE-
TOR DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). DANIELA CRISTINA CHAMBERLAIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos apelados para contra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052603-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENI MACHADO BOZZA
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

2003.70.00.056406-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACIR MARCONATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

2004.70.00.011215-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERTRUDES WINKLER PIKUSSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

2004.70.00.012437-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LUIZ GAI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.013999-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ORIVALTE JACOMELO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALCEU BOLLIS

2004.70.00.014905-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLAUCIO EDUARDO FELICIANO FERREIRA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ

2004.70.00.014968-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENI CARDOSO PAZZIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2004.70.00.016365-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVA DIONEI GRONOVICZ GELINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2004.70.00.016827-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMA MIALSKY
Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se novamente a embargada para que se manifeste ex-
pressamente sobre o pedido da embargada, para redução da
execução. Sua concordância agilizaria sobremaneira o anda-
mento da execução.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027583-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELCI DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao autor, para contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036024-0 - JEFFERSON GERALDI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.050946-5 - MARCOS AUGUSTO AZEVEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN

2003.70.00.081295-2 - AYDEE TIEMANN DE ANDRADE -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de fls. 422/423 do INSS. Intime-se para que,
querendo, pague os honorários advocatícios, conforme o cál-
culo de fl. 424, Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.20991-5 - NUVITAL NUTRIENTES LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.06679-7 - ALTHAIR SOAVINSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao reconvite para impugnar a contestação apresentada...’

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007041-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIVIANE DE FATIMA FRANCO
Adv. : Dr(s). MILENA MARTINS

“Desarquivamento de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo interes-
sado, com a conseqüente vista, e, nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05735-0 - GILMAR ANTONIO GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL LIMA

Sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ªRegião, intime-se a parte autora para que promova a
execução do julgado, nos termos da decisão proferida, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.

DECLARATORIA

93.00.07625-6 - NEUROMED-COMERCIO E REPRESENTA-
COES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR EL HAJJAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“As partes para contra-razões no prazo legal.’

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005242-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEIVISON DE JESUS LANGOWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

2004.70.00.014927-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ELIZABET SOUZA
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intime-se o novo procurador sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19673-9 - NAGIB ALVES PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Concedo oprazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, para
que o autor(...)requeira ....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29096-6 - JOAO MARIA DA ROCHA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista o fim da greve das instituições bancárias, inti-
me-se o autor para que pague as custas no prazo de 10 (dez)
dias.’

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024771-2 - LINDANIL TAVARES MATTAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIO VIANA PEREIRA

CURITIBA, 7 de dezembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0004/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“NÃO HÁ NECESSIDADE DE NOVA PUBLICAÇÃO APE-
NAS EM NOME DA SUBSCRITORA DA PETIÇÃO DE FL.
96. dEFIRO DESDE JÁ VISTA DOS AUTOS À DRA. RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, PELOP RAZO DE
10 (DEZ) DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.000277-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO AUGUSTO TISSE E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido retro.(...)A questão relatada pelo autor na
petição de fl. 366 e seguintes trata-se de nova situação inde-
pendente do objetivo destes autos. Assim o autor deve ingres-
sar com nova ação pleiteando expedição de CND, preferente-
mente um mandado de segurança. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

95.00.02523-0 - MARINGA SOLDAS S/A X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...intime-se o procurador para retirá-lo;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10749-3 - MARIO LUIZ PRENDIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA COSTA TABORDA RAUEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...aos autores para que se manifestem acerca do prossegui-
mento do feito.”

DECLARATORIA

99.00.08893-0 - HOLANDA TEREZINHA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANDRO ALVES DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para que junte aos autos extratos comproba-
tórios da origem do débito, desde o 1° mês em que a conta teve
saldo negativo não quitado nos meses subsequentes. Prazod e
30 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036554-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA SILVEIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se oprocurador do autor para que informe se tem notí-
cias de seu paradeiro ou de seus herdeiros.”

ACAO CAUTELAR

00.00.64654-7 - SALIM YARED X BANCO NACIONAL DE
HABITACAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga(m) o(s) Impugnado(s), no prazo legal.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.036018-8 - UNIAO FEDERAL X PARANA EQUI-
PAMENTOS S/A
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Revogo a decisão de fl. 86 e determino a remessa dos autos,
com as antações de praxe, à 8 Vara. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.040534-2 - CESBE S/A ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para se manifestarem sobre as informa-
ções da contadoria de fls. em 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.04401-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMPENSADOS FIBRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANTE PARISI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“DESENTRANHE-SE O CHEQUE DE FL. 281, ENTREGAN-
DO-O AO SEU SUBSCRITOR OU A PROCURADOR DEVI-
DAMENTE HABILITADO.”

ACAO ORDINARIA

97.00.05189-7 - NATALINA BENATTO BIENIARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Destarte, não concedo a liminarmente a segurança pedida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.041228-0 - MARIANA LEONEL NORMANN
GOMES X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). ZULMIRA CRISTINA LEONEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Digam os autores sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito.”

ACAO CAUTELAR

94.00.08449-8 - GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido do autor, nestes autos e no apenso, conceden-
do prazod e 30 (trinta) dias para manifestação sobre a execu-
ção do julgado.”

ACAO CAUTELAR

94.00.11128-2 - DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Vista aos exequentes da petição e documentos juntados...”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.000919-8 - AMBROSIO DUBESKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.026971-9 - RENIR JOAO ESMANIOTTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos emabrgados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030328-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ TREVISAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARA ELAINE XAVIER DA SILVA

2004.70.00.030753-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNESTO CARLOS TINOCO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.031132-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDITH DEIMLING E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.032110-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NORTON ZORNIG JAYME E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.032116-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPOLDO PRZYBYLAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR

2004.70.00.032117-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL OLICSHEVIS SOBRINHO
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.032122-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA NOVAKI
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) foi proferido o seguinte desp acho:
“Aos apelados, para contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias;”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011202-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EURLY DO ROCIO FERREIRA DE SOUZA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

2004.70.00.014950-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENJAMIN MOCELIN
Adv. : Dr(s). FUAD SALIM NAJI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido seguinte
despacho.
“ Às partes, para contra-razões, no prazo legal;”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009268-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO BORDIGNON - ESPOLIO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LAERCIO SCHON RIPKA

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho;
“Ao impetrante, para contra-razões no prazo legal”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.030370-0 - AISSAR EDUARDO NASSIF X CHE-
FE DO SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“À CEF para que se manifeste sobre os embargos no prazo de
10 (dez) dias.’

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.018008-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA ZRAIK
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.019173-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIAN BARBOSA DIAS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.022911-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCY NEVES COIMBRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.023008-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOELI DE FATIMA CEOLIM
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

CURITIBA, 14 de dezembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO
MM. JUIZFEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO, RESPECTIVAMENTE , DR.MARCELO
MALUCELLI E DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª
VARA DASEXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 42/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso VI, do artigo 206, do Provimento nº 05 ,
de 20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região , proceda-se à intimação da Executada , para
que se manifeste , querendo, nos termos do artigo 398 do Códi-
go de Processo Civil , sobre o demonstrativo discriminado do
débito , juntado pela Fazenda Nacional , à fl. 90/118 . Prazo de
05 dias .

EXECUCAO FISCAL

89.00.04645-4 - FAZENDA NACIONAL. X BRAXTON CHE-
MICAL COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, PAULO NALIN, THAIS RE-
GINA MYLIUS MONTEIRO
“ As fls. 119 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 116 “.

EMBARGOS A EXECUCAO

91.00.07071-8 - ACHILLE RANOCCHI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI
“ As fls. 118 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):“
Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de 09
de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo prazo
de 5 dias, conforme requerido à fl. 99 “.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.01541-4 - ACHILLE RANOCCHI X FAZENDA NACI-
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ONAL.
Adv. : Dr(s). VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI
“ As fls. 101 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo extinto este processo em face do pagamento do débi-
to. Declaro levantada a penhora de fl. 19. Tendo em vista que o
Sr. Leiloeiro não comprovou ter desempenhado atividades que
lhe geraram custos, nem teve como encargo a remoção e o de-
pósito do bem , indefiro o pedido de fl. 57-8. Cientifique-se-o
....”.

EXECUCAO FISCAL

95.00.02012-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X KINGRAF INDUSTRIA GRAFICA LTDA,
EGON FERNANDO SELOW, CLAUDIA MARKOWICZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, FABIO DA SIL-
VA MUINOS
“ As fls. 67/68 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o arrematante, por meio de seu procurador , para
providenciar os documentos necessários ao registro da Carta
de Arrematação , indicados à fl. 224, pelo Oficial do Cartório
de Registro de Imóveis, da 8ª Circunscrição de Curitiba “.

EXECUCAO FISCAL

96.00.05774-5 - FAZENDA NACIONAL. X COMERCIO DE
REFEICOES ANDREMAY LTDA
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI
“ As fls. 227 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Nas f. 33-106, em 2001, o executado alegou o pagamento
da dívida. Disse, quanto à CDA nº 90.2.97.009425-02, que
houve equívoco no preenchimento da declaração, contudo o
valor foi efetivamente recolhido, conforme DARF de f. 51. De
igual modo, no tocante à CDA nº 90.6.97.031139-30, disse ter
utilizado o percentual de 10% na DCTF ao invés de 1%. Con-
tudo, teria efetuado os recolhimentos no percentual correto,
restando não-pagas apenas as competências de 09/93, 11/93 e
12/93.Após longo tempo, vem a exeqüente pugnar pela invia-
bilidade da via eleita para alegação de pagamento, o que só
seria possível por meio de embargos. Disse que o executado
optou pelo PAES, o que implica na renúncia a todas ações e ao
direito a elas relativo, conforme art. 20, I da Lei nº 10.637/
2003.
2. À vista do informado pela Fazenda Nacional, não restou com-
provado, prima facie, o pagamento realizado, razão pela qual
se torna incabível a via da exceção para conhecimento do ale-
gado.
É necessário frisar que o campo de cognição da exceção ou
objeção de pré-executividade é aquele das questões de ordem
pública que prescindam de dilação probatória. No caso, trata-
se de alegações de pagamento que envolvem questões de fato e
de direito controvertidas, podendo exigir dilação probatória,
própria da via processual dos embargos à execução.Nesse sen-
tido, o seguinte julgado do c. Superior Tribunal de Justiça, que
corrobora a recente orientação daquela corte:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
(LEI Nº 6.830/80.ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO ANTE A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de ques-
tões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as
atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação executiva.2. No que concerne
à servibilidade da exceção de pré-executividade,tem a doutrina
entendido que sua utilização opera-se quanto à s matérias de
ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre
questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade
do título, condições da ação e pressupostos processuais - dis-
pensando-se, nestes casos, de garantia prévia do juízo para que
essas alegações sejam suscitadas.3. A despeito de se reconhe-
cer a utilidade da exceção de pré-executividade, inclusive, no
que concerne ao interesse público quanto à economia proces-
sual, referida exceção deverá ser aplicada cum granu sallis; vale
dizer: desde que a questão não requeira a dilação probatória, o
que não se verifica na hipótese dos autos em que a executada
alega imunidade tributária, fazendo-se mister a aferição de to-
dos os requisitos conducentes ao benefício fiscal alegado.4.
Deveras, a despeito de a agravante sustentar que está ao abrigo
da imunidade prevista no art. 195, § 7º da CF, a documentação
acostada apresenta dúvidas no que diz respeito ao período da
dívida questionada e o certificado de filantropia, encerrando
matéria cognoscível, via oposiçã (RESP. 576713/SC.2003/
0153606-2. Relator(a)Ministro LUIZ FUX. Orgão Julgador:
PRIMEIRA TURMA.Unânime.Data do Julgamento 09/03/2004.
Data da Publicação/Fonte DJ 03.05.2004 p.00117)
Desta forma, deve a execução prosseguir.
3. Intimem-se.
Diga a exeqüente quanto a atual situação do parcelamento.

EXECUCAO FISCAL

98.00.19098-8 - FAZENDA NACIONAL. X IPANEMA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA, IRINO IMERIO CORBELI-
NI
Adv. : Dr(s). ALCEU GIESE
“ As fls. 129 e 129-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão
dos bens penhorados (f.13), com exceção dos já arrematados,
assinalando, igualmente, dia e hora entre os dez e vinte dias
seguintes para a venda a quem mais der, se não houver na pri-

meira data lanço superior à avaliação. Dever-se-á observar, para
o segundo leilão, o que dispõe a parte final do art. 692 do CPC,
ou seja, não será aceito lanço que ofereça preço vil.
2. Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens,
observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o qual for distri-
buído, deverá descrever o seu estado de conservação. Caso os
bens não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, deverá
ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 horas, nas
condições em que foram penhorados, ou, no mesmo prazo, de-
positar o seu valor atualizado, sob pena de ser decretada sua
prisão civil, como depositário infiel, nos termos do art. 904,
parágrafo único, do Código de Processo Civil (por analogia) e
art. 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal. Advirta-se ao
depositário não ser necessária a remoção dos bens ao depósito
do leiloeiro por ocasião dos leilões. Todavia, deverá franquear
o acesso a eles a eventual licitante, caso lhe seja solicitado.
3. A seguir, encaminhem-se os autos ao exeqüente para que
tenha ciência da designação e apresente cálculo atualizado do
débito.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.O exeqüente requereu a designação de leilão
do bem penhorado.
“ Observação : Fica designado o dia 06/05/2005, às 14h, para o
1º leilão e o dia 20/05/2005, às 14h, para o 2º leilão . E, caso
não haja arrematação de todos os bens penhorados nestes au-
tos, DESIGNO o dia 07 de outubro de 2005, para o 1ºleilão e o
dia 21 de outubro de 2005, para o 2º leilão “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.23872-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X PENHA E GOMES LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, LEAN-
DRO RICARDO ZENI, RUBENS SUNDIN PEREIRA, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE
“ As fls. 130 e 130-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.27068-1 - TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, CLAUDIO
ZANKOSKI, JULIANO ARLINDO CLIVATTI
“ As fls. 368 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinto este processo em face do pagamento do
débito...Impõe-se a condenação da exeqüente em honorários
advocatícios , uma vez que para o reconhecimento de quitação
do débito foram levados em consideração os argumentos apre-
sentados na exceção de pré-exeutividade de fl. 43-5 e docu-
mentos juntados nas fl. 47-68. Desse modo condeno a exeqüente
ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$
500,00.......”

EXECUCAO FISCAL

99.00.27440-7 - FAZENDA NACIONAL. X VILMAR SILVEI-
RA
Adv. : Dr(s). ROMERO C SANTOS LIMA JR
“ As fls. 97/98 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar o embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentado, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008622-0 - FARMACIA DAS FAMILIAS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CUNHA
“ As fls. 198 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo procedentes os embargos extinguindo as execuções
fiscais que nos autos de mº 99.32758-8 e 99.32759-0. Condeno
o embargado ao pagamento honorários de advogado relativos
aos dois autos de embargos apensados , que fixo no valor de R$
10.000,00 , com fulcro no art. 20,§, 4º , do CPC ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010997-8 - TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES, MARIA MA-
DALENA ANTUNES GONÇALVES
“ As fls. 391/396 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo procedentes os embargos extinguindo as execuções
fiscais que nos autos de mº 99.32758-8 e 99.32759-0. Condeno
o embargado ao pagamento honorários de advogado relativos
aos dois autos de embargos apensados , que fixo no valor de R$
10.000,00 , com fulcro no art. 20,§, 4º , do CPC ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010998-0 - TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES, MARIA MA-
DALENA ANTUNES GONCALVES
“ As fls. 317/321 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar executada para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando , desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014022-5 - FAZENDA NACIONAL. X PREMON-
SA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG
“ As fls. 167 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 26 “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.025309-3 - FAZENDA NACIONAL. X NOVO
PARANA PROPAGANDA E MARKETING LTDA, ODONE
FORTES MARTINS
Adv. : Dr(s). ANDREZA CRISTINA STONOGA
“ As fls. 28 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão
dos bens penhorados (f. 32), assinalando, igualmente, dia e hora
entre os dez e vinte dias seguintes para a venda a quem mais
der, se não houver na primeira data lanço superior à avaliação.
Dever-se-á observar, para o segundo leilão, o que dispõe a par-
te final do art. 692 do CPC, ou seja, não será aceito lanço que
ofereça preço vil.
2. Expeça-se mandado de intimação do executado e de reavali-
ação dos bens, observando que o Sr. Oficial de Justiça, para o
qual for distribuído, deverá descrever o seu estado de conser-
vação. Caso não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça,
deverá ele intimar o depositário para apresentá-los em 48 ho-
ras, nas condições em que foram penhorados, ou, no mesmo
prazo, depositar o seu valor atualizado, sob pena de ser decre-
tada sua prisão civil, como depositário infiel, nos termos do
art. 904, parágrafo único, do Código de Processo Civil (por
analogia) e art. 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal. De-
verá o depositário apresentar os bens passíveis de remoção no
depósito do Sr. Leiloeiro, nas datas designadas, devendo ime-
diatamente retirá-lo, quando negativo o resultado do leilão.
3. A seguir, encaminhem-se os autos à exeqüente para que te-
nha ciência da designação e apresente o cálculo atualizado do
débito.
4. Expeça-se edital, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias.
“ Observação : Fica designado o dia 06 d e maio de 2005, às
14h, para o 1º leilão e o dia 20 de maio de 2005, para o 2º leilãe
. E , caso não haja arrematação de todos os bens nestes autos,
DESIGNO o dia 07 de outubro de 2005 para o 1º leilão e o dia
21 de outubro de 2005, às 14h, para o 2º leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026249-5 - FAZENDA NACIONAL. X AGOSTI-
NHO VICENTINI FILHO
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA
“ As fls. 51 e 51-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar sobre
o retorno destes autso do TRF-4ªRegião , requerendo o que enten-
der de direito , apresentado, desde logo, os cálculos de liquidação
, se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000417-6 - DISTRIBUIDORA ALVORADA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
CARLOS EDUARDO BLEY, RONALD ROESNER JUNIOR
“ As fls. 157 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Em face da satisfação integral da obrigação por parte do de-
vedor , noticiada às fls. 137-41 dos Embargos à Execução nº
2001.70.00.026594-4 e 61 destes , julgo extinta a execução ,
na forma do art. 794, I, do CPC. Declaro levantada a penhora
de fl. 55. Expeça-se oficio ao Cartório de Registro de Imóveis
competente determinando o cancelamento das anotações perti-
nentes à referida penhora “.
“ Observação : Às fls. 66/67 , oficio do mencionado cartório
noticiando o cancelamento da referida penhora “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.018032-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GELARE COM DE PECAS PARA
REFRIGERACAO LTDA - ME
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI
“ As fls. 63/64 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Recolha-se o mandado expedido, independentemente de
integral cumprimento.
2. Tendo em vista o petitório de f. 27-9 e a constatação da ho-
monímia, a execução deve prosseguir em relação ao espólio de
Gerhard Klassen, CPF nº 0056.433.739-91.
Intime-se o subscritor da petição de f. 27-9.
3. Suspendo o curso do processo na forma do art. 40 da lei nº
6.830/80. Decorrido um ano, sem nova manifestação do exe-
qüente, após devidamente intimado para tal, arquivem-se os
autos, sem baixa na Distribuição.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.001969-6 - FAZENDA NACIONAL. X PETIT SOM
EDICAO JORNALISTICA E PUBLICITARIA LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, LUIZ CARLOS
FABRIS
“ As fls. 42 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de
15 dias “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.036828-9 - TOBIAS ALVES DA ROCHA NETO
X FAZENDA NACIONAL., INTERGAS COMERCIO DE
PECAS E APARELHOS A GAS LTDA, JOSE FREITAS DE
CARVALHO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ DA COSTA,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO
“ as fls. 80 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de
15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037394-0 - SOFSHEAD S INFORMATICA LTDA,
LUIZ OTAVIO BLITZKOW SYDNEY X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MARGARETH ZANARDINI
“ As fls. 94 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de
15 dias “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.037900-0 - MARISTELA GUGELMIN CALDE-
RARI, MARI ANGELA CALDERARI OLIVEIRA X FAZEN-
DA NACIONAL., L T CALDERARI CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO DE LIMA, VALERIA GAS-
PARIN
“ As fls. 119 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar sobre
o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o que enten-
der de direito , apresentando, desde logo, os cálculos de liquida-
ção , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067456-3 - TECNO CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO
“ as fls. 111 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de
15 dias “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.073877-2 - JOSE LUIZ RODRIGUES LEAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., CI-
DADELA S/A
Adv. : Dr(s). EDNA VASCONCELOS ZILLI
“ As fls. 124 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar sobre
o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o que enten-
der de direito , apresentando, desde logo, os cálculos de liquida-
ção , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de 15 dias “.

EMBARGOS DE TERCEIRO
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2003.70.00.001059-8 - GILBERTO LUCHMANN DE ALMEI-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDVALDO CAPASSI
“ As fls. 69 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de
15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009546-4 - JANE MARY LANZARINI SOARES
X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ H C GUMIEL
“ As fls. 173 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de
15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.024180-8 - CARDEALL COMERCIO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA
“ As fls. 170 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentando, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena arquivamento. Prazo de
15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039254-9 - BOSCA S/A TRANSPORTES COMER-
CIO E REPRESENTACOES MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO, MARCOS ALBERTO
PICOLI, SILVIO BATISTA
“ As fls. 73 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 81 “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.031615-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GECAT GRUPO EDITORIAL CATARINENSE LTDA,
ODONE FORTES MARTINS, IGNES MARIA LUDEWIG
Adv. : Dr(s). ANDREZA CRISTINA STONOGA
“ As fls. 83 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo procedentes os presentes em-
bargos para, reconhecida a nulidade do débito indicado na Cer-
tidão de Dívida Ativa nº 108 A, declarar extinta a execução
fiscal nº 2001.70.00.021912-0....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038664-4 - JAIR CAMOES X INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL IN-
DAL INMETRO
Adv. : Dr(s). KLEBER ROYTIMAN FERREIRA, ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ
“ As fls. 115/117 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Proceda-se à intimação do síndico da Massa
Falida da executada, para que se manifeste, querendo, nos ter-
mos do artigo 398 do CPC , sobre a planilha do valor do débito
atualizado apresentado pela Exeqüente/Fazenda Nacional , às
fls. 34/38. Intime-se-o, também , para informar sobre a possibi-
lidade de pagamento do débito exeqüendo. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.011165-9 - FAZENDA NACIONAL. X IMPORTA-
DORA & EXPORTADORA DE PRODUTOS MANUFATURA-
DOS ROYAL LTDA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
“ As fls. 39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Julgo improcedentes estes embargos , devendo a execução
que tramita nos autos nº 2001.70.00.024712-7 prosseguir regu-
larmente .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011415-6 - GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO
“ As fls 181/183 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intime-se a embargante para se manifestar
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entemder de direito, apresentado, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo
de 15 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018382-8 - FARMACIA MAXIMUSSI LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS
“ As fls. 314 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Citada na qualidade de representante legal da executada, a
Sra. Marli Salete Aparecido veio aos autos alegar ser parte ile-
gítima na presente execução e que sequer foi sócia da ora exe-
cutada. A exequente reconheceu a ilegitimidade requerendo que
a citação da empresa fosse feita na pessoa da sócia gerente,
Sra. Maria de Jesus . De fato , consttata-se que a Sra. Marli
Salete Aparecido não tem qualquer relação com a empresa exe-
cutada , em que pese o documento de fl. 55 apontando seu
endereço ( Sra. Marli ) . Tendo em vista a petição de fl. 58 a 70
e os documentos apresentados às fls. 83 a 85 , torno sem efeito
a citação da executada na pessoa da Sra. Marli Salete Apareci-
do. 2) Defiro o pedido de redirecionamento ( fl. 87 ), tendo em
vista os documentos de fl. 90 , 91 e 55-v. 3) Expeça-se edital
para a citação da executda, na pessoa de sua representante le-
gal, Sra. Maria de Jesus , e desta, em nome próprio , na quali-
dade de responsável tributário, nos termos do art. 4º , V, da Lei
nº 6.830/80, para que em 05 dias paguem o débito ou ofereçam
bens à penhora. 4) À Distribuição para inclusão da supramen-
cionada no pólo passivo da execução. 5) Após, initme-se a Sra.
Marli Salete Aparecido, por seu procurador judicial , desta de-
cisão “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.018704-4 - FAZENDA NACIONAL. X ADEGA DO
MARQUEZ LTDA, MARLI SALETE APARECIDO
Adv. : Dr(s). CAROLINE SAID DIAS
“ As fls. 99 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a embargante para apresentar quesitos e, queren-
do, indicar assistente técnico, em 05 dias, nos termos do art.
421 do CPC , ficando ela ciente , também , dos termos do art.
433 do CPC ....”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.026048-3 - INFANTE IND E COM E REPRES
IMPRESSOS GRAFICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI
“ As fls. 263, item 3 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo procedentes os presentes embargos , excluindo o
embargante do pólo passivo das execuções fiscais que trami-
tam nos autos nº 2000.70.00.012711-7 e apensos de nºs
2000.70.00.013913-2, 2000.70.00.025191-6 e
2000.70.00.025844-3 . Condeno a embargada no pagamento
de R$ 500,00......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067452-6 - JOSE DEMAR CARVALHO - ESPO-
LIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, IRINEU
JOSE PETERS
“ As fls. 157/159 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Por tais fundamentos , julgo improcedentes os presentes
embargos , devendo a execução que tramita nos autos nº
00.00.30975-3 prosseguir regularmente....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076149-6 - GUNTOLF VAN KAICK X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL
“ As fls. 136/140 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 23 “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.076175-7 - FAZENDA NACIONAL. X ODONE
FORTES MARTINS
Adv. : Dr(s). ANDREZA CRISTINA STONOGA
“ As fls. 28 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar executada para se manifestar so-
bre o retorno destes autos do TRF-4ª Região. requerendo o que
entender de direito, apresentando , desde logo, os cálculos de
liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento . Prazo de
15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013554-1 - FAZENDA NACIONAL. X EXTRA
CLUB ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA BEATRIZ BALAN VILLELA, FABIO ARTIGAS GRI-
LLO, TARCISIO ARAUJO KROETZ
“ As fls. 97 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Por tais fundamentos , julgo improcedentes os presentes
embargos, devendo a execução que tramita nos autos nº
2002.70.00.061648-4 prosseguir regularmente ....”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.021741-7 - CASA DE CHA KRAKOWIAK LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM
“ AS fls. 153/156 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Mantenho a decisão agravada, por seus prórpios fundamen-
tos. Intime-se o executado pro meio de seu procurador judicial
desta decisão ,e para que nomeie bens à penhora , em 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.032826-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RIMAPAR LTDA
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA, MARCELA
SIMONARD LOUREIRO
“ As fls. 121 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no item III , inciso 1 . 1. 15 , da Portaria nº 03 , de
09 de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo
prazo de 5 dias, conforme requerido à fl. 25 .

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.036363-0 - UNIAO FEDERAL X RODOPATRIA
TRANSPORTES LTDA, ROSANGELA LEANDRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA
“ As fls. 25 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinto este processo em face do pagamento do débi-
to ......”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.049015-8 - FAZENDA NACIONAL. X SERGIO
D M ROUPAS LTDA
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO
CONQUE
“ As fls. 26/27 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo improcedentes os presentes embargos, devendo a
execução que tramita nos auos de nº 2000.70.00.026974-0 e
seus apensos nº 2000.70.00.026976-3, nº 2001.70.00.004204-
9 e nº 2001.70.00. 011513-2 prosseguir regularmente ....”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050726-2 - SIGLA CAMBIO E TURISMO LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, KELI CRIS-
TINA DOS REIS, ROBERTO BERTHOLDO
“ As fls. 216/222 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo procedentes os presentes embargos , extiguindo a
execução que tramita nos autos nº 2003.70.00.020825-8 , em
virtude do reconhecimento da prescrição do crédito tributário
do qual se originou .......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050734-1 - HIDEO MIYAKE X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA
“ As fls. 71/74 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo extinta a execução , com fun-
damento no art. 156, V do Código Tributário Nacional e art.
269, IV, Código de Processo Civil ....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.051121-6 - FAZENDA NACIONAL. X CHARLES
LONDON
Adv. : Dr(s). BETINA TREIGER GRUPENMACHER, GRA-
ZIELLA VALVASSORI PORTO
“ As fls. 36/37 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Recebo a apelação interposta às fls. 156-80 apenas no efei-
to devolutivo e a de fl. 181-8 no duplo efeito. 2) Intime-se a
embargante para que apresente as contra-razões , no prazo le-
gal ........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054825-2 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA

SERENA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE, SAMANTHA SADE, WAL-
BER PYDD
“ As fls. 189 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Por tais fundamentos , julgo improcedentes os presentes
embargos , devendo a execução que tramita nos autos nº
99.00.20878-1 e 2001.70.00.013654-8 prosseguir regularmen-
te ........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054829-0 - WALCAN PAPEIS LTDA, AGRO FLO-
RESTAL IBICUI S.A. X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI
“ As fls. 208/211 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo improcedentes os presentes
embargos , devendo a execução que tramita nos autos nº
2002.70.00.065992-6 prosseguir regularmente.........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.066488-4 - ELCIO ANTUNES AMERICO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALECIO PEDRO BERNARDI
“ As fls. 91/94 ‘.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo procedenmtes os presentes embargos para o fim de
extinguir a execução fiscal nº 2003.70.00.004233-2 .......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.083130-2 - MACH TOOLS FERRAMENTAS
PARA MAQUINAS DE USINAGEM LTDA - MASSA FALI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER
“ As fls. 42/44 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intime-se a embargante para que se mani-
feste , querendo, sobre a contestação de fl. 124/125, bem como
indique, justificadamente, as provas que pretende produzir ,
apontando os quesitos que pretende ver respondidos , no caso
de ser requerida prova pericial. Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.058844-4 - BANCO ABN AMRO S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINE SIMONE POFAHL
“ As fls. 126 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A pretensão retro deve ser dirigida ao Juízo Deprecante, uma
vez que ao Juízo Deprecado não compete averiguar a justeza
ou não dos atos que lhe são solicitados através da deprecação .
Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento “.

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.083106-5 - FAZENDA NACIONAL. X MORAR
DO BRASIL - INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA,
CARLOS DO REGO ALMEIDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O REILLY C COVAS BARRIONUEVO
“ As fls. 43 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Oficie-se em resposta ao ofício de fl. 19. 2) O executado
apresentou exceção de pré-executividade que se encontra acos-
tada à contracapa dos autos. Em se tratando de Carta Precató-
ria , cabe a este Juízo o mero cumprimento dos atos deprecados
. A petição supramencionada , pelo seu conteúdo , deve ser
apreciada pelo Juízo Deprecante, nao sendo o caso de se sus-
pender o cumprimento da Deprecata. Assim, intime-se o reque-
rido para retirá-la . 3) Desentranhe-se o mandado para citação
de Arnaldo Macedo Caron Junior no endereço de fl. 22. 4) In-
defiro a citação no endereço de fl. 23, uma vez que há houve
diligên cia infrutífera ali . Intime-se “.

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.004154-0 - FAZENDA NACIONAL. X CARON
COMISSARIA DE TRANSPORTES LTDA, ARNALDO MA-
CEDO CARON, ODALEIA MARIA ALVES CARON, MARI-
SE ALVES CARON, LUZIA MARIA ALVES CARON, AR-
NALDO MACEDO CARON JUNIOR
Adv. : Dr(s). ROZILEI MONTEIRO, DANIELA CRISTINA
CHAMBERLAIN
“ As fls. 25 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a contestação de
fl. 91/96 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.005115-5 - JULIO CESAR MACIEL, JOSILAINE
SOARES DA ROCHA MACIEL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONAR-
DO THOMAZONI LOYOLA, PAULO SERGIO M. GUEDES
‘ As fls. 97 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos , julgo improcedentes ospresentes
embargos devendo a execução fiscal nº 2003.70.00.001900-0
prosseguir regularmente...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005140-4 - INSTITUTO CULTURAL BRASILEI-
RO GERMANICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KLAUS PETER KLEIN, VICTOR LANGER
“ As fls. 141/143 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos, julgo improcedentes os presentes
embargos , devendo a execução que tramita nos atuos nº
2003.70.00.029466-7 prosseguir regularmente.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005143-0 - LEDA MARA CAMARGO DE ARA-
UJO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT, JULIO FARAH NETO, KARIME MONASTI-
ER FARAH
“ As fls. 78/81 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Por tais fundamentos, julgo parcialmente procedentes es-
tes embargos , para anular em parte a CDA nº 0190/2002, dela
afastando os créditos relativos ao auto de infração nº 38230/
97, determinando o prosseguimento regular da execução fiscal
nº 2002.70.00.079167-1 quanto aos demais........”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017808-8 - LUIZ FERNANDES AZEVEDO CAM-
POS X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, MAR-
CO ANTONIO GUIMARAES
“ As fls. 148/151 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Por tais fundamentos, julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos , determinando o levantamento da penhora
efetuada nosatuos de execução fiscal nº97.0014546-8, que re-
caiu sobre o imóvel com matrícula nº 10.103 do Cartório de
Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição de Curitiba.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017818-0 - NAIRO SANTO VERONA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI
“ As fls. 134/138 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ATo de Secretaria - Intimar embargante para se manifestar ,
querendo, sobre a impugnação de fls. 39/161, bem como indi-
que, justificadamente , as provas que deseja produzir, apontan-
do os quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser
requerida prova pericial. Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005138-6 - STADY - GEODESIA E TOPOGRA-
FIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA, LUCILA DE
OLIVEIRA VIEIRA, BIANCA CRISTINA BON
“ As fls. 162 “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ... Julgo improcedentes os presentes embargos , determinan-
do o prosseguimento regular da execução fiscal nº
2002.70.00.00.079175-0, em apenso .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019343-0 - LIGHEPHARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA-
CRF/PR
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, MAR-
CO ANTONIO GUIMARAES
“ As fls. 134/138 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre o pedido formulado pela exeqüente ( fl. 159 ) manifes-
te-se a executada. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.021396-9 - FAZENDA NACIONAL. X PREVEN-
TIVA MEDICINA OCUPACIONAL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ADRIANA
LEONARDI DA LUZ, GERMANO LAERTES NEVES

“ As fls. 165 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre o pedido retro formulado pela exeqüente manifeste-se
a executada. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.029152-0 - FAZENDA NACIONAL. X GPD SER-
VICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
“ As fls. 70 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 24/28 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030517-7 - TECNICOM INDUSTRIAL E COMER-
CIAL DE MAQUINAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO PASSOS, MARIA DA GRACA MEN-
DES PASSOS
“ As fls. 29 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 46/54 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030519-0 - CENTRO MEDICO ODONTOLOGI-
CO JOAO PAULO II LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA
“ As fls. 55 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 49/76 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030521-9 - INDUSTRIA GRAFICA JULIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA
“ AS fls. 77 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 30/54 , bem como indique, justifica damente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030523-2 - SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITE-
TURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO G DE ASSIS RIBEIRO, LUCIA-
NA GRANDO PADILHA, SERGIO TERNUS
“ As fls. 55 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 57/161 , bem como indique, justific adamente , as provas
que deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver
respondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de
10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030524-4 - E A ZANDONA COM PROD FARMA-
CEUTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, MAR-
CO ANTONIO GUIMARAES
“ As fls. 162 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-

onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 31/41 , bem como indique, justifica damente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030525-6 - GALLO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). RICARDO DOS SANTOS ABREU, DIEGO SA-
BORIDO GAZZIERO
“ As fls.42 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 155/166 , bem como indique, justificadamente , as provas
que deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver
respondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de
10 (dez) dias .”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030526-8 - ENGEMATICA ENGENHARIA E IN-
FORMATICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO
“ As fls. 167 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 89/98 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030527-0 - MARIO DE OLIVEIRA CAMARGO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CRISTIANO JOSE BARATTO
“ As fls. 99 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 49/55 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030528-1 - PARAMETRO ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTFA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA, PATRICIO
RICARDO HOGAN
“ As fls. 56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05 , de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fl. 26/32 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030529-3 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA X SUPERINTENDENCIA NACIO-
NAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
“ As fls. 33 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão supra , com base no inciso XXXII
do art. 206 do Provimento nº 05/2003 , de 20 de junho de 2003
, da Corregedoria - Geral do TRF - 4ª Região , proceda - se à
intimação do Dr. Edgar Lenzi ( OAB/PR nº 28.579 ) para que
providencie o pagamento da taxa de desarquivamento dos au-
tos de Embargos à Execução Fiscal nº 2001.70.00.012848-5 ,
no valor de R$ 5, 00 ( por meio de DARF código de receita nº
5762 ) , caso pretenda a juntada da petição protocolada em 09/
12/2004 . Caso não pretenda a juntada da referida petição ,
deverá o seu subscritor retirá-la da Secretaria desta Vara. Prazo
de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012848-5 - SALETE LOPES RIBEIRO X CON-
SELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). EDGAR LENZI
“ As fls. __________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Desentranhe-se, com urgência, a Carta Precatória de f. 181-
87, devolvendo-a ao Juízo Deprecado para integral cumprimen-
to. No mesmo momento, informe-se aquele Juízo de que a exe-
cutada foi intimada para proceder ao pagamento das custas in-
dicadas na f. 186, bem como solicite-se o registro da penhora,
uma vez que, consoante prevê o artigo 7º, IV, da Lei 6.830/80,
ele deve ser realizado independentemente do pagamento de
custas.
2. Intime-se, com urgência, a executada para que promova o
pagamento das custas indicadas na f. 186, informando este Ju-
ízo a respeito. Prazo de 05 (cinco) dias. “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.003342-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RIMAPAR LTDA
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA, ACRISIO
LOPES CANCADO FILHO
“ As fls. 183, item 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ...A Fazenda Nacional veio aos autos requerer a citação de :
Antônio Carvalh, Maria Rita Borges de Carvalho, Gisele Car-
valho Oliveira , Célio Henrique Moreira Guimarães , Daniel de
Miranda Oliveira e Simone Margareth de Carvalho na qualida-
de de responsáveis tributários da empresa executada. Requereu
também a expedição de ofíco ao Ministério Público , à Corre-
gedoria da Justiça e à Ordem do s Advogados do Brasil , e a
bancos visando a penuora de valores existente nas contas da
empresas Silktex ,Textile e Carvalho’s
Distribuidora de Tecidos e Derivados Têxteis. À fl. 487, o exeu-
tado requereu reabertura de prazo para a oposição de embargos
. Diante da informação supra , deixo de tomar nestes autos no-
vas medidas . Além disso, nada............Quando da efetivação
da penhora , em 19/07/2004, os presentes autos já hviam sido
retirados em carga pela Fazenda Nacional , 11.06.2004, e só
retornaram à secretaria em 04.10.2004. Diante disso defiro o
pedido de reabertura de prazo para a oposição de Embargos
pelo executado. Intime-se , inclusive desta decisão . Intime-se
a Fazenda Nacional desta decisão . Traslade-se cópia desta de-
cisão para os autos 97.00.18913-9. À Distribuição para inclu-
são da Sra. Maria Rita Borges de Carvalho no pólo passivo da
presente execução “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.02559-4 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO INDUS-
TRIAL DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS, ANTONIO
DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DANIELLE RO-
CHA BRASIL, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
VERA LUCIA SCHREINER
“ As fls. 490 e 490-verso “.

CURITIBA, 7 de janeiro de 2005

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 180/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitan-
do-os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou
omissão na sentença recorrida...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.003882-0 - BMP TURISMO E OUTROS X EM-
PRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPOR-
TUARIA-INFRAERO
Adv. : Dr(s). JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Acolho a exceção de incompetência e indefiro a petição ini-
cial quanto ao pedido de declaração de inexistência de relação
jurídica autorizadora da cobrança do IPC de março de 1990 em
empréstimos firmados com o Banco do Brasil S.A., com a con-
seqüente devolução/compensação de valores, formulado no item
b da fl. 31, com fulcro nos arts. 267, IV, e 295, ambos do CPC...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.081799-8 - BANCO DO BRASIL S/A X GENO-
VEVA MARIA STOLARSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Códi-
go de Processo Civil, tornando insubsistente a execução, com
base no art. 741, VI, do CPC, em relação aos embargados Fran-
cisco Casturino Machado, José Amilton Lara, José Assis Ma-
chado Lopes, Leoncir Mendes Pereira, Luiz Adriano Furquim
Oliveira e Sebastião Postanoviski;
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO e julgo
extinto o processo, com fundamento nos artigos 284, parágrafo
único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação
a Avanir das Graças Rosa;
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela
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CEF, em relação a Irani Antunes, devendo a execução prosse-
guir pelos valores apontados pela Contadoria, qual seja, R$
162,82 (cento e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos),
atualizado até janeiro de 2003, ficando extinto o processo com
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022831-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DOS SANTOS MOURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o requerimento da parte embargada quanto ao des-
conto dos honorários advocatícios e o levantamento dos valo-
res depositados na conta vinculada do autor, considerando que
a lei prevê expressamente as hipóteses em que tais valores po-
dem ser retirados, cabendo ao autor formalizar seu requerimento
diretamente à instituição financeira, uma vez que não cabe a
sua discussão neste processo.
2. Intime-se a parte embargada desta decisão e aguarde-se o de-
curso do prazo preclusivo. Após, remetam-se os autos ao e. TRF/
4ª Região, como determinado no tem 3º do despacho da fl. 115.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049794-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUDOLFO GERIGK
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução...”

“1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (art.
520, V, do CPC). Certifique-se nos autos principais.
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019704-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO SCHULIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA

2004.70.00.023923-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO RICARDO FERREIRA
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2004.70.00.030996-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO OLIVINO TOREZIN
Adv. : Dr(s). LAERCIO MARCOS TOREZIN

2004.70.00.031509-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALBATROSKI PAVILAKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA

2004.70.00.031518-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANO FRANCISCON E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

2004.70.00.031531-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO SELENKO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIRIAN REGINA KNAPIK

2004.70.00.031535-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO FAVARETI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO FAVARETI

2004.70.00.031540-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YUZURGO TAKAHARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERIKA LIRIA MATSUGANO

2004.70.00.031542-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO STAWINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

2004.70.00.032139-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUDOVINA SZYCHTA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FERNANDO ONESKO

2004.70.00.032332-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDA SOFIA ENGROFF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.032570-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM ELOIR ROCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2004.70.00.032636-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZETH APARECIDA ANGÉLICO
Adv. : Dr(s). FABIO CIRINO DOS SANTOS

2004.70.00.032702-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA BURDJAH
Adv. : Dr(s). ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO

2004.70.00.034199-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IMERIS DE LOURDES BUX
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.034203-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESMAIR ANTONIO GEQUELIN
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2004.70.00.034206-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE BERTELLI MORO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO HACK

2004.70.00.034207-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LORETE MARIA BASSETTI ZANELLO
Adv. : Dr(s). JUSSARA OSIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...Acolho a presente impugnação ao valor da causa...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.035135-7 - EMIL ALVES SERVILHA E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a inicial com base no art. 295, V, do Código de
Processo Civil, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.039790-4 - ALAN LINHARES E OUTROS X Adv.
: Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 12.08.1999;
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028249-9 - PAULO MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 09.08.1999;
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027915-4 - LUIS VANDERLEI DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
ficando extinto o feito, com julgamento do mérito, com fulcro
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026880-6 - ANITO INACIO CAPELLARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2004.70.00.026923-9 - NORIAKI TAKESHITA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE KARINA TEIXEIRA

2004.70.00.027896-4 - JESUS MAURO PINHEIRO DA HORA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO COSTA LUZ P HORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 02.08.1999;
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027605-0 - OSMAR DE CHRISTAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, por falta de interesse processual, com fulcro no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026867-3 - CLINICA DE OLHOS MODELO S/C
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...CONCEDO A SEGURANÇA requerida, para o fim de de-
terminar ao impetrado que permita às impetrantes a realização
de sua certificação eletrônica para ingresso no sistema de Co-

nectividade Social da CEF por meio de representante legal-
mente constituído, nos termos da lei civil (arts. 653-691 do
CC)...”

“1. Recebo a Apelação interposta, no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026100-9 - SOFTVIDEO SOM E IMAGEM LTDA
E OUTRO X GERENTE DE ATENDIMENTO DA SALA DE
ATENDIMENTO EMPRESARIAL PARA A CONECTIVIDA-
DE SOCIAL DA CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo procedente o pedido formulado na inicial, conceden-
do a segurança pleiteada para declarar a inexigibilidade do re-
gistro da impetrante junto ao CREAA, bem como da contrata-
ção de responsável técnico engenheiro químico...”

“1. Recebo a Apelação interposta, no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024726-8 - ADRAM S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO ZANLORENZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...EXCLUO DA LIDE o Diretor-Superintendente da Copel e o
Diretor-Geral da ANEEL e, quanto a eles, julgo o processo ex-
tinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do
Código de Processo Civil e, em relação às demais partes,
DENEGO A ORDEM requerida e julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024460-7 - VEREDA VEICULOS LTDA X PRE-
SIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
julgando extinto o processo com julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020823-8 - ANTONIO CARLOS CHAVES - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2004.70.00.024034-1 - HELIO WEBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 24.06.1999;
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023598-9 - ODAIR JOSE KWITSCHAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021288-6 - EDITH SIREMA FABRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 26.05.1999;
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial...julgando extinto o feito com julgamento do mé-

rito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Ci-
vil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020134-7 - CELIO SALDANHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para o fim de con-
firmar a medida liminar deferida, determinando à autoridade
coatora que efetue o restabelecimento da matrícula do impe-
trante no 3º semestre do Curso de Ciências Contábeis, julgan-
do extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil...”

“...Conheço dos presentes embargos de declaração, com fun-
damento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitan-
do-os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou
omissão na sentença recorrida...”

“1. Recebo a Apelação interposta, no efeito devolutivo.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017423-0 - EDUARDO FRANCISCO DOS SAN-
TOS X DIRETOR GERAL DO COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL - UNIBRASIL
Adv. : Dr(s). KARINA KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta...em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017227-0 - JAIR FRANCISCO DORNELES ZA-
CARIAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016924-5 - ADELSON BARBOSA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL e julgo extinto o processo, com julgamento do méri-
to, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049917-4 - ELIZABETH GASPAR DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2004.70.00.015231-2 - ANTONIO SERGIO MOMESSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE KARINA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL e julgo extinto o processo, com julgamento do méri-
to, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014252-5 - AMERICO ALVARO FARINHA MAR-
TINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE KARINA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002500-4 - JOAO ALBERTO TOSIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta pela União, am ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084817-0 - CESAR RAMOS CAMINHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
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“...julgo procedente o pedido formulado na inicial, reconhe-
cendo a inexistência de qualquer obrigação da autora junto ao
CREA, anulando, conseqüentemente, os atos infracionais la-
vrados pelo ente administrativo, inclusive aqueles inscritos em
Dívida Ativa...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084708-5 - FECULARIA SUBIDA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...EXCLUO DA LIDE a União e a ANEEL, e quanto a elas,
julgo o processo extinto sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, em relação à
CBEE,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA
INICIAL e julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081720-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE CA-
RON LTDA X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELE-
TRICA - ANEEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DITZEL FARACO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...tendo em vista a alegação da autora de que realizou acordo
com o executado para pagamento do débito posto em execução
nestes autos, julgo extinto o processo, com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo Civil...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081217-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO HIDEKI UEDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a presente execução de sentença, com fulcro
nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

94.00.16033-0 - AGOSTINHO ZARPELLON E FILHOS S/A
INDUSTRIA E COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEO PIAZERA JUNIOR

96.00.16348-0 - DORCEL ANTONIO PIZZATTO NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.18740-1 - MARIO BRANCO PROBST X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

ACAO ORDINARIA

97.00.01355-3 - M C J ADMINISTRADORA DE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

98.00.06790-6 - WANDERLEI MANSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13572-3 - VALDEMIR BOSCARDIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

98.00.15190-7 - CARLITO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001912-6 - VIDA BRASIL CONSULTORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRACAO
Adv. : Dr(s). SAMIR EL HAJJAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.014874-1 - IRMAOS PALU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

2001.70.00.005877-0 - CADERFLEX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2001.70.00.023097-8 - POSTO ILHABELA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058852-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JAHIR GONCALVES DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.017323-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERT BORGES DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009358-3 - ACACIO ANDERSON DROSCZAKA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.019094-1 - AMADEU BRASIL GARCIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.054987-6 - HERCULANO ALVARES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...EXCLUO DA LIDE o primeiro impetrado (Presidente da
Copel) e, quanto a ele, julgo o processo extinto sem julgamen-
to de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo
Civil e, em relação às demais partes,
DENEGO A ORDEM requerida e julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.054966-9 - HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA E OUTROS X PRESIDENTE DA COPEL DISTRI-
BUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição em relação às parcelas
anteriores 16.05.1998;
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrio para apresentar as contra-razões, no prazo
legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023284-4 - EDVALDO FLORENCIO NOGUEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimado a comprovar o recolhimento tempestivo das custas
do recurso adesivo, bem como da guia de porte e de retorno,
manifestou-se a autora juntando aos autos apenas a guia de porte
e de retorno, recolhida em 24/11/2004 (fl.39).
Tendo em vista que a impetrante não promoveu o preparo das
custas de recurso, no prazo estabelecido no Provimento nº 01/
2004, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, declaro deser-
to o recurso adesivo juntado às fls. 29-33, interposto pela auto-
ra.
Intime-se. Decorrido o prazo preclusivo, remetam-se os autos
ao e. TRF/4ª Região, com as anotações cabíveis.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017798-5 - LILIAN CAPRILHONE CARNIERI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo procedente o pedido formulado na inicial...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

“1. Recebo a Apelação interposta pela ELETROBRÁS, em
ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013222-9 - VIMADE VITORIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...EXCLUO DA LIDE o Presidente da Copel e o Diretor da
ANEEL e, quanto a eles, julgo o processo extinto sem julga-
mento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil e, em relação às demais partes,
DENEGO A ORDEM requerida e julgo extinto o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.010084-8 - ITATINGA CALCARIO E CORRETI-
VOS LTDA X DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL - DIS-
TRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, julgando-os
procedentes para modificar a sentença, na forma da fundamen-
tação supra...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000336-3 - NELIDA REGINA HORN X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VORLEI ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo procedente o pedido do autor...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029266-0 - HILTON RAMALHO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025947-7 - JOSE LEONEL CECCARELLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...a) indefiro a petição inicial, nos termos dos arts. 292 e 295,
parágrafo único, IV, do Código de Processo Civil, e julgo ex-
tinto o processo sem análise de mérito, forte no art. 267, I e IV,
do mesmo Estatuto, no que tange ao pleito indenizatório for-
mulado em face do SERASA Centralização de Serviços dos
Bancos S.A.
b) julgo parcialmente procedente o pedido deduzido em face
da Caixa Econômica Federal...”

“1. Recebo as Apelações interpostas, em ambos os efeitos.
2. Intimem-se os recorridos para apresentarem as contra-razões,
no prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075106-5 - JESUS FERNANDO ARANDA X CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS - SERASA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDA BLASIO PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069132-9 - BS COLWAY - REMOLDAGEM DE
PNEUS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora e extingo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016234-5 - G R EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Proces-
so Civil, face à ocorrência da prescrição...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041104-3 - LORIVAL LINCOL FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COMEGNO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000117-1 - GILMAR DONIZETE TINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

CURITIBA, 14 de dezembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0056/2004

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Não obstante encontre-se pendente de cumprimento a Car-
ta Precatória nº 14/04, expedida em 26/01/04 à Comarca de
Quatro Barras/Pr para a oitiva de testemunha arrolada pela de-
fesa, com fulcro no § 2º do artigo 222 do Código de Processo
Penal, determino o prosseguimento do feito. II - Intimem-se as
partes para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal.
(...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.008086-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILBERTO MENEZES
Adv. : Dr(s). MARAN CARNEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Indefiro o pedido formulado nas fls. 470/471. A contradita
alegada não consta no termo de audiência, tampouco no termo
de transcrição. Ressalte-se que a defesa do acusado Adauri
Martins Favalli encontrava-se presente na audiência realizada
em 04/05/2004 (...) razão pela qual estava ciente do prazo para
impugnação dos termos de transcrição. Não o fazendo à época
própria, operou-se a preclusão. (...).

ACAO PENAL

2003.70.00.019037-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIRONI ANTONIO CAVAGNOLI, IVAN CARLOS PISSAIA,
KURT LEE AMSTUTZ, ADAURY MARTINS FAVALLI
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
CESAR LINHARES WALLBACH, DARIO BORGES DE LIZ
NETO, DAURIANE LOUREIRO, JANE JORGE REIS NET-
TO, LUCIMARA AMADEU ZUCCHINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) intime-se a defesa de Cícero (...) para que complemente
as peças para a formação do traslado integral dos autos.”

ACAO PENAL

98.00.23373-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, CICERO GILSON RICOY
CARON
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS, BENEDITO GOMES BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. A defesa do réu Cícero (...) requereu a prorrogação do
prazo estabelecido pelo despacho das fls. 349 e verso. (...) 4. O
pleito não pode prosperar. Primeiramente pelos próprios fun-
damentos expostos nos ítens VI, VII e VIII do despacho profe-
rido nas fls. 349 e verso e, ainda, não tendo a defesa comprova-
do o pagamento do débito antes do recebimento da denúncia
impossível a aplicação do disposto no art. 34 da Lei nº 9.249/
95 (extinção da punibilidade). Poderá a defesa, no entanto,
apresentar documentos que comprovem tal pagamento a qual-
quer tempo. (...) indefiro os pedidos formulados pela defesa
nas fls. 364/372 e 379/382, e determino o prosseguimento do
processo em seus ulteriores termos. 6. Designo o dia 08 de março
de 2005, às 14 horas, para realização da audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela acusação. (...)”.

ACAO PENAL

97.00.14640-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CICE-
RO GILSON RICOY CARON, GIL ROBERTY RICOY CA-
RON
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS, BENEDITO GOMES BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.017459-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO DE CARVALHO E OUTROS
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Adv. : Dr(s). JOSE MOACIR FAVETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. A defesa do réu Cícero (...) requereu a suspensão do pro-
cesso (...) 3. O pleito não pode prosperar. A uma, porque a
autarquia previdenciária noticiou a constituição definitiva dos
débitos objeto das NFLD’s objeto da denúncia (fl. 305v). A
duas, porque a suspensão na forma como requerida constitui
ato protelatório desprovido de amparo legal. (...) indefiro o
pedido formulado pela defesa na fl. 281, item 6, e determino o
prosseguimento do processo em seus ulteriores termos. (...) re-
cebo a denúncia oferecida (...) 6. Designo o dia 28 de junho de
2005, às 14 horas, para o interrogatório dos denunciados (...) “
(interrogatório dos réus Cícero, Gil, Alcides e Valdir).”

ACAO PENAL

99.00.16754-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, CICERO GILSON RICOY
CARON, GIL ROBERTY RICOY CARON, ALCIDES CA-
RON, VALDIR SAMPAIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, JACEGUAY
FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo improcedente a pretensão punitiva constante da
denúncia para absolver o réu (...) com fulcro no art. 386, inciso
III, do Código de Processo Penal. (...) Sem ônus ao réu quanto
às custas do processo (...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.037327-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AIRTON DE PAULA
Adv. : Dr(s). HERMES CAPPI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 500, do CPP.

ACAO PENAL

2002.70.00.035465-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA JOANA SANTOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) redesigno para o dia 17 de fevereiro de 2005, às 15 horas,
na Sede deste Juízo, a realização da audiência de transação
penal. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2004.70.00.036927-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CONCEICAO APARECIDA PROBST
Adv. : Dr(s). PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Defiro o pedido formulado na fl. 67 dos presentes. 2. Con-
signo que as 04 parcelas restantes deverão ser depositadas até
o dia 10 de cada mês, iniciando-se em janeiro de 2005. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2004.70.00.025557-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ISMAEL PASQUIM DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Designo o dia 24 de fevereiro de 2005, às 15 horas, na
Sede deste Juízo, para realização da audiência de transação
penal; (...)”.

CARTA PRECATORIA JEF

2004.70.00.040975-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO BATISTA DA COSTA CABRAL, CARLOS CHRIST,
WARLEY LOBO TEIXEIRA, JOAO REGO
Adv. : Dr(s). SHEILA CAROL CHRIST

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Intime-se a embargante para juntar certidão de casamento atu-
alizada (...)”.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.035820-0 - ANA ITALIA PARANA MARIANO X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) até o presente momento hão há que se falar em ausência
de justa causa para a ação penal, como pretende a defesa de
Almir (...) II - Indefiro a produção de prova pericial contábil
requerida pela defesa de Almir (...) os questionamentos formu-
lados constituem matéria de defesa, de forma que cabe à parte
demonstrar a regularidade das operações efetuadas. III - Para a
oitiva das testemunhas arroladas pelas defesas (...) designo o
dia 29 de março de 2005, às 14h00min, na sede deste Juízo

(...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.051126-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALMIR WILHELM PARIGOT DE SOUZA FILHO, MARCE-
LO MAGRIM, MARIA CARLIM DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, MAJEDA D. M. POPP, PAU-
LO R RIBEIRO NALIN, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
CRISTIANE STALBAUM, JULIO CESAR DE LIZ, ANTO-
NIO CARLOS SCHURMIAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo extinto o presente processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Ci-
vil. Custas “ex lege” (...)”.

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.025791-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARMANDO FALAT, CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA
FERREIRA, IRINEO ZANATTI, JOSE PIO MARTINS, JOSE
TARCIZO FALCAO, PAULO AFONSO TELCK SCHA-
WARTZ, PEDRO GERALDO, VALMOR PICOLO, WALTER
SENHORINHO
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) III - Intime-se a defesa constituída pelo réu para apresen-
tação de razões ao recurso de apelação (fl. 125). (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.017318-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIVAL LOPES DE MENEZES
Adv. : Dr(s). RAQUEL REGINA BENTO FARAH

CURITIBA, 15 de dezembro de 2004

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0001/2005

JUIZ: DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL EM EXERCICIO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Somente será liberada a depositária infiel mediante depósi-
to do valor. Indefiro o pedido.”

ACAO DE DEPOSITO

00.00.82055-5 - UNIAO FEDERAL X ADULCE MARTINHA-
GO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICTOR DANIEL MORETTI

desp. fl. 295

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Em virtude de ter sido concedido efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento nº 2004.04.01.028205-6, interposto em face
da decisão proferida no incidente de exceção de incompetência
em apenso (autos nº 2003.70.00.078178-5), determino o pros-
seguimento do feito. II. Tendo em vista as peculiaridades da
presente demanda, entendo que seu processamento deverá ocor-
rer no rito ordinário. Assim, determino a conversão da ação
para ação ordinária. À SRIP para que promova as alterações
necessárias. III. Cumprido o item anterior, intime-se a parte
autora para realizar o depósito judicial dos valores cobrados,
em conformidade com a decisão proferida no agravo de instru-
mento nº 2003.04.01.056619-4 (fls. 321/323), bem como para
se manifestar sobre a contestação.III-.Após, à especificação
justificada de provas. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056201-7 - CLINIPAM CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA X AGENCIA NACIONAL
DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). EDGAR LENZI

desp. fl. 325

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Observado o trânsito em julgado da decisão dos embargos à
execução, autorizo o levantamento dos valores depositados em
garantia ao juízo. Expeça-se alvará. 2. Após, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste so-bre a satisfação de seu cré-
dito, no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068791-0 - CECILIA STANISKI SKRABA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAQUELINE LUCINELI SKRABA

desp. fl. 36

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se a decisão do Agravo. 4.
Prossiga-se nos autos principais.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.062256-3 - UNIAO FEDERAL X DARCI SVER-

SUTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA RODACOSKI

desp. fl. 106

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o ofício juntado à fl. 32, manifeste-se a Caixa Econô-
mica Federal. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.046681-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA REGINA METZLER DE BRITO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANETE ISABEL WOITEXEN

desp. fl. 33

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036235-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE
FABRICADAS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

sent. fl. 165

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.041285-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KURTENM MADEIRAS E CASAS
PRE FABRICADAS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se a decisão do Agravo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035410-3 - NAHOR RUBENS GRECCA E OU-
TROS X BRASIL TELECOM SA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

desp. fl. 46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. II) Aguarde-se a decisão do Agravo de
Instrumento pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030748-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISLAINE CORREIA VIANA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 105

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Em maio de 2001 o INSS foi citado para satisfazer a obriga-
ção de fazer consistente na promoção da reclassificação dos au-
tores na categoria funcional de arquivista, em cumprimento à
sentença proferida, sob pena de pagamento de R$ 50,00 por dia
de atraso (fl. 251). 2.Até a presente data o executado ainda não
cumpriu a obrigação. Dessa forma, estabeleço o derradeiro pra-
zo de 10 (dez) dias para a satifação da obrigação, sendo devida a
multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso a partir do
término do prazo mencionado. 3. Para tanto, deverá ser pessoal-
mente notificado o Superintendente do INSS, para cumprir a
decisão, sob pena de responsabilidade, sem prejuízo da multa
estipulada na fl. 251. 4.Após, intimem-se os autores para que se
manifestem. A seguir abra-se vista ao Ministério Público Fede-
ral, para manifestação. 5. Por fim, venham conclusos os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.12538-5 - BELKIS FERNANDES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

desp. fl. 1777

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Por segurança jurídica, aguarde-se a decisão do re-
curso interposto em face da sentença proferida nos autos de
embargos à execução, em apenso. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.012471-7 - ALCEU GONCALVES - ESPOLIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

desp. fl. 44

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028491-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU GONCALVES - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

sent. fls. 52/57 e desp. fl. 66

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. II) Aguarde-se a decisão do Agravo de
Instrumento pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.025537-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR PUCCI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 183

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023266-6 - COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte embargada para manifestar-se sobre os cál-
culos da contadoria. Após, registrem-se os autos para senten-
ça.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020972-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REINALDO ALBERTON E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

desp. fl. 189

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020428-2 - DOROTI DALBELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020528-9 - TOLEDO S/A PARTICIPACOES E
FOMENTO COMERCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista à parte requerida para que especifique
provas, no prazo de 10 dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.019321-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEREOPORTUARIA INFRAERO X CARRE
AIRPORTS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA

desp. fl. 116

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Sobre a impugnação aos embargos monitórios e documen-
tos juntados, diga o embargante.2. Após, à especificação justi-
ficada de p rovas. 3. Nada sendo requerido, registre-se para
sentença. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.018482-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HOSANA BALDAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

desp. fl. 67

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre manifestação do perito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018313-7 - PANORAMA IMOVEIS LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA RAMINA

Provimento 05/03
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NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017429-0 - CIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO - CONAB X ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À CEF para que se manifeste sobre os embargos monitórios,
bem como, esclareça com que fundamento pretende a exclusão
de Nelson S. de Oliveira, do pólo passivo da demanda.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.017384-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIZETE DE FATIMA HERNER OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 105

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015784-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON LUIZ PULNER
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15717-4 - MAURICIO ALVES CARDOSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.015327-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE TOME DE LIMA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015226-1 - MARILIA ISFER RAVANELLO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.015151-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JACIR CORDEIRO BERGMANN II
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios termos e
fundamentos. 2. Ciente da decisão de fl.155. 3. Indefiro o pedi-
do de depoimento pessoal do representante legal da ré, visto
que não há indícios nos autos de que o mesmo tenha conheci-
mento dos fatos. 4. Todavia, defiro o requerimento de juntada
aos autos de cópia integral do inquérito policial e da auditoria
interna a que a autora faz alusão na petição inicial. 5. Provi-
denciem as partes rol de testemunhas que pretendem a oitiva,
esclarecendo a pertinência da prova oral requerida. 6. Sobre o
requerimento de oitiva do representante legal da autora, justifi-
que a requerente sua pertinência. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004609-3 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS EFING

desp. fl. 156

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se o despacho inicial do Re-
lator do Agravo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000696-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ROBERTO CORREA DE MELLO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

desp. fl. 95

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se a decisão do Agravo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039400-9 - SINDICATO DOS SERVIDORES DO
MINISTERIO DA FAZENDA NO PARANA E SANTA CATA-
RINA - SINDFAZ/PR/SC X BRASIL TELECOM S/A
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

desp. fl. 96

CURITIBA, 16 de dezembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0002/2005

JUIZ: DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL EM EXERCICIO
NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.00.01036-4 - ELIZA HIZURU UEMURA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015138-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X AUGUSTO CESAR ALBUQUERQUE
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vista à CEF tendo em vista a manifestação do Banco
Santander Meridional.”

ACAO DIVERSA

2001.70.00.014830-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 171

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Tão logo apresentado o laudo, intimem-se as partes para que
se manifestem sobre o mesmo, no prazo sucessivo de 15 (quin-
ze) dias, iniciando-se pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014783-9 - OSIRES ANTONIO DE CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

desp. fl. 133

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014665-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIBEL RENATA SANTOS STOPA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.014351-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CARLOS BRAS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014251-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO ROBERTO JARESKI DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.013361-0 - UNIAO FEDERAL X GIL FERNAN-
DES GUERRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013271-3 - ROGERIO DA MATA SILVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CESAR VALEIXO NETO

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.00.08255-1 - COMERCIAL RADIO TV UNIVERSAL LTDA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.005134-4 - JOSE ANTONIO ANTONIETTO,
MARIA DA APARECIDA ANTONIETTO X BANCO BAME-
RINDUS BRASIL S.A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS CATA-
RIN, EVERLY DOMBECK FLORIANI

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002686-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GURSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012866-3 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI SANTOS DE MENEZES

sent. fl. 461

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 30 dias. 2.In-
time-se.”

ACAO ORDINARIA

94.00.12850-9 - IRACEMA LOURDES FERDINANDO RO-

DRIGUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

desp. fl. 367

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.012481-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELAINE PEREIRA FONTANETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Portaria 01/04

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012131-1 - UBIRAJARA NICOLAU FRAIZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

sent. fls. 87/94 e desp. fl. 103

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.011471-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REPRESENTACOES COMERCIAIS MALVIANE
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011471-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REINALDO ARANTES E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.10410-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ORADI FRANCISCO VIEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.009665-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ROBERTO MELO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

98.00.10607-3 - FELIX CANTALICIO ARRUA ARCE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre a sa-
tisfação dos seus créditos.2. Nada mais sendo requerido, regis-
tre-se para sentença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004764-0 - CECILIA DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

desp. fl. 55

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo requerido.”

ACAO DE DEPOSITO
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99.00.04338-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EZIO PEDRO XAVIER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 134

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, a
fim de reconhecer a existência da contradição apontada, para
retificar a decisão das fls. 60/67, com o julgado corresponden-
te, mantendo, todavia, o deferimento do pedido de inversão do
ônus da prova, em favor do autor, dada a sua hipossuficiência.
Intimem-se. Prossiga-se nos termos do despacho das fls. 66/
67.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004238-5 - ESFERRAL ESQUADRIAS DE FER-
RO E ALUMINIO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON

decisão de fls. 86/87

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003738-5 - S/A CORTUME CURITIBA - MASSA
FALIDA E OUTRO X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

desp. fl. 664

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.003145-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMIR MOLINARI
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após cumprido, intime-se o causídico dos autores. Na
inércia superior a 90(noventa) dias, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.02714-1 - ANTONIO FERREIRA NETO X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

desp. fl. 263

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o pedido de fl.437, defiro o prazo de 30 dias
para manifestação da parte autora. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002525-1 - ARCOPLAN THERMOPLASTICOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MILTON SAAD

desp. fl. 440

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista a parte exeqüente para que tome ciên-
cia quanto ao valor da avaliação e apresente cálculos atualiza-
dos, indicando o valor do débito exeqüendo. Prazo de 15 (quin-
ze) dias. 3. Por fim, retornem conclusos para apreciação do
pedido relativo à designação de datas para leilão.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.002488-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NADIA GONZALEZ MACHADO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 42

CURITIBA, 16 de dezembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0003/2005

JUIZ: DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL EM EXERCICIO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista a manifestação do Perito à fl. 229, destituo-
o do encargo e revogo o item “1” do r. despacho da fl. 222. 2.
Nomeio como perita a Drª Pola Aline Kampe, com endereço
profissional na Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 2320 - Cham-
pagnat, fone: 342-2575. 3. Cumpram-se os itens “3” e seguin-
tes do r. despacho da fl. 222.”
“...3. Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para ma-
nifestar sua concordância com o encargo, bem como, em caso

positivo, apresentar a sua proposta de honorários. 4. Após, vista às
partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta
apresentada. 5. Havendo concordância, providencie a parte reque-
rente o pagamento dos honorários periciais, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 6. Fixo, a princípio, o prazo de 30(trinta) dias para entre-
ga do laudo, a contar do pagamento da verba honorária. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056244-3 - THOMPSON RIBEIRO TEIXEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

desp. fls. 222 e fl.230

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040914-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BALTAZAR PASZKO
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Tendo em vista a notícia (fls. 486/487) de que, por ora, a
autora está impossibilitada de realizar a prova prática determi-
nada na r. decisão transitada em julgado, suspendo o feito por 6
meses. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027152-3 - LUCIANA ALVES BRUNGARI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES

desp. fl. 494

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026672-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FEDERACAO DOS TRABALHADORES DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANA - FETAEP
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

sent. fls. 91/98 e desp. fl. 107

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026661-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULINA GADONSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

sent. fls. 91/98 e desp. fl. 107

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026621-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAYMUNDO SKROCK
Adv. : Dr(s). MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

sent. fls. 78/85 e desp. fl. 94

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026620-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TOORU UDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASSIO RODRIGO SEIXAS

sent. fl. 61/68 e desp. fl. 77

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026606-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MARIO OSIECKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PASQUALINO LAMORTE

sent. fls. 73/80 e desp. fl. 89

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-

cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026605-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EURICO MENEZES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANE PABST CALDEIRA

sent. fls. 42/49 e desp. fl. 58

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026593-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO DRECHSLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

sent. fls. 142/149 e desp. fl. 158

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000809-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA ZEIZER ADAM
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

sent. fls. 59/66 e desp. fl. 75

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000778-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANETE SILVA ROCCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI

sent. fls. 88/95 e desp. fl. 104

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026596-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU RODRIGO DA LUZ NEGRAO
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

desp. fl. 64

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.026296-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON DOMAREDZKI DIAS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022021-3 - OMERO FRANCISCO BERTOL X
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO E TECNOLOGIA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aos embargados para que, querendo, apresentem impugnação
aos embargos, no prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020963-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
GUILHERME PAULO ERNESTO RUDOLPH - ESPOLIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIA ROSA HERINGER DITTMAR

desp. fl. 82

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.020118-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X VALMIR JOSE ARCIE
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador dos autores Dr. Orandi Aparecido Al-
meida para se manifestar sobre a revogação noticiada.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016420-6 - ANNA KINDRAJH - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORANDI APARECIDO ALMEIDA

desp. fl. 107

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.015155-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO DE BARROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.002298-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETH DA SILVA DE JESUS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.008793-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANETE PINA REIS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.02903-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ACROPOLIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. À especificação justificada de provas. 2. Nada sendo re-
querido, registre-se para sentença. Intimem-se.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.001743-3 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X ANA-
TEL AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES,
TELEPAR BRASIL TELECOM S A
Adv. : Dr(s). DANIEL MORENO PORTELLA, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI

desp. fl. 249

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Ao mandado de citação deve ser anexada cópia para contra-
fé, relativa aos cálculos do débito exeqüendo. Assim, intime-se
a parte exequente para que traga aos autos as cópias necessári-
as. Prazo de 10 dias. 2.Após, citem-se os executados, observa-
do o requerimento da fl. 319.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.01707-8 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X ANTONIA OBRETE TAQUES DE CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

desp. fl. 320

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte contrária para se manifestar, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o agravo retido. 2. Após, venham
os autos conclusos para análise em sede de juízo de retratação
(art. 523, §2º , CPC).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.001501-1 - LIZETE MARIA OBROSLAK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

desp. fl. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devoluti-
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voe suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-ra-
zões.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001423-7 - ALAIS LUZIA GANZ BARBOSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA

desp. fl. 71

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

96.00.01429-9 - CARLOS JOSE FRANCO DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo a apelação de fls.505/523 no duplo efeito. 2. Inti-
me-se o autor para apresentar suas Contra-razões ao recurso da
ré. 3. Após, com ou sem elas, independentemente de despacho,
reme-tam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001229-3 - ADILSON LUIZ HINTZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU

desp. fl. 524

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro o pedido das fls. 206/207, porquanto, a CEF não
comprovou que tenha realizado todas as diligências ao seu al-
cance para localização de bens passíveis de penhora. Ademais,
a quebra do sigilo fiscal é medida excepcional, consideravel-
mente gravosa ao devedor, somente admissível nos casos em
que, comprovadamente, não seja possível a obtenção de infor-
mações por outros meios. No caso em questão, não há compro-
vação suficiente nos autos de que não seja possível a identifi-
cação de bens pela própria CEF. Assim, por ora, indefiro o pe-
dido para expedição de ofício à Receita Federal, com o fim de
obtenção de cópia das declarações de renda dos executados. 2.
Intime-se a parte exeqüente para que indique com que atos pre-
tende a continuidade do feito. Prazo de 30 (trinta) dias. 3. Inti-
me-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.001189-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUZANI APARECIDA BORGES DE FREITAS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 208

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01001-9 - ANTONIO GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA MERCEDES UBA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Em respeito ao trabalho do Sr. Perito, indefiro o pedido de
parcelamento do valor dos honorários periciais, porquanto, o
mesmo já foi fixado em montante favorável ao autor. Intime-
se. II) Após, prossiga-se nos termos do r. despacho de fls. 164/
165.”
“...intime-se o autor para efetuar o depósito dos honorários
periciais, no prazo de dez dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000626-1 - FABIANO NEVES MACIEYWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). HEROLDES BAHR NETO

desp. fl. 190 e 197

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000056-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA -
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ESTAPAR
ESTACIONAMENTOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES

Provimento 05/03

CURITIBA, 17 de dezembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 206/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036439-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDE MARIA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR

2004.70.00.036444-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOELI DO ROCIO ALVES
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.00.036447-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO STAVITZKI
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

2004.70.00.037775-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE HANULAK NUNES
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.03426-1 - DAVID SILVERIO FAGUNDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STEFAN KLAUS GILDEMEISTER

ACAO ORDINARIA

97.00.03937-4 - ARAMIS PEREIRA DE CARVALHO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

99.00.04387-1 - IVONE SEKULA SCHMUTZLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.052608-6 - YASUHIRO FURUUSHI X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA
Adv. : Dr(s). CAMILA MARIA ALCANTARA, CANDIDO
MATEUS M BOSCARDIN

2004.70.00.009175-0 - TALISSA MARI DE CARVALHO X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, RE-
NATO FARTO LANA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.004576-3 - ELIRIO CHEMPCEK X Adv. : Dr(s).
RUBIA BAJA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. APÓS, INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE CUMPRA INTEGRALMENTE O QUAN-
TO DETERMINADO À FL. 632, DE MODO A REGULARI-
ZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DAQUELES QUE
AINDA NÃ O FIZERAM. CONCEDO-LHE O PRAZO DE
MAIS 30(TRINTA) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.07667-9 - LEO BARSOTTI E OUTROS X UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) DEFIRO O INÍCIO DA EXECUÇÃO.
2. ARBITRO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IM-
PORTE DE 10% SOBRE O VALOR DO PRINCIPAL. INTI-
ME-SE. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016769-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ADRIANA DOMINGOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.
40/41.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.019404-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE DE CASTRO FABREGAT E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DÊ-SE CIÊNCIA DO RETORNO DOS
AUTOS. 2. MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS DE-
PÓSITOS EFETUADOS, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040909-7 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA FELICIDADE LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE EMBARGA-
DA PARA QUE DEDUZA O PEDIDO RETRO NOS AUTOS
DE CONHECIMENTO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016261-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLYVAN PROBST E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 3. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA
MANIFESTAÇÃO SOBRE OS REFERIDOS DOCUMENTOS
, CUJO ACESSO SE DARÁ NA FORMA ACIMA, NO PRA-
ZO DE 30 DIAS. 4. DECORRIDO O PRAZO, NÃO HAVEN-
DO MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084707-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANESSA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LINS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista da certidão do Oficial de Justiça de fl. 34.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.029392-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS RODRIGUES ESPINDOLA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...). 3. DO DOCUMENTO, ABRA-SE VIS-
TA PARA A PARTE EMBARGADA PELO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023789-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CHIGUERA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O
DESTINO A SER DADO AOS DEPÓSITOS, NO PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

00.00.87053-6 - JOSE CARLOS VIEIRA E OUTROS X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A CEF PARA QUE DIGA
QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, EM 10(DEZ)
DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.07048-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOUFFER IND E COM DE ESQUADRIAS METALICAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO AOS DE-
PÓSITOS EFETUADOS PELA CEF, EM 05(CINCO) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.16274-9 - LENDEMAR RICHTER WEICKMANN X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) CONSIDERAN-
DO OS ARGUMENTOS EXPOSTOS NO CORPO DESSA
DECISÃO, NEGO A SEGURANÇA REQUERIDA E EXTIN-
GO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.043415-5 - ENGEOMEC ENGENHARIA E
OBRAS ELETROMECANICAS LTDA X SUPERINTENDEN-
TE DO INSS
Adv. : Dr(s). ANTONIO RENE CASTANHEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO
PELO PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS, CONFORME RE-
QUERIDO. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044107-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA DESIREE SALGADO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.002248-9 - NILZA ALIPIO DO NASCIMENTO X
Adv. : Dr(s). ARNO ALEXANDRE BARONI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a presente execução.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

EXECUCAO DIVERSA

93.00.09509-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DECIO DOMINGUES PAREJA
Adv. : Dr(s). DAVID NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA
CEF PARA QUE DIGA SOBRE SEU INTERESSE NA EXE-
CUÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS, EM 15 (QUINZE) DIAS.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.03781-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREIRA PARANAENSE
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA CEF
PARA QUE PROCEDA AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
INICIAIS, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FL. 135, EM
05(CINCO) DIAS, SALIENTANDO-SE QUE NÃO SERÁ
DEFERIDO NOVO PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.014764-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVAIR STUPP - FIRMA INDIVIDUAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. A PROVIDÊNCIA REQUERIDA À FL.
31 PODE SER TOMADA PELA PRÓPRIA PARTE EXEQUEN-
TE, PELO QUE A INDEFIRO. 2. ASSIM, CONCEDO À CEF
O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS PARA QUE PROCEDA ÀS
AVERIGUAÇÕES NECESSÁRIAS. 3. DECORRIDO O PRA-
ZO SEM MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.003143-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAMUEL DE MOURA COSTA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
TRAZER AOS AUTOS PROCURAÇÃO QUE OUTORGUE
PODERES À SUA PROCURADORA PARA RECEBER E DAR
QUITAÇÃO, EM 05(CINCO) DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002247-3 - EDSON GIL FERREIRA DA CRUZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

————————————————————— No(s)
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processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE
DIGAM SE AINDA POSSUEM ALGO A REQUERER NO
FEITO, EM 30(TRINTA) DIAS. 2. NADA SENDO REQUE-
RIDO NO PRAZO SUPRA, ARQUIVEM-SE, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015641-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ODENIR FERRAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO
PELO PRAZO DE 18 MESES, CONFORME REQUERIDO,
TENDO EM VISTA A NOTÍCIA DA POSSIBILIDADE DE
COMPOSIÇÃO ENTRE AS PARTES.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081389-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR MULLER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. REVOGO O DESPACHO RETRO, TEN-
DO EM VISTA A MANUTENÇÃO DO DR. JOSÉ HALLEY
FERNANDES SULIANO NA CONDIÇÃO DE PROCURA-
DOR DA PARTE AUTORA. 2. CUMPRA-SE AS DETERMI-
NAÇÕES CONTIDAS NA SENTENÇA PROFERIDA, SALI-
ENTANDO QUE A NOVA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA DEVE OCORRER EM NOME DO I. PATRONO ACIMA
REFERIDO.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.056224-8 - PITTHAM ENGENHARIA E MANU-
TENCAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PABLO AMERICO PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “SUSPENDO A PRESENTE EXECUÇÃO,
CONFORME REQUERIDO, PELO PRAZO DE 90 (NOVEN-
TA) DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.37851-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
X VALENTIM SEBASTIAO TONHATO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PAR-
TE EMBARGADA PARA QUE DIGA QUANTO AO SEU IN-
TERESSE NA EXECUÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL,
EM 30(TRINTA) DIAS. 2. DECORRIDO IN ALBIS O PRA-
ZO SUPRA, ARQUIVEM-SE, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045917-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO JU-
LIO BONTORIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAURI CEZAR JOHNSSON

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE O EMBARGADO PARA
QUE PAGUE VOLUNTARIAMENTE OS VALORES DEVI-
DOS À CEF A TÍTULO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊN-
CIA, EM 30(TRINTA) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017252-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESMERALDA ADRIANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido formulado na inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013384-6 - ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO DE BRITO B F PRADA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25822-0 - THOMAZ VOLOCHEN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSAS AS PRE-
MISSAS, REJEITO O PRESENTE INCIDENTE DE EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, DETERMINANDO QUE O
FEITO PROSSIGA NESTE JUÍZO. (...).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.027875-7 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/

A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X ALMERY PIN-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE A RESPEITO, EM 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028610-1 - EDUARDO RACOVSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO EXTIN-
TO ESTE FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.024387-1 - LOURDES CARMELINDA FARINA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017024-7 - OLIVINA ALVES CALIXTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 178.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.06156-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TIPOCART TIPOGRAFIA E CARTONAGEM LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.13262-5 - ALPHAVILLE ASSESSORIA DE VENDAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015682-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LUIZ MIGUEL VAZ
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.014715-8 - SEMIRUCHA ASSESSORIA DE CO-
BRANCA LTDA X PREGOEIRA DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 3. Ante o exposto, decido: a) Intime-se
a União para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias,
cópia do acordo administrativo firmado por ADY TRAMUJAS
SAMWAYS. Somente no caso em que não for juntado aos au-
tos cópia do acordo deverá a Contadoria elaborar o cálculo do
crédito devido a ADY TRAMUJAS SAMWAYS. b) Conside-
rando que a pensão da sra. Tereza Maria de Souza Correa tem
valor fixo de 2 salários mínimos (fls. 33/34), e que seu reajuste
se dá conforme o valor do salário mínimo é reajustado, não
está ela enquadrada dentre aquelas pessoas em que há diferen-
ça a executar em relação ao aumento salarial de 28,86%, já que
sua pensão não está submetida a este regime. Por este motivo,
indevida é a execução por ela promovida, não devendo a Con-
tadoria elaborar cálculo em relação a esta embargada; c) Com
relação à inclusão da RAV na base de cálculo do crédito dos
autores, tendo em vista tratar-se de parcela remuneratória, deve
ela integrar a base de cálculo. d) No tocante à inclusão das
verbas recebidas a título de evolução funcional dos embarga-
dos nas compensações efetuadas, deverá haver compensação
do reajuste de 28,86% com o percentual de aumento decorren-
te dos reposicionamentos concedidos pela própria Lei n° 8.627/
93, bem como a compensação com os percentuais concedidos
pela Medida Provisória n° 1.704/98 e reedições. Todavia, os
aumentos de remuneração decorrentes da simples progressão
de nível dentro de um mesmo plano de carreira, se houver, não
devem ser considerados para efeitos de compensação. e) Escla-

reço que a Contadoria deverá utilizar, para produção da conta
definitiva, os dados e percentuais de aumento constantes das
fichas financeiras dos exeqüentes pois estes é que refletem com
mais propriedade a realidade fática. Deste modo o cálculo de-
verá ser reelaborado, nos termos acima transcritos. 4. Intimem-
se. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049201-5 - UNIAO FEDERAL X JOAQUIM NAR-
CIZO PEDROSA BORGES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS
AUTOS. 2. NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS, ARQUIVEM-SE. INTIMEM-SE.”

DECLARATORIA

98.00.12241-9 - CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO GIROLLA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 24/26.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.023452-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELAIDE DE FATIMA MEZZAROBA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA
SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO,
BEM COMO SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029675-8 - ENDERSON LUIZ VIDAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA
SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.025699-2 - ENDERSON LUIZ VIDAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

99.00.04388-0 - ADILSON LUIZ BUENO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037284-1 - MUNICIPIO DE PARANAGUA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERA-
PIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIAO
Adv. : Dr(s). RAUDINEZ ANDRETE

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 207/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos à execução, extinguindo
o feito com julgamento do mérito.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021255-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIA HELENA STERNADT
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA STERNADT

2004.70.00.024986-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELAIDE PIRES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

2004.70.00.024989-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO DE PAULA CARNEIRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025868-0 - NILSON LUIZ FIORI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VALE

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034070-7 - ADELAIDE PIRES DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

2003.70.00.039162-4 - MARIA HELENA STERNADT X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA STERNADT

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001620-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA ROSI CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015653-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDORI CAETANO POLLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2004.70.00.022054-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO FAGUNDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

—————————————————————
Processo(s) com vista às partes para se manifestarem sobre a
proposta de honorários apresentada pelo perito:

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030406-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA MOMBACH
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
LUCIANE MOMBACH ITO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047942-4 - SVS ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO DE BENS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056119-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, MARCIO ADRIA-
NO PINHEIRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES TODOS OS PEDI-
DOS DA EXORDIAL, JULGANDO EXTINTO O PROCES-
SO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC. (...).”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004761-5 - THEREZINHA BABY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ KOSOP NETO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado pela autora, extinguin-
do o processo com julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042918-0 - WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS
LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
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GRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. EM VISTA DA CERTIDÃO RETRO,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, PROMOVA A INDIVIDUALIZAÇÃO DOS
VALORES DEVIDOS, DE ACORDO COM A PLANILHA DE
FL. 259. OUTROSSIM, RENOVE-SE SUA INTIMAÇÃO
PARA QUE CUMPRA O ITEM “3” DO DESPACHO DE FL.
255, DE MODO A REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. (...).”

ACAO ORDINARIA

95.00.02434-9 - NICANOR SOARES ESPOLIO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GIL JOSE SIMON ZANETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE DO
DEPÓSITO DE FL. 79 (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.067297-9 - JOSE REIS DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. AO IMPUGNADO, PARA MANIFES-
TAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. (...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.036505-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COLEGIO NOSSA SENHORA DO
ROSARIO EDUCACAO INFANTIL ENSINO FUNDAMEN-
TAL E MEDIO
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019607-8 - LIGA PARANAENSE DE COMBATE
AO CANCER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. ENTENDO SER POSSÍVEL A IMEDIA-
TA LIBERAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS NOS AU-
TOS. A UMA, POIS A LIMINAR QUE AMPARAVA A PARTE
AUTORA FOI CASSADA PELA SENTENÇA DE FLS. 96/99.
A DUAS, POIS A APELAÇÃO INTERPOSTA FOI RECEBI-
DA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. (...). 2. INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA DO TEOR DA PRESENTE DE-
CISÃO, BEM COMO PARA QUE PASSE A EFETUAR OS
PAGAMENTOS DIRETAMENTE NA AGÊNCIA BANCÁRIA
RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DO CONTRATO
QUE SE DISCUTE NOS AUTOS. (...).”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.084700-0 - ALVARO AUGUSTO ANTUNES YMA-
MURA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PINTO DA SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO
VALOR DA CAUSA, (...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.031703-9 - COMERCIALIZADORA BRASILEI-
RA DE ENERGIA EMERGENCIAL CBEE X MADEBIL
MADEIREIRA BITURUNA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) JUNTADOS AOS AUTOS
TODOS OS EXTRATOS FUNDIÁRIOS CABÍVEIS, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS,
PROMOVA O INÍCIO DA EXECUÇÃO, TRAZENDO AOS
AUTOS MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO DE
SEU CRÉDITO, E CASO JÁ TENHA HAVIDO SEU PAGA-
MENTO PARCIAL, PARA QUE TRAGA O CÁLCULO DA
DIFERENÇA QUE ENTENDE DEVIDA, NOS TERMOS DO
ART. 604 DO CPC, E REQUERENDO A CITAÇÃO DA CEF
NOS TERMOS DO ART. 652 DO CPC, JÁ QUE TRATA DE
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.30519-0 - NILTO FIRMINO RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 3. NO TOCANTE À COMPLEMEN-
TAÇÃO DO DEPÓSITO DE FLS. 12, ENTENDO QUE A PAR-
TE AUTORA DEVE TRAZER MEMÓRIA DE CÁLCULO DO
VALOR QUE ENTENDE DEVIDO, NOS TERMOS DO ART.

604 DO CPC, PARA QUE SE POSSA DETERMINAR O PA-
GAMENTO POR PARTE DA CEF. INTIME-SE PARA CUM-
PRIMENTO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032032-7 - ANGELINA DEZONET FURLAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
FALAR, EM 5 DIAS, SOBRE PETIÇÕES/DOCUMENTOS DE
FLS. 52.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002802-5 - HELENA PYZIAK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE DIGA SOBRE A SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO, EM
10(DEZ) DIAS. 2. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001936-0 - MOACYR MATTOSO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. APÓS, INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE DIGA SOBRE SEU INTERESSE NA EXE-
CUÇÃO DO JULGADO, PROCEDENDO, SE FOR O CASO,
NOS MOLDES DO ART. 604 DO CPC. EM 30(TRINTA)
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013032-8 - LANDO ROGERIO KROETZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

————————————-————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. SUSPENDO O FEITO, COM BASE NO
ART. 265, I, C/C ART. 791, II, AMBOS DO CPC. DEIXO DE
APRECIAR, POIS, O PEDIDO DE FLS. 539/540. 2. INTIME-
SE A PARTE EXECUTADA PARA QUE PROMOVA A HABI-
LITAÇÃO PROCESSUAL DOS RESPECTIVOS SUCESSO-
RES. PARA TANTO, DEFIRO-LHE O PRAZO DE 30(TRIN-
TA) DIAS, EM ANALOGIA AO DISPOSTO NO ART. 1.796
DO CÓDIGO CIVIL. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.01889-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CIOM - CONSTRUCOES INCORPORACOES OM LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 3. QUANTO À DECISÃO QUE MA-
JOROU OS HONORÁRIOS PARA 10%, INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA QUE, EM 10(DEZ) DIAS, ESCLAREÇA
SUA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 64, TENDO EM VISTA QUE,
EMBORA SEJA MESMO ELA QUE DEVA PROCEDER NOS
TERMOS DO ART. 604 DO CPC, APRESENTOU CÁLCU-
LOS ÀS FLS. 58, BEM COMO REQUEREU O PAGAMEN-
TO DE CUSTAS, AS QUAIS JÁ ESTÃO SENDO EXECUTA-
DAS NESTE FEITO. 4. OUTROSSIM, NA MESMA OPOR-
TUNIDADE, DEVERÁ A PARTE AUTORA PROCEDER NOS
TERMOS DO ART. 652 DP CPC, UMA VEZ QUE O VALOR
MAJORADO DOS HONORÁRIOS AINDA NÃO FOI OBJE-
TO DE CITAÇÃO DA CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.016157-6 - VERA SILVA TRAMUJAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DA CUNHA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029916-7 - ALTAIR GONCALVES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
FALAR, EM 5 DIAS, SOBRE PETIÇÕES/DOCUMENTOS DE
FLS. 227/235.

ACAO ORDINARIA

98.00.07203-9 - LAURO MAURICIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O
DESTINO A SER DADO AO SALDO INFORMADO, NO
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

DECLARATORIA

91.00.07827-1 - LUNARDON E CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VICTOR LANGER

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020131-1 - IN SITU GEOTECNIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.051899-5 - DAVID SILVERIO FAGUNDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STEFAN KLAUS GILDEMEISTER

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 233/287.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029917-9 - ROSA HERVIV E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
EXTINGUINDO A PRESENTE EXECUÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029585-3 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
SERENA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
concedendo parcialmente a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016702-9 - JEANETE BECKER FINCO E OU-
TROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA

2004.70.00.023174-1 - TECNO DIGITAL COMERCIO DE
APARELHOS ELETRONICOS LTDA X INSPETOR DA INS-
PETORIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA - ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
73/76.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.019660-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANE DO ROSARIO RODOLPHO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTAN-
TES NA INICIAL DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA CEF,
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017528-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEBORA CRISTINA MACHADO GAIAD
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. EM CASO AFIRMATIVO, DÊ-SE
VISTA À CEF, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044113-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREY ALAOR ANTUNES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo

relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

ACAO ORDINARIA

98.00.04224-5 - ANA CARVALHO SANT ANA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006883-0 - SEBASTIAO DE PAULA CARNEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido decisão nos
seguintes termos: “(...) 2. EM VISTA DA MANIFESTAÇÃO
DE FL. 181, BEM COMO A CONCORDÂNCIA DE FL 187,
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESIST~ENCIA, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, EM RELAÇÃO A CEF, (...).”

ACAO CAUTELAR

1999.70.00.028698-7 - NO NOISE IMPORTACAO E COMER-
CIO DE AUDIO VIDEO LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIE M L PEGORINI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000943-1 - NO NOISE IMPORTACAO E COMER-
CIO DE AUDIO VIDEO LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIE M L PEGORINI

—————————————————————
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/205

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Pela terceira vez consecutiva, a parte exe-
quente pede a suspensão do processo para que possa cumprir
integralmente o despacho de fl. 49.
Indefiro esse pedido, haja vista que a situação não se subsume
a nenhuma das hipóteses previstas no art. 791 do CPC.
Concedo-lhe, porém, o prazo de 30(trinta) dias para que atenda
referido despacho, sob pena de exclusão de Ana Kovalski Dom-
broski do pólo ativo.
(...).
Fl 68

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.081954-5 - RAFAEL BOSSY E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte exequente requer seja concedido pra-
zo para cumprimento do despacho de fl. 82 de tal forma que o
novo lapso temporal a ser assinalado por este Juízo só se inicie
após o término da suspensão do presente feito. Indefiro esse
pleito, visto que a presente execuçãonão está suspensa, com
fundamento no art. 2º da Portaria nº 21/2004 deste juízo.
Todavia, visando a preservar os interesses das partes, concedo
o prazo improrrogável de 60(sessenta) dias para que a parte
exequente cumpra integralmente o ítem I da decisão de fl. 82.
Fica, desde logo, ciente de que sua inércia acarretará a devolu-
ção dos valores (fls. 76/77) ao TRF da 4ª Região relativamente
ao(s) exequente(s) que não sanar(em) a(s) irregularidade(s)
apontada(s).
(...).
FL 89

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032427-8 - ELIAS OLIARI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que a substituição processu-
al do cedente pelo cessionário apenas é possível diante da ex-
pressa anuência da parte contrária (art. 42, § 1º, do CPC), não
tendo esta concordado (fls. 246/247), torna-se inviável a refe-
rida substituição.
Resta, portanto, apenas a análise da viabilidade do ingresso da
CEF como assistente litisconsorcial (artigo 54 do CPC), a qual
cominaria na competência deste Juízo em face do interesse da
referida empresa pública.
No que tange a esta questão, a parte autora tem razão quando
argumenta que a CEF não demonstrou a ocorrência de cessão
de direitos em relação à Itaiacoca S/A, conforme depreende-se
da documentação de fls. 243/245.
No entanto, a fim de evitar nova declinação de competência,
agora ao juízo estadual, acarretando grande prejuízo ao proces-
so na hipótese do Banco Santander Meridional demonstrar a
existência da referida cessão de direitos, resolvo determinar
nova intimação da CEF, a fim de que esta apresente documen-
tação comprobatória da sua situação de cessionária, sob pena
de reconhecimento da ilegitimidade deste juízo para prossegui-
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mento do feito, no prazo de dez dias.
(...).
FL 248

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030642-6 - ITAIACOCA S/A MINERACAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pleito de concessão de prazo por
quarenta e cinco dias para a elaboração de parecer por assis-
tente técnico da parte autora, porquanto no ítem 2 do despacho
de fl. 111 foi deferido o prazo de cinco dias para manifestação
das partes acerca do laudo pericial. Assim, caso deferida a pre-
tensão, este Juízo dispensaria tratamento desigual às partes.
Entretanto, em razão da comprovação do óbito do perito Ru-
bens Gonçalves Pereira, defiro mais cinco dias para a elabora-
ção do parecer técnico Elípio Vasconcellos Araujo.
(...).
FL 122

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021663-5 - EDUARDO FRANCO DEBONI E
OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME
RODRIGUES

No processo abaixo relacionado foi determinando reativar o
feito e abertura de vista a parte autora.
fl 66

ACAO ORDINARIA

98.00.02088-8 - JULIO FRANCISCO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020846-1 - VALMIR ELI ARIELLO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que recolha as custas de desarquivamento.
FL 284

ACAO ORDINARIA

97.00.15270-7 - ROSANA APARECIDA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELINA DITTRICH VIEIRA

98.00.17781-7 - SEBASTIAO MARCONDES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),indefiro o “pedido de reconsideração” requerido pelo INSS
às fls. 481/482, notadamente porque o v. acórdão juntado às
fls. 483/485 trazido aos autos pel autarquia previdenciária não
diz respeito à presente demanda, mas sim, a aoutra ação que
tem como parte o Município de Terra Boa-PR.
(...).
(...), mantenho inalterada a decisão que deferiu a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário.
Intimem-se as partes desta decisão e, considerando que sobre a
contestação apresentada o autor já se manifestou e que a maté-
ria versada nos autos permite o julgamento antecipado do pedi-
do, decorrido o prazo recursal faça-se conclusão para senten-
ça.
Ficam as partes advertidas que a presente intimação tem tam-
bém o condão de facultar-lhes manifestação sobre a nova alí-
nea “j” acrescida ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8212/91 pela
Lei nº 10.887/2004, o que será certamente levado em conside-
ração por este juízo quando da prolação de sentença (art. 462,
CPC e art. 303, I, CPC)>
FLS 499/500

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017233-5 - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DO CAIUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo a presente impugnação ao valor da
causa.
Intime-se a parte autora para que se manifeste em cinco dias,
nos termos do art. 261 do CPC.
(...).
FL 05

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.026711-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DO CAIUA
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”intime-se a parte exequente para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se acerca dos extratos apresentados
pela CEF às fls 425/533.
Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação da par-

te exequente ou manifestada a suficiência dos extratos trazidos
pela ré, inicie-se o prazo para execução do julgado, nos termos
da decisão de fls. 408/410.
FL 534

ACAO ORDINARIA

98.00.02295-3 - MANOEL BATISTA GONCALVES ANTU-
NES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre o teor da Certidão
do Oficial de Justiça, conf. art. 206, Prov. 05/2003 do E.TRF
da 4ª Região.
Fl 75

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000294-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sustenta o procurador da parte embargada
que não foi devidamente intimado para impugnar os embargos
do devedor apresentados pela CEF, alegando que apenas a pro-
curadora Alessandra M.Petraglia K. Guimarães teria sido inti-
mada do despacho de fl. 74, a qual teria apresentado termo de
renúncia.
No entanto, compulsando os autos principais em apenso (nº
95.00.01914-0), constato que deles não consta qualquer termo
de renúncia, hábil a provar a alegação de fls. 75/76.Nesse sen-
tido, não assiste razão a embargada, motivo pelo qual defiro a
petição supramencionada.
Intime-se o procurador da parte embargada, Giovani Gionédis.
Ante a decisão do ítem “I”, decreto a revelia da parte embarga-
da na presente relação processual, nos termos do artigo 319 do
CPC.
(...) FL 79

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032131-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA MARIA SCHULTZ BRANDT E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026884-3 - DIONE THEREZINHA DE SISTI SIL-
VA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se os autores, por meio de seu procu-
rador, para que encaminhem seus pedidos de levantamento de
saldo de conta vinculada à agência da CEF que lhes melhor
convier, uma vez que este pedido é ensejador da verificação,
por parte da referida entidade, quanto à existência das condi-
ções de liberação.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029157-0 - ARAMIS MILARCH-ESPOLIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032642-0 - IZIDORO KARPINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constato que, nos
extratos juntados às fls. 12/13 e 18/19, há indicação da existên-
cia de outro titular das contas de poupança nº 00002816-0 e
00002534-0. Tratam-se, portanto, de contas conjuntas que o
exequente mantém com terceiro cujo nome não vem indicado
em referidos extratos nem em qualquer outro documento que
instrui o feito.
II- Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no pra-
zo de 10(dez) dias, indique e comprove documentalmente quem
é o outro titular das citadas contas, devendo, ainda, trazer aos
autos autorização desses co-titulares para que possa receber os
valores em seu nome.
(...).
FL 81

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026176-1 - OSMAR BARTENICK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação da parte
autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada, confor-
me o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023670-2 - ALAOR TURRA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2004.70.00.031747-7 - HOSPITAL MENINO DEUS LTDA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o autor, por meio de seu procura-
dor, para que encaminhe seu pedido de levantamento de saldo
de conta vinculada à agência da CEF que lhe melhor convier,
uma vez que este pedido é ensejador da verificação, por parte
da referida entidade, quanto à existência das condições de libe-
ração.
(...).
FL 245

DECLARATORIA

98.00.25811-6 - LEONILDO MODESTO DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando às partes para que se manifestem sobre o prossegui-
mento do feito.
FLS 245 e 250

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024216-2 - OTOMAR ANTONIO RATIER E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.82993-5 - EDEMAR PAULO RONDA X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BARBOSA, OLIMPIO PAULO FI-
LHO, LAVITO UTATA WATANABE

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018520-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO SAAD GEBRAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2004.70.00.022699-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAUSTINO ZANON E OUTROS
Adv. : Dr(s). LOLIANE FATIMA SANTOS PICHORIM

2004.70.00.023342-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TEREZINHA GELENSKI
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2004.70.00.023942-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GUMIERO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a Empresa Brasileira de correios e
Telégrafos - ECT para que, no prazo de 10(dez) dias, promova
o recolhimento das custas judiciais.
Caso deixe de efetuar o pagamento das custas, abra-se vista à
União Federal pelo prazo de 5(cinco) dias, a fim de que tome
as providências cabíveis.
Com o recolhimento ou após o decurso do prazo acima conce-
dido à União Federal, arquivem-se os autos.
FL 73

ACAO SUMARIA

2004.70.00.019718-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ANDRAUS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se ambas as partes para justifica-
rem o pedido de provas referente ao depoimento pessoal da
outra parte, bem como prova testemunhal, indicando sua rele-
vância para a solução da lide, no prazo de dez dias.
Ainda, em igual prazo, deverá a parte autorase manifestar acer-
ca do pedido de prova pericial reqierido pela parte ré.
(...).
FL 146

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014421-2 - MULTINOVA INDUSTRIA DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI, RENATO AN-
TUNES VILLANOVA

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a certidão do Ofici-
al de Justiça, conf. art. 206, Prov. 05/2003 do E.TRF da 4ª
Região.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.017834-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AILTON DE LIMA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.019406-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICINATO BASSANI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos:”Intime-se a parte autora para complementar
a documentação apresentada, pois com ela e os demais docu-
mentos constantes dos autos não resta comprovado que Marli
Terezinha Camargo Zarur é cônjuge supérstite de loriano Fa-
bris Zarur.Anote-se, ainda, que o termo de inventariante acos-
tado à fl. 631 não traz nenhum dado que evidencie tartar-se do
arrolamento do autor da presente demanda. Prazo: 10 dias.
Destaque-se, ainda, que para a regularidade da representação
processual, diferentemente do que constou na procuração jun-
tada à fl. 630, o outorgante do instrumento de mandato deve ser
o Espólio de Floriano Fabris Zarur, representado por seu in-
ventariante.
(...).
Considerando que a questão dos autos versa apenas sobre ma-
téria de direito, comportando o julgamento antecipado da lide
nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, faça-se conclusão
para sentença. FL 634

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015752-8 - FLORIANO FABRIS ZARUR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOLBA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Deve a parte autora emendar a petição exe-
cutória de fls. 443/448, devendo acostar aos autos extratos ana-
líticos fundiários dos autores hábeis a demonstrar os saldos
constantes em suas contas vinculadas de FGTS nos meses de
janeiro/89 e abril/90, atentando-se para os termos da decisão
de fls. 430/432.Intime-se.FL 449

ACAO ORDINARIA

96.00.18309-0 - CLARICE DE LARA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Por ter a parte credora demonstrado que di-
ligenciou para fins de dar andamento ao feito, não logrando
êxito em suas diligências, revejo a parte inicial do ítem 3 do
despacho proferido à fl. 171.
Por consequência, defiro, em parte, a pretensão deduzida à fl.
168. Oficie-se à delegacia da Receita Federal, solicitando-lhe
cópia das declarações de renda eventualmente apresentadas pela
empresa demandada(...).
(...).
Quanto às declarações de renda dos sócios Milene Ferraza Tho-
maz(...), José Alberto Almeida Silva(...) e Israel da Silva Nu-
nes(...), entendo incabíveis na situação dos autos, pois não in-
tegram o pólo passivo e, além disso, inexistem elementos que
dêem lugar à aplicação do instituto da desconsideração da pes-
soa jurídica.
(...).
FL 181

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20321-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X NICBEL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de concessão de prazo, formulado à fl. 73. Inti-
me-se.
FL 74

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058444-6 - MANOEL VIEIRA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Apesar das alegações trazidas pela CEF no
sentido de jsutificar o não cumprimento da decisão que deter-
minou àquela empresa pública a apresentação de todos os ex-
tratos bancários de Wilma Aparecida Shimeiski (fl. 347), en-
tendo que nenhuma reparação merece a decisão que majorou a
multa pela falta de cumprimento daquele decisium, de fl. 366.
Isso porque a indisponibilidade dos documentos exigidos pelo
juízo alegada pela CEF comojustificativa para o descumpri-
mento da decisão(a CEF alega que os extratos faltantes esta-
vam em poderdo Banco Bradesco e que, por isso, não tinha
como cumprir a determinação judicial) só foi ventilada em juí-
zo agora, quase 9(nove) meses após a determinação judicial,
inclusive com previsão de incidência de multa em caso de des-
cumprimento.
(...).
Apesar da apresentação dos extratos, a parte autora Wilma
Aparecida Schmeisk informou que os extratos apresentados pela
CEF estavam incompletos, impossibilitando a realização da
conta de seu crédito (fls. 335/344), o que impulsionou este ju-
ízo a proferir a decisão de fls. 345/347 concedendo o prazo
adicional de 30(trinta) dias para que a CEF apresentasse em
juízo todos os extratos daquela fundista, sob pena de multa de
R$ 50,00 por dia de atraso.
Desta nova decisão decisão a CEF foi intimada em 05 de de-
zembro de 2002 e dela não interpôs qualquer recurso, sendo
que até a present data, não cumpriu o julgado sob a alegação só
agora ventilada em juízo de que os extratos estavam em poder
do Bradesco.
Ora, o que se vê, in casu é o descumprimentopela CEF da deci-
são deste juízo e a contribuição para a falta de efetividade da
jurisdi ção neste processo por mais de 2(dois) anos.Saliento
que o fundamento de que os extratos exigidos pelo juízo esta-
vam em poder de outra instituição financeira não impulsiona
este magistrado a exercer o juízo de retratação, haja vista que a
LC nº 110/2001 foi clara ao disciplinar que a CEF tinha até 30
de abril de 2002(....) para divulgar aos titulares das contas os
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respectivos valores com base nas informações cadastrais que
lhe deveriam ser passadas pelos diversos bancos existentes no
Brasil(...).
Por certo, eventual desídia do Bradesco poderá ensejar sua res-
ponsabilização civil, em ação autônoma a ser movida pela CEF
que, apesar disso, não se desincumbe do seu dever de, nesses
autos, cumprir as determinações judiciais.
Fica mantida a decisão que majorou a multa de R$ 50,00 por
dia de atraso para R$ 500,00 diários, de fls. 366.
Saliento, outrossim, que a informação trazida pela CEF no sen-
tido de que a autora teria firmado acordo extrajudicial para o
recebimento de seus créditos (....)não altera o comando norma-
tivo que se extrai da decisão recorrida, haja vista que o dever
de cumprimento das determinações judiciais não se afasta pela
existência ou não de acordos extrajudiciais, que têm efeitos
jurídicos distintos, aliás, conforme já decidido à fl. 346, ítem
“f”.
(...) e aguarde-se eventual atribuição de efeito suspensivo sen-
do que, indeferida a suspensão requerida pelo agravante, fica a
CEF advertida de que a multa majorada já está incidindo, sem
prejuío da multa de R$ 50,00 devida desde 03 de fevereiro de
2004, conforme decidido à fl. 347.
Intimem-se as partes desta decisão, inclusive a credora Wilma
Aparecida Schimeiski para, no parzo de 5(cinco) dias, esclare-
cer o fato de ter assinado dois acordos extrajudiciais com a
CEF para o recebimento das dívidas a que fora a empresa pú-
blica condenada (um no dia 12.06.2002 e outro no dia
30.08.2002), bem como informar o porquê de seu nome nas
cópias daqueles contratos ter saído como sendo Wilma Apare-
cida Dias. (...).” FLS 370/372

ACAO ORDINARIA

97.00.25931-5 - FREDERICO DE JESUS CAVALLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, traga aos autos autorização do co-titular da
referida conta, para que possa receber os valores em seu nome.
(...).
FL 55

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057989-0 - JOAO CHIERIGATTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10(dez) dias, esclareça o fato de ter formulado apenas dois
pedidos de repetição de indébito, realtivos aos valores do Fu-
sex e do Imposto de Renda, enquanto que as planilhas juntadas
envolvem, além daquelas, verbas identificadas como “contri-
buição previdenciária”, à vista dos princípios que regem o pro-
cesso civil brasileiro, que não admite pedido subentendido(...).
FL 48

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037622-6 - EDUARDO AUGUSTO SANTIAGO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ RICETTI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Os esclarecimentos prestados na petição de
fl. 528 são insuficientes para viabilizar a expedição de uma
outra requisição sem risco de novo cancelamento, pois o núme-
ro do CPF/MF de Elízi Gonçalves Coelho nela indicado coin-
cide com aquele que consta na requisição anteriormente expe-
dida.
Assim, renove-se a intimação da parte credora para que junte
aos autos cópia do CPF/MF de Elízia Gonçalves Coelho e, caso
persista a coincidência, deve a parte manifestar-se a
respeito.Prazo : 10 (dez) dias.
(...).
FL 529

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.88489-8 - EDI MARIA SCHUSTER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), acolho os presentes embargos para, sanando a omissão
apontada, deferir o benefício da justiça gratuita aos autores.
(...).
FL 34

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036642-7 - MARIA HELENA DIAS E OUTROS
X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Inde-
ferindo por ora o pedido de revogação da liminar.
FL.57

ACAO DIVERSA

2003.70.00.083191-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON LUIZ SCHEIFER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISANGELA FERNANDES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se os autores, por meio de seu procu-
rador, para que encaminhem seus pedidos d elevantamento de
saldo de conta vinculada à agência da CEF que lhes melhor

convier, uma vez que este pedido é ensejador da verificação, or
parte da referida entidade,quanto à existência das condições de
liberação.
Por fim, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.
Fl 355

ACAO ORDINARIA

98.00.26455-8 - SUELI DE FATIMA PAIS NOGUEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A informação prestada pela requerente na
petição da fl. 31 não atende ao determinado no ítem 1 do des-
pacho da fl. 28, tendo em vista que não foi apresentada nova
procuração com a identificação do subscritor no próprio ins-
trumento.
Indefiro o pedido de exibição de documentos tendo em vista
que não foi expresso interesse de agir específico - negativa de
fornecimento pelo INMETRO.
Intime-se para adequado atendimento do determinado à fl. 28,
para o que concedo novamente o prazo de 10(dez) dias, nos
termos do art. 284, sob pena de indeferimento da inicial.
FL 32

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039818-0 - GIOCA INDUSTRIA E COMERCIAL
LTDA X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo o pedido de tutela antecipada por ausência de fumus boni
iuris.
Fls 97/100

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041219-0 - BIGNARDI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA VIECELLI BESEN

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que regularize
a representação processual de Adão Taracievicz, no prazo de
10(dez) dias, nos termos do art. 284 do CPC, tendo em vista
que o instrumento da fl. 71 outorga “poderes específicos para
ingressar com ação judicial contra a TELEPAR”, a qual não é
integrante do pólo passivo no presente feito.”
FL 24

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040884-7 - ADAO TARACIEVICZ E OUTRO X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Defe-
rindo parcialmente a liminar requerida a fim de determinar à
autoridade impetrada que se abstenha de autuar o impetrante
pelo recolhimento de Imposto de Renda Pessoa Jurídica no
percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida
mensalmente.
(...).
fls 93/97

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.041260-7 - IPAQUI INSTITUTO PARANAENSE
DE QUIROPATIA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Trata-se de ação ordinária cujo valor da cau-
sa, rateado entre as partes, ems e tratando de direitos autôno-
mos, é inferior a sessenta salários mínimos, portanto, de com-
petência do Juizado Especial Federal nos termos do art. 3º, ca-
put, da Lei nº 10.259/01.
Considerando que a referida competência é de natureza abso-
luta, conforme dita o art 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, declino a
competência em favor de um dos juizados deste foro.
Intime-se
(...).
FL 27

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.042313-7 - SANDRA MARA DELPONTE E OU-
TRO X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Inde-
ferindo a antecipação de tutela.
Contudo, ad cautelam, faculto à autora o depósito judicial da
quantia relativa à multa questionada, a ser realizado em conta
vinculada a este Juízo(PAB CEF/JF), em homenagem ao prin-
cípio da boa-fé, pelo que se alcançará a suspensão de sua exigi-
bilidade e a reversão dos atos de restrição ao crédito (CADIN).
FLS 31/33

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039821-0 - GIOCA INDUSTRIA E COMERCIAL
LTDA X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Inde-
ferindo a Liminar requerida.

FLS 66/69

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.041262-0 - IMPACTO CONSULTORIA MEDICA
E DE ENFERMAGEM S/C LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI, CHAR-
LES ERVIN DREHMER

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a impetrada para que junte aos autos
a que alude na fl. 39, de modo a objetivar o quantum que pre-
tende compensar(art. 286, CPC), a qual deve refletir tão so-
mente os comprovantes de recolhimento juntados nos autos,
como só acontece na via do mandado de segurança, providên-
cia para a qual concedo o prazo de 10(dez) dias, conf. dispõe o
art. 284 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.FL 61

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.041331-4 - METALIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Objetivando o afastamento d emulta estima-
da em R$ 1.547,06(fl.14), observo que o valor atribuído à cau-
sa não condiz com a repercussão patrimonial da causa, deven-
do ser retificado pelo impetrante, com a respectiva complemen-
tação das custas processuais.
(...)
Assim, necessário juntar aos autos documentos consustanciem
satisfatoriamente a pretensão veiculada na inicial, reveladora
dos eu interesse de agir em sede de mandado de segurança, no
caso, a cópia integral do processo administrativo fiscal que deu
origem ao lançamento da multa (PAF nº 10980 602649/2004-
69), não sendo o caso de requerimento por via judicial(parágrafo
único do art. 6º da Lei nº 1533/51) tendo em vista que não
demonstrada recusa da autoridade em fornecer os documentos,
na forma da lei. Observo ainda que os documentos acrescidos á
inicial devem ser fornecidos em duas vias, de forma a instruir
também a contrafé.
Intime-se a impetrada para que promova o saneamento das ir-
regularidades identificadas na petição inicial no prazo de 10(dez)
dias, conforme dispõe o art. 284 do CPC, sob pena de indeferi-
mento da inicial.
FL 21

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.041371-5 - MARILISA FAGUNDES CUNHA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que indique,
desde logo, o quantum pretendido a título de repetição d eindé-
bito, de forma a adequar o pedido à forma prevista no art. 286
do CPC.
A emenda deve ser promovida no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do
CPC.
(...).
FL 35

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041866-0 - MARIA RITA DE CASSIA CUNHA
RUBINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Inde-
ferindo a Liminar e determinando a intimação da parte autora
para que apresente terceira via da contrafé para viabilizar a
citação do SEBRAE.
FLS 48/51

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039862-3 - MOLTEC MOLAS DE PRECISAO
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO CAPELO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Intimem-se os autores para emendarem a peti-
ção inicial, carreando aos autos prova do termo inicial e do
termo final do tempo de contribuição dos autores à Fundação
Copel de Previdência e Assistência Social, haja vista a necessi-
dade de verificar a parcela do fundo destinado à aposentadoria
complementar custeada pelos mesmos na vigência da Lei nº
7713/88.
Para as providências acima, concedo o prazo de 10(dez) dias.
(...).
FL 29

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041096-9 - AUGUSTO CESAR TRICHES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante da certidão de fl 27/verso, intime-se
o advogado para que cumpra o ìtem I do despacho de fl. 26, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, conso-
ante dispõe o art. 284, parágrafo único, do CPC.
(...).
FL 28

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035934-4 - MARIA CATARINA ODIANYEGBU-
EHUA EHIRIM X DIRETOR DA FACULDADE DE CIENCI-
AS JURIDICAS DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDERSON RODRIGUES FERREIRA, IGOR
DA SILVA SCHMEISKE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os documentos anexados à ini-
cial, verifico que, ao contrário do que menciona a nota de roda-
pé constante à fl. 02, não foi juntada a notificação expedida
pelo IBAMA/PR pela qual se comunicou inscrição junto ao
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Polui-
doras (CTF), assim como a existência de débitos fiscais lança-
dos em nome da impetrante, relativamente aos exercícios 2001/
2002/2003.
Entretanto, tratam-se de documentos imprescindíveis para o da
presente via processual,....
(...).
Ademais, não há informação quanto à repercussão econômica
da demanda, que representa um a quantia detrminada, o que é
essencial para averiguar a correção do valor atribuído à causa e
a suficiência das custas recolhidas.
Assim, intime-se a impetrante para que promova as regulariza-
ções indicadas no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 284
do CPC, indeferimento da inicial.
FL 19

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.042450-6 - SINATRAF ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS IBAMA
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”O exercício da representação judicial da au-
tora por seu advogado está fundado no documento juntado à fl.
30 dos autos, não se tratando da via original. Contudo, o enten-
dimento deste Juízo se inclina no sentido de que a fotocópia da
procuração ad judicia, ainda que autêntica, não é apta a surtir
efeitos jurídicos que dela se pretende.....
(...).
O pedido de exibição de documentos formulado em face de
terceiro não é taxativo, mas aberto, nem sequer objetivo e es-
pecífico, o que não é possível no cao diante do sistema proces-
sual civil(...).Ademais, não foi demnstrado a necessidade da
obtenção daqueles pela via judicial, o que apenas se caracteri-
za com a negativa adminsitrativa.Assim sendo, por hora, inde-
firo o pedido de exibição de documentos formulado em face da
Petrobrás S/A.
Intime-se a parte autora para que demonstre aregularidade da
sua representação processual no prazo de 10(dez) dias, sob pena
d indeferimento da inicial.
FL 112

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040948-7 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X
AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO - ANP E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Inde-
ferindo aliminar requerida.
FLS 13/14 e 42

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.042068-9 - CARLOS ALBERTO CARDOSO X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, N/C

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO
DRA. SANDRA REGINA SOARES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0148/2004
————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019522-7 - FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA
(sentença da fl. 100)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004741-0 - LAURO ANTONIASSI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA, MARIO LUIZ
ANDREASSA
(sentenca da fl. 55)

————————————————————— Nos autos
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abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063437-1 - METROSUL COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO, ADAO ANTO-
NIO PEREIRA DO LAGO, EDIMAR FINATTI, RENATA
CRISTINA DO LAGO
(sent. fl. 234)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029156-0 - O V D IMPORTADORA E DISTRI-
BUIDORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI, RICARDO
ALIPIO DA COSTA
(sent fl. 447)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037700-0 - CELSO ROCHA SILVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART
(sent fl. 129)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033950-5 - ARTEMOLAS INDUSTRIAL DE MO-
LAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS M. ALCANTARA
(sent fl. 176)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09926-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAURO WACULICZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, GUA-
RACI PINTO DA SILVA
(sent fl. 372)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09902-8 - ANSELMO JOSE IGNACIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI
(sent fl 221)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16351-4 - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DECISIVO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA
(sent fl. 260)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.04342-0 - MARCOS BAGGIO E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO
(sent fl. 740)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27734-8 - IND E COM ODESSA LTDA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO
(sent fl. 412)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

97.00.22143-1 - MARIA CRISTINA FIORI PIASSETTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAUJO
(sent fl. 369)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20209-7 - CESAR TOSHIO ODA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNY
(sent fl. 191)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.12651-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E X KUSMA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO
(sent fl. 412)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.04884-5 - ANTONIO CARLOS NATEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY, RODOLFO LINCOLN HEY
(sent fl. 226)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.03191-8 - ALBINO GONCALVES CORDEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY
(sent fl. 240)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.02433-4 - LUCIMERI RIBEIRO BAGGIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, ROSICLEYA
BARON DE A. BARRADAS, JOSE LUIS ALMIRAO, PAU-
LO DEQUECH, aluisio clementino soares
(sent fl. 329)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.17197-1 - BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
X SUPERINTENDENTE DO INSS EM CURITIBA/PR, INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, PATRICIA YAMASAKI
TEIXEIRA
(sent fl. 225)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.11933-3 - VITORINO MARCOS LAIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES (sent fl. 157)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

DECLARATORIA

96.00.09125-0 - DIPAUTO PECAS LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, JOR-
GE NASSER MACEDO
(sent fl. 592)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

DESAPROPRIACAO

00.00.90798-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CATARINA RODRI-
GUES MENDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, ALESSANDRA
SASSO TEIXEIRA, LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA,
ADRIANA DE FRANCA, LUIZ CARLOS DA ROCHA
(sent fl. 665)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

DECLARATORIA

93.00.13232-6 - JOEL ARAUJO, JOEL FERREIRA DE AN-
DRADE, JOEL GOMES MARTINS, JOEL MENDES DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, JORGE LUIZ MOHR
(sent. da fl. 439)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.15245-7 - ANTHERO DE FREITAS FILHO, KEIITI
SUGUIMATI, RAUL BRAULIO CERCAL JUNIOR, SERGIO
MOREIRA GOMES, UMBERTO DICO DE OLIVEIRA, PAU-
LO MONTES LUZ, EDSON LUIZ BARBOSA, ANTONIO
CESAR QUEVEDO GOULART, CARLOS ALBERTO KOS
LASSANCE JUNIOR, ELSIDIO EMILIO CAVALCANTE,
GILBERTO PEPE, LAERTES CAMILO ABRAM, MARCOS
CESAR BIANCHI, JOAO TADEU NAGALI, ANTONIO MA-
NUEL DE ALMEIDA REBELO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO
(sent. da fl. 498)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

89.00.00021-7 - ELSA MARIA KUGLER, AURI ZADRA CAR-
NEIRO, KUGLER VEICULOS LTDA, REGINA APARECIDA
RIBEIRO MEIRA, EVANGELINA SPINARIDI KUGLER,
ERIS JEROLA, JOSE RENATO BENDER, ANTONIO HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA, PAULO GILBERTO JORGE FA-
DEL, VANI QUADROS FADEL, OLGA MARIA MARTINS
PIANOWSKI, LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMARAES, LU-
CAS PLOVAS, JOSANE DO ROCIO RIBEIRO BAKAI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, LUCIA AU-
RORA F BRONHOLO, OLDEMAR MARIANO
(sent. da fl. 250)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068100-2 - KATI SALES FAGUNDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA
(sent. da fl. 114)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010026-5 - AURORA SCANDELARI FAVARO -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAVID WIEDMER NETO, CLOVIS SUPLICY
WIEDMER
(sent. da fl. 118)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002829-3 - ZULEIKA GRECCA CHUEIRI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI
(sent. da fl. 80)
————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052946-0 - ANTONIO ALEXANDRE GRANDO,
LUIZ CARLOS PINHEIRO BARBOSA, JOSE ANTONIO
SARTORI, MARLY TEIXEIRA MINHOLI, OSNIR APARE-
CIDO DESTASSI, NELSON JOSE DOS SANTOS, ALTINO
MARTINS DE SOUZA, CLAUDIO BUENO DA SILVA, AMA-
RO BISPO SOARES, REDINIR EZEQUIEL FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI
(sent. da fl. 92)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071986-8 - NILZA OLIVIA RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR, SEBASTIAO VERGO
POLAN
(sent. da fl. 74)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26840-7 - AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO, ALCEU VAGNER, LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA,
DORVALINO DAL BOSCO, NEVIO ANTONIO FEVERSA-
NI, IVANIR FOGOLARI, TANIA LUCIA LUPATINI, ANTO-
NIO LUPATINI, TRANSPORTES AMADORI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK FERNANDES
(sent. da fl. 250)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.026105-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDINEIA VENESSA TAVARES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA
(sent. da fl. 92)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

00.01.04656-0 - HELENA TOMIKO SAKAZAKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ APARECIDO COSTA, SUELI APARECI-
DA CURIONI
(fl. 174)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor dos autores para informar o número do seu CPF, para fins
de expedição de alvará.

ACAO ORDINARIA

00.01.02372-1 - CARIL - CONSULT/ ASSESS/ DE RECUR-
SOS IND/ LTDA, JAIME BOING, VILSON RETCHESKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WATERLOO MARCHESINI JUNIOR
(certidão da fl. 218)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10778-7 - NELSON ARI CANABARRO DE OLIVEI-
RA, MARIA HELENE CANTERI SCHEMIN, PAULO
EDUARDO GAULART NETO, ARIEL ORLEI MICHALASKI,
CESAR AUGUSTO CANCIAM, MARLY APARECIDA RAN-
THUM, LUCIANE FERREIRA MOCROSKY, SERGIO MA-
ZUREK TEBCHERANI, MARCOS VINICIUS FIDELIS,
GUATACARA DOS SANTOS JUNIOR X CENTRO FEDE-
RAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA - CE-
FET/PR
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018767-9 - MOVEIS MORO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO
EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.075920-9 - IVAN GRACIANO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2003.70.00.002994-7 - MARIO ROBERTO PERUSSI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO

2003.70.00.003449-9 - EMILIO RADULSKI, JOSE GORTE
AUER, EDIVINO KOSINSKI, WAGNER DIEB, NEIDE LU-
CIA CURCIO, NEUZA DE OLIVEIRA KAPP, JOSE PE-
LINSKI, ROSELI DA SILVA DOS SANTOS KUSIAK, SA-
MUEL EURICH, HELENA ORCHANHESKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2003.70.00.035602-8 - NEUSA GUSSELLA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002853-0 - JOSE SANTOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS
(desp. da fl. 107)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028445-1 - BENICIO VASSELAI, LUIS CARLOS
VASSELAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARA DENISE VASSELAI (desp. da fl. 132)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021718-0 - ANTONIO FERRARI BORBA, LUIZ
ALBERTO MACHADO LIMA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
(desp. da fl. 167)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.028732-8 - ARNALDO GRAMPE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN
(desp. da fl. 85)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071974-1 - APARECIDA YUKO MORI, SERGIO
SATORU MORI, AGOSTINHO PIZAIA, LEONISIA MARIA
HEIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA
(desp. da fl. 84)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se o impetrante quanto ao prosseguimento do feito, tendo
em vista a decisão do agravo de instrumento.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.017897-0 - BANESTADO S/A PARTICIPACOES
ADMINISTRACAO E SERVICOS X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
MARCUS BECHARA SANCHEZ

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a conversão em renda dos
valores remanescentes em conta vinculada aos autos, em favor
do INSS.

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.25480-1 - RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/
A, LIVRARIAS CURITIBA LTDA X CHEFE DE ARRECA-
DACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN
(desp. da fl. 124)
————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da expropria-

da para apresentar a documentação requerida pelo INCRA, à
fl. 456.

DESAPROPRIACAO

89.00.02529-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRIAS JOAO
JOSE ZATTAR S/A
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO
(desp. da fl. 457)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da expropria-
da para se manifestar acerca da petição e documentos de fls.
458/462.

DESAPROPRIACAO

00.01.04231-9 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RU-
RAIS - INTER X ANTONIO DE PAULI S/A IND/ E COM/ DE
MADEIRAS
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES
(desp. da fl. 463)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do expropria-
do para manifestação, tendo em vista o contido no item 1, do
ofício nº 1164/04.

DESAPROPRIACAO

00.00.86183-9 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RU-
RAIS - INTER X MADEIREIRA PINHALAO S/A IND/ COM/
, VIMADE VITORIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN
(desp. da fl. 614)

————————————————————— Nos au-
tos abaixo relacionados foi determinada a reiteração da in-
timação dos signatários do petitório da fl. 318, para aten-
derem à determinação contida no item 2, do despacho da
fl. 310, no prazo de 10 dias, uma vez que, devido à notícia
de falecimento do procurador/cessionário Clemente Arru-
da, a autorização para levantamento do importe remanes-
cente somente poderá ser concretizada após a habilitação
de seus herdeiros. Observo que referidos procuradores não
detém poderes para atuar em nome dos expropriados origi-
nários.

DESAPROPRIACAO

00.00.51538-8 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ALZEMIRO ERMELINDO
NOGARA, ODILA THOMAZ NOGARA
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDKE, ADEMAR LIEDKE JUNI-
OR
(desp. da fl. 320)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.020295-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDUSTRIAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos requeren-
tes para se manifestarem sobre a petição do MPF de fls. 26/27.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.032852-9 - ANDREA MIRANDA BARCHIK, LIS-
LANE MIRANDA BARCHIK FREIRE, RAYLSON MIRAN-
DA BARCHIK FREIRE X Adv. : Dr(s). CHRISTIAN MICHEL
PSCEVOZNIKI
(fl. 28)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar sobre a petição de fls. 66/76.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.002424-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SOFT PLANEJAMENTO E
ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, RONALDO OLIVEI-
RA MATEUS
(fl. 77)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do requerente
para se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 51/66.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.075591-5 - LEONI MODESTA BEDNARCZUK X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). LUCIANA SEZANOWSKI
(fl. 67)
————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Aguar-
de-se a manifestação da requerente, conforme requerido às fls.
67/68.
DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.013028-9 - CLAUDINEIA MADUREIRA VALO-

MIM X REU NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS
(desp. da fl. 69)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foram deferidos os pedidos de exclusão de
Francisco Santos da presente ação; e de habilitação do espólio
de Eponina do Valle, Euler da Cunha e Eugênio de Arpelau.

DECLARATORIA

97.00.02310-9 - ELZA BATISTA NIELSEN, EPONINA DO
VALLE, ESTANISLAU CUNHA JUNIOR, EULER MONTEI-
RO CARNEIRO DA CUNHA, EURLI TEREZINHA DE OLI-
VEIRA FERNANDES, FERNANDO MAIA DE FREITAS
GUIMARAES, EMILIA PEDROSO HASSE, EUGENIO BA-
TISTA DE ARPELAU, FRANCISCO DE FREITAS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO
(desp. da fl. 181)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca das informações de fls. 112/114.

ACAO CAUTELAR

92.00.11460-1 - VIACAO CIDADE SORRISO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, CLAUDIO
ZANKOSKI, FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA, IVAR
LUIZ NUNES PIAZZETA
(desp. da fl. 110)

————————————————————— Nos au-
tos abaixo relacionados foi determinada a transferência dos
valores pendentes de levantamento nos autos em favor do
BACEN, tendo em vista tratar-se de honorários advocatíci-
os deste.

ACAO CAUTELAR

91.00.19107-8 - ELVIRA BATISTA FRANCISCO, REINAL-
DO HENRIQUE X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG
(desp. da fl. 90)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a conversão em renda dos
valores pendentes de levantamento nos autos, em favor da União
Federal, conforme determinado pelo TRF, através do ofício
1055/04 - CG.

ACAO ORDINARIA

91.00.00745-5 - CIPATE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO
E TERRAPLANAGEM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, CPR COMERCIAL PARANAENSE DE ROLAMENTOS
LTDA
Adv. : Dr(s). SYLVIA MOREIRA PINTO, JOAO CASILLO,
OSVALDIR NODARI
(desp. da fl. 64)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a conversão em renda dos
valores pendentes de levantamento nos autos, em favor da União
Federal.

ACAO CAUTELAR

90.00.08371-0 - ALCOA ALUMINIO DO NORDESTE S/A
ALCONOR X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO - SUNAB
Adv. : Dr(s). CLAUDIO XAVIER PETRYK
(desp. da fl. 90)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a expedição de alvará dos
valores pendentes de levantamento nos autos, em favor do au-
tor.

ACAO DE DESPEJO

90.00.06359-0 - LORY MEHL X CIA/ BRASILEIRA DE
ALIMENTOS - COBAL
Adv. : Dr(s). SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
MARCELO LINHARES FREHSE
(desp. da fl. 132)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 548, de dilação
de prazo, por 10 dias, para a verificação das argumentações
trazidas às fls. 528/532, ressalvando, todavia, a impossibilida-
de de concessão de vista às partes fora de Secretaria, haja vista
a representação dos litigantes por diferentes procuradores.

DESAPROPRIACAO

91.00.18477-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PINHO PINUS IND
COM DE MADEIRAS LTDA, LORIS GAVAZZONI, BANCO
BRASIL S.A
Adv. : Dr(s). VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
(desp. da fl. 551, item 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca das informações de fls. 430/438, pelo prazo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA
96.00.04026-5 - GPD INFORMATICA E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL LTDA, VIACAO CIDADE SORRISO LTDA,
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA, TRANSPORTE COLE-

TIVO GLORIA LTDA, AUTO VIACAO SANTO ANTONIO
LTDA, TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA, GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA, POLI-
SERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S/C LTDA, POLISER-
VICE SISTEMAS DE HIGIENIZACAO E SERVICOS S/C
LTDA, WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA, WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, FRANCISCO SALES
VELHO BOEIRA, IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA, WALDE-
MAR PONTE DURA
(desp. da fl. 428)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000803-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALVES FERREIRA, GERALDA FUNCHAL
CORREA, VLACI BUIAR
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2004.70.00.002206-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILENE BAGLIOLI, RICARDO BAGLIOLI, ARLIN-
DO BENJAMIM GODAR, JOSE FILIPPETTO
Adv. : Dr(s). JULIANA BUSO

2004.70.00.008778-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERCIA CRISTINA SCHLOTTAG
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO

2004.70.00.010740-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANADYR RICHTER NEVES ESPOLIO, NILSON
PEREIRA NEVES - ESPOLIO, RENATO TADEU CORDEI-
RO
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.020645-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MAURICIO DOS SANTOS JANOSKI, LARIS-
SA DOS SANTOS JANOSKI, SANDRA MARA DOS SAN-
TOS JANOSKI, OLIMPIO PEDRO FRASSON, JUDITE
FRASSON, ELIDE FRASSON, MARGARIDA NEVES DE
MATTOS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2004.70.00.024739-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO FEDALTO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.025157-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMIR ROSA, ORLI DOMIT ROSA
Adv. : Dr(s). MANUELA ROSA DE CASTILHO

2004.70.00.025669-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITORIO AMODIO, JANETE AMODIO ESTORILIO,
CLAUDETE AMODIO ROLKOUSKI
Adv. : Dr(s). ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE T. SANTANA

2004.70.00.026267-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIROMU ODA
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINA C.S. GIOVANETTI

2004.70.00.026736-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEA MARA DE PAULA LIMA, FRANCISCO WOL-
FF, GLACYRA IONE AVELAR SKODOSKI, ANTONIO VAN-
DERLEI AVELAR SKODOSKI, LUCIA DENK - ESPOLIO,
MARLI HELENA DENK, MARIA LUIZA BORGES MULLER,
MICHELE RAMOS AUGUSTINHAK, REINALDO MARO-
CHI, ROZELY KUPCZYKI DA SILVEIRA, VERA MARILE-
NE GOMES
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2004.70.00.030530-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO WALTER
Adv. : Dr(s). SERGIO ALVES RAYZEL

2004.70.00.031850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LOURDES KLODZINSKI, ALE RADA
BARK - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREIAS

2004.70.00.032081-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIA BELNIAK FURMAN
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.00.032082-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON LUIZ ZEN, THEREZA PAULIN
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI

2004.70.00.032083-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDDA RIVA
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN, CAMILA ENRIETTI
BIN

2004.70.00.033176-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA FLORIPES PIRES
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA

2004.70.00.033412-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YUTAKA SATO - ESPOLIO, MAURICIO SHIGUERU
SATO, JULIANA MITSUE SATO
Adv. : Dr(s). MARCIA YOSHIE ISHIKAWA

2004.70.00.033935-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLI LOURDES GONCALVES KUNTZE
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, DANI
LEONARDO GIACOMINI

————————————————————— Nos autos
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abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033177-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDMILSON ALVES LOPES, LENIRA DE LEMA
MARQUES MOURA, LYSETE DOS SANTOS BUTYN, PAU-
LO MURILO PULTINAVICIUS, RICARDO CESAR ALZA-
MORA GONCALVES, RODRIGO ALVES LOPES, SILVES-
TRE ANTONIO BULIKI
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK
(desp. da fl. 132)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.014921-7 - EDITH CHICHORRO, MARIBEL
WALQUIRIA GOMES REIS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH
(desp. da fl. 101)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de vista requerido
pelos executados, por 5 dias.

EXECUCAO DIVERSA

00.01.00950-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FERNANDO ANTONIO OLENIKI E ots., FERNANDO AN-
TONIO OLENIKI, AMELIO ANTONIO MARCANTE
Adv. : Dr(s). CELSO VEDOLIM TEIXEIRA
(desp. da fl. 112)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos impetran-
tes para comprovarem o recolhimento tempestivo do porte de
remessa e retorno.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038936-1 - MARLI CRESTANI GEYER, GABRI-
ELLE GEYER, MARICIA CRISTINA GEYER X CHEFE DA
DITEC DO IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA CAMPESATTO, VIRGILIO
CESAR DE MELO
(fl. 101)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
procedente o pedido e concedo a segurança, conforme funda-
mentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038395-4 - LUCIO JOAO CHIMINACIO X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SIL-
VA
(sent. de fls. 36/40)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
procedente o pedido e concedo a segurança, conforme funda-
mentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035257-0 - ELISABETH DO ROCIO ANDERSEN
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SIL-
VA
(sent. de fls. 72/76)

CURITIBA, 17 de dezembro de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 154/04

P R A Z O: 60 (sessenta) dias

O MM. JUIZ DA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICI-
ÁRIA DE CAMPO MOURÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, Dr. SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO, FAZ SA-
BER:

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramita os autos de ação penal nº
200.70.10.001234-8, movidos pelo Ministério Público Federal
em face de José Donizetti Gouvea e Washington Luiz Alves
Rodrigues, tendo sido denunciados como incursos nas sanções
dos artigos 207 e 168 combinado com os artigos 69 e 29, todos
do vigente Código Penal. E como não foi possível encontrar os
sentenciados no endereço indicado nos autos, estando os mes-
mos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a expedi-
ção deste edital para INTIMAR JOSÉ DONIZETTI GOU-
VEA, brasileiro, casado, filho de Sebastião Ramos Gouvea e
Maria Breves de Gouvea, nascido aos 06.06.1966, na cidade
de Serrania/MG, portadora da cédula de identidade nº M-

4.279.279/SSP/MG e WASHINGTON LUIZ ALVES RODRI-
GUES, brasileiro, casado, engenheiro civil, nascido aos
09.10.1959, na cidade de São Paulo/SP, filho de Antônio José
Rodrigues e de Maria Alice Rodrigues, portador da cédula de
identidade nº 9.068.166/SSP/SP, da sentença prolatada nos au-
tos, cuja parte dispositiva segue transcrita “(...) Nessas condi-
ções, nos termos da fundamentação, julgo improcedente a de-
núncia, absolvendo os réus José Donizetti Gouvêa e Washing-
ton Luiz Alves Rodrigues, com fundamento no art. 386, II, do
Código de Processo Penal. (...) Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se “.

Não tendo sido possível a intimação pessoal e para que chegue
ao conhecimento de todos e dos interessados, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste prédio e publicado na forma da Lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Para-
ná, aos nove dias do mês de dezembro do ano dois mil e quatro.
Eu, ___________Juliana Sagawa Esteves, Técnica Judiciária,
o digitei. Eu, ___________, Luís Carlos Viana, Diretor da Se-
cretaria, o confiro e subscrevo.

SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 01/2005

Despachos e Sentenças proferidos pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“A parte autora, na petição de fls. 372/373, formula novos que-
sitos. Observo que não se trata de esclarecimentos acerca de
quesitos já respondidos pelo perito, razão pela qual indefiro o
pedido. A faculdade de formular quesitos tem um momento pro-
cessual próprio, sendo atingido pelo fenômeno da preclusão.
No caso dos autos, a parte autora já requereu complementação
do laudo pericial...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007806-1 - REGINA TIM BALCEWICZ NEZE-
LLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o embargante para junta a declaração mencionada
na fl. 70.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.009858-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR DE LIMA ROMAN
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007898-0 - JOSE CLAUDIO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

0os processos abaixo relacionados foi profer”Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos os do-
cumentos necessários e fotocópias para possibilitar o desmem-
bramento e prosseguimento do feito, nos termos da decisão pro-
ferida nos autos de Execução de Incompetência, cuja cópia está
acostada aos autos às fls. 425/429, sob pena de arquivamento
do feito em relaçao aos autores Wily Beck, Irmundo Klein, Eli-
as Neubeker, Herbert Syperreck e Mario Abilio Freitag (subse-
ção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR) e Gilmar Eldor Block (Sub-
seção Judiciária de Umuarama/PR). No mesmo prazo, pra ma-
nifestar-se sobre o pedido de fl. 431/432, ratificando-o, se for o
caso, uma vez que o autor subscrevente não tem capacidade
postulaória.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005577-2 - GILMAR ELDOR BLOCH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004282-3 - JOSE BIZARRO E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

“Indefiro o pedido consubstanciado no item ‘Dos Pedidos’, alí-
nea ‘c’, da inicial de fls. 02/08, uma vez que cabe a parte auto-
ra instruir a peça inicial com os documentos indispensáveis a
propositura da ação, sendo também seu ônus a prova ‘quanto
ao fato constitutivo do seu direito’, nos termos do art. 283 e
333, I, ambos do CPC. Outrossim, sendo de interesse da parte
autora a juntada dos documentos, a ela incumbe as diligências
necessárias para trazê-los aos autos, ainda mais quando a ob-
tenção da referida documentação independe de intervenção ju-
dicial. Desta forma, intime-se a parte autora, na forma do art.
284 do CPC, para emendar a inicial juntando aos autos os do-
cumentos necessários. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de in-
deferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.006365-7 - MAIRI RENATO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido consubstanciado no item 3 “b” da inicial de
fls. 02/12... Outrossim, sendo de interesse da parte autora a
juntada dos documentos, a ela incumbe as diligências necessá-
rias... Desta forma, intime-se a parte autora, na forma do art.
284 do CPC, para emendar a inicial juntando os documentos
necessários. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.006366-9 - ELIAS TREVISAN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Oficie-se à CEF solicitando informações acerca da existência
de conta vinculada nestes autos, informando, em caso positivo,
o respectivo saldo. Com a vinda das informações, dê-se vista às
partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.”
* informaçõe prestadas *

MANDADO DE SEGURANCA

94.60.12253-1 - SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPORTA-
CAO LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CELIO JONAS HIRT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o documento de fl. 162.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12254-3 - ANTONIO KERBER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI, DAYRO GENNARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para a Justiça Federal em Curitiba/PR.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.006550-2 - INSTITUTO DA VISAO DR LUIZ
ANTONIO KUSS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE EN-
FERMAGEM DO PARANA - COREN-PR
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
negando a segurança pleitada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.007745-7 - RADIO E TELEVISAO TAROBA
LTDA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECA-
DACAO DA GERENCIA-EXECUTIVA DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a resposta, vista às partes pelo prazo de 15 (quinze)
dias.’

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.002992-2 - UNIAO FEDERAL X MARCONI
FRANCISCO GADELHA MACIEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). C A NAZARI BORGES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo
de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção - art. 267, 1§, do CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.007761-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES MARAFON
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista a declaração do executado constante do man-
dado de fl. 46 e a inexistência de pagamento dos impostos e
taxas referentes ao veículo cuja penhora se pretende (fls. 56-
59), indefiro, por ora, o pedido de fl. 55/59), indefiro, por ora,
o pedido de fl. 55....”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.003524-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTINHO DE SOUZA ARRUDA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Desentranhe-se o documento de fl. 353, posto que estranho a
estes autos, juntando-o aos autos nele mencionados. Intime-se
a parte autora pra, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
acerca da efetiva satisfação do crédito. Em nada sendo requeri-
do no prazo ora fixado, declaro extinta a obrigação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004072-0 - ADEMIR ZENI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... REVOGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA
À AUTORA, TENDO EM CONTA A DIVERGÊNCIA EXIS-
TENTE ENTRE AS DECLARAÇÕES PRESTADAS EM JUÍ-
ZO E A SITUAÇÃO FÁTICA APURADA POR MEIO DO
AUTO DE CONSTATAÇÃO REALIZADO ÀS FLS. 43/48.
INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003353-0 - DILSA VICENTE DE PAULA HEL-
MANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
negando a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006639-3 - CAVAG INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DA DEVISAO E SERVI-
COS DE ARRECADACAO DA GERENCIA-EXECUTIVA DO
INSS EM CASCAVEL e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“... Ante o exposto, com base no art. 273, CPC, CONCEDO
TUTELA ANTECIPADA, a fim de que a Agência Nacional de
Saúde Complementar - ANS, não promova a inclusão, ou, sen-
do o caso, proceda a a exclusão do nome da autora de cadastros
de inadimplentes, tais como CADIN, SERASA e SPC, relativa-
mente ao débito objeito de controvérsia nesta demanda...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.006519-8 - UNIMED DE CASCAVEL COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA X AGENCIA NACI-
ONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes para manifestarem-se acerca
da decisão de fls. 149/150, no prazo de 15 (quinze) dias....”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005463-5 - POSTO DE SERVICOS AZTECA LTDA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). DANIELA PEREIRA LEIRIA, FABIO ROGE-
RIO HARDT

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
procedência.

ACAO DIVERSA

2002.70.05.007666-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA ESSER BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DA SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... NOs termos da Legislação acima referida, pode a Parte
Autora efetuar a transação administrativa sem a presença do
advogado, por tratar-se de direito disponível. Todavia, tendo
em vista que os honorários advocatícios fixados na ação per-
tencem ao advogado, conforme art. 23 da Lei nº 8906/04, estes
devem ficar ressalvados, ou seja, a parte não pode transacio-
nar. Intime-se.
Intime-se a Parte autora para, em havendo diferenças a serem
executadas, apresentar memória discriminada e atualizada de
cálculos nos termos do art. 604 do CPC, deduzindo os valores
já pagos pela CEF. Prazo: 15 (quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005486-9 - NILDO DOMINGO DAL BOSCO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a vinda das informações, dê-se vista às partes pleo
prazo de 15 (quinze) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

94.60.10207-7 - SILVA E GASPAR LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL E OUTRO

Varas Federais de
Campo Mourão

Varas Federais de
Cascavel
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Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Deixo para apreciar posteriormente o pedido relativo aos ho-
norários da União (fls. 497/498). Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12527-5 - GERSON MUNIZ e Outros X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se quanto a efetiva satisfação do crédito. Em nada
sendo requerido, declaro extinta a obrigação....”

ACAO ORDINARIA

97.60.13115-3 - ARNO ZIELKE e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 141: defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intime-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007721-0 - ANTONIO PEDRO DA SILVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Incabível a análise do pedido formulado às fls. 194/195 nesta
fase processual por consubstanciar verdadeira lide, devendo ser
objeto de veiculação em ação própria.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007876-7 - HOSPITAL POLICLINICA CASCAVEL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a resposta, intime-se a parte autora para se manifestar
acerca da informação de que a autora Rejane Pastorio não tem
direito aos planos deferidos nestes autos (fl. 205) e, ainda, da
satisfação dos créditos quanto a Rosimeri Feltrin, Elister Inez
Frizon Pereira e Rosane Salete Pastorio. Prazo de 15 (quinze)
dias.”
“... dê-se vista à Parte Autora para manifestar-se, sob pena de
ser considerada satisfeita a obrigação.”

ACAO ORDINARIA

98.60.12676-3 - REJANE PASTORIO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, apenas
no efeito devolutivo. Intime-se a Parte Autora da sentença (de
procedência) e da apelação para, querendo, recorrer e/ou con-
tra arrazoar, no prazo legal.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.05.005005-5 - JOAO ORIENTE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISABETE KLAJN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.001856-8 - HOSPITAL CRISTO REI DE QUEDAS
DO IGUACU LTDA X GERENTE EXECUTIVO DA GEREN-
CIA EXECUTIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR e Outros
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VICTOR DE SOUZA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez)
dias. Intimem-se as partes para que compareçam na RUA MA-
RECHAL CÂNDIDO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-
5091, CASCAVEL/PR, NO DIA 20 DE JANEIRO DE 2005,
ÀS 14 HORAS, para a realização da prova, devendo o autor
levar todos os exames médicos que disponha... A Antecipação
da Tutela será apreciada após a contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003673-3 - ANA MARIA PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o contido na certidão de fl . 44-verso, REDE-

SIGNO a perícia médica para o DIA 21 DE JANEIRO DE 2005,
ÀS 17 HORAS, com a Dra. Andrea Maria Rigo Lise...’

JUIZADO ESPECIAL
2004.70.05.005998-8 - VENCESLAU JACOBONSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista o contido na certidão def l. 43-verso, cancelo
a audiência marcada para o dia 15/12/2004, às 16h 30 min,
REDESIGNANDO-A para o dia 05 DE ABRIL DE 2005, ÀS
16H 30 MIN...’

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004893-0 - NELSON DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 17 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 14 HORAS,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha... A antecipação de tutela será apre-
ciada após a contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005997-6 - PEDRO DIAS PEDROSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perita a DOU-
TORA ANDREA MARIA RIGO LISE (PSIQUIATRA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MATO GROSSO, ESQ.
AFONSO PENA, Nº 2405, CENTRO, FONE 222-2111, CAS-
CAVEL/PR, NO DIA 21 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 15 HO-
RAS E 30 MIN, para a realização da prova, devendo o autor
levar todos os exames médicos que disponha... A antecipação
de tutela será apreciada após a contestação.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005994-0 - AIRTON BELLO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 18 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 14 HORAS,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha... A antecipação de tutela será apre-
ciada após a contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005827-3 - ANA ROSA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR LÉLIO MÁRCIO DE OLIVEIRA (NEUROLOGISTA)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na AVENIDA BRASIL, 6445,
CENTRO, FONE 223-4295, CASCAVEL/PR, NO DIA 03 DE
FEVEREIRO DE 2005, ÁS 13h30m, para a realização da perí-
cia, devendo o autor levar todos os exames médicos que dispo-
nha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005985-0 - AUREO JORGE CHERVINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 18 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 13H 30 MIN,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005995-2 - LUIZ PEDRO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR LÉLIO MÁRCIO DE OLIVEIRA (NEUROLOGISTA)...
Intimem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na AVENIDA BRASIL, 6445,
CENTRO, FONE 223-4295, CASCAVEL/PR, NO DIA 03 DE
FEVEREIRO DE 2005, ÁS 13 HORAS, para a realização da
perícia, devendo o autor levar todos os exames médicos que
disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006579-4 - JANDIRA LIMA DA COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNA CRISTINA SEMBAI GRINKO PEZZINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 19 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 14 HORAS,
para a realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006393-1 - NADIR TEREZINHA BARZOTTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perita a DOU-
TORA ANDREA MARIA RIGO LISE (PSIQUIATRA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MATO GROSSO, ESQ.
AFONSO PENA, Nº 2405, CENTRO, FONE 222-2111, CAS-
CAVEL/PR, NO DIA 21 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 16 HO-
RAS, para a realização da prova, devendo o autor levar todos
os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006007-3 - ELZA SIMOES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“Trata-sede pedido da empresa UNESUL de Transportes Ltda
pra ingressar no feito, na qualidade de litisconsorte passivo
necessária, alegando interesse jurídico uma vez que possui a
permissão para operar várias linhas e seções sobrepostas pelas
linhas postuladas pela parte autora.... Desta forma, admito a
intervenção da peticionária UNESUL de Transportes Ltda, na
condição de listisconsorte passiva necessária. Outrossim, com
fulcro no parágrafo único do art. 47 do CPC, determino a inti-
mação da parte autora para que promova a citação da referida
empresa, incluindo-a no pólo passivo do presente feito. Prazo
de 10 (dez) dias sob pena de extinção sem julgamento do méri-
to. No mesmo prazo deverá trazer aos autos as cópias da peti-
ção inicial para servir de contra-fé...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005772-4 - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
X AGENCIA NACIONAL DOS TRANPORTES TERRESTRES
- ANTT
Adv. : Dr(s). EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR, CHAR-
LES PEREIRA LUSTOSA SANTOS

Cascavel, 07 de janeiro de 2005.

LISSANDRO BUENO
Diretor de Secretaria em Exercício

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº101/2004

DRA. VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Manifeste(m)-se o(s)
Impugnado(s), no prazo de 5 (cinco) dias. Intime(m)-se.
2. Após, voltem conclusos para decisão.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.006347-5 - UNIAO FEDERAL X VALENCIO DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.006348-7 - UNIAO FEDERAL X VALENCIO DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima a

parte autora para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s), bem como para especificar, de forma justifica-
da, as provas que pretende produzir. Prazo de 10 (dez) dias.
Após(...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004336-1 - VALENCIO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Revogo o despacho de fl. 403,
tendo em vista a necessidade de prosseguimento da reconven-
ção. Trata-se ação de conhecimento objetivando a revisão de
cláusulas do contrato de utilização de cartão de crédito. Na
fase instrutória, sendo necessária para o deslinde da causa a
produção da prova pericial, os autores foram intimados, por
meio de seu procurador, para depositar o valor da primeira par-
cela dos honorários periciais em juízo, no prazo de cinco dias
(despacho às fls. 347/348, certidão de intimação à fl. 348-ver-
so). Intimados, os autores requereram a inversão do ônus da
prova e a intimação das rés para pagamento dos honorários
periciais.Pelo despacho de fl. 362 foi indeferido o requerimen-
to e renovado o prazo para depósito. Intimados, os autores in-
terpuseram agravo de instrumento, ao qual foi negado provi-
mento pelo e. TRF da 4ª Região (fl. 385). Determinou-se então
nova intimação dos autores para cumprimento da diligência (fl.
386). Decorrido o prazo in albis, foi determinada a intimação
pessoal dos autores, por carta - AR, com prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do feito. Tendo sido frustrada a intimação
pela via postal, foi tentada a intimação por mandado, a qual
também restou inexitosa, uma vez que os autores não foram
encontrados no endereço constante na inicial (certidão à fl. 391-
verso). Foi então determinada a intimação dos autores por meio
de edital (fl. 400), o qual foi afixado nesta Vara Federal e pu-
blicado no D.J.E., em 27/10/2004. O prazo fixado para o edital
decorreu sem que houvesse manifestação por parte dos auto-
res. Ante o exposto, indefiro a prova pericial requerida pelos
autores. Intimem-se, inclusive as rés para que manifestem se
ainda têm interesse na produção da prova pericial, caso em que
cada uma delas deverá depositar metade do valor fixado para
os honorários periciais às fls. 347/348, no prazo de 5 (cinco)
dias. Caso apenas uma das rés manifeste interesse na prova,
deverá depositar a outra metade até 30 (trinta) dias após o 1º
depósito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001532-4 - SILVESTRE VIECELI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Verifico que nos extratos de fls.
10/11 consta, após o nome do 1º titular da conta-poupança, a
expressão “E/OU”, a qual demonstra tratar-se de conta conjun-
ta. Assim sendo, renovo o prazo para integral cumprimento da
determinação de fl. 24, sob pena de indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.004154-6 - DORALINO LORENCATTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o acordo formulado e condenando a
autora ao pagamento de honorários à CEF, no valor de R$
260,00.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008130-4 - MARILENE BOZZA X BANCO BA-
NESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.004239-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR DE SOUSA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006686-1 - INELMO JOAO KOLLING X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS, GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intimem-se o(s) Exeqüente(s)
para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu crédito,
cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na concor-
dância tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 5 (cin-
co) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12926-6 - ADELINO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
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mem-se os autores para trazer aos autos os cálculos dos valores
que entenderem devidos, promovendo a citação da Ré na for-
ma legal, sob pena de arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005613-1 - CLARICE WIEBBELING X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) Após, vista ao embargado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003524-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES CRESTANI COLPANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000147-0 - OSWALDO VALENTIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

Nos termos do Provimento n°22/99, art. 3, inc. 27, ficam as
partes intimadas a requererem o que entenderem de direito, em
30 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso.”
Nos termos do Provimento n°22/99, art. 3, inc. 27, ficam as
partes intimadas a requererem o que entenderem de direito, em
30 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006122-0 - ADALBERTO JORGE VILANOVA
ZIMMERMANN X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

CONSIGNATORIA

2002.70.05.009942-4 - IVO CIELO E OUTRO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide. Intimem-se. Após, em nada sendo requerido, ve-
nham os autos conclusos para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002426-3 - ALBERTO FERNANDO BARDDAL
DRUMMOND X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo aos autores o prazo re-
querido. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.60.13559-0 - EDILBERTO MORAES COLODEL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intimem-se o(s) Exeqüente(s)
para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu crédito,
cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na concor-
dância tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 5 (cin-
co) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10405-5 - ANTONIO CARLOS BARCELOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo aos exeqüentes o prazo
de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005216-2 - RAQUEL MARIA COPINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s)  processo(s)  abaixo relacionado(s)  foi(foram)
proferido(s) o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os em-
bargos, suspendendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s)
Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo legal.
3. Havendo discordância, ou não havendo manifestação por
parte do(s) embargado(s), remetam-se os autos à Contadoria
do Juízo para elaboração de cálculos comparativos, deven-
do tal órgão informar a razão da diferença porventura en-
contrada entre o seu cálculo e o cálculo da embargante e
do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.006346-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDA LUIZA WINISKI SERRA NETO
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2004.70.05.006409-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO ROSSATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2004.70.05.006411-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZELIA MARIA HERTEL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.006412-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEVERINA GIRELLI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.006413-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMAR FOGACA GIUSTI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.006414-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.006441-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YONE MATHEUS TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.006443-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIO PSZYSIENZI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.006447-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELMAR ANTONIO BASSO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.006448-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMI ANGELA DE OLIVEIRA DELAI
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.05.006452-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA RODRIGUES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005143-5 - FAZENDA NACIONAL. X BADOTTI
ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

2002.70.05.001567-8 - HUGOLINO HOFFMANN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSIVAL PETRONILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005469-6 - FAZENDA NACIONAL. X CLAIR
ANTONIO CARNIEL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.004465-8 - FAZENDA NACIONAL. X TEREZA
VITORIA DA FONSECA
Adv. : Dr(s). LUCIANA DALPOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...arquivem-se os autos nos ter-
mos do item 5 do desp. de fl. 120, intimando-se previamente as
partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002198-8 - ALDUINO PEGORARO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “..intime-se a parte exequente p/
emendar a incial, direcionando adequadamente sua pretensão
executória.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10911-7 - VASCELAI INDUSTRIA COMERCIO GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FER-
NANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Assim, intime-se a parte inte-
ressada, na pessoa de seu procurador constituído, para regula-
rizar o pedido formulado às fl.s 139/140.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.000135-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS JOPE
E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Deixo de fixar honorários pro-
visórios, pois, conforme jurisprudência do STJ, nas execuções
de título judicial não embargadas, descabe a condenação em
honorários....No entanto, em havendo resistência, a verba resta
definitivamente fixada em 10%...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001188-7 - ROSARIA SILVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.002307-9 - SEBASTIAO DOS SANTOS OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Defiro o pedido formulado à fl.
164. 2. Convertam-se em renda em favor da Fazenda Nacional
o valor total existente na conta nº 3935.005.14006-9. 3. Junta-
dos as guias referentes à conversão, dê-se vista à Exeqüente
pelo prazo de cinco dias. 4. Nada sendo requerido, declaro ex-
tinta a obrigação em relação ao exeqüente Erny Felippe Chie-
lla, forte no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003351-5 - UNIAO FEDERAL X ERNY FELIPPE
CHIELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Ao executado para comprovar
a relação empregatícia com cópia autenticada da CTPS, no prazo
de 05(cinco) dias.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.001713-8 - FAZENDA NACIONAL. X RACHID
CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006864-0 - AUTO POSTO EXCELL LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

2003.70.05.010060-1 - TRABUCAR IND E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE FERRO LTDA ME X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUI FONSECA

2004.70.05.001020-3 - EXTINTORES NACIONAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROVIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Em que pese a apelação inter-
posta nos embargos à execução tenha sido recebida somente no
efeito devolutivo, conforme certidão da fl. 120, indefiro, por
ora, o pedido de conversão em renda e determino que o proces-
so aguarde a decisão definitiva dos embargos, em homenagem
ao princípio da utilidade da tutela jurisdicional.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.001386-0 - FAZENDA NACIONAL. X AGOTRAN
AGOSTINETTO TRANSPORTES DE CEREAIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREIA B LAMBRINIDIS

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002780-0 - UNIAO FEDERAL X ULTRA RAY
CENTRO DIAGNOSTICO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.010389-0 - SILVIO NARDIN JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo o derradeiro prazo de
05 dias para o integral cumprimento do desp. de fl. 87, item 1,
sob pena de indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008510-3 - DINAMAR CARDOSO MOREIRA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELLI

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Ge-
ral da Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01,
de 22/06/2001, desta Vara Federal, tendo em vista o re-
torno dos autos da Instancia Superior, e independente-
mente de despacho do juiz, intimem-se as partes para
requererem o que de direito, no prazo de 30 dias. Após,
em nada sendo requerido, arquivem-se mediante baixa
na Distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004321-6 - ORGANIZACAO CONTABIL CASCA-
VEL S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
CASCAVEL PR
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...expeça-se alvará...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005830-9 - JOSE ADVANZIR ALCANTARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.O advogado da executada, Dr.
Michel Aron Platchek, fez carga dos presentes autos em 19/10/
2004, vindo a devolvê-los em 10/11/2004 após receber intima-
ção em caráter de urgência para proceder a entrega sob pena de
expedição de mandado de busca e apreensão dos referidos au-
tos. 2.Agora, às fls. 276/277, requereu, em caráter urgente, que
seja determinado o pagamento da presente execução e da exe-
cução nº 93.601.1204-6, esta movida pelo INSS contra a em-
presa executada, com o produto da arrematação do imóvel ob-
jeto da matrícula nº 21.463. 3.Todavia, devidos aos créditos
preferentes da Fazenda Nacional, inclusive do indicado no ter-
mo da fl. 251, indefiro, por ora, a pretensão da executada e
determino o cumprimento do despacho de fl. 252...

EXECUCAO FISCAL

94.60.11462-8 - FAZENDA NACIONAL. X J S IMPRESSO-
RA LTDA
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2003.70.05.003577-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GENUIR PAULO TOMBINI
Adv. : Dr(s). ILDO FORCELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intime-se a embargante para
apresentar a réplica, especificando e fundamentando a necessi-
dade de produção de provas, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005171-0 - JUAREZ ZARDO X INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). JANETE MARIA CLASER SILVA

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.004319-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CROMOCAR INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

Nos termos do art. 6º do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte executada para, no prazo de
10 dias, autenticar a procuração da fl. 19 destes autos e apre-
sentar cópia da certidão da fl. 21-verso dos autos da execução
em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.006620-8 - MISAEL PEREIRA DE ALMEIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDREIA B LAMBRINIDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Recebo o recurso nos efeitos
suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC. 2.In-
time-se a Embargante da sentença e para, querendo, contra-
arrazoar, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000051-9 - GESSO FORTE LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se o defensor constitu-
ído do acusado para apresentação da defesa prévia no prazo
legal...designo o dia 15 de março de 2005, às 15:30 horas p/ a
realização de audiência de inquirição da testemunha de acusa-
ção Noel José de Souza perante este Juízo...foi expedida CP nº
869/04 à Justiça Estadual em Alto Piquiri/PR p/ a inquirição da
testemunha de acusação, devendo a parte cientificar-se perante
o Juízo deprecado acerca da data que vier a ser designada p/ a
respectiva audiência. Ainda foi proferido:...reputo prejudicado
o pedido de fl. 162, uma vez que o réu constituiu novo defensor
por ocasião de seu interrogatório.

ACAO PENAL

2002.70.05.009933-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando :”...Isto posto, julgo improcedente o pedi-
do, absolvendo o réu CHARLES RIBEIRO DE FARIAS, com
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base no art. 386 , III do CPP.

ACAO PENAL

98.60.14081-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CHAR-
LES RIBEIRO DE FARIAS
Adv. : Dr(s). MARCO FEITOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): “À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2003.70.05.000354-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HEDIT PEREIRA NAVARES
Adv. : Dr(s). PETER AMARO DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Recebo o recurso nos efeitos
suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC. 2.In-
time-se a parte embargante da sentença e para, querendo, con-
tra-arrazoar, no prazo leg

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001413-7 - LOURENCO RIBOLDI E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.000613-0 - FAZENDA NACIONAL X ISIDORO
VASATA NETO

2004.70.05.004373-7 - FAZENDA NACIONAL. X M POSSA-
MAI E CIA LTDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo a demanda...intimem-se
as partes, inclusive para os fins do disposto no parágrafo único
do art. 433 do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002153-5 - EMIR ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008558-2 - EVA RODRIGUES DOS SANTOS
MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2003.70.05.008632-0 - ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

2004.70.05.000997-3 - JOAO PESCARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005705-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZIDORO ANTUNES MACHADO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.006445-5 - V AZEVEDO COMERCIO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

CASCAVEL, 7 de janeiro de 2005

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 001/2005

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Reitere-se a intimação da parte
autora para retirar o alvará de levantamento e manifestar-se sobre
a satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

98.60.11712-8 - NAIR WERKHAUSER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005172-8 - ANA MARIA DA CUNHA PEGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro, suspen-
dendo a presente ação pelo prazo de 24(vinte quatro) meses,
diante do acordo efetuado (fls.89/96)...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005928-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO PAZZOTI LAURINDO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos o efeitos, nos termos do art. 520
do CPC. 2.Intime-se o apelado para, querendo, apresentar res-
posta no prazo legal. 3.Apresentadas as contra-razões ou de-
corrido o prazo, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 4º
Região para apreciação do recurso.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.002417-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA BALDO KOZAK
Adv. : Dr(s). EVERTON FALEIRO DE PADUA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Tendo em vista a decisão de
fls. 190/199, proferida nos autos de agravo de instrumento n.º
2004.04.01.024210-1/PR que manteve a decisão proferida nos
autos de Exceção de Incompetência n.º 2004.70.05.003516-9,
delegando a competência a este Juízo para processar e julgar o
feito, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003517-0 - OLIMPIO DE MOURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente/autor para dar prosseguimento
ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

99.60.10860-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X M
GORGONHA TRANSPORTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Recebo o recurso de apelação
interposto pela União, em ambos os efeitos, nos termos do arti-
go 520 do CPC. 2. Intime-se o autor da sentença (que julgou
procedentes os pedidos formulados pelo autor) e da apelação,
para, querendo,contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas
as contra-razões, ou decorrido o prazo sem manifestação, re-
metam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4º Região, para apreciação do recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000394-5 - CENTRO DE ONCOLOGIA CASCA-
VEL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5.Após, dê-se vista à parte au-
tora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15
dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000560-8 - TIAGO CALEGARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Afasto as preliminares ar-
güidas de ilegitimidade passiva e inépcia da inicial,... 4. Afasto
também as preliminares de inépcia da inicial por impossibili-
dade jurídica do pedido, pois a causa de pedir é o contrato de
mútuo... 5. Quanto à alegação de descabimento do pedido de
liminar, tal argumento fica afastado pelo teor da decisão profe-
rida nestes autos às fls. 101/102. 6... pedido que indefiro de
plano, pois consoante entendimento pacificado do STJ, a
UNIÃO carece de legitimidade para figurar no pólo passivo da
relação processual nas ações em que se questiona o reajuste da
casa própria, financiada sob as regras do SFH. 7. Afastadas as
preliminares, dou por saneado o feito, passando à análise dos
requerimentos probatórios formulados pelas partes. 8. Indefiro
os pedidos de depoimento pessoal do autor e oitiva de testemu-
nhas formulado pela CEF,... 9. Defiro o pedido de realização
de prova pericial, formulado pelo Autor na inicial, a fim de se
apurar a real ocorrência de abusividade na cobrança de valores
e capitalização de juros no cumprimento do contrato ora discu-
tido. 10. Nomeio como Perito para atuar no feito o Sr. Nilton
Ferreira Lima, contador, com endereço na Av. Brasil, n° 6479,
Sala 62, Centro, fone: 223-9191, nesta cidade. 12.a) intimem-
se as partes do conteúdo deste despacho, devendo, em 05 (cin-
co) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos,
caso ainda não tenham indicado e formulado; b) as partes de-
vem oportunizar ao perito os documentos necessários, que de-

vem ser requisitados diretamente pelo Perito às partes;...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004176-5 - SERGIO JOAO CANTELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos da Portaria nº 13, de 13 de julho de
2004, expedida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal
desta Subseção Judiciária, combinado com o disposto no art. 1º
da Lei 10.259/01; art. 13 da Lei 9.099/95 e artigos 206 e 207
do Provimento nº 5, de 20/06/2003, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria intima a parte autora
para que, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, emen-
de/complete a inicial esclarecendo acerca da divergência entre
os valores constantes na planilha de cálculos e nos comprovan-
tes de recolhimento juntados.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006353-0 - NEURI LAURI BECKER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

2004.70.05.006355-4 - DOMINGOS MANOEL CANDIA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

2004.70.05.006363-3 - SÉRGIO DA SILVA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.11576-4 - MARIA PEREIRA DA SILVA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...6.f) apresentando o laudo pe-
ricial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a
iniciar pelo Autor, inclusive para fins do disposto no § único do
artigo 433 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009840-7 - HUGO JOSE RHODEN X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Cumprido, intime-se à parte
autora para que se manifeste sobre a satisfação de seu(s)
crédito(s), no prazo de 15 dias. Ressalto que o silêncio impli-
cará na aquiescência em relação aos valores creditados pela
CEF, bem como na baixa na Distribuição e no arquivamento
dos autos. Saliento, ainda, que na hipótese de discordância, o
autor deverá promover a execução do julgado, deduzindo os
valores já creditados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.60.10580-4 - MARTINHO JERONIMO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Cumprido o item 01, dê-se
vista à parte exequente para se manifestar sobre a satisfação do
crédito, pelo prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13190-2 - ARI RODRIGUES VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Dê-se vista às partes pelo
prazo de cinco dias, haja vista os cálculos e a informação da
Contadoria judicial...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003651-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2.Após, intime-se a parte au-
tora para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15
dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005053-1 - EDEMAR ALOISIO SIMON X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo Impetrado somente no efeito devolutivo (Art.
12 parágrafo único da Lei n.º 1.533/51)... 3. Intime-se o Impe-
trante da sentença (julgando parcialmente procedente) e da ape-
lação, para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.002989-3 - FERSUL MANUFATURADOS DE
FERRO LTDA ME X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls..., nos ter-
mos do artigo 398 do CPC. Não havendo manifestação os autos
serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.60.10592-8 - MERECHAL MARIA DELFIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4. Após, intime-se a parte Au-
tora para falar sobre a contestação apresentada e para, na mes-
ma forma do item anterior, especificar as provas que pretende
produzir, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004752-4 - JORGE LUIZ LOPES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede à intimação do autor, do retorno dos autos
da instância superior , para requerer(em) o que entender(em)
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logos, cál-
culos de liquidação e a respectiva contrafé para citação do exe-
cutado, sob pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008160-2 - IRMAOS PERIN LTDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria dá vista ao exequente/CEF da carta/certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.005906-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON DE MARCHI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido retro, concedendo
prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002800-1 - UNIAO FEDERAL X MOTOPAMPA
COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Nada sendo requerido, inti-
mem-se a UNIÃO e o Réu Olvadi Ducatti da sentença (que
julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela auto-
ra) e da sentença dos Embargos de Declaração (que julgou pro-
cedentes os Embargos de Declaração)...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003996-8 - TEREZINHA CONCEICAO GASPA-
RINI X FAZENDA NACIONAL. E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUTKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF, em ambos os efeitos, nos termos do artigo
520 do CPC. 2. Intime-se o autor da sentença (que julgou pro-
cedente o pedido) e da apelação, para, querendo, contra-arra-
zoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou de-
corrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4º Região, para apre-
ciação do recurso interposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009726-2 - BENEDITO LUCIO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente para
dar andamento ao feito, no prazo de 30 dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.003773-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X VALDEMAR BURATTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Desse modo, indefiro o pe-
dido de fls. 07, letra “f”, uma vez que o próprio autor pode
solicitar administrativamente a 2ª via dos contracheques não
apresentados. 3. Outrossim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias,
para que a parte autora emende/complete a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo comprovar documentalmente os valo-
res constantes na planilha de cálculos, referente ao mês de no-
vembro /94, novembro/95 e novembro/96. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006249-5 - LUIZ FERNANDO JAWSNICKER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006262-8 - LAURA FRANCISCA WAZILEWSKI
MUNER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006264-1 - EMILIO RODRIGUES MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006302-5 - FRANCISCO MARCELINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006373-6 - JOSE ROBERTO DOMINGUES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006374-8 - GISELE DE FATIMA VICENTE RE-
GOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006379-7 - ADAO AMIR ANDRIOLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006380-3 - CLAISA MARIA STROZZI SOARES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006382-7 - ROSANA LOURDES CASAGRANDE
ANGELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006385-2 - SALETE MARY GARCIA CALDINI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006386-4 - MARISTELA SANDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006387-6 - REGINA TANAMATI KUNZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.006390-6 - ALFREDO JOSE FISCHER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro (prazo de 15 dias). Inti-
me-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008106-7 - NEURO-CLINICA CASCAVEL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede à intimação das partes, do retorno dos autos
da instância superior , para requerer(em) o que entender(em)
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logos, cál-
culos de liquidação e a respectiva contrafé para citação do exe-
cutado, sob pena de arquivamento.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.007904-1 - BATTISTON E CACELANI LTDA E
OUTROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INSS somente no efeito devolutivo. 2. Intime-
se o impetrante da sentença (que julgou parcialmente proce-
dente o pedido formulado na petição inicial) e da apelação,
para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresenta-
das as contra-razões, ou decorrido o prazo sem manifestação,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003794-4 - ALCAST DO BRASIL LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR E OU-

TRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de suspensão
requerido pelo autor, pelo prazo de 60 dias. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002454-0 - DARCI KAISER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Diante da ausência de interesse
em executar o julgado, arquivem-se os autos mediante baixa na
distribuição. Intimem-se.

CONSIGNATORIA

96.60.11405-2 - SONI BRAZ LORENZI X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Desse modo, indefiro o pe-
dido de fls. 07, letra “f”, uma vez que o próprio autor pode
solicitar administrativamente a 2ª via dos contracheques não
apresentados. 3. Outrossim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias,
para que a parte autora emende/complete a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo comprovar documentalmente os valo-
res constantes na planilha de cálculos, referente ao mês de no-
vembro /95. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006389-0 - YOKO NARUZAWA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Desse modo, indefiro o pe-
dido de fls. 07, letra “f”, uma vez que o próprio autor pode
solicitar administrativamente a 2ª via dos contracheques não
apresentados. 3. Outrossim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias,
para que a parte autora emende/complete a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo comprovar documentalmente os valo-
res constantes na planilha de cálculos, referente ao mês de no-
vembro /96. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.006250-1 - VALDOMIRO JOSE LORENZATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. A antecipação dos efeitos
da tutela está vinculada ao preenchimento dos requisitos ne-
cessários e alternativos previstos no art. 273 do CPC. No caso
em análise, não vislumbro o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, ainda menos há abuso de defesa ou manifesto
propósito protelatório do réu. Assim, indefiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora. Inti-
me-se...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004630-1 - VALDECIR APARECIDO KRESKO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

2004.70.05.004632-5 - MARCIO MARODIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

2004.70.05.004635-0 - MARCOS LUIS BURIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

2004.70.05.004636-2 - BENTO JOSE DOS SANTOS GOMES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

2004.70.05.004638-6 - AUDACIR SILVANO PIRAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA CRISTINA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Ante a ausência de prelimina-
res a serem analisadas, dou por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova oral para oitiva de testemunhas
arroladas pelo autor, cujo rol deverá ser apresentado nos ter-
mos do artigo 407 do CPC. 3. Defiro o pedido de depoimento
pessoal do autor feito pelo INSS. 4. Designo o dia 26 de JA-
NEIRO de 2005, às 15:30 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento. 5. Intimem-se as partes na pessoa
dos respectivos procuradores, bem como o autor e as testemu-
nhas pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000357-0 - MANOEL JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...No caso concreto, verifico que
é necessário identificar o percentual dos tributos retidos e re-
colhidos que incidem sobre a folha de salários e respectivos
encargos e sobre os demais valores que são incidentes sobre a
folha de salários e respectivos encargos deverão ser deposita-

dos judicialmente. Tal informação não foi prestada pela impe-
trante. Assim, intime-se a impetrante para que preste tal infor-
mação, no prazo de 05 dias...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.006812-6 - SETOR MAO DE OBRA EFETIVA
LTDA X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

Cascavel, 07 de janeiro de 2005

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF
PREVIDENCIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0249/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

 Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
a sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000662-6 - RAMONA ALVES VALADAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.001549-4 - AUGUSTO BISPO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.002552-9 - CELSO MAIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA

2002.70.02.003212-1 - ALVONIR JOSE PENSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2003.70.02.005488-1 - LAIDES DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

___________________________________________
a audiência designada para o dia 04 de abril de 2005, às 14h
40min, no Fórum de Matelândia/PR para inquirição das teste-
munhas deprecadas

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.005975-1 - DENILSON FRANCIOLI DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). ALTINO REMY GUBERT JUNIOR

___________________________________________ A senten-
ça de improcedência.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.005343-1 - EXPORTADORA DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS NUTRI ALFA LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). SADI MEINE, JULIANA DE CARVALHO AN-
TUNES, LEONARDO DA COSTA

___________________________________________
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, tendo
em vista a baixa dos autos.

DESAPROPRIACAO

97.10.11864-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ENILDO DREHMER
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZUS LEAL

___________________________________________
querendo, manifestar-se sobre a decisão proferida no Agravo
de Instrumento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004136-8 - HOTEL CARIMA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRA-
RIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

___________________________________________
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, tendo
em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido nos embar-
gos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005008-1 - ALCIDES JOSE DE SIQUEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

___________________________________________
manifestar-se sobre a baixa dos autos, no prazo de 15 dias.

ACAO CAUTELAR

93.10.10328-0 - HTV COMUNICACOES LTDA e Outro X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

DECLARATORIA

93.10.10728-6 - HTV COMUNICACOES LTDA e Outro X
UNIAO FEDERAL e Outro

94.10.11576-0 - S REIG & CIA LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003561-7 - EDITORA GAZETA DO IGUACU
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2001.70.02.002161-1 - AOUNI ALI NASSER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ONESIMO DE MELLO

2002.70.02.002771-0 - ACARAY MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVI

FOZ DO IGUAÇU, 14 de dezembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF
PREVIDENCIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0250/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
a sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.10.11211-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS, TARCISIO VI-
EIRA MEYER

98.10.10129-5 - ADEMIR ARAUJO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.10271-2 - JOAO ALVES DE CAMPOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.11863-5 - CERAMICA OESTE MISSAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.15329-5 - EMPRESA HOTELEIRA ROTH LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

99.10.10526-8 - DELTAMAR ADMINISTRACAO DE IMO-
VEIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.10.11149-7 - RIGONI & FIGUEIREDO LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

99.10.11284-1 - ECLUSA ENGENHARIA DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

99.10.11745-2 - BRANDENBURG & CIA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

99.10.12516-1 - HOTEL SS LTDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

2001.70.02.000328-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DELVINO GARCIA
Adv. : Dr(s). ELVIS GIMENES

2002.70.02.001092-7 - ERVEGIO GOLDONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.004745-8 - HUMBERTO DE NADAI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA NANTES GIACOMINI

2002.70.02.004748-3 - ARNO RICHTER - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

2003.70.02.001453-6 - JAIME NAMI X FAZENDA NACIO-

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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NAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

___________________________________________
se manifestar sobre os documentos juntados pela CEF, no pra-
zo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.13447-7 - ELENA RODRIGUES DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, JANYTO O.S. DO
BOMFIM

99.10.10543-8 - VILMAR DA ROCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

___________________________________________
o despacho que indeferiu o pedido de assistência judiciária e
determinou a intimação do autor para, no prazo de 05 dias,
proceder ao recolhimento das custas, sob pena de indeferimen-
to da inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007199-8 - OSMAR BARBOSA STEFANI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA PIEROZAN BRUXEL, MI-
GUEL ARQUIMEDES RICHTER

___________________________________________
adequar a execução de sentença, visto que os honorários e cus-
tas processuais estão sendo executados em duplicidade (em
nome dos exequentes - fls. 215 e 217 e em nome da advogada -
fls. 218/220).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004525-1 - BIER FOZ CHOPARIA E PIZZARIA
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

___________________________________________
se manifestar acerca da proposta de acordo aventada às fls. 831/
833 sendo que, em hipótese de pagamento, o mesmo deverá ser
feito por meio de guia DARF, devendo a executada buscar jun-
to à exeqüente o código adequado para o pagamento, ficando,
ainda, incumbida de acostar aos autos a cópia da DARF reco-
lhida no período correspondente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.10.11476-0 - EMBRATUR INSTITUTO BRASILEIRO DE
TURISMO X EMPRESA HOTELEIRA RAFAGNIN ANDRE-
OLA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GONCALVES ARRUDA, DUD-
LEY DE B BARRETO FILHO, HENRY TRUMAN LIMA PE-
REIRA

___________________________________________
a sentença de extinção e que foi tornada sem efeito a penhora
efetuada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10943-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY
Adv. : Dr(s). CLECIO ALMEIDA VIANA

___________________________________________
os autores Aldo Tomio, Onilto Corcini Pasini e José Alexandre
de Oliveira se manifestarem sobre os lançamentos efetuados
pela CEF, no prazo de 15 dias, cientes que o silêncio será en-
tendido como concordância.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10156-2 - ALDO TOMIO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

___________________________________________
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, cientes
que o silêncio será entendido como desistência da ação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10118-0 - LUIZ JOSINALDO TEIXEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

FOZ DO IGUAÇU, 14 de dezembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF
PREVIDENCIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0251/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
se manifestar sobre os documentos juntados pela CEF, no pra-
zo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10310-7 - MARIA MARCIA NOGUEIRA DE PADUA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

99.10.11019-9 - SALETE ANDREOLA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

2002.70.02.001219-5 - RENATO GONCALVES DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.003723-4 - ORIVAL DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
requerer o que entender de direito, tendo em vista a decisão
proferida no agravo de instrumento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004117-8 - MARION ELMER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2004.70.02.000199-6 - JOSE BULATY FILHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE TAUIL

___________________________________________
a sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10455-3 - IRENEU DE BAIRROS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

ACAO ORDINARIA

98.10.10873-7 - JOSE NIVALDO RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16177-8 - ANICETO RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.001782-2 - JOSE CARLOS MORENO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADEU PALAZZO

2002.70.02.003883-4 - UNIAO FEDERAL X ERVEGIO GOL-
DONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10325-5 - JORGE FREITAG E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

98.10.14934-4 - NUTRIGUACU AGROPECUARIA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

___________________________________________
o despacho que recebeu os embargos determinou a intimação
da embargada para, querendo, impugná-los no prazo legal, ci-
ente que o silêncio será entendido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.008236-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAIR ANTONIO BERTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

2004.70.02.008344-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DELMIRES ANTONIOLLI
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2004.70.02.008771-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DO CARMO AQUINO
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

___________________________________________
a sentença de procedência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.005680-8 - UNIAO FEDERAL X RECANTO
PARK HOTEL LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2004.70.02.006679-6 - UNIAO FEDERAL X ADOLAR
SCHUH BORRACHARIA - ME
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

___________________________________________
a sentença de procedência.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005938-0 - HUMBERTO KNOPF X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

___________________________________________
especificar, no prazo de 05 dias, as provas que pretende produ-
zir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005259-1 - HECTOR RAMON ALARCON RO-
MERO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR, MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI

___________________________________________
manifestação sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Ju-
dicial, no prazo de 05 dias, ciente que o silêncio será entendido
como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.001366-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALANDRO MODAS
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

FOZ DO IGUAÇU, 15 de dezembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0195/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos/petição de fls.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.07.003285-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITORIA MENGUES
Adv. : Dr(s). ALDINA PAGANI

2003.70.07.001436-2 - VALENTIN LINO ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2003.70.07.004830-0 - CIRO HOINASKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DAGOSTINI JR.

2003.70.07.005331-8 - ILDA ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANCHET VIANA

2004.70.07.000867-6 - FIRMINO DE SOUZA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2004.70.07.001075-0 - NILDE FAVERO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista que o valor da causa diz com a pró-
pria competência para processo e julgamento desta, intime-se o
autor para que manifeste expressamente o seu interesse em re-
nunciar ao excedente de sessenta salários mínimos, no prazo
de dez dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000709-0 - JANDIRA LANGNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCEU NATALINO CAVALHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação da procuradora acerca do
desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002733-1 - ORGANIZACAO CON-TEC S/C
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para fornecer contrafé para
citação do INSS, no prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001712-7 - JOAO ALVES DE CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim de

homologar os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 56/59 e
condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na
DIB) do benefício da parte autora no valor de R$ 390,05, cujo
valor atualizado para 08/2004 remonta em R$ 693,00; e 3.2)
pagar as diferenças devidas desde a data de implantação do
benefício(DIB), correspondente a R$ 1.860,45 (um mil, oito-
centos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), observan-
do-se que as parcelas vencidas anteriormente a 20.08.1999 fo-
ram fulminadas pela prescrição e já se encontram devidamente
deduzidas do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 09/
2004 (inclusive) deverão ser pagas administrativamente. Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios nos
termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002212-0 - MARIO AUGUSTO WOLF X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVILNEI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprido o item supra, intime-se a parte exequente
para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001164-2 - LUIZ TOZETO CIQUELEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVILNEI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da certidão de fl.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004466-4 - IVONE DE MATTOS FRANCISCON
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte ré
para depositar o valor relativo às custas processuais, conforme
sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001431-6 - CONAB COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO X COSCEBEL COMERCIO DE SU-
INOS E CEREAIS BERKEMBROCK LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NAIM NASIHGIL FILHO, ROBERTO CARLOS
BANDEIRA SEDOR

Francisco Beltrão, 17.12.2004.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0196/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099 de 26.09.1995. 2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que
só se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela
parte autora e convencimento da verossimilhança da alegação
por parte deste juízo. No caso dos autos não se encontram pre-
sentes tais pressupostos (art. 273, caput do CPC), uma vez que
o único documento noticiando a convivência da autora com o
de cujus na época do óbito seria a certidão de fl. 18 e, no entan-
to, esta não pode servir como prova isolada da condição de
companheira eis que lavrada com base nas informações presta-
das pela própria demandante. Quanto aos demais documentos,
ressalte-se que são todos documentos particulares e extempo-
râneos, que deverão ser complementados por prova testemu-
nhal consistente e idônea. Diante do exposto, reputo indispen-
sável a realização de audiência a fim da oitiva do depoimento
pessoal da autora e de suas testemunhas e indefiro, por ora, o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 2. A par do expos-
to, verifica-se que não há protocolo do requerimento adminis-
trativo da concessão pleiteada pela demandante. Consideran-
do, porém, a necessidade de prévia análise administrativa da
questão ora argüida pela autora, a fim de justificar o interesse
processual da demandante, determino a suspensão do feito pelo
prazo de trinta dias, durante os quais deverá o Instituto reque-
rido, a princípio com base nos documentos já apresentados nos
autos, processar o pedido da autora.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002822-5 - JULIA ANTUNES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO CEZAR TOMAZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”(...) O art. 273 do CPC, dentre outros requisitos,
exige prova inequívoca. No caso, os documentos juntados às
fls. 13/17 não cumprem este requisito específico, razão pela
qual indefiro o pedido de antecipação da tutela. Ressalto que
para constatar a veracidade das informações trazidas pelo au-
tor a respeito de seu estado de saúde seria necessária a realiza-
ção de prova pericial. Os documentos acima aludidos não su-
prem a falta uma vez que produzidos unilateralmente, sem o
crivo do contraditório. Nem se alegue que a urgência impede a
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produção de prova pericial uma vez que o CPC prevê a possibi-
lidade de prova pericial, cautelarmente, com a participação da
parte contrária. Considerando que, apesar da autorização legal
contida no parágrafo único do artigo 10 da Lei 10259/01, cos-
tumeiramente, os representantes judiciais de entes públicos não
têm realizado acordos para composição da lide, até mesmo por
receberem instruções ‘interna corporis’ nesse sentido, deixo de
designar audiência de conciliação, em atenção aos critérios de
economia processual e celeridade, preconizados no artigo 2º
da lei 9099/95, os quais norteiam as ações que tramitam no
âmbito dos Juizados Especiais. Em razão disso, determino seja
realizada a citação da União, ... .”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002872-9 - OCLIDES KUREK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 2. A concessão
antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem audiên-
cia da parte contrária, é providência excepcional, o que só se
justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela parte
autora e convencimento da verossimilhança da alegação por
parte deste juízo. No caso dos autos, o pedido do autor é de
concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, com o
pagamento das parcelas atrasadas desde a primeira DER, em
22/09/1995 (fl. 08, item IV, b). Assim, para a concessão do
benefício pleiteado, necessária a comprovação de que preen-
che os requisitos da incapacidade e da carência, ou seja, no
caso específico do autor, necessária a comprovação de que ele
já se encontrava incapaz quando ainda detinha a qualidade de
segurado. Para tanto, reputo indispensável a realização de perí-
cia médica e/ou juntada de documentos hábeis à comprovação
da data (ainda que aproximada) do início da incapacidade do
autor, pelo que indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002870-5 - ADEVALSON PEREIRA GUIAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

Francisco Beltrão, 20.12.2004.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 001/2005

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- (...).
2 - Atendido o item anterior pela CEF, dê-se vista à parte auto-
ra, bem como dos expedientes encartados às fls. 292/301, para
se manifestar sobre a liquidação procedida pela CEF, no prazo
de 30(trinta) dias.
3 - Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas pelos auto-
res Antonio Mariano de Queiroz e Eurides Lourenço da Silva,
considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n. 4.777, de 11 de
julho de 2003, tornou desnecessária a homologação judicial da
adesão ao acordo para que seja possível o recebimento dos va-
lores devidos aos fundiários, entendo despicienda a referida
homologação ante a total ausência de interesse, tanto da parte
autora, quanto da CEF.
4 - Em relação aos autores Jorge Marinho e Altino Martins Ara-
gão, ante a concordância expressa com relação aos créditos
efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamente a obri-
gação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12964-6 - JUAREZ SILVERIO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- (...).
2 - Assim, homologo, nos termos do art. 7o da LC 110/01, a
transação firmada pela CEF e pelos autor Agenor Manoel de
Araújo, para que surta seus efeitos legais.
3 - Indefiro, por conseguinte, o pedido de intimação da CEF
para apresentar os valores pagos em decorrência da adesão ao
acordo (...).
4 - Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas pelos auto-
res Sadrac Fernandes Lopes, Salvador de Oliveira e Luiz Patrí-
cio de Paiva, considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n.
4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homolo-
gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC 110/01 para
que seja possível o recebimento dos valores devidos aos fundi-
ários, entendo despicienda a referida homologação ante a total
ausência de interesse, tanto da parte autora, quanto da CEF.
5 - (...).
6 - Atendido o item 5, abra-se vista à parte autora por 30(trinta)
dias. Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-
se-á cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julga-
do.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12949-4 - CLAUDIA RIBEIRO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, manifeste-se a parte autora sobre a
petição da fl.245, bem como sobre o item 2 do despacho da
fl.244, no prazo consignado (fl.244,II: ‘intime-se a parte auto-
ra par manifestação, inclusive em relação ao autor Jorge da
Conceição Gomes, no prazo de 30(trinta) dias’)”.

ACAO ORDINARIA

99.20.14013-9 - DIRCEU BARBALARGA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA,
SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte autora para que apresente declara-
ção de próprio punho de que não possui condições de arcar
com as custas processuais e os honorários advocatícios, ou pro-
curação com poderes especiais para que o benefício da Assis-
tência Judiciária Gratuita possa ser requerido diretamente por
seu advogado, sob pena de indeferimento do pedido, no prazo
de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011175-6 - ALICIO DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-
RONEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Antedido o item anterior, dê-se vista às partes”.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009974-3 - INFIBRA DO PARANA - CIMENTO
AMIANTO LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO EM LONDRINA-PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARA SUELY OLIVEIRA E SILVA MARAN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: “Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, inciso II,
desta 1a. Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de
Processo Civil, intimo o procurador da parte exequente para
suprir a(s) irregularidade(s) apontada na informação de fl. 79.
(procuração apresentada não tem poderes para receber e dar
quitação)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.14130-3 - MELA METALURGICA LAMPE LTDA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À parte autora para proceder ao recolhimento do por-
te de remessa e retorno, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena
de deserção”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007001-4 - ANTONIO EZIQUEL MOREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- À parte autora para que apresente declaração de
próprio punho de que não possui condições de arcar com as
custas processuais e os honorários advocatícios, ou procuração
com poderes especiais para que o benefício da Assistência Ju-
diciária Gratuita possa ser requerido diretamente por seu advo-
gado.
Para a providência determinada concedo o prazo de 10(dez)
dias, sob pena de indeferimento do pedido”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010143-0 - DURVALINO VANZELLA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos ter-
mos da Lei n. 1060/50 e alterações.
2 - Renove-se a intimação da parte autora para proceder ao
cumprimento do item 2 do despacho de fl.34.
Para tanto, fixo o prazo improrrogável de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006822-0 - WAGNER AUGUSTO FERNANDES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Renove-se a intimação da parte exeqüente para
cumprir o despacho da fl.15, excluindo o montante referente
aos honorários e custas, conforme determinado, considerando
que na petição da fl.15 apenas reiterou o valor atribuído na
petição inicial.
2 - Para cumprimento da diligência acima determinada, conce-
do o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.008214-8 - SEVERINO HENRIQUE DE FARIAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Com as informações dê-se vista à parte exeqüen-
te para requerer o que entender de direito, no prazo de 10(dez)
dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.024751-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENE CORDEIRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Baixo o feito em diligência.
2 - A fim de permitir o adequado equacionamento da demanda,
intime-se a Impetrante para que se manifeste sobre o teor das
informações e documentos das fls. 64/86, os quais dão conta da
existência de outros débitos que não foram objeto do parcela-
mento noticiado na inicial, no prazo de 05(cinco) dias”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008280-0 - UNOPAR - UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO SC LTDA X CHEFE DO SERVIÇO DE
ARRECADACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). RICARDO LAFFRANCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- (...) Assim, autorizo o depósito judicial dos valo-
res controversos, eis que se trata de direito subjetivo do contri-
buinte, nos termos do citado dispositivo legal;
2 - Oficie-se ao Banco do Brasil (...).
3 - Indefiro o ingresso na lide do Sr. Presidente do Banco do
Brasil S/A, haja vista que o mandado de segurança deve ser
direcionado apenas contra a autoridade responsável pela exi-
gência questionada (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010714-5 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE LONDRINA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA -
PARANA e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - (...) Conforme consta da peça vestibular, o man-
dado de segurança está direcionado contra ato de autoridade
sediada em Curitiba/PR, motivo pelo qual declaro-me incom-
petente para processar e julgar o ‘writ’.
2 - Assim, após efetuadas as anotações pertinentes e a baixa na
distribuição, remetam-se os autos à Justiça Federal em Curiti-
ba/PR”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010324-3 - SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL
MOVEIS BANROM LTDA X SUPERINTENDENTE DO INSS
e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Diante do teor da informação da fl.265, intime-se a
parte autora para manifestação expressa, no prazo de 10(dez)
dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.14547-5 - FERNANDO CESAR DE ALMEIDA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - À Contadoria para cálculo do valor devido, nos
termos do título executivo.
2 - Em seguida, vista às partes”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017054-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PEDRO SABINO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a autora para promover a citação do INSS
nos termos do artigo 730 do CPC, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021477-9 - MILTON MOTTA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze)
dias, apresentar declaração de que não possui condições de ar-
car com as custas processuais e honorários advocatícios, ou
procuração com poderes especiais para que o benefício da Jus-
tiça Gratuita possa ser requerido diretamente por seu advoga-
do, sob pena de indeferimento”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010535-5 - JOSE GARCIA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Intime-se o subscritor das petições das fls. 92/93, para,

no prazo improrrogável de 10(dez) dias, colacionar aos autos o

indispensável instrumento de substabelecimento”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.011663-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE APARECIDA LARANJEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a parte embargante para
comprovar, no prazo de 10(dez) dias, que o Juízo encontra-se
devidamente garantido, sob pena de indeferimento dos presen-
te embargos”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008602-6 - EUNICE JUSTINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, NICIO AN-
TONIO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Tendo em vista a manifestação da fl.159, concedo a
dilação do prazo por mais 15(quinze) dias para a CEF dar pros-
seguimento ao feito”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.005459-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X S. M. CORREA E CORREA LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte embargante para se
manifestar expressamente sobre sua concordância ou não com
a proposta de honorários periciais apresentada à fl.411 e, em
caso positivo, proceder ao respectivo depósito, conforme de-
terminado à fl.78, item 9”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.028226-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA TEIXEIRA OTSUKA
Adv. : Dr(s). EDUARDO KUTIANSKI FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Cumpridos os itens anteriores, dê-se vista à parte
autora para requerer o que de direito”.

ACAO SUMARIA

2000.70.01.003860-9 - SILVIO JORDAO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- (...)
2 - Antendido o item anterior, dê-se vista à parte autora.
3 - Em relação à autora Maria Concebida Borges Bentos, ante a
concordância expressa com relação aos créditos efetuados pela
CEF, reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada
do julgado”.

ACAO ORDINARIA

99.20.10926-6 - IVANIR APARECIDA DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Havendo depósito dos honorários, expeça-se al-
vará de levantamento, a favor do procurador da parte autora.
Caso contrário, deverá a parte autora requerer o que entender
de direito, sob pena de arquivamento.
Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial
(...).
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

95.20.11059-3 - AFONSO BURKOT e Outros X UNIAO FE-
DERAL e Outro
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Assim, não tendo a subscritora da petição à fl.70
poderes para desistir da ação, renove-se a intimação da procu-
radora da autora LUCI SCROCARO PIGOZZO para que regu-
larize a representação processual, colacionando aos autos ins-
trumento de mandato que outorgue poderes para desistir.
Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015897-5 - AYKO SHIRAIWA KURIYAMA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- A parte autora deverá, no prazo de 10(Dez) dias,
comprovar que o benefício econômico pretendido atinge o va-
lor dado à causa, de forma fundamentada, haja vista o disposto
no art. 3o, p.3o, da Lei n. 10.259/01, que estabelece regra de
competência absoluta para processar os feitos cujo valor não
supera 60 salários mínimos.
2 - No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar declaração de
próprio punho de que não possui condições de arcar com as custas
processuais e os honorários advocatícios, ou procuração com pode-
res especiais para que tal benefício possa ser requerido diretamente
por sua advogada, sob pena de indeferimento do pedido de conces-
são do benefício da Assistência Judiciária Gratuita”.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Londrina
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2004.70.01.010483-1 - CLAUDIO GEROTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

Londrina, 13 de dezembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimacão 0026/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se, com urgência, a executada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe se há outros pagamentos parciais da dívida exe-
cutada, apresentando a(s) guia(s) DARF(s). (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.018028-9 - FAZENDA NACIONAL. X POLO AS-
SESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Em
vista do desinteresse do Exeqüente (fls.)na manutenção da pe-
nhora de fl. (direitos de uso de terminal telefônico) (...) proce-
da-se ao levantamentoda referida constrição. (...) III. (...) en-
tendo que a finalidade do processo executivo poderá ser me-
lhor atendida com a substituição de bens requerida pela parte
executada às fls. (...) Intimem-se as partes desta decisão com
urgência (...) inclusive de que as intimações continuam a ser
realizadas pelo DJ e não no endereço indicado à fl. 288. (...)
intime-se a parte executada para que informe o local onde os
bens indicados são encontrados; (...) Saliente-se às partes que
a figura do fiel depositário é de suma importância ao ato de
consktrição, sem o qual não se perfectibilizará a substituição
de penhora, sendo sua assunção sempre expontânea. (...) IV.
(...) decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se à subs-
tituição de penhora. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.12227-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TECIDOS E CONFECCOES MERIGUE LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA DE ARAUJO BIZERRA BISPO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) de-
termino se proceda à penhora sobre os veículos indicados às
fls. 28/29 (VW/GOLF 2.0, ... e I/FORD RANGER XL 11F ...),
tanto quanto baste, (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.025682-8 - FAZENDA NACIONAL. X ARNOL-
DO BULLE NETO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) re-
cebo a apelação oposta pela exequente no duplo efeito. (...)
intime-se a executada para que apresente contra-razões. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.014075-2 - FAZENDA NACIONAL. X PAVIBRAS
- PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LUCCA

2003.70.01.014076-4 - FAZENDA NACIONAL. X PAVIBRAS
PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LUCCA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
termino a suspensão do presente feito nos termos do art. 265, I,
do CPC. Intime-se o subscritor da petição de fls. 23/27 para
regularizar a sua representação processual colacionando aos
presentes autos instrumento procuratório outorgado pelo inven-
tariante do espólio deixado pelo falecimento do embargante,
caso hajaprocedimento de inventário instaurado, bem como para
ratificar os atos processuais praticados, cumprindo, inclusive,
o item 4 do despacho de fl.28, sob pena de extinção dos pre-
sentes embargos sem julgamento do mérito por falta de pressu-
posto proccesde validade. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.029136-1 - OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNI-
OR X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se, com urgência, o patrono da embargante para regulari-
zar a sua representação processual colacionando aos autos ins-
trumento procuratório atualizado, original ou fotocópia auten-
ticada, onde constem os poderes específicos para renunciar a
direitos caso persistam os motivos alinhavados no r. despacho
de fl. 67, (...) a falta do referido instrumento poderá ensejar a
extinção do feito sem julgamento do mérito (...) - (...) deverá a
embargante, após a regularização da representação processual,
se manifestar no sentido de informar se ainda persiste a neces-

sidade da concessão da tutel antecipada (...) colacionando aos
autos documentos que comprovem a recusa das instituições fi-
nanceiras em negócios com a embargante (...) Deverá, ainda , a
embargante esclarecer o pedido de parcelamento do débito nos
termos da MP 38/2002, uma vez que o prazo para tal ato se
esgotou no último dia do mês de julho de 2002 - art. 1º, MP 38/
2002, e o pedido somente foi protocolado em 11/02/2003”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.005622-0 - MALUF E FILHO LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se o subscritor da petição de fl. 27 para regularização da repre-
sentação processual, apresentando instrumento de mandato subs-
crito pela empresa Spectro Engenharia e Sistemas Eletrônicos
Ltda, além de cópia do contrato social e alterações, onde cons-
te quem representa atualmente a empresa. Informe, outrossim
o endereço atual da executada e tambémse a mesma está reali-
zando suas atividades regularmente.”

EXECUCAO FISCAL

99.20.15322-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SPETRO ENGENHARIA E SISTEMAS ELE-
TRONICO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUI BARBOSA GAMON

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “ (...) julgo extinta a ação de execução fiscal com julga-
mento de mérito, de acordo com os artigos 269, inciso I, e 795,
do Código de Processo Civil. Isento de custas. (...) proceda-se
ao levantamento da penhora realizada (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.16301-2 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO FERRO
VELHO AGROMETAL LTDA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) deixo de receber o presente recurso de apelação de fls.
99/107, por intempestivos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000315-6 - A P PELLOSO & CIA LTDA MATRIZ
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA

————————————————————— No(s)
processo(s)abaixo foi expedida certidão com os seguintes ter-
mos: “Manifeste-se a parte contrária, em 05 dias, sobre o(s)
documento(s) arrolado(s) à(s) fl(s). 41/62, (...)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.011975-1 - FAZENDA NACIONAL. X MARAJO
AUTOMOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

2003.70.01.011977-5 - FAZENDA NACIONAL. X MARAJO
AUTOMOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões: SEN-
TENÇA: “(...) acolho a exceção de pré-executividade oposta
pela excipiente, para fim de reconhecer a prescrição do crédito
exigido (...) com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, decla-
ro extinta a presente execução. Porsucumbente e por ter levado
a devedora a contratar advogado, condeno a FN a pagar verba
honorária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) (...)” DES-
PACHO: “(...) recebo a apelação oposta pela exeqüente no du-
plo efeito. (...) intime-se a executada da sentença de fls. 102/
108, assim como para que apresente contra-razões.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.001585-0 - FAZENDA NACIONAL. X DINARDI
ENGENHARIA CIVIL E CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) rejei-
to liminarmente os Embargos opostos po Ronaldo Paderes, por
intempestivos.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004656-9 - RONALDO PADERES X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: SENTEN-
ÇA: “(...) julgo totalmente improcedentes os pedidos iniciais.(...)
Sem custas (...) Sem honorários (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.012360-2 - SERV-TEC EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS SC LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)

Recebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução.
(...) intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestar, no
prazo de dez (10) dias, oportunidade em que deverá(ão) tam-
bém especificar as provas que pretenda(m) produzir, justifi-
cando-as. (...)”
(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005587-0 - VINICIUS COUTINHO X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

2004.70.01.007780-3 - FAZENDA NACIONAL. X SELMI CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERREIRA PIANEZ

2004.70.01.009001-7 - G P SILVA GELOS X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). LAURO PALMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) rejei-
to liminarmente os Embargos opostos por Caliver Indústria
Comércio e Representações de Máquinas Agrícolas Ltda., por
intempestivos. (...) rejeito liminarmente os Embargos opostos
por Iracema Vieira Caliento, Alexandre Caliento e Maria Ân-
gela Caliento, por serem partes ilegítimas para compor o pólo
ativo dos presentes Embargos, visto não figurarem na relação
jurídica processual estabelecida no feito executivo, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003573-0 - CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi certificado o seguinte: “Manifeste-se a
parte contrária, em 05 dias, sobre o(s) documento(s) arrolado(s)
à(s) fl(s). 144/166, nos termos do inciso VI.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.010375-8 - FAZENDA NACIONAL. X FARMA-
CIA 24 HORAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) deixo
de receber, por ora, os presentes embargos até que se ultime a
medida constritiva nos autos de execução(...) Intime-se o subs-
critor dos embargos para qualificar o embargante, posto que da
leitura da inicial não se constata ser a pessoafísica ou jurídica
de Hikaki Harada o/a embargante. Igualmente, pretendendo ver
processados os embargos deverá o/a embargante garantir o Ju-
ízo procedendo de acordo com o art. 9º da LEF; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004878-5 - HIKARI HARADA E OUTRO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIANO CASANOVA THOME

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a subscritora da inicial de embargos para colacionar
aos autos o instrumento de mandato e cópia do contrato/estatu-
to social da empresa embargante, no prazo de (15) quinze dias,
sob pena de serem considerados inexistentes os embargos opos-
tos.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010428-4 - TRANSPORTADORA E COMERCI-
AL YOSHIDA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ZUCCO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Acolho
a manifestação da Exeqüente de fl. 45, verso, recusando a no-
meação realizada pela executada às fls. 19/40 (...) intime-se a
executada (...) bem como, quanto ao interesse na realização de
nova indicação de bens, no prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.008363-0 - FAZENDA NACIONAL. X GLOBO
SATELITE ANTENAS PARABOLICAS LTDA
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) jul-
go extinta a execução de sentença para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.00884-7 - SELMI & CIA LTDA. X SUPERINTENDEN-
CIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “O em-
bargante, Yukio Agita, ao mesmo tempo que é credor da União
(...) a título de honorários advocatícios, competência 08/2000,
é também devedor da União (...)Assim, havendo sucumbência
recíproca, deve ser aplicada a regra prevista no artigo 21 do
CPC, razão pela qual os honorários advocatícios estabelecidos
devem ser compensados entre si. (...) determino: 1. À Secreta-

ria paraelaborar o cálculo necessário a fim de compensar os
valores dos honorários advocatícios e apurar o quanto devido
ao embargante YukioAgita. 2. Após, intimem-se as partes.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

91.20.12384-1 - YUKIO AGITA X Adv. : Dr(s). MARISA SET-
SUKO KOBAYASHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “ I. Dei-
xo de apreciar o pedido formulado à fl. 34, em virtude do des-
pacho proferido nos Embargos à Execução nº 91.20.12384-1,
em apenso. II. Aguarde-se para arquivamento conjunto. III. In-
time-se o embargado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001985-1 - YUKIO AGITA
Adv. : Dr(s). MARISA SETSUKO KOBAYASHI

LONDRINA, 7 de janeiro de 2005

NÁGELA ALI KASSEM
DIR. DA SECRETARIA EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DA PRLONSH01
Boletim nº 18/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 09:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003901-1 - LEILA FERREIRA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 10:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

92.20.13024-6 - NELSON LUIZ WIGERT X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 14:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.10450-1 - RENATO TAKARADA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZA MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 15:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
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caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

CONSIGNATORIA

2000.70.01.007469-9 - CHRISTINE BACCARAT DE GODOY
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 09:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.007330-0 - ELIZEU GHELLER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

CONSIGNATORIA

2000.70.01.009836-9 - EDNO DE JESUS MIRANDA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 10:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13185-7 - SIDNEY SANTOS NOVAIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 15:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

96.20.12873-7 - IDALINO SGOBERO FILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-

se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014118-5 - SUELI MARIA SOLOVIOV X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 14:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028270-0 - NILVANDER VILSON DE MELLO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 10:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13084-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HAROKO TANENO MANOEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 15:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.12809-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALCINA MARIA PENAFIEL SOLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO HENRIQUE GUARIENTE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 16:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13266-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OBEDE FERREIRA ANGELO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 09:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se

os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13241-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NIVALDO DA SILVA OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 16:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11414-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DORIVALDO DOMINGUES MOURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 09:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.14062-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA LEONOR PALMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 15:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13264-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROBERTO CORDEIRO BATISTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 13:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14314-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIA REGINA HATTI
Adv. : Dr(s). LUCIANO MENEZES MOLINA, HELOISA DOS
SANTOS KAGUIMOTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 13:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.001065-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILMAR OCTAVIANO BUENO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VALDONY PORTO CESTARI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 16:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.10387-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROSANGELA HOMEM PEREIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 14:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13127-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CARLOS DALE VEDOVE JACOBS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 10:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14396-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE FELIX DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 09:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10920-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
APARICIO LOPES JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA
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Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 14:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.11782-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUCELIA MARIA DE MATOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11352-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IRANDI CAMARGO DE MOURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13289-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE FELIPE LEAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 15:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10941-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GEORGE PEDRO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 14:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13081-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SUELI DA SILVA E OUTROS

Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 22/
02/2005, às 10:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.016177-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS ZANELA FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.11500-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
UBIRAJARA HERRERA DE MELLO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 14:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13420-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OLGA YOSHIKA IEDA FRANCABANDIERA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 14:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14424-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE AIRTON CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 10:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.14025-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUZIA PIEROTE MARCONDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 15:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13154-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EVELI MANZUTTI
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10379-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSMAR NOGUEIRA DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.12873-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELSON DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 10:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.16046-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X RAIMUNDO AUGUSTO DE JESUS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia
24/02/2005, às 09:15 horas, para a realização do ato. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação
supra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmen-
te realizada pelo Juízo, ficam encarregados do compareci-
mento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a se-
rem apresentadas em audiência para a devida análise pela
parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais, no caso de a procuração cons-
tante nos autos não os outorgar. Deverão as partes informar
ao Juízo, até a data a audiência, acerca de eventual execu-
ção e/ou outras ações, além daquelas que ora estão apensa-
das, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive
quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.14008-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EMERSON LIMA FUJITA
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audiência de
conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/02/2005, às
16:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se os procuradores
das partes acerca da designação supra, os quais, não obstante a
intimação a ser eventualmente realizada pelo Juízo, ficam encar-
regados do comparecimento destas ao ato, munidas de propostas
de acordo, a serem apresentadas em audiência para a devida aná-
lise pela parte contrária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar procura-
ção com poderes especiais, no caso de a procuração constante nos
autos não os outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a
data a audiência, acerca de eventual execução e/ou outras ações,
além daquelas que ora estão apensadas, tendo como objeto o con-
trato destes autos, inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10803-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LINCOLN RIBEIRO NEPOMUCENO
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.13265-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS ROBERTO GIUFRIDA
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 15:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.12818-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
APARECIDA INES CEOLIN
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14312-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIRO PORTO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 10:15 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.
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EXECUCAO DIVERSA

94.20.10270-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE DERCIDIO DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES, EDNO MON-
TEIRO GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 16:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.002560-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSNI DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 16:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12372-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LEONICE SARTORI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, Gs 13:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14632-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NIVALDO LUIZ PEREIRA BAXHIX
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 14:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14728-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X MARINA APARECIDA BERNINI PAIVA
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 10:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora

estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13489-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROBERTO DAVID GONCALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 15:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14888-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LIDIA MARIA FRANZOLIN
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 24/
02/2005, às 10:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13291-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILSON DONIZETE ALVES DE SIQUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 23/
02/2005, às 14:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10783-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIME STELLE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 15:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.14014-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO GONCALVES RIBEIRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 25/
02/2005, às 09:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-

verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.10607-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROGERIO ADRIANI SILVA
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 21/
02/2005, às 13:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012823-4 - WAGNER ROBERTO DE BRITO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

Londrina, 07/01/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL

JUIZ FEDERAL: DR. MARCOS CÉSAR ROMEIRA
MORAES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL
ALBERTO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0052/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Intime-se a defesa de Eder Carlos Furlan para
que se manifeste, no prazo de 3 (três) dias, acerca da não loca-
lização da testemunha Waldir de Castro, sob pena de desistên-
cia de sua inquirição...”

ACAO PENAL

98.30.13167-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDER
CARLOS FURLAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI, WAGNER BRUSSOLO
PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Defiro o pedido de fl. 217, e concedo o prazo de
30 (trinta) dias para a apresentação do documento comprobató-
rio da propriedade do bem...”

ACAO PENAL

96.30.11938-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEL-
SON MARTINS GARCIA, FLAVIO ZENHA FREITAS
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Ante o exposto, acolho a manifestação ministe-
rial de fls. 39-41 e suspendo a presente ação penal até a com-
provação do pagamento integral do débito pelo acusado Julio
Bifon (art. 9º da Lei nº 10.684/2003). Ressalvo que no período
de suspensão do processo não será computada a prescrição cri-
minal (art. 9º, §1º, da Lei nº 10684/2003)...”

ACAO PENAL

2002.70.03.013417-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JULIO BIFON
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Intime-se o defensor dos acusados Valdinei Deo-
dato Nascimento, Jorge Ferreira Almeida e João Marcolino da
Silva Neto para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca
das testemunhas não localizadas Dirceu Antonio Peruceli, Ga-
briel Sabino Gonçalves Júnior, João Batista, José Carlos Ro-
drigues e Álvaro Soares da Silva, sob pena de desistência de
suas inquirições...”

ACAO PENAL

2001.70.03.002927-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDINEI DEODATO NASCIMENTO, JORGE FERREIRA
ALMEIDA, JOAO MARCOLINO DA SILVA NETO
Adv. : Dr(s). HOSINE SALEM, ALYSSON FERNANDO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Intime-se Hildeberto Sutana, por intermédio de seu
procurador, para comprovar a propriedade do veículo apreendido à
fl. 10 do inquérito policial, juntando aos autos a respectiva autoriza-
ção para transferência de veículo, no prazo de 5 (cinco) dias...’

ACAO PENAL

98.30.10186-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HIL-
DEBERTO SUTANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANUARIO SILVERIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...intime-se o advogado constituído por Tin Yen
Chen para que informe, no prazo de 3 (três) dias, o atual ende-
reço de sua cliente, sob pena do valor depositado a título de
fiança ser convertido para o Fundo Penitenciário Nacional -
FUNPEN...”

PEDIDO DE FIANCA

2002.70.03.011667-2 - JIN JAN REN, TIN YEN CHEN X Adv.
: Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Isto posto, intime-se o executado Fernando Cé-
sar Ben Hur de Melo para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca do cumprimento irregular da pena de prestação de
serviços à comunidade que lhe foi imposta, sob pena de con-
versão desta em privativa de liberdade, bem como para que dê
continuidade ao seu cumprimento atentando para o termo ini-
cial e o termo final do prazo referente à pena privativa de liber-
dade fixada (2 anos, 7 meses e 15 dias)...”

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.009119-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO CESAR BEN HUR DE MELO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANILSON
GERALDO SGUAREZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...designo a data de 21 de março de 2005, às 15
horas, para a inquirição das testemunhas arroladas pela defe-
sa...”

ACAO PENAL

2003.70.03.015001-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLERIO DALLAZEN
Adv. : Dr(s). WALDIR FRARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Recebo o recurso de apelação interposto pela
acusação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo... intimem-
se as defesas para que apresentem as contra-razões...”

ACAO PENAL

96.30.10234-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
CIR JOSE MARTINS, MAURO JOSE SILVA, VALDOMIRO
SILVA
Adv. : Dr(s). ALBERTO B TENORIO CAVALCANTE, LUIZ
FLORIDO ALCANTARA, JOSE CICERO DE OLIVEIRA,
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

98.30.11699-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RODRIGUES DE SANTANA, DORVALINA MARIA
MONTAGNI, VALCIR JOSE MARTINS
Adv. : Dr(s). LUIZ FLORIDO ALCANTARA, ALBERTO B
TENORIO CAVALCANTE, JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...intime-se a procuradora de Lenilda Andrade Sou-
za... para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder ao levanta-
mento do saldo de fiança por ela prestada, ficando ciente de
que, caso permaneça inerte, o respectivo valor será convertido
em renda a crédito do FUNPEN - Fundo Penitenciário Nacio-
nal...”

ACAO PENAL

98.30.13878-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LE-
NILDA ANDRADE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado foi expedida a Carta Precató-
ria nº 353/2004-Cr para o Juízo da Comarca de Itapira/SP, com
o fim de inquirir a testemunha de defesa Paulo Roberto da Sil-
va Martins. Ainda no processo abaixo, foi proferido o seguinte
despacho: “...Decorrido o prazo da Carta Precatória nº 353/
2004-CR... à defesa para fins do artigo 499 do Código de Pro-
cesso Penal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas...”

ACAO PENAL

2001.70.03.005612-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCO LUIS VITOR VASCONCELOS, ALMIR FERNAN-
DES DA SILVA, NILTON CELSO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ISRAEL BATISTA DE MOURA, HUMBERTO
BOAVENTURA DA SILVA SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do artigo
499 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

2002.70.03.002089-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA DAS GRACAS FREIRE
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “...declaro extinta a punibilidade do beneficiado La-
ércio de Figueiredo, com fulco no parágrafo único, de artigo
84, da Lei nº 9099/95...”

ACAO PENAL

2002.70.03.012559-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAERCIO DE FIGUEIREDO

Varas Federais de
Maringá
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Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “...com fundamento no artigo 84, parágrafo único, da
Lei 9099/95, em razão do cumprimento integral da pena, de-
claro extinta a punibilidade dos autores do fato Benedito Viei-
ra, Ozório César Campaner, João Boaventura da Silva Sá, Wal-
ter de Souza Fernandes, Arlindo Moreira Barbosa, Amilton
Pedro dos Santos e Antonio Tadeu Lupion...”

INQUERITO

2000.70.03.002504-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO VIEIRA, OZORIO CESAR CAMPANER, JOAO
BOAVENTURA DA SILVA SA, WALTER DE SOUZA FER-
NANDES, ARLINDO MOREIRA BARBOSA, AMILTON PE-
DRO DOS SANTOS, ANTONIO TADEU LUPION
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “...Isto posto, declaro extinta a punibilidade do exe-
cutado com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal...”

EXECUCAO PENAL

2001.70.03.006966-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO BAPTISTA MORRONI
Adv. : Dr(s). MARCELO BELANDA MOLINARI

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “...com fundamento no artigo 84, parágrafo único da
Lei nº 9099/95, em razão do cumprimento integral da pena,
declaro extinta a punibilidade do autor do fato...”

ACAO PENAL

2002.70.03.011644-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JIN JAN REN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE HADDAD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença : “.. Diante do exposto, declaro extinta a
punibilidadedo(s) réu(s), com fulcro no § 5º do art.89 da Lei
9.099/95..”.

ACAO PENAL

2000.70.03.005599-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO FERNANDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MANOEL BATISTA NETO

2002.70.03.005823-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARELI HILLER MALVEZI
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “...Em face de todo o exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA, nos se-
guintes termos:
1. ABSOLVO as acusadas ETELVINA DE MELLO PRAJIAN-
TE e DANIELA DE MELO PRAJIANTE das acusações que
lhes foram feitas na denúncia, com base no artigo 386, inciso
IV do Código de Processo Penal;
2. ABSOLVO o acusado WALDOMIRO AMADEU PRAJIAN-
TE da acusação referente à conduta tipificada no artigo 2º, II
da Lei nº 8.137/90, nos termos do artigo 386, III do Código de
Processo Penal;
3. CONDENO os acusados WALDOMIRO AMADEU PRAJI-
ANTE e NAILOR MARQUES pela conduta prevista no artigo
1º, I e II, da Lei nº 8.137/90, combinado com os artigos 29 e 71,
ambos do Código Penal Brasileiro.
-RÉU NAILOR MARQUES... torno definitiva a pena corporal
em 02 (dois) anos e (04) meses de reclusão, que será cumprida
desde o início em regime aberto... substituo a pena restritiva de
liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos consisten-
tes: (i) a primeira na prestação de serviços à comunidade (art.
46, CP), cujas especificações cumprirá ao juízo da execução
(art. 149 da Lei 7.210/84); (ii) a segunda na prestação pecuni-
ária (art. 45, § 1º, do Código Penal) a uma entidade beneficen-
te, previamente cadastrada e a ser definida pelo Juízo da exe-
cução... no valor de 8 (oito) salários mínimos... condeno o réu,
também, ao pagamento de multa... resta a pena de multa fixada
em definitivo em 10 (dez) dias-multa...
-RÉU WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE... torno defini-
tiva a pena corporal em 03 (três) anos e (09) nove meses de
reclusão, que será cumprida desde o início em regime semi-
aberto... substituo a pena restritiva de liberdade por 2 (duas)
penas restritivas de direitos consistentes: (i) a primeira na pres-
tação de serviços à comunidade (art. 46, CP), cujas especifica-
ções cumprirá ao juízo da execução (art. 149 da Lei 7.210/84);
(ii) a segunda na prestação pecuniária (art. 45, § 1º, do Código
Penal) a uma entidade beneficente, previamente cadastrada e a
ser definida pelo Juízo da execução... no valor de 15 (quinze)
salários mínimos... condeno o réu, também, ao pagamento de
multa... resta a pena de Condeno os réus WALDOMIRO AMA-
DEU PRAJIANTE e NAILOR MARQUES, ainda, ao pagamen-
to pro rata das custas do processo...

ACAO PENAL

2002.70.03.000951-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDOMIRO AMADEU PRAGIANTE, ETELVINA DE
MELO PRAJIANTE, DANIELA DE MELO PRAJIANTE,
NAILOR MARQUES
Adv. : Dr(s). WELINGTON BRASIL FELIX, GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK, ADEMIR PENHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Indefiro o pedido formulado pela defesa na fase
do artigo 499 do Código de Processo Penal, a fim de que seja
expedido ofício ao 4º Tabelionato - Fratti... vez que a prova
dos fatos elencados nos itens 1 a 4 da peça de fls. 78/79 é ônus
da defesa, cumprindo a ela dele desincumbir-se nos termos do

artigo 156 do Código de Processo Penal...”

ACAO PENAL

2002.70.03.013881-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO ANTONIO THOM DA ROCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE LAMARE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...O acusado Sidnei Dacome, na fase do art. 499 do
CPP, requereu expedição de ofício à Receita Federal... Diante
do exposto, indefiro o pedido...”

ACAO PENAL

2001.70.03.002521-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIDNEI DACOME E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR

MARINGÁ, 17 de dezembro de 2004

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0243/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI
ALVES RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), com fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo extin-
to o processo.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10212-5 - CELMIRO PRETTI LUIZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

“(...), com fulcro nos arts. 267, inciso V e 794, incisos I e II do
CPC, julgo extinto o processo.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10606-8 - ANTONIO FLAVIO PINHO ALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDO UZELOTTO

“(...), julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelos
embargantes, extinguindo o processo com julgamento de méri-
to, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas. Condeno os
embargantes em honorários advocatícios, fixando-os em dez
por cento sobre o valor da causa, devidamente corrigido.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.002969-9 - PAULO FERREIRA GONCALVES DE
ALMEIDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, MARCELO
DANTAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“Intime-se o patrono dos autores a, no prazo de 10 (dez) dias,
instruir a inicial de execução de honorários com os cálculos de
liquidação de sentença, levando em conta que a sucumbência,
de acordo com o que determina o título judicial, deve ser recí-
proca e proporcionalmente distribuída e compensada (fl. 369),
sob pena de indeferimento.”

ACAO ORDINARIA

97.30.14437-0 - ANTONIO LOPES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). THEREZINHA SANTOS GANASSIN

“(...), concedo o prazo de 3 (três) meses, a contar da data do
protocolo, para que a parte autora aprecie os documentos trazi-
dos pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005399-2 - AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

“Salvo com relação ao autor Claudionor Berse, a obrigação da
CEF já foi declarada extinta por decisões não recorridas às fls.
209 e e 227, em razão do que indefiro o requerimento às fls.
238-239.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11734-0 - ODAIR THOMAZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

“(...), intime-se a parte autora para falar sobre a conta. No caso
de discordância, deve juntar aos autos memória de cálculo apon-
tando as divergências, no mesmo prazo do item 1. Intime-se
ainda a requerer, em qualquer caso, a citação do réu (art. 730
do CPC).”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.001287-4 - MARTA LAZARO FARIA DE SOUZA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZIMMERMANN

“1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.In-
time-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006607-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMARI PEREIRA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2004.70.03.006608-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUCINEI MATTOS DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

“1.O acolhimento dos argumentos de uma das partes não
configura parcialidade, nem apuração unilateral. Se há pro-
cesso de conhecimento, com a concessão de medida judici-
al em favor do contribuinte, implicando a suspensão da exi-
gibilidade, são evidentes os reflexos da ação de conheci-
mento na alegação de prescrição efetuada pelo contribuin-
te em processo de execução (conforme descrito na decisão
recorrida), ainda que a ação de conhecimento não se con-
funda com o processo de execução. 2.O juízo considerou
desnecessária a utilização de procedimento administrativo
para a inscrição em dívida ativa como um dos elementos da
fundamentação que conduziu à improcedência da exceção.
Essa questão é das que não necessita de provocação, po-
dendo ser apreciada de ofício. 3.Destarte, não havendo qual-
quer omissão, contradição ou obscuridade, rejeito os em-
bargos de declaração.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.009505-3 - FAZENDA NACIONAL. X CLIMAR
CLINICAS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a parte interessada do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006592-8 - AMAL SAADE SAID E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2001.70.03.002198-0 - APARECIDA DA CONCEICAO FER-
REIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2003.70.03.008287-3 - WANTUIL FORTUNATO DA SILVA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

2003.70.03.008289-7 - GILVAN DA SILVA BATISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

2003.70.03.008374-9 - REGINA MARIA PAVANELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

96.30.15937-6 - ADELINO SALVADOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.13666-5 - ORIDES LOPES E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON SAENZ SURITA

Intime-se a parte executada para manifestar-se sobre o ofício
às fls. 200/201, junto ao Juízo de Direito da Comarca de Colo-
rado.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13207-2 - UNIAO FEDERAL X PISSOLITO E PISSO-
LITO LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODAIR VICENTE MORESCHI

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 115/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELAS MM. JUÍZA FEDERAL
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:
“Intime-se novamente o autor para emendar a inicial, a fim de
comprovar o interesse no ajuizamento da presente demanda,
tendo em vista que informou às fls. 21/22, que a CEF depositou
na conta vinculada do autor os valores ora pleiteados. Prazo de
10 (dez) dias.
Indefiro, desde logo, o pedido de liberação dos valores deposi-
tados pela CEF, devendo o autor manejar ação apropriada para
esse fim.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001596-3 - CARLOS DE OLIVEIRA DA VELHA
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que o impetrante não recolheu o restante
das custas processuais, em virtude da interposição do recurso
de apelação, mesmo sendo intimado para que procedesse ao
recolhimento (fl. 241), revogo o despacho da fl. 198 e julgo
deserto o mencionado recurso, por falta de preparo no prazo
legal (artigos 511, caput, do Código de Processo Civil, e 14,
inciso II, da Lei nº 9.289/96).(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001125-8 - GOLDEN TRADE COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, CARLOS AGOS-
TINHO TAGLIARI, LEONARDO ABDON PEREIRA GON-
ÇALVES, MONICA NOVOA GORI DENARDI

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO PARCIALMENTE A LIMINAR REQUERIDA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.002277-3 - WAP DO BRASIL LTDA X INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL DO PORTO DE PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO NUNES NETO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“O autor pretende discutir o cabimento da multa aplicada pela
autoridade aduaneira em razão de divergência na classificação
adotada em operação de importação. No entanto, atribui o va-
lor da causa em R$ 1.000,00. Entendo, assim, que a inicial
deve ser emendada a fim de haver a retificação do valor de
modo a adequá-lo ao proveito econômico objeto da ação, reco-
lhendo as custas complementares.(...).
Pelo Exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Intime-se o autor para a emenda necessária, no prazo de 10
dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.002267-0 - SUL GOIANA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS

2004.70.08.002268-2 - BOA SAFRA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Acolho a justificativa apresentada pelo réu às fls. 130/131,
dando regular procedimento ao feito.
Defiro o pedido de fls. 133/138.(...).”

ACAO PENAL

2001.70.08.003073-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALMIR WILHELM PARIGOT DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida DECI-
SÃO DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E INTIMAN-
DO-SE A IMPETRANTE PARA REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001778-9 - GUERMAND IND E COM DE MA-
DEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO
IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2004.70.08.001929-4 - DRT COMERCIO INTERNACIONAL
LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MARCIAL F D ASSUNCAO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“Requer a impetrante extensão dos efeitos da liminar(...). Veri-
fico, contudo, que a impetrante consta no rol dos associados da
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRODUTORES E EXPOR-
TADORES DE MADEIRAS - ABPMEX, a qual impetrou man-
dado de segurança perante este juízo em favor de seus associa-
dos,(...) e obteve liminar favorável. Assim, em princípio, não
há mais interesse da impetrante na extensão dos efeitos da li-

Varas Federais de
Paranaguá
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minar concedida neste feito. A opção pela ação individual será
acolhida apenas mediante prova da não satisfação do pleito com
a liminar concedida na ação coletiva, com prova da recusa pela
autoridade impetrada.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001721-2 - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI LTDA X CHEFE DE FISCALIZACAO DO INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). GABRIEL PLACHA, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR E SOLICITANDO À IMPETRAN-
TE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PARA QUE JUNTE
O ORIGINAL DO INSTRUMENTO DE MANDATO OU FO-
TOCÓPIA AUTENTICADA, BEM COMO CONTRATO SO-
CIAL DA IMPETRANTE.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001668-2 - LAVRADORA RACIONAL DE MA-
DEIRAS - LAVRAMA S/A X CHEFE DO ESCRITORIO RE-
GIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ SAIF

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E DEFERINDO O
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA A IMPETRANTE COM-
PROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS. NO MESMO PRAZO, DEVERÁ JUNTAR PROCURA-
ÇÃO ORIGINAL.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001854-0 - MADEIREIRA BELO HORIZONTE
LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ SAIF

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E CONDECENDO
O PRAZO DE 10 DIAS PARA A IMPETRANTE JUNTAR
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DAS PROCURA-
ÇÕES DE FLS. 38/39 E 40.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001835-6 - LINEA PARANA MADEIRAS LTDA
E OUTRO X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBA-
MA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E CONCEDENDO
O PRAZO DE 10 DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESETNAÇÃO PROCESSUAL (JUNTADA DE DOCUMEN-
TOS ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001889-7 - RED MADEIRAS TROPICAIS LTDA
X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2004.70.08.001919-1 - BRASTIMBER EXPORTACAO E IM-
PORTACAO LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL
DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E INTIMANDO A
IMPETRANTE PARA JUNTAR PROCURAÇÃO ORIGINAL
EM 10 DIAS.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001995-6 - LAMINADORA CENTENARIO LTDA
X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E CONCEDENDO
O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA A IMPETRANTE JUN-
TAR PROCURAÇÃO ORIGINAL.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001901-4 - MADEZONIA MADEIRAS DA AMA-
ZONIA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO
IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). NATAIL DA SILVA MONTEIRO

2004.70.08.001956-7 - BRACOMEX COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE PRODUTOS AGROFLORESTAIS LTDA -
ME X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

2004.70.08.001997-0 - MORGAN COMERCIAL EXPORTA-
DORA DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO
REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E INTIMANDO A
IMPETRANTE PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL EM 10 DIAS, MEDIANTE A JUNTADA DE
DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001920-8 - GILCELIO RODRIGUES DE PAULA
- ME X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000273-0 - HAMUD SHOPPING VESTUARIOS
E UTILIDADES LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, FABIANO BINHARA

2002.70.08.000533-0 - BROSE DO BRASIL LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). DANIELA SILVA VIEIRA, LESLIE DE OLIVEI-
RA BOCCHINO

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002075-9 - BENEDITO GONSALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002077-2 - PAULO MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.08.002238-0 - FABIO CORREIA FANHANI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BELMIRO CESAR FERNANDES TROTTA TE-
LLES

2003.70.08.002292-6 - ABELARDO ANASTACIO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.002591-5 - INDUSTRIAS PEDRO N PIZZATTO
LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

2003.70.08.002640-3 - BOTANICA MADEIRAS LTDA X
CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-
RANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002785-7 - JOSE LUIZ MORONA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.002874-6 - BRAMAX COMERCIO EXPORTA-
CAO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO
REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA, EVER-
SON NAZARIO

2003.70.08.003022-4 - ALESSIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-
NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE PERIN

2003.70.08.003068-6 - COMPENSADOS SUL BRASIL LTDA
X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2003.70.08.003070-4 - PALMASOLA S/A - MADEIRAS E
AGRICULTURA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL
DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA, EVER-
SON NAZARIO

2003.70.08.003073-0 - PALMASOLA S/A - MADEIRAS E
AGRICULTURA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL
DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA, EVER-
SON NAZARIO

2003.70.08.003106-0 - INDUSTRIAL MADEIREIRA S/A X
CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM PA-
RANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...) Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de GIL-
BERTO GONÇALVES DO ROSÁRIO, nos termos do artigo
89, parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95.(...).”

ACAO PENAL

2001.70.08.003413-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

GILBERTO GONCALVES DO ROSARIO
Adv. : Dr(s). NILIZA MACHADO XAVIER ASSUNCAO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista a devolução, sem cumprimento, da carta pre-
catória expedida ao Juízo da Comarca de Itapetininga, em vir-
tude do não recolhimento das custas judiciais, intime-se a CEF
para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender cabí-
vel.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.08.000258-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBANO ALFREDO DE ANDRADE BAPTISTA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Após posicionamento dos tribunais, em especial a decisão
do STF que entendeu possível a aplicação dos IPCs de janeiro
de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), a qual adotou
os fundamentos do Superior Tribunal de Justiça e declarou que
a adoção desses índices decorre da omissão da legislação da
época na definição do critério de correção do fundo, fato que
comprometeria a própria atualização monetária do FGTS, o
governo federal adotou a LC nº 110/01 e determinou o paga-
mento dos valores devidos, administrativamente, mediante sim-
ples adesão do trabalhador.
2. Nesse passo, intime-se o autor para emendar a inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, trazendo fundamento que demonstre a
existência de pretensão resistida por parte da Caixa Econômica
Federal em relação aos valores pretendidos nestes autos, bem
como para que apresente planilha dos valores pretendidos para
definição da competência, sob pena de extinção do processo
sem exame do mérito.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.002147-1 - LUIZ CARLOS CABRAL PEDROSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Recebo a petição das fls. 231/232 como agravo retido.
2. Intime-se a autora para que se manifeste sobre o agravo reti-
do interposto pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do § 2º do art. 523 do CPC.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000654-4 - ROBERTO NASCIMENTO RIBEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICTOR GERALDO JORGE

—————————————————————-
PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGA- DO(S)
DO AUTOR, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE A
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001487-9 - CARLOS ANTONIO MATOZO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO PARCIALMENTE A LIMINAR REQUERIDA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001896-4 - OPUS TRADING AMERICA DO SUL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA/PR
Adv. : Dr(s). WESLEY MACEDO DE SOUSA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E INTIMANDO-SE
A IMPETRANTE PARA JUNTAR PROCURAÇÃO ORIGINAL
EM 10 DIAS.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001902-6 - MADEZONIA MADEIRAS DA AMA-
ZONIA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO
IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). NATAIL DA SILVA MONTEIRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 2. Diante do trânsito em julgado da sentença proferida
nos embargos, expeça-se requisição de pequeno valor, no mon-
tante de R$ 80,98 (oitenta reais e noventa e oito centavos), com
posição em agosto de 2004, valor este correspondente a 5% do
valor da causa, nos termos da referida sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.70.12164-2 - SIONI PIRES SCHMITT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:

“Expeça-se precatório requisitório para pagamento do valor
devido ao autor, de acordo com a planilha apresentada pelo
INSS, incluindo a verba honorária que, em abril de 2004, cor-
respondia a R$ 241,55.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000136-4 - MASSUMI MIYASAKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Expeça-se requisição de pequeno valor referente aos hono-
rários advocatícios no montante R$ 1.000,00, com posição em
agosto de 2003.
2. Diante da conversão em renda do crédito dos exeqüentes,
comprovada à fl. 2132, intimem-se-os para que se manifestem
sobre a satisfação de seu crédito.
2. Em caso de satisfação do crédito, expeça-se alvará de levan-
tamento para a executada do saldo existente na conta nº
0398.005.00001835-6, conforme requerido pela executada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.002923-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X AGENCIA MARITIMA
TRANSCAR LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANA DE MELLO RODRIGUES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000634-2 - ALPENA DO BRASIL IMPORTACAO
E COMERCIO DE PELICULAS LIMITADA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MI-
CHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA E CONCEDENDO
O PRAZO DE 10 DIAS PARA A JUNTADA DO INSTRUMEN-
TO DE MANDATO ORIGINAL E CONTRATO SOCIAL.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001831-9 - AGUIAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIO-
NAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRA-
DE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Defiro o pedido de substituição da oitiva da testemunha Ezi-
ton Domingos da Silva por Solete S Pianoski de Araújo, a fim
de evitar a alegação e cerceamento de defesa.

Adite-se a carta precatória encaminhada à Comarca de Alta
Floresta, a fim de que proceda a oitiva da testemunha acima
referida.(...).”

ACAO PENAL

99.70.12066-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRIS-
TIAN GUIOMAR DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRINEU SOARES, NILTON NUNES GABRIEL

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do procurador da exeqüente, Dr. Luiz Alberto Gon-
çalves, a fim de que este proceda à assinatura do Auto de Adju-
dicação de fl. 147.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.08.002574-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO JOSE DA COSTA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2. Indefiro a prova testemunhal, uma vez que o fato que se
pretende provar não foi alegado quando da oposição dos em-
bargos, bem como porque sua comprovação não interferirá na
análise do mérito.
3. Defiro a prova pericial requerida pela embargante, bem como
o fornecimento dos extratos necessários para a realização da
perícia pela CEF, face às razões expendidas em sua petição
(fls. 78/79).
4. Para realização da prova técnica nomeio perito deste Juízo o
contador Altair Santana da Silva, com endereço na Rua Vis-
conde do Rio Branco, nº 1630, 19º andar, em Curitiba (PR),
CEP nº 80.420-210, fone 3023-2313 e fax 223-8684.
5. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente téc-
nico e apresentar quesitos, em prazos sucessivos de 5 (cinco)
dias.(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.002047-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO SENA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
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DESPACHO:
“Indefiro o pedido das fls. 173/176, pelos mesmos fundamen-
tos da decisão da fl. 169.(...).”

EXECUCAO FISCAL

99.70.10994-4 - FAZENDA NACIONAL. X EDSON BATIS-
TA SALGUEIRO & CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO RECEBENDO RECURSO NO EFEITO DEVOLUTIVO
E INTIMANDO A RECORRIDA PARA, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000729-2 - EDFORT COMERCIAL IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVA-
LHO MOURA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Observo que o pedido referente ao crédito principal deve
ser formulado nos autos principais, assim sendo, traslade-se
cópias da sentença e do acórdão para os autos principais e de-
sapensem-se estes autos.
2. Tendo em vista que a decisão da ação rescisória movida pela
União em face da APADECO não interferirá no crédito da em-
bargada (honorários advocatícios), fixados em sentença transi-
tada em julgado, indefiro a suspensão do feito requerida pela
União (fl. 42).
3. Intime-se a parte embargada para que requeira o que enten-
der cabível em relação a estes autos, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.000852-8 - UNIAO FEDERAL X EMIKO
NAKAYAMA e Outros

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Em virtude da manifestação da CEF, proceda a Secretaria a
exclusão destes autos da praça designada para os dias 17 e 30
de novembro de 2004.
2. Comunique-se ao leiloeiro.
3. Após, aguarde-se a designação de nova data para leilão.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.08.003132-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELEUTERIO LEONEL DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ
ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Indefiro o pedido de prova testemunhal formulado pelo em-
bargante à fl. 108, uma vez que não é possível a comprovação
das alegações do embargante expendidas na inicial mediante
tal prova.
Destaco que a perda de peso dos produtos em questão, bem
como existência de balanças específicas nos caixas, tratam-se
de questões técnicas.
Concedo o prazo de 05 dias para que o embargante junte aos
autos os documentos que julgar necessários à comprovação dos
fatos alegados.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000081-1 - COMPAINHA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA,NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUS-
TRIAL- INMETRO
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

Paranaguá, 30 de dezembro de 2004.

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 116/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Ratifico todos os atos processuais praticados pela 4a Vara
da Subseção Judiciária de Curitiba.
2. Da análise da petição inicial dos embargos, não vislumbro
matéria passível de ser comprovada por meio de perícia técni-
ca.
No entanto, a fim de resguardar o direito da embargante, inti-
me-se para que especifique e justifique as provas que pretende
produzir.
Na oportunidade, deverá diligenciar a respeito do alcance das
decisões proferidas na ação 95.00.15973-2, mencionada no jul-
gado da ação principal, acostando-as aos presentes autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001526-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGENCIA MARITIMA TRANSCAR
LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANA DE MELLO RODRIGUES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) Intime-se a CEF para que transfira o valor devido para a
conta vinculada do autor, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Comprovada a transferência, intime-se o autor para que se
manifeste sobre a satisfação do julgado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.08.000032-2 - PEDRO HENRIQUE MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...) Em face do exposto, por entender não vislumbrar ameaça
ou coação da liberdade de locomoção dos pacientes por ilega-
lidade ou abuso de poder, denego a ordem.
Quanto a liberação da mercadoria, reconhecida a carência de
ação pela inadequação do rito.”

HABEAS CORPUS

2004.70.08.002066-1 - SANDRO ANDRADE MASCARE-
NHAS X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ANDRADE MASCARENHAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro, por ora, o pedido de justiça gratuita, uma vez que
tal pedido não atende ao disposto na Lei n° 1.060/50.
2. Assim, intime-se o autor para que emende a inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, promovendo o recolhimento das custas pro-
cessuais e esclarecendo a contradição entre o valor dado à cau-
sa e o valor constante no documento da fl. 12.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.002173-2 - ISMAEL DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“ (...) Ante o exposto, frente ao princípio da insignificância,
julgo improcedente a pretensão punitiva veiculada na denún-
cia, para o fim de absolver o réu CELSO DO VALE da prática
do delito capitulado nos artigos 39 e 41, da lei 9.605/98, c/c
art. 71, CPB, com fulcro no art. 386, inciso III, do Código de
Processo Penal.(...).”

ACAO PENAL

2001.70.08.003396-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CELSO DO VALE
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA SEN- TEN-
ÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000854-8 - SEVEROL PARTICIPACOES EMPRE-
SARIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MARQUES MUNHOZ, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR

2003.70.08.002163-6 - RICARDO ERNESTO ASCHWANDEN
ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO

2004.70.08.000920-3 - OZIDES ALVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Diante do retorno dos autos do TRF da 4a Região, intime-se
novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender cabível, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000295-9 - VALE DO IVAI S/A - ACUCAR E AL-
COOL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Diante do retorno dos autos das superiores instâncias, intime-
se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, requeira o que entender cabível, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003518-3 - MOVEIS ANCORA DOURADA LTDA
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEONISIO ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:
“1. Defiro o pedido de suspensão formulado pela União.
2. Suspenda-se o feito até o trânsito em julgado da decisão pro-
ferida nos autos do AI nº 382298.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000920-6 - EMIKO NAKAYAMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA MITSUE TABUSHI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000229-4 - MARIALVA BOTTAN DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001568-5 - GASTAO SCHEFER NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, NEIDE BAR-
BADO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...)indefiro os pedidos formulados pelo embargante e tenho
por encerrada a execução dos honorários.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.08.001080-7 - BISCAIA BISCAIA E CIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ SAIF

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
INDEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.002256-6 - BRASIL PRATIC COMERCIAL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/
PR
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Firmo a competência deste Juízo para processamento e pos-
terior julgamento do feito.
2. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para inclusão,
como parte requerida, da Caixa Econômica Federal.
3. Intime-se o requerente, dando-lhe ciência da redistribuição
do feito a este Juízo.
Tendo em vista que o FGTS pode ser sacado nas hipóteses do
art. 20 da Lei n° 8.036/90, intime-se-o também para que com-
prove o interesse no ajuizamento da presente demanda.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.08.002182-3 - LUIZ ANTONIO NUNES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL BERBERI

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação das partes para especificarem de forma justificada,
em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir (inciso V
do artigo 206 do Provimento nº 5, de 20 de junho de 2003).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001248-2 - SINDICATO CONFERENTES DE
CARGA DESCARGA NOS PORTOS DO PR X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GELASKO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

“(...)julgo extinta esta execução de sentença com fulcro no ar-
tigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.08.002254-1 - ACESIO ALVES FERREIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...)4. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente
técnico e apresentar quesitos, em prazos sucessivos de 5
dias(...)”

ACAO DIVERSA

1999.70.08.002925-3 - ARNALDO LOBO MIRO E OUTROS

X JOSE GENTIL HAYDEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.000614-7 - MARLENE ROCHA DOS SANTOS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). RAUL DA GAMA E SILVA LUCK

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista o contido na informação da fl. 189, intime-
se a parte exeqüente para que diga expressamente, no prazo de
10 (dez) dias, se renuncia ao excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos, a fim de que se expeça requisição de pequeno valor
ou se pretende a expedição de precatório, no valor informado à
fl. 189.
2. Com a resposta, expeça-se o necessário (precatório ou re-
quisição de pagamento).
3. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.08.001277-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS MIRIN LTDA E OUTRO X Adv. :
Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro o pedido do item 1 da petição de fls. 146/147 e con-
cedo o prazo de 20 (vinte) dias para juntada do documento ali
referido.
2. Indefiro o pedido do item 3 da mesma petição, uma vez que
cabe ao autor diligenciar a fim de comprovar suas alegações.
Intime-se o autor desta decisão, bem como para que, no prazo
para juntada do documento mencionado no item 1 deste despa-
cho, especifique, justificadamente, quais fatos pretende provar
com perícia e quais pretende provar com testemunhas, sendo
que a não especificação será interpretada como desinteresse na
produção destas provas.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003759-0 - ADM DO BRASIL LTDA X Adv. : Dr(s).
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000951-0 - ANTONIO CARLOS VIRGILIN ROSA
E OUTRO X Adv. : Dr(s). CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para substi-
tuição, no pólo passivo, do Delegado da Receita Federal pela
União, bem como para alteração da classe da ação para Execu-
ção de Sentença.
2. Após, cite-se a União, na pessoa de seu Procurador-Chefe,
de conformidade com o artigo 730 do Código de Processo Ci-
vil.
3. Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos à execu-
ção, expeça-se requisição de pagamento, no montante de
R$606,62 (seiscentos e seis reais e sessenta e dois centavos)
com posição em 08/2004.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.08.000781-4 - AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENA-
GEM S/A X Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Expeça-se o alvará de levantamento dos honorários perici-
ais, em virtude da conclusão do laudo, devendo o perito aten-
der aos eventuais esclarecimentos requeridos pelas partes.
2. Intimem-se as partes para sobre o laudo (fls. 141/152) se
manifestarem, requerendo, se for o caso, esclarecimentos ao
perito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
3. Decorrido o prazo de intimação das partes, aguarde-se o de-
curso do prazo comum, de 10 (dez) dias, para a apresentação
dos pareceres dos assistentes técnicos, se houver.

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003167-0 - DALMARCO COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X Adv. : Dr(s). SIDNEI
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Recebo o recurso de apelação de fls. 196, no duplo efeito.

Em face da manifestação do réu requerendo apresentar suas
razões junto à Instância Superior, com fundamento no artigo
600, § 4º, do CPP, remetam-se ao Egrégio TRF/4a Região, com
as minhas homenagens.”
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ACAO PENAL

2002.70.08.000841-0 - DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). LUCIANA MARIA SAAD, CLELIO TOFFOLI
JUNIOR

Paranaguá, 30 de dezembro de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 117/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Defiro o pedido de fls. 132.
Providencie a secretaria a expedição de nova carta precatória à
Subseção Judiciária de Joinville, para oitiva da testemunha ar-
rolada pela defesa - Ângela Aparecida Martins, informando
àquele Juízo que a testemunha comparecerá independente de
intimação.
Ressalte-se que o não comparecimento da testemunha no local
e horário a serem designados pelo Juízo Deprecado (17/02/05,
às 14:30h, 1ª Vara Federal de Joinville/SC), será considerado
desistência de sua oitiva.(...).”

ACAO PENAL

2004.70.08.001247-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO LUIZ MARQUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CASSIANO DE LIMA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista o contido às fls. 932/935, intimem-se os réus
Júlio e Natal Schincariol, por seus procuradores, para que, no
prazo de 20 (vinte) dias, juntem aos autos declaração firmada
pela testemunha Carlos Estevão Tavares de Almeida para ins-
trução do feito, ciente de que o não cumprimento será interpre-
tado como desistência.(...).”

ACAO PENAL

99.70.11455-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HER-
CULES RIBEIRO CABRAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO A. CALSOLARI PORTES, CIRO ALBER-
TO PIASECKI, PEDRO CARLOS MARTELLO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos em-
bargos conforme cópia juntada aos autos (fls. 333/336), inti-
me-se a exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, requei-
ra o que entender cabível a fim de dar prosseguimento ao fei-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.70.12545-1 - MARLENE DA VEIGA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CARLOS ALBERTO
DE SOTTI LOPES, CELSO BORBA BITTENCOURT

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTA-
REM ACERCA DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS APRE-
SENTADA PELA PERITA - R$ 5.200,00 (CINCO MIL E DU-
ZENTOS REAIS).

ACAO DIVERSA

2002.70.08.000157-8 - UNIAO FEDERAL X LOURENCO
MOURA BARBARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA,
MARCO ANTONIO RIBAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Ciente da decisão do TRF 4ª Região (fl. 221), intimem-se as
partes para que, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000418-7 - NEUZA MARIA AMORIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOSE DE ARAUJO

PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGA- DO(S)
DO AUTOR, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE A
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001244-5 - RUTHERFORD TRADING S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

2004.70.08.001567-7 - COAMO AGROINDUSTRIAL COO-

PERATIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ALBERTO BERNARDI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista a nova proposta de honorários formulada
pelo perito (fl. 188 - R$ 600,00 (seiscentos reais),intime-se a
parte autora para sobre ela se manifestar.
2. Havendo concordância quanto ao valor apresentado, proce-
da-se à intimação da autora para que deposite o valor respecti-
vo em 5 (cinco) dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000012-8 - LUIZ GLADIMIR HAGERS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

Paranaguá, 07 de janeiro de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE
PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0103/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA
MMA.JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1A VARA DE
PONTA GROSSA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI
MAZINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que entender de direito...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.004017-8 - JOAQUIM DO CARMO RUIVO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se acerca da petição e dos documentos juntados nas fls.
196/205, requerendo o que entender pertinente ao prossegui-
mento do feito...

ACAO ORDINARIA

99.90.12641-0 - REMIS JOSE FERREIRA DE JESUS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 206, inciso XXVII do Provimento n.º 05/2003 do
TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003062-8 - ANDRELINA BUENO DE FREITAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCANTONIO MUNIZ

2000.70.09.000431-2 - GABRIEL PIURCOSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.001794-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS SAO MANOEL S/A X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

2001.70.09.001874-1 - RODOTRUCK SERVICOS E IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010246-0 - ALPHA LABORATORIOS S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.000259-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON BATISTA DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
SILVANA MENDES HELMES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...defiro o pedido formulado pela parte autora na petição de fl.
505 e concedo vinte dias para o fim pretendido...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000243-1 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X AGENORPI ARMAZENS GERAIS
DO NORTE PIONEIRO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADALBERTO MUSSI, CLARICE AMELIA MAR-
TINS C. TEIXEIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se o subscritor da petição protocolada sob o n° 11257,
em 10/11/2004, para quepromova o recolhimento das custas de
desarquivamento, no prazo de cinco dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.000071-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ROCHA DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, ANGELICA WOLFF

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se acerca da petição e dos documentos juntados nas fls.
202/211, requerendo o que entender pertinente ao prosseegui-
mento do feito...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003105-4 - ROSA DA APARECIDA RODRIGUES
DE OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 794, inciso I do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002951-5 - MILTON RIBEIRO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

2001.70.09.000237-0 - DORIAN CORREIA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 794, inciso II do CPC...

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002245-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDNA FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 269, inciso III do CPC...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.000663-5 - EDNA FERREIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se acerca do contido na petição de fls. 482/484, reque-
rendo o que entender pertinente ao prosseguimento dofeito...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000251-0 - COTONIFICIO KURASHIKI DO BRA-
SIL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender pertinente ao prossegui-
mento do feito, ciente de que, nada sendo requerido, os autos
serão remetidos ao arquivo...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003128-5 - AILSON ANTONIO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA BARRIDA

———————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que
entender pertinente, sob pena de arquivamento...
ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000789-1 - IRANGELA SERAPIAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, sobre a divergência acima mencionada e sobre a quantia
apontada na petição da ré à fl. 361 como “atrasos/encargos,
requerendo o que entender de direito...

ACAO ORDINARIA

99.90.12317-9 - ADALBERTO SUSSUMU TAKEDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte embargante para que, no prazo de cinco
dias, manifeste-se acerca do requerimento formulado pela Cai-
xa Econômica Federal à fl. 98...

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.09.004343-4 - ESCRITORIO JURIDICO E CONTA-
BIL SCHRUTT S/C E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILMAR KUHN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte executada para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se acerca do requerimento formulado pela parte exe-
qüente...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.001654-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMILSON MACHADO GONCALVES, ROSANE
CORREA MACHADO GONCALVES
Adv. : Dr(s). PAULO REUSING JUNIOR, MARCANTONIO
MUNIZ

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a ré Companhia de Habitação do Paraná para que,
no prazo de dez dias, demonstre, fundamentadamente, quais os
motivos que a levaram a requerer a produção de prova testemu-
nhal e o depoimento pessoal dos autores, conforme petição de
fl. 256...

CONSIGNATORIA

2002.70.09.005712-0 - CLAUDIO CEZAR DOMINGUES
ROCHA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR
Adv. : Dr(s). GISAH M MAYSONNAVE, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se novamente a parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, promova a regularização da representação processu-
al, tendo em vista o falecimento do autor Nicolau Burko, sob
pena de extinção do processo, com fulcro no artigo 267, III, do
CPC...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.000091-1 - AFONSO BOBATO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 3º, item 6 do Provimento nº 22/99:”

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos docu-
mentos juntados pelo INSS, no prazo de cinco dias...

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.007044-5 - JOSE VICENTE FERREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2002.70.09.009078-0 - SEBASTIAO VALDECI ROSA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MELISSA ANDREA SMANIOTTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...indefiro o pedido de execução de honorários formulado à fl.
86, uma vez que, conforme acórdão de fl. 84, foi negado provi-
mento ao recurso da parte autora de decisão que expressamen-
te indeferiu honorários advocatícios...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Varas Federais de
Ponta Grossa
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2002.70.09.004526-8 - JOSE AUGUSTO GOMES PIRES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 206 item 23 do Provimento nº 05/03:”

Intime-se a parte autora acerca do desarquivamento dos autos,
e para que se manifeste em cinco dias requerendo o que enten-
der pertinente, ciente de que nada sendo requerido os autos
serão encaminhados novamente ao arquivo.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.009395-0 - ANA PAULA TATIANA ORNAT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias,
esclareça se ainda pretende a produção de prova oral, apontan-
do as razões em caso positivo, sob pena de desistência da mes-
ma...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001143-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS OTT LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...indefiro o pedido de execução de honorários formulado à fl.
69, uma vez que, conforme acórdão de fl. 67, foi negado provi-
mento ao recurso da parte autora de decisão que expressamen-
te indeferiu honorários advocatícios...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003170-1 - MAX PAULO BERGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra o item “2” do despacho proferido na data de 27/
07/2004, sob pena de arquivamento...

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.010739-0 - MERCY BAHLS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...defiro o pedido formulado às fls. 116/117...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004065-9 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X CLU-
BE GUAIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...fixo, pois, os honorários em R$ 800,00...intime-se a parte
autora para depositar o valor dos honorários periciais, em par-
cela única, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008782-2 - CARAMCAR COMERCIO DE AUTO-
PECAS LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CAIXA SEGUROS S/A
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, MU-
RILO CLEVE MACHADO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intimem-se as apeladas para que, querendo, apresentem con-
tra-razões àquele recurso no prazo de quinze dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001134-9 - EDISON MATOS DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO BRADESCO S/A, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO VARGAS GUASQUE, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Fixo os honorários advocatícios, para o caso de pronto paga-
mento, em 5% sobre o valor da execução. Caso contrário, em
10%, com fulcro no artigo 20, §4º, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.005168-0 - ALTHAYR DIMBARRE E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2004.70.09.005221-0 - JOAO PERES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO BRISKI JUNIOR

2004.70.09.005222-1 - MARINA MAINARDES IANK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO BRISKI JUNIOR

2004.70.09.005223-3 - MARIA IRENE IANK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO BRISKI JUNIOR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para, querendo, embargar a execução, no
prazo de dez dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.003791-8 - ALCY ANTONIO MAROCHI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.003839-0 - MARIA ROSA LACERDA AGNER -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004073-5 - CARLOS ERICH ARTMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004089-9 - ALBERTO NORBERTO JENSEN -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004090-5 - JOSIANE DE FATIMA PADILHA DE
PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004091-7 - AURORA LOURENCO - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004146-6 - LUIZ MIGDALSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004312-8 - ELOY DE ALMEIDA - ESPOLIO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004356-6 - DELSA GOMES TRAMONTIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004437-6 - CRISTINA INES GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.004767-5 - AUGUSTINHO MORO CONKE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/
04/2005, às 15h45min...as partes deverão diligenciar para que
as testemunhas compareçam independentemente de intimação...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003448-6 - JOSE VALDELINO BATISTA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI, MAGDA ESMERAL-
DA DOS SANTOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 269, inciso III do CPC...

ACAO SUMARIA

2004.70.09.003770-0 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

2004.70.09.003771-2 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

2004.70.09.003772-4 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

2004.70.09.003773-6 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,

AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

2004.70.09.003775-0 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

2004.70.09.003777-3 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

2004.70.09.003778-5 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de
dez dias, emende a inicial, adequando-a nos termos do item
anterior, sob pena de indeferimento, conforme o artigo 284,
parágrafo único do CPC...

CONSIGNATORIA

2004.70.09.004608-7 - LIZA HOLZMANN MASS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.000861-6 - LEILA REDA ATAYA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

2003.70.09.001270-0 - AGOSTINHO DITZEL - ESPOLIO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intimem-se as partes para especificarem, justificadamente, as
provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003118-7 - STEFANUS ALEXSSANDRO FRAN-
CA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...indefiro o pedido contido na petição retro...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.001537-2 - ADELINO VIEIRA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...indefiro o pedido formulado pela parte autora na petição re-
tro...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.002112-8 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de dez
dias, requerendo o que entender pertinente ao prosseguimento
do feito...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.005948-0 - MOACIR RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-
feste-se acerca dos cálculos da Contadoria deste Juízo, reque-
rendo o que entender pertinente ao prosseguimento do feito...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.004956-4 - JOEL APARECIDO RIBEIRO DE
MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte apelada para que, querendo, apresente con-
tra-razões àquele recurso no prazo de quinze dias...
AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.000268-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONFECCOES GREYFER LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...manifestem-se as partes no prazo sucessivo de cinco dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000009-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSICLEIA DO ROSARIO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, ANTO-
NIO PEREIRA ALBINO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...indefiro o pedido contido na petição retro...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.000872-0 - ACIR OBERG X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intimem-se as partes acerca da redistribuição do feito...

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012782-4 - AHILTON MARQUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.013258-3 - ANTONIA MARIA TOMAZ TEIXEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.09.015215-6 - MARIA ALVES DORIGON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.09.000969-8 - WILSON TAQUES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, justi-
fique, comprovadamente, a ausência à perícia designada para o
dia 11/10/2004, às 16h, sob pena de extinção do processo, com
fulcro no artigo 267, III, do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001421-5 - MARCIO JOSE ARAUJO MOTTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste,
no prazo de cinco dias, acerca da petição apresentada à fl. 38
pela parte exeqüente...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.008682-9 - ANDERSON BATISTA DA CRUZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.001552-9 - ADELAR ANTONIO GATTERMANN
JUNIOR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

...reconheço a incompetência absoluta deste uízo para a apreci-
ação da causa, declinando da competência, e determino a re-
messa dos autos à Justiça Federal de Curitiba (PR)...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005870-3 - DEURI JACINTO MOLETA X PRE-
SIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE OR-
DEM DA OAB/PR
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”
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... Indefiro a liminar...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005744-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GUARAPUAVA LTDA COAMIG X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). NICOLE BARAO RAFFS, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 267, inciso VIII do CPC...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005230-0 - COMPENSADOS NOVACKI LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Julgo procedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003845-5 - ANEZIA MARTINS BUHRER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contes-
tação, no prazo de dez dias...

ACAO DIVERSA

2004.70.09.004786-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS BANCARIOS DE PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). MOACYR FACHINELLO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contes-
tação, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003923-0 - ANTENOR ANTONIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição apre-
sentada pela União, no prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003564-8 - MATEUS DA COSTA CARDOZO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a con-
testação, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004225-2 - PHILUS ENGENHARIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se os acusados acerca dos documentos juntados às
fls. 544/681 e 690/695 e para apresentarem suas alegações fi-
nais, nos termos e no prazo do artigo 500 do CPP...

ACAO PENAL

1999.70.09.003462-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO INACIO ROOS, VLADISLAU KOROLUK STEPKA,
ODALMIRO ANDRIGHETTO FUCILINI
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO ADIB, NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI, TOBIAS FERNANDO MADUREIRA,
RENATA DE SOUZA POLETI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Expeça-se carta precatória ao Juízo Federal da Sub-Seção
Judiciária de Petrópolis (RJ), com prazo de sessenta dias, para
inquirição da testemunha arrolada pelo MPF à fl. 05...

ACAO PENAL

2001.70.09.002428-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RUY CAMARGO E SILVA JUNIOR E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI, CARLOS ROBER-
TO SVIATOWSKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se os réus, na pessoa de seu defensor, para que, no
prazo de cinco dias, justifiquem a necessidade da oitiva da tes-
temunha Karina Rodrilla, pelo Juízo Criminal da Comarca de
Osasco/SP, especificando ainda a ligação dela aos fatos relaci-
onados na denúncia...

ACAO PENAL

2000.70.09.002842-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JEROSLAU PAULIKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Às partes para os fins do artigo 499 do CPP...

ACAO PENAL

2001.70.09.002189-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NAILOR FERREIRA GALVAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO ALVES, ANDREZZA MARIA BELTONI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Declaro extinta a punibilidade em relação ao acusado Nelson
Bobato...

ACAO PENAL

2000.70.09.000262-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON BOBATO
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295, V, do CPC,
e julgo extinto o processo sem exame do mérito...

ACAO CAUTELAR

2004.70.09.003837-6 - LUAN HENRIQUE NOVAKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRAZIELA GOMES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a impetrante para que esclareça se pretende real-
mente prosseguir com o presente Mandado de Segurança em
face da autoridade elencada, emendando a inicial em caso de
eventual retificação. Prazo: 10 dias...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005691-3 - MARIA FERNANDA DELGADO X
CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE JA-
GUARIAIVA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LOZESKI FILHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...Indefiro a liminar...Intime-se a impetrante para que, no prazo
de dez dias, emende a petição inicial, corrigindo o polo passivo
da ação, sob pena de indeferimento, nos termos e sob as penas
do art. 284 do CPC e seu parágrafo único...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.006037-0 - CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
X CHEFE DE ARRECADACAO DA GERENCIA EXECUTI-
VA DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

PONTA GROSSA, 17 de dezembro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE
PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0106/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA
MMA.JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1A VARA DE
PONTA GROSSA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI
MAZINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 794, inciso I do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003372-1 - ROTULA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2000.70.09.002126-7 - AMILTON RUPPEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

2000.70.09.002328-8 - COFAR COMERCIAL FARMACEU-
TICA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2000.70.09.002384-7 - MARINO CARDOSO LOPES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2000.70.09.002389-6 - DAVID ASSUEIRO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.000257-2 - UNIAO FEDERAL X BARROS, BAR-
ROS E CIA. LTDA.
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a con-
testação, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003541-7 - CECILIO CARDOSO RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.004046-2 - HELIO LUIZ JAGIELO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

2004.70.09.004202-1 - ROBERTO BERALDI XAVIER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.005026-1 - JOAO ARIOSTO HARTMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, ma-
nifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que
entender pertinente...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003359-9 - ANTONIO SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte embargada para resposta, querendo, no pra-
zo de dez dias, ciente de que eventual concordância com a
embargante lhe acarretará sucumbência mínima para a rápida
satisfação da execução...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.005216-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO JORGE KAPASSY E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

...Julgo procedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003152-7 - EURYDES DOMINGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que, no prazo de trinta dias, cumpra
espontaneamente o julgado em relação aos autores Santiago
Pereira de Lima, Amadeu Lisboa de Oliveira, Cristiano Carva-
lho Ferreira, Odete Martins dos Santos e Ondina Ferreira, sob
pena de execução forçada...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003399-0 - GENESIO DA SILVA GOMES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se novamente o autor Inacio Souto para que, no prazo
de dez dias, cumpra espontaneamente o contido no item “1” do
despacho de fl. 47, nomeando outro advogado ou requerendo
expressamente a desistência do feito...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003255-5 - ADAO GRENTESKI E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
acerca da petição de fl. 43, requerendo o que entender perti-
nente ao prosseguimento do feito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.001453-7 - JOSE PELLISSARI - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
acerca do requerimento formulado pela parte autora na petição
retro...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004280-9 - WALMIR ADAO WIERZBA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 3º, item 6 do Provimento nº 22/99:”

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos docu-
mentos juntados pelo INSS, no prazo de cinco dias...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.001560-8 - AFONSO GETULIO TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se os requerentes para que, no prazo de cinco dias,
esclareçam se apenas pretendem levantar os valores deposita-
dos na conta a que fazem menção os documentos da fl. 21...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.003510-7 - EDITE LOPES E OUTROS X Adv. :
Dr(s). SUZANE LOPES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 206, inciso XXVII do Provimento n.º 05/2003 do
TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006979-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CHRESTANI
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Designo nova audiência de conciliação para a data de 01/03/
2005, às 14:00h...

ACAO SUMARIA

2004.70.09.003779-7 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...Defiro o pedido...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.003680-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
RAFUSOS E CONEXOES LTDA X CHEFE DO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Fixo os honorários advocatícios, para o caso de pronto paga-
mento, em 5% sobre o valor da execução. Caso contrário, em
10%, com fulcro no artigo 20, §4º, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.005303-1 - SOCIEDADE DE ENSINO E BENE-
FICENCIA PROVINCIA DO SUL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSIRES GERALDO KAPP

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, pro-
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mova o pagamento do montante a que foi condenada na senten-
ça, conforme o contido na fl. 227...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010419-4 - GELSON DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender pertinente ao prossegui-
mento do feito...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002972-0 - ALVARO DIAS DA ROSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO LIMA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 3º, item 6 do Provimento nº 22/99:”

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos docu-
mentos juntados pelo INSS, no prazo de cinco dias...

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.004979-1 - ARISTIDES DALAZONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

...Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004828-0 - R RASCHELLI CONSULTORIA S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de pos-
sível renúncia tendo em vista ao excedente a 60 salários míni-
mos...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012056-8 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o procurador da parte autora para que informe o nº
do CPF da parte autora...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.014710-0 - VANDERLENE BARBOSA DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...Indefiro o pedido...Intime-se a CEF para que, no prazo de
vinte dias, diligencie acerca da localização do executado Albi-
no Michalski...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.002573-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBINO MICHALSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO CORDEIRO NETO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Nomeio perito judicial o Dr.Carlos César Wosniak...Intimem-
se as partes para querendo, indicar assistentes técnicos e for-
mular quesitos, em cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008951-0 - CELSO SANTANA ROSA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGU-
ROS S/A
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, emende
a inicial, juntando cópia do contrato social e eventuais altera-
ções, comprovando que o subscritos da procuração juntada à
fl. 15 detém poderes para constituir advogado...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005415-1 - TRANSPORTES REBOOK LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-
tra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009716-5 - EVALDO FERREIRA BAPTISTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, EVERLY DOMBE-
CK FLORIANI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes para especificarem, justificadamente,
as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005811-5 - HORALINA SEBASTIANA PEREIRA
E OUTRO X NEVAIR FATIMA SENGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA, PAOLA DAMO CO-
MEL GORMANNS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
dez dias, acerca da petição e dos documentos juntados pela
CEF, requerendo o que entender pertinente ao prosseguimento
do feito, ciente de que, nada sendo requerido, os autos serão
remetidos ao arquivo...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003581-0 - ELCIONI DONIAK SOARES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, ma-
nifeste-se acerca da petição de fls. 329/332 e dos documentos
juntados nas fls. 333/356, requerendo o que entender pertinen-
te ao prosseguimento do feito...

USUCAPIAO

2000.70.09.001961-3 - VALDIR COPETTI NEVES E OUTRO
X EMBRAPA - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição da
União no prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003551-0 - LUIZ CARLOS KRIKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003575-2 - ELOINA GURA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, ma-
nifeste-se acerca das alegações aduzidas pelo INSS protocola-
das em 11/05/2004...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.002534-1 - EMIDIO CARNEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-
mos do artigo 206, inciso XXVII do Provimento n.º 05/2003 do
TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002873-4 - SANTO ELISEU PONTAROLO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2001.70.09.003404-7 - ISOMANTEX ENGENHARIA E IM-
PERMEABILIZACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2002.70.09.001795-9 - DIVONZIR LAMOGLIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABEL APARECIDA HOLM, VIRIATO XAVI-
ER DE MELO FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.004977-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO ARTHEMIR FONTANA E OUTRO

Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, SANDRO RAFA-
EL BANDEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008330-4 - ARNALDO TURSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para, querendo, embargar a execução, no
prazo de dez dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004408-0 - ADOLPHO GUSTAVO ZANDER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2004.70.09.004438-8 - SEBASTIAO GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2004.70.09.004439-0 - EDMILSON ANTONIO FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2004.70.09.004474-1 - NELSON LUIZ DA ROCHA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2004.70.09.004539-3 - NELSON LUIZ DA ROCHA JUNIOR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2004.70.09.004544-7 - ANTONIA VIEIRA DA ROSA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

2004.70.09.004628-2 - ZUREA RIBAS GODOY GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, ma-
nifeste-se acerca da petição apresentada pelo INSS, requeren-
do o que entender pertinente ao prosseguimento do feito...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009832-0 - JOSE DE MATOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de
cinco dias, acerca dos cálculos apresentados pela contadoria...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.004003-8 - JOSE ALESSI E FILHOS LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que cumpra espontaneamente o julga-
do, no prazo de vinte dias, sob pena de execução forçada...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000455-9 - MILTON FRANCO DE GODOY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

PONTA GROSSA, 17 de dezembro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0178/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os embargos à execução e, oportunamente, de-
terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000930-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO VARGAS DE OLIVEIRA-ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO G DE BIASSIO SCHRUT

2004.70.09.002461-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMULO PAZINATO
Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002249-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANISE MARIA MORO PEREIRA JORGE E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2004.70.09.002514-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINA ZAINKO SZPAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, do cál-
culo realizado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003329-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALCIDES RISSETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2004.70.09.003490-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DUTRA BARBOSA
Adv. : Dr(s). RODRIGO DAVID NASCIMENTO

2004.70.09.003617-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU ANTONIO MOCELIM
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

2004.70.09.003729-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA FARION - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

2004.70.09.003730-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIVA CONCEICAO KRYZANOWSKI
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.003800-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CRUSCO
Adv. : Dr(s). MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

2004.70.09.003802-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LAURO GOMES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2004.70.09.003803-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE HERLEY STACHOWIAK
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2004.70.09.004064-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BALBINA DE ALMEIDA GAERTNER
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RODRIGUES MARTINS

2004.70.09.004065-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DELVINDO MARCIANO DAROS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

2004.70.09.004066-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENJAMIN DE OLIVEIRA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2004.70.09.004161-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE LUIZ KRYZANOWSKI JUNIOR
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.004165-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMALIA MAX BUSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2004.70.09.004166-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ASSOCIACAO MISSIONARIA DE BENEFICENCIA
- COLEGIO SANT’ANA
Adv. : Dr(s). VITAL MAURICIO COGO

2004.70.09.004168-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALOISIO DORADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2004.70.09.004370-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EULALIO AUGUSTO FOGACA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.004373-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BAPTISTA TRENTIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN

2004.70.09.004491-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSINO VARGAS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

2004.70.09.004493-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MINERVA BITTAR ABIB - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação da embargante somente no efeito de-
volutivo e determinando a intimação da embargada para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002506-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOELI COSTA FERREIRA
Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
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nando o processeguimento da execução com a expedição de
alvará para levantamento do valor depositado na conta indica-
da de fls. em favor do procurador da parte exeqüente, ciente de
que futura e eventual reforma da sentença prolatada em sede de
embargos ensejará a obrigação da devolução da quantia ora le-
vantada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.008676-7 - SOELI COSTA FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI, JOAO CORREA SO-
BANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.005297-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO KRZESINSKI
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2004.70.09.005542-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARQUES
Adv. : Dr(s). JEFFERSON MARCOS B.MEDINA

2004.70.09.005543-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON LUIZ RODRIGUES DE PAULA
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2004.70.09.005544-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE TOMIR MALCZEWSKI
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA

2004.70.09.005545-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCE MOSS PUPO
Adv. : Dr(s). LOURIVAL MENDES

2004.70.09.005546-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO FONSECA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2004.70.09.005547-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PROTASIO STREMEL - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para a indicação de assistente
técnico e formulação dos quesitos, em cinco dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009310-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS ANDRADE
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, se manifeste acerca dos cálculos juntados às fls. e inde-
pendentemente de anuência quanto aos cálculos de liquidação,
deverá a parte autora, na mesma oportunidade, querendo, pro-
mover a execução do julgado, requerendo a citação do INSS,
sendo necessário instruir seu pedido com memória atualizada e
discriminada de cálculo apenas no caso de divergir quanto aos
valores apresentados.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.002196-7 - SILAS FRANCISCO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005996-0 - ANTONIO GALDINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006264-7 - JOAO NELSON KUGLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conside-
rando prejudicado o pedido de fl. 183, tendo em vista que o
laudo pericial já foi juntado e determinando vista dos autos à
parte autora, pelo prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009821-6 - JAIROQUI MARCELINO DE JESUS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso da ré nos efeitos suspensivo e devolutivo e deter-
minando a intimação da parte apelada para, querendo, apresen-
tar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.002029-0 - SOCIEDADE HOSPITAL DE CARI-
DADE SAO SEBASTIAO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2003.70.09.009837-0 - MARCELO VALLADAO FERREIRA
DE CARVALHO E OTS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

2003.70.09.010285-2 - NAIR JANSEN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2004.70.09.002845-0 - ANTONIO TECHY X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAOLA DAMO COMEL GORMANNS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se acerca do contido no ofício de fl. 35,
informando sobre o andamento da carta precatória e requeren-
do o que entender necessário neste juízo.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.007539-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS PACHECO DE LARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) suspen-
dendo o curso da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005667-9 - ALFONSO LANDMANN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se acerca dos extratos apresentados pela ré,
especialmente quanto ao autor Ignácio Wrobel, sendo que o
silêncio ensejará o arquivamento dos autos e, em nada mais
sendo requerido, arquivar autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003576-6 - EDERALDO PAES DE PROENCA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, MARIO CESAR
LANGOWSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de receber o recurso de apelação do impetrante ante a insufici-
ência do preparo.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002917-0 - ECOFOR INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA ROSA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição e documento de fls. apresentados pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015167-0 - APARECIDA DINIZ LEWARTOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da autora para que, no prazo
de dez dias, esclareça se a autora recebe, ou não, complemen-
tação pela União ou se pretende a elevação do coeficiente fixa-
do quando da concessão do seu benefício, apresentando os do-
cumentos comprobatórios.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005605-6 - JULIA ELEUTERIO DOS SANTOS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.005606-8 - OTALINA PIRES DA SILVA X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que, no
prazo de dez dias, esclareça se a autora recebe, ou não, com-
plementação pela União ou se pretende a elevação do coefici-
ente fixado quando da concessão do seu benefício, apresentan-
do documentos comprobatórios e determinando ainda que, no
mesmo prazo, regularize a representação processual, sendo
necessário que a procuração seja outorgada por instrumento
público e incluídos poderes especiais para que sejam concedi-
dos os benefícios da justiça gratuita.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005607-0 - AVANI LOPES MENDES X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação do procurador da parte autora para que, no
prazo de dez dias, esclareça se a autora recebe, ou não, com-
plementação pela União, ou se pretende a elevação do coefici-
ente fixado quando da concessão do seu benefício, apresentan-
do documentos comprobatórios e, ainda, para que, no mesmo
prazo, apresente declaração firmada pelo interessado na qual
conste sua necessidade de ser amparado pelos benefícios da
justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida que con-
tenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005604-4 - LEONILDA NUNES BAHIA X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.005610-0 - FELICIA GLADIS LEGAT X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial, junte aos autos con-
trato social ou documento comprobatório de que o subscritor
da procuração de fl. 09 tem legitimidade para representar Man-
fredo Rosenfeld-ME.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005571-4 - MANFREDO ROSENFELD - ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo por ora os pedidos de fl. 44.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.09.002332-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZA FIRMINO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fls. 30 e determinando a intimação da exe-
qüente para que, no prazo de quinze dis, requeira o que enten-
der necessário ao prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.010062-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSELI DIAS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 110.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.002233-9 - MARCILIO DITZEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

Ponta Grossa, 06 de dezembro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0186/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do em termos os pedidos de fl. 57 e 59; designando o dia 15
(quinze) de fevereiro de 2005, às 16:00 horas para realização
de audiência de instrução, quando serão tomados os depoimen-
tos dos autores e das testemunhas arroladas e dispensando a
oitiva do representante legal da ré.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003643-4 - DANIELE APARECIDA MORAIS DE
OLIVEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI, LUIS RENATO SIN-
DERSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o depoimento pessoal do autor; designando o dia 20 (vinte)
de janeiro de 2005, às 17:00 horas para a realização de audiên-
cia de instrução e julgamento.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001457-8 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERREIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-

do a prova testemunhal; indeferindo a prova pericial, bem como
o depoimento do representante legal da autarquia e designando
audiência de instrução para o dia 20 (vinte) de janeiro de 2005,
às 16:00 horas, devendo às partes apresentarem rol de testemu-
nhas em tempo hábil para cumprimento da diligência, se pre-
tendem que sejam intimadas por mandado ou via postal, ou no
prazo do artigo 407, do Código de Processo Civil, se as teste-
munhas comparecerem independentemente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002838-3 - JOSEFA COSTA PINTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO

Ponta Grossa, 17 de dezembro de 2004.

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0180/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, do cál-
culo realizado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003614-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BASILIO BULYK E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2004.70.09.003663-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEKLA SOKOLOWSKI WOYTICHOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2004.70.09.003801-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSALICE WENDLING PITOME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

2004.70.09.004063-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOLORES DE ANDRADE MOCELIM
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

2004.70.09.004068-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER NEUMANN - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2004.70.09.004169-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMALIA MAX BUSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2004.70.09.004407-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ PADILHA BORGES
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.005682-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCY FERREIRA PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2004.70.09.005683-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO BACH FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL LUIZ SCHEBELSKI

2004.70.09.005684-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO TAIOK - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2004.70.09.005688-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO BOSAK FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS OSAKO

2004.70.09.005689-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELZI TEREZA FERREIRA
Adv. : Dr(s). PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a suspensão dos presentes embargos, tendo em vista que
não transitou em julgado até a presente data a sentença prolata-
da nos autos de Ação Civil Pública nº 1999.70.09.0003820-2.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002805-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIO STAFFI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando o prosseguimento da execução com a expedição de
alvará para levantamento do valor depositado na conta indi-
cada à fl. em favor da parte exeqüente, sendo que futura e
eventual reforma da sentença prolatada em sede de embar-
gos ensejará a obrigação da restituição da quantia ora levan-
tada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2003.70.09.006828-5 - OTILIA RULHAND E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO, EDGAR LUIZ
DIAS

2003.70.09.014906-6 - NANCY TEREZINHA FRANCA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, JOAO
CORREA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação da embargante nos efeitos suspensivo
e devolutivo e determinando a intimação da apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002522-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONILDA SAWCZYN
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2004.70.09.002524-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZIGMONT SCHUMOVSKY
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que sejam mantidos os autos arquivados em Secretaria
até o julgamento do agravo interposto.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.002420-8 - AP WINNER INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X AGENCIA NA-
CIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que providencie junto
ao Juízo Deprecado informações acerca do andamento da Car-
ta Precatória expedida nestes autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008646-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERCILIO BRAZ DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2003.70.09.008707-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZOLETE APARECIDA SIQUEIRA ISFER
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002249-5 - ARNOLDO SCHWAB E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDMAR LUIZ COSTA JR.

ACAO DE DEPOSITO

2003.70.09.002131-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDECIR COLLACO DO VALLE F I
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista dos autos à embargante/ré para que se manifeste
em cinco dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009061-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA EUGENIO BORGES
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002111-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EVALDO ANTUNES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002703-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON KAMINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007947-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEVERSON VERNER LOSSNITZ
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2003.70.09.014361-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JESUS MARCOS DE ASSIS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007815-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO BUENO NETO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação dos réus para que, no prazo de quinze dias,
voluntariamente, paguem os honorários sucumbenciais arbitra-
dos na sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005924-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAIL JOSE GONCALVES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, se manifeste sobre o contido na informação de fl.
101, requerendo o que entender necessário ao prosseguimento
do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.005493-0 - MARIA LEONI DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008859-4 - GLAUCIO MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.015494-3 - MUNICIPALIDADE DE IMBITUVA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 66 e determinando o arquivamento dos
autos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000257-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIANE CONSUELO PRIFTIS SALLOUM
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra o item 2 do despacho de fls. 28/29.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013693-0 - LUIZA MARINA GOMES WYSOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de impre-
terível de dez dias, junte aos autos os documentos referidos à
fl. 26, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013441-5 - MARILDA FORTUNATO BARCE-
LLOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE FABIANO DIAS VINCE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial, junte aos autos con-
trato social ou documento comprobatório de que o subscritor
da procuração da fl. 09 tem legitimidade para representar Man-
fredo Rosenfeld-Me.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005572-6 - MANFREDO ROSENFELD - ME X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando às partes da redistribuição dos autos à esta
Vara e determinando a intimação da autora para que, no prazo
de dez dias, junte aos autos declaração firmada pelo interessa-
do na qual conste sua necessidade de ser amparado pelos bene-
fícios da justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida

que contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000785-9 - ISMAEL PINTO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da autora para que, no prazo
de dez dias, esclareça se a autora recebe ou não complementa-
ção pela União ou se pretende a elevação do coeficiente fixado
quando da concessão do seu benefício, apresentando os docu-
mentos comprobatórios e para que, no mesmo prazo, junte aos
autos declaração firmada pelo interessado na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida que contenha expres-
samente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005608-1 - ERONDINA CARNEIRO DOS SAN-
TOS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador da parte autora para que, no
prazo de dez dias, esclareça se a autora recebe ou não comple-
mentação pela União ou se pretende a elevação do coeficiente
fixado quando da concessão de seu benefício, apresentando os
documentos comprobatórios.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005603-2 - EDELZINA TEIXEIRA DA SILVA X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.005609-3 - FLORIZA GAIA GOMES X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.005611-1 - ANEZIA BRANCO METRING X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito. Provimento 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.003284-8 - ADMIR LOPES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003289-1 - JOSE ROBERTO GARCIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à justificação administrativa apresentada pelo INSS.
Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002035-9 - AZENIRA BATISTA OTT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da ELETROBRÁS para que se manifeste,
em cinco dias, acerca do pedido de inclusão de assistente litis-
consorcial de fls. 352/354.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005312-2 - FERNANDO DE OLIVEIRA MU-
NHOZ X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, apresente suas alegações finais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009426-0 - VADISLAU TUREK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias e aguarda(m) manifestação da autora
quanto à petição de fls. apresentada pelo INSS. Provimento 05/
03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009888-5 - ARTUR CANDIDO CARNEIRO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.010516-6 - DOROTI ELIZABETH ZAHARKO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição de fl. apresentada pela CEF. Provimento
05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003517-1 - JOSE SCHEMBERGER NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição de fls. apresentada pelo INSS. Portaria 05/02
d. JUízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001288-0 - JOSE EMILIO MENDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002703-2 - ACHILLES BUSS JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

Ponta Grossa, 10 de dezembro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0001/2005

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de assistência judiciária gratuita e determinan-
do a intimação dos autores para que, no prazo de trinta dias,
recolham as custas processuais iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005054-6 - CLAUDIO CORREA FRANCISCO E
OUTROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.006035-7 - CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.09.006036-9 - CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conce-
dendo à impetrante prazo de dez dias, para emendar a petição
inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, e, conseqüente-
mente, proceder ao recolhimento das custas processuais com-
plementares, sob pena do indeferimento da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.006104-0 - MASISA DO BRASIL LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). WALDIR SIQUEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a manifestação do defensor do réu, no prazo de cinco
dias, sobre o pedido de regressão do regime de cumprimento de
pena, de fls. 131/133.

EXECUCAO PENAL

2003.70.09.000396-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HYUNG DO CHUNG
Adv. : Dr(s). ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO

Ponta Grossa, 07 de janeiro de 2005.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria
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PRIMEIRA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 068/2004

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-

NALLI, JUIZ FEDERAL.

___________________________________________ “... Inti-
mação da parte autora para manifestar-se sobre o laudo do pe-

rito, em cinco dias(Provimento 05/2003, art.206, inc. VIII).”

ACAO CAUTELAR

99.50.11440-3 - JOSE TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA

Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

___________________________________________

“ ... Ao autor a fim de que emende a inicial, arrolando sua espo-

sa no pólo ativo, devendo juntar a respectiva procuração judi-
cial e documentos...”

DESAPROPRIACAO

2004.70.04.004015-6 - DARCY GONCALVES X IBAMA -

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

___________________________________________ “ ... À

parte autora para que se manifeste sobre a alegação de existên-

cia de litispendência aos autos n.º 2003.70.04.004796-1, feita
pelo INSS à fl. 95.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001990-8 - MARIA BELARMINA DE SOUZA

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

___________________________________________

“ ... À parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende

a inicial nos seguintestermos: regularize o pólo ativo, fazendo
constar como autor a pessoa jurídica; junte cópia de todas as

alterações do contrato social; regularize a procuração judicial,

segundo as modificações supra; complemente a documentação,
juntando cópia integral do processo administrativo menciona-

do na inicial e do atoque constituiu a multa questionada...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.004053-3 - ALINE BARROS DOS SANTOS AN-
TONIASSE X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA

___________________________________________

“ ... À parte autora para que deposite os honorários periciais

em conta judicial vinculada à ordem deste Juízo...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.04.003816-2 - ARNO HAERTEL E OUTRO X INS-

TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOSE ORTIZ

___________________________________________
“ ... Indefiro o pedido de citação da União,considerando que

pela nova redação dada pelaLei n. 9.720/98 ao artigo 29, pará-

grafo único, da Lei 8.742/93, os recursos destinados ao finan-
ciamento dos benefícios assistenciaispodem ser repassados di-

retamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e

manutenção, não mais se justificando a participação da União
no pólo passivo. Diante do contido no item acima, excluo a

União da lide... O pedido de antecipação de tutela será apreci-

ado após a juntada do estudo sócioeconômico pelo INSS...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.003071-0 - MARILZA CELIA PENER X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO

___________________________________________ “ Cons-

tata-se que a parte autora não atendeuao despacho de fl. 234,
uma vez que não indicou os fatos a serem comprovados medi-

ante perícia, nem apontou a especialidade do eventual perito

indicada para a causa... Sendo assim, indefiro a prova pericial

requerida à fl. 156..”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003081-2 - N A SEMENSATO SERRALHERIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON LUIS DAL BEM

__________________________________________” ... Às

partes para se manifestarem sobre os documentos de fls. 113 a

116.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003666-8 - TEREZINHA JESUS DA CRUZ X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA

___________________________________________ “ ... À

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias regularize a
representação processual, juntando procuração outorgada por

instrumento público, bem como junte cópia autenticada dos

documentos de fls. 08-10”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.04.004508-7 - EVA ANTUNES DE LIMA X Adv. :
Dr(s). CESAR TADRA

___________________________________________ “ À par-
te autora para que complemente as custas judiciais conforme

decisão proferida nosautos de impugnação ao valor da causa

n.º 9 9.5011359-8 (fl. 269-270)...”.

ACAO ORDINARIA

98.50.11458-4 - ALCIDES VECESLAU E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

___________________________________________ “ À par-

te autora para que se manifeste acerca do documento de fls. 58-
72 (Provimento 05/2003, art. 206, inc.VI)”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.04.002622-6 - HERIBERT HENNING X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

___________________________________________ “ ... De-
firo o pedido e antecipo parcialmente os efeitos executivos da

tutela, com fundamento no artigo 273, I, do Código de Proces-

so Civil... Ao autor para que se manifeste sobre a contestação
apresentada pelo INSS, no prazo de dez dias” (provimento 05/

2003. art 206, inciso V).

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.004102-1 - PAULO BAZILIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IVAN DA SILVA CANDEIAS

___________________________________________ “ ... Ao

requerente para que apresente cópiaautenticada dos documen-

tos juntados à fl. 09bem como para que apresente comprovante
de domicílio onde conste o endereço residencial completo, uma

vez que o documento de fl. 10 não contém tal informação...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.04.004351-0 - EDSON CHRISTIAN PIRES PALACI-
OS X Adv. : Dr(s). VALDIVIA MARQUES DA SILVA

___________________________________________
“ Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo prazo

de 30 (trinta) dias paraque comprove a alegada impossibilidade

fina nceira na petição retro”.

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003650-4 - EVILASIO LOPES X INSTITUTO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________

“ O substabelecimento de fl. 61, encontra-se sem validade, uma

vez que, com o falecimento dos outorgantes comunicado em

24-06-2002 (fl. 288 dos autos principais), houve extinção dos

poderes outorgados ao Dr. Luiz Sérgio Rossi... Diante do ex-

posto, indefiro o pedido de fl. 95...”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.50.15645-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-

CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PLACIDO IGLESI-

AS E OUTRO

Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

“ ... Aos agravados para, querendo, apresentarem resposta ao
agravo, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000401-5 - ITACIR JOSE LIRA X MARCELO

CLEBER BAZOTTI, PATRICIA GRANZOTO BAZOTTI
Adv. : Dr(s). DANILO MOURA SCRIPTORE

“ Ao autor para que se manifeste sobre a contestação apresen-
tada pela União, no prazo dedez dias (Prov. 05/2003, art 206,

inc V)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.003292-5 - MARCIO SOTO RUIZ X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). IRENE MARIA SANTOS ALMEIDA

————————————————————— Umuarama

- PR, 24 de dezembro de 2004.

Josiane Elias

Diretora de Secretatia

(Boletim transmitido via SIAPRO)

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 069/2004

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-

NALLI, JUIZ FEDERAL.

___________________________________________
“ Recebo o agravo retido interposto pela parte autora de fls.

249 a 251. Aos agravados para, querendo, apresentarem res-

posta no prazo legal.”

CONSIGNATORIA

2002.70.04.000730-2 - PAULO MORELI E OUTRO X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL, ADENILSON

CRUZ

___________________________________________ “ ... Aos

apelados para, querendo, apresentarem respota, no prazo le-

gal...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002464-9 - WILLIANS JOSE FERREIRA, CLAU-

DIA APARECIDA ULIANO FERREIRA X BANCO DO ES-

TADO DO PARANA S.A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF

Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ADENILSON

CRUZ

___________________________________________ “ Aos

réus para que se manifestem acerca da petição de fls. 298-303.”

ACAO ORDINARIA

98.50.12283-8 - HUMBERTO TAVARES DE MELLO X BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ADENILSON

CRUZ

___________________________________________

“ Recebo os recursos de apelação interpotos pelas partes, nos

efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para, querendo,
apresentarem resposta, no prazo legal.”

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001089-4 - JOSE MACHADO DA SILVA E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________ “ ... hou-
ve apreciação às fls. 200 a 205, na qual firmou-se a competên-

cia deste Juízo para processamento e julgamento da presente

ação... mantenho a decisão de fls. 197-212... mantenho a
decisão de fls. 205-206. Com relação à ilegitimiade dos de-

mais réus, reservo aapreciação para o momento da senten-

ça... O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Re-
manescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA

(fl.806-816) requereu seu ingresso no pólo ativoda presente

ação, como terceiro interessado e assistente do autor, de-

monstrando que uma de suas finalidade é a preservação do

rio Paraná. Defiro o pedido de assistência... Indefiro o pedi-

do formulado pela Colônia dos Pescadores Profissionais Z-

13 (fl. 900-950), requerendo sua inclusão no pólo ativo des-

ta ação...”

ACAO DIVERSA

98.50.10527-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, MINIS-

TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA X UNIAO FE-
DERAL, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS, CESP - COMPA-

NHIA ENERGETICA DO ESTADO DE SAO PAULO, CO-
DESP - COMPANHIA DOCAS DE SAO PAULO

Ass. : CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVA-

CAO DO REMANESCENTE DO RIO PARANA E AREAS DE
INFLUENCIA - CORIPA

Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS, ANDRE

LUIZ ESTEVES TOGNON, MARIO ALTAPINI BERTON

___________________________________________ “ Às par-

tes para, no prazo de cinco dias, semanifestarem acerca do lau-
do pericial, bem como para informarem se persistem nos de-

maismeios de provas requeridos”.

ACAO SUMARIA

2002.70.04.001506-2 - CRISTIANE DE SOUZA MORAIS X
CEMIL CENTRO MEDICO MATERNO INFANTIL LTDA E

OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BOFI

___________________________________________ “ ... Aos

agravados para, querendo, apresentarem, resposta ao agravo,
no prazo de dez dias”.

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000157-1 - JAIR CAMARGO DA SILVA E OU-

TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, MARCIO ROGERIO

DEPOLLI

___________________________________________ “ ... In-

defiro o pedido de substituição da parte autora, face à oposição

do réu... O réurequereu produção de provas às fls. 321-323.O
momento oportuno para tal requerimento é acontestação. Ten-

do havido revelia, precluiu o direito do réu de requerer provas.

Assim, indefiro o pedido.”

ACAO DIVERSA

95.50.10144-4 - CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-

SIL S.A - ELETROSUL X MINERACAO ANDREIS

Ass. : UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, MARIA IZABEL

DE SOUZA, JOSE CARLOS DEL GROSSI

————————————————————— Umuarama

- PR, 23 de dezembro de 2004.

Josiane Elias

Diretora de Secretatia

(Boletim transmitido via SIAPRO)

EDITAL DE CITAÇÃO N. 75/2004

Juiz Federal Substituto: Doutor Rogério Cangussu Dantas

Cachichi

Juízo de Origem: 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Umuarama/PR

Sede do Juízo: Avenida Brasil, 4.159 - 1º andar, Umuarama-

PR.
Prazo do Edital: 30 (trinta) dias

Origem: Execução Fiscal n. 2003.70.04.002371-3

Exeqüente: União
Executado: Comercial Agrícola Danúbia Ltda, CNPJ n.
01.183.569/0001-00.
Finalidade: Citação da executada Comercial Agrícola Danú-
bia Ltda, por intermédio de seu representante legal, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito exeqüendo, que, em
maio de 2003, era de R$19.053.415,81 (dezenove milhões, cin-
qüenta e três mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta e um
centavos), ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação
da dívida e acessórios, na forma dos arts. 7º e 8º da Lei 6.830/
80.
Dívida(s): CDA 90 2 02 001141-94, desde 31/05/2002, refe-
rente ao IRPJ-1997/2001;

CDA 90 6 02 003509-46, desde 31/05/2002, referente à Con-

tribuição Social-1997/2001;

CDA 90 6 02 005360-20, desde 04/07/2002, referente à CO-

FINS-1997/2001;

CDA 90 7 02 001310-28, desde 04/07/2002, referente ao PIS-

1997/2001.

Expedido aos 03 de dezembro de 2004, por Rafael Gonçalves

de Mello Rosa Mendes, Estagiário. Conferido por ___________

Marcia Cristina Saran, Técnico Judiciário, e por

_____________________ Célia Abadia de Rezende Marins,

Diretora de Secretaria.

ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS. Av. Cândido de Abreu, 535
– 3º Andar – Centro Cívico – Curitiba/Pr. - AVISO - CON-
CORDATA PREVENTIVA DE IECSA GTA TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA. Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art.
173, § 3º da Lei de Falências, ficam os interessados cientes
para que no prazo legal de (10) dez dias, apresentem eventuais
impugnações que entenderem no pedido de HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO n.º 20664 em que – RETELPAR – IND. E COM.
DE METAL E FIBRA DE VIDRO, move contra a CONCOR-
DATÁRIA, pelo valor de R$ 13.842,00, (treze mil, oitocentos
e quarenta e dois reais). Curitiba/Pr, 22 de maio de 2003. Eu
(Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

R$ 72,00

E D I T A L DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de Desti-
tuição do Poder Familiar Nº 2003.595-9J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA NILCE REGINA LIMA - JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR , NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2003.595-9J, referentes à
G.F.P. e C.F.P., filhos de Antonio Carlos Pinheiro e Sandra Fer-
reira. E, como consta nos referidos autos, que a genitora dos
infantes, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente para INTIMAÇÃO de SANDRA FERREIRA, com o
prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, a fim de que querendo em “dez dias”,
oferecer recurso nos autos de Destituição de Poder Familiar nº
2003.595-9J, quanto à decisão do Juízo da Vara da Infância e
da Juventude, proferida em 28.12.04, que julgou procedente o
pedido, ante a violação dos deveres que decorrem do poder
familiar, por parte dos genitores, conforme o art. 98 e 101 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, destituindo a Requerida
SANDRA FERREIRA do exercício do poder familiar que de-
têm em relação as crianças acima. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expe-
dido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. O original encontra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e cinco (04.01.05). Eu, , (Mailise Rejane Rohde), Au-
xiliar Cartório, o digitei. Eu, ,(Bel. Maria da Penha Repossi),
Escrivã, o subscrevi.

NILCE REGINA LIMA
Juíza de Direito Substituta

VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

Av. Mal. Floriano Peixoto, NO. 672, 2º andar,
F- 041-222-7561, Centro, Cep 80.010.130

ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L de CITAÇÃO expedido nos autos de Suprimento
de Consentimento nº 2004.765-2J

“PRAZO DE 10 DIAS”

A DOUTORA NILCE REGINA LIMA, JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2004.765-2J de SUPRI-
MENTO DE CONSENTIMENTO referentes a A P.AC., filha
de Edson Roberto Caparelli e Rosângela Maria Angonese. E,
como consta nos referidos autos, que o requerido, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para cita-
ção do requerido EDSON ROBERTO CAPARELLI, para que
se manifeste em CINCO dias, acerca do pedido da requerente
Sra. Rosângela Maria Angonese, alusivo à autorização para vi-
agem de sua filha A P.A C. para os Estados Unidos da América,
pelo período de 01.07.05 a 31.08.05, sob pena de suprimento
de consentimento. E, para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e cinco (04.01.05).O original encontra-se assinado em
Cartório nos autos supra. Eu, _____, Mailise Rejane Rohde,
Auxiliar de Cartório, o digitei. Eu, ________, Maria da Penha
Repossi, Escrivã, o subscrevi.

NILCE REGINA LIMA
Juíza de Direito Substituta

VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

Av. Mal. Floriano Peixoto, NO. 672, 2º andar,
F- 041-222-7561, Centro, Cep 80.010.130

ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L de C I T A Ç Ã O expedido nos autos de Destitui-
ção do Poder Familiar nº 2004.549-8J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA NILCE REGINA LIMA, JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2004.549-8J de DESTI-
TUIÇÃO DO PODER FAMILIAR referente a D.A O, D.A.O ,
J.L.A O e A A S, filhos de Rosária Alves de Oliveira, sendo A A
S, filho de Rosária Alves de Oliveira e Damião Ferreira Vicen-
te da Silva, como consta nos referidos autos, que o requerido,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para citação do requerido DAMIÃO FERREIRA VICEN-
TE DA SILVA, com o prazo de 20 dias, a fim de que querendo
em “DEZ DIAS”, ofereça defesa através de advogado, na for-
ma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adolescente, indi-
cando todas as provas que pretende produzir, inclusive teste-
munhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILI-
AR nº 2004.549-8J relativamente ao adolescente AAS acima,
e, ainda, se não tiver condições para constituir defensor sem
prejuízo de seu sustento ou da família, compareça neste Juízo,
a fim de requerer que lhe seja nomeado dativo, na forma do
art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para que
chegue aos seus conhecimentos e ignorância no futuro não possa
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cinco
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (05.01.05).O
original encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu,
_____, Maria da Penha Repossi, Escrivã, que mandei digitar e
o subscrevi.

NILCE REGINA LIMA
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO AGEU GOMES.
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. A DRA. VANESSA DE SOU-
ZA CAMARGO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA QUARTA
VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os termos dos autos registrados sob nº 1081/2001 de
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, em que é requerente SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA, e
requerido AGEU GOMES, tendo o presente a finalidade de
CITAR o REQUERIDO AGEU GOMES, brasileiro, casado,
portador de CI/RG sob nº 6.953.719-7 e inscrito no CPF/MF
sob nº 352.763.399-53, atualmente em lugar incerto, para que,
fique ciente de todos termos da ação em referência e, para que,
querendo, conteste-a no prazo legal de quinze (15) dias, sob
pena de revelia, isto é, não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora
(art. 285 do CPC), tudo em conformidade com a resenha da
inicial a seguir transcrita: “Ageu Gomes, em data de 18 de no-
vembro de 1997, aderiu ao grupo 0838 de consórcio adminis-
trado pela requerente, através do contrato número 011-2, obri-
gando-se a todos os seus termos; tendo sido contemplado, alie-
nou fiduciariamente à credora, ora requerente, em garantia de
sua dívida, o bem constituído do veículo marca SCANIA, mo-
delo CAMINHÃO LK 141, ano de fabricação 1980, ano mode-
lo 1980, diesel, cor Branca, chassi 3301465, placa AGH-9056.
O requerido, porém, não vinha cumprindo com o pagamento
das quotas mensais a que está obrigado em razão do contrato
celebrado, motivo pelo qual foi constituído em mora, ocorren-
do destarte o vencimento antecipado de toda dívida, gerando a
obrigação de devolver ao seu grupo a posse do veículo a ele
alienado, em razão de seu débito de 22 parcelas no valor de R$
793,35 (setecentos e noventa e três reais e trinta e cinco centa-
vos) cada uma, acrescido do valor de R$ 25,24 (vinte e cinco
reais e vinte e quatro centavos) referente à diferenças de pres-
tações, acrescido ainda de multas e juros contratuais”. DESPA-
CHO DE FLS. 165: “Defiro (fl. 164). Cite-se, por Edital, com
prazo de 30 (trinta) dias. Curitiba, 21 de dezembro de 2004. (a)
Vanessa de Souza Camargo – Juíza de Direito”. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 03 de janeiro
de 2.005. Eu, (a) MARCEL MARCHAND Auxiliar Juramenta-
do, que o fiz digitar e subscrevo. (Nicolle)

(a) VANESSA DE SOUZA CAMARGO - Juíza de Direito.
R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PA-
RANÁ. Av. Cândido de Abreu n. 535 – Edifício Montepar –
Centro Cívico. EDITAL de CITAÇÃO de ADNAN YAZBEK,
com prazo de 20 (vinte) dias. A Dra. AMÉLIA LOPES COR-
DEIRO, MMª Juíza de Direito da 11ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER que por este
cartório e juízo, tramitam autos de Ação Monitória, nº 1214/
2002, proposta por BANCO ITAÚ S/A, em face de ADNAN
YAZBEK, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob nº
005.439.459-79, determinada a citação do requerido, restaram
negativa em todas as sua tentativas, esgotado todos os prazos
possíveis para sua localização, estando portanto atualmente em
lugar incerto e não sabido, fica ADNAN YAZBEK, devidamente
CITADO dos termos da ação em epígrafe para que, querendo,
através de advogado constituído, no prazo de quinze (15) dias,
contados da publicação deste em Jornal Oficial ou de Circula-

ção Comercial, pague e quantia de R$ 16.927,59 (dezesseis
mil, novecentos e vinte e sete reais e cinqüenta e nove centa-
vos). Ficando nesse caso isento do pagamento das custas e des-
pesas processuais, ou através de advogado constituído, no mes-
mo prazo, oponha embargos à monitória, sob pena de não o
fazendo, ser convertido em mandado executivo o inicial, cau-
sando aí arresto e penhora. Tudo de conformidade com o que
dos autos consta. Dado e passado nesta cidade de Curitiba –
PR, aos de dez (10) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e quatro (2004). Eu, (a), (Felipe Eduardo Lopes), Au-
xiliar Juramentado, o diz digitar, conferi e subscrevo. (a) AMÉ-
LIA LOPES CORDEIRO – Juíza de Direito

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA NONA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCI REJANE
RYMSZA BARBOSA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. Edital para CITAÇÃO da Sra. LUCI REJANE RYMSZA
BARBOSA, brasileira, inscrita no CPF sob n0 014.667109-00,
residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, nos au-
tos de Ação de Rescisão Contratual com pedido de Antecipa-
ção Parcial de Tutela, sob n0 1258/1999, em trâmite neste Car-
tório da 19ª Vara Cível, sito à Av. Cândido de Abreu, n0 535,
Edifício Montepar, 10º andar, em que é autor ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e ré LUCI REJANE
RYMSZA BARBOSA, em conformidade com as petições jun-
tadas nos autos (resumidas) e despacho a seguir transcritos:
“Autor e ré firmaram o contrato n0 12176/97. Por meio deste
contrato, foi concedido à requerida um financiamento no valor
de R$ 10.512,00, a ser quitado em 36 parcelas mensais de R$
287,28, cuja quitação restou estabelecida para todo dia 20 dos
meses subsequentes aos vencidos, a partir de 20.07.97. Ocorre
que a ré deixou de efetuar o pagamento da vigésima parcela do
financiamento vencida em 20.02.99. O autor requereu a resci-
são do contrato com pedido de antecipação da tutela, para que
o veículo “automóvel marca Ford, modelo Ford Ka, ano 1997,
gasolina, cor vermelha, chassi 9BFZZZGDAVB023951, pla-
cas AHC 9789” permanecesse em sua posse. Contudo, o oficial
de justiça deixou de efetivar a reintegração de posse do bem e
de citar a requerida, por não localizá-la, estando a mesma em
lugar incerto e não sabido. O autor esgotou todos os meios pos-
síveis para a localização da ré, posteriormente requereu sua
citação por meio de edital, a fim de que, querendo, ela conteste
a ação no prazo de quinze dias, sob pena de aplicação do art.
285 e 319, do Código de Processo Civil, ou seja, não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como verda-
deiro os fatos alegados pelo autor. Foi deferido com o seguinte
despacho: “ (...) Considerando que restaram infrutíferas as ten-
tativas para citação pessoal da Ré, defiro a citação editalícia
(... )“ Curitiba, 05 de janeiro de 2.005. Eu, (a) (MAURICIO
FABIANO AZEVEDO) - Escrevente Juramentado, o subscre-
vi. (a) MARCELO FERREIRA - Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CLÁUDIO MENDES DE
CASTRO JÚNIOR, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER a todos que este edital virem ou dele tiverem
conhecimento, o qual será afixado no local de costume e publi-
cado no Diário da Justiça do Estado do Paraná que, tendo em
visto que o requerido adiante qualificado está em lugar incerto
e não sabido, não sendo possível notificá-lo pessoalmente, é
expedido o presente para que proceda a sua regular notifica-
ção, na forma do artigo 870, incisos I e II, do Código de Pro-
cesso Civil: OBJETO: Este edital tem por finalidade, proceder
à notificação do requerido CLÁUDIO MENDES DE CASTRO
JÚNIOR, brasileiro, solteiro, auditor, inscrito no CPF/MF sob
n.º 014.241.664-97 portador da cédula da identidade RG n.º
6.464.301-3/SP, em lugar incerto e não sabido, que perante o
Juízo da 19ª Vara Cível da Curitiba/PR, tramita o processo de
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL autuado sob n.º 1378/2004, no qual
figura como requerente BRAZILIO BACELLAR NETO, que
tem por objetivo, em síntese, NOTIFICÁ-LO para que efetue o
pagamento da quantia de R$ 378.804,39 (trezentos e setenta e
oito mil, oitocentos e quatro reais e trinta e nove centavos) no
prazo de quinze dias, sob pena de constituir-se a mora, o que
dará azo à propositura da ação de rescisão contratual. Fica o
requerido ciente de que a Notificação Judicial não admite de-
fesa, podendo ser apresentada contra-notificação em processo
distindo. SEDE DO JUÍZO: Av. Cândido de Abreu, 535, 10º
andar, Curitiba - Paraná, CEP 80.530-906. Curitiba, 04 de ja-
neiro de 2.005. Eu, (a) (MAURICIO FABIANO AZEVEDO) -
Escrevente Juramentado, o subscrevi.

(a) MARCELO FERREIRA - Juiz de Direito
R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLI-
COS, ACIDENTES DE TRABALHO E PRECATORIAS
CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURI-
TIBA - PARANÁ. Edital para conhecimento de terceiros,
expedido dos autos de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO
CIVIL, sob nº 0177/2004, em que é requerente MARCIA-
NO SIMBALISTA. PRAZO DE VINTE DIAS. O Doutor
IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritíssimo Juiz de Direito desta
Vara, faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos acima mencionados, que
se processam por este Juízo e Cartório, que pelo presente cien-
tifica terceiros interessados do pedido de retificação quanto ao
nome da requerente MARCIANO SIMBALISTA o qual, nos
termos da decisão proferida nos autos, em data de 17/11/04,
passa a se chamar ”MARCELO SIMBALISTA”. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância mandou expedir o presente edital que será AFI-
XADO E PUBLICADO na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba-PR, aos vinte e nove dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e quatro. EU, (a) ANGELA APARECI-
DA FANTIN SALOWSKI, Juramentada que o digitei e subs-
crevi. (a) IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - Juiz de Direito.

R$ 108,00

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA QUERELADA MARIA CRIS-
TINA SCHWINGEL

O Dr. HUMBERTO GONÇALVES BRITO, MM. Juiz de Di-
reito da 1º Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

Prazo de QUINZE DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a querelada MARIA
CRISTINA SCHWINGEL, brasileira, separada, comercian-
te, RG n° 8.309.593-8/PR, natural de Iguaraçu/PR, nascida aos
05/09/1959, filha de Luiz Vieira Netto e Maria da Conceição
Silva Vieira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente EDITAL com prazo de QUINZE DIAS cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4º
andar, Curitiba/PR no dia 18 de fevereiro de 2005, às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 345, do Código Penal,
autos nº 2003.270-0 (121/2003)
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2005. Eu
__________________(assinado) Fernando Eduardo Hack, Au-
xiliar de Cartório, o digitei e o subscrevi.

(assinado) HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ISAÍAS ÂNGELO DE
OLIVEIRA

O Dr. HUMBERTO GONÇALVES BRITO, MM. Juiz de Di-
reito da 1º Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

Prazo de QUINZE DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ISAÍAS
ÂNGELO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, montador, RG
n° 8.825.475-9/PR, natural de Catanduvas/PR, nascido aos 08/
09/1980, filho de Benedito Ângelo de Oliveira e Soeli dos San-
tos Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente EDITAL com prazo de QUINZE DIAS cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4º
andar, Curitiba/PR no dia 16 de fevereiro de 2005, às 14:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121, §3°, do Código Pe-
nal, autos nº 2003.823-4 (83/2002)
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2005. Eu
__________________(assinado) Fernando Eduardo Hack, Au-
xiliar de Cartório, o digitei e o subscrevi.

(assinado) HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ISAÍAS ÂNGELO DE
OLIVEIRA

O Dr. HUMBERTO GONÇALVES BRITO, MM. Juiz de Di-
reito da 1º Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc.

Prazo de QUINZE DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JONAS
EDUARDO BUENO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, mar-
ceneiro, RG n° 8.104.135/PR, natural de Curitiba/PR, nascido
aos 27/03/1981, filho de Joel Rodrigues e Sonia Maria Crispim
Rodrigues, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente EDITAL com prazo de QUINZE DIAS cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4º
andar, Curitiba/PR no dia 17 de fevereiro de 2005, às 13:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §4°, inciso IV, do
Código Penal, autos nº 2002.10725-9 (297/2002)
Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2005. Eu
__________________(assinado) Fernando Eduardo Hack, Au-
xiliar de Cartório, o digitei e o subscrevi.

(assinado) HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JUCAFE.-CO-
MERCIO E EXPORTAÇÃO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA
– CNPJ/MF sob nº 81.192.767/0001-61. Prazo de trinta (30)
dias.

Pelo presente, expedido no processo nº 66/1998 de Executivo
Fiscal ajuizado pela União, CITA a devedora Jucafe.-Comer-
cio e exportação de Café e Cereais Ltda, para que, no prazo
legal de cinco (05) dias, efetue o pagamento da dívida exe-
qüenda de R$ 41.232,13 (Quarenta e um mil duzentos e trinta e
dois reais e treze centavos) devidamente atualizada no ato do
efetivo pagamento, acrescida de custas judiciais e demais acrés-
cimos legais, representada pela certidão de dívida ativa sob nº
90.7.97.000787-07, da série PIS/97, desde 11/06/1997, refe-
rente a Não Contribuição de Receita Corrente Arrecadada, ou
garantir a Execução (Art. 9º da Lei 6.830/80), pena de Penho-
ra, sede do juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São
José, Cep 86192-550 – cambé – Paraná. cambé, 03/01/2005.
Eu, _____________///Hilário Aleixo/// Escrivão, o digitei e
subscrevi.

Bruno Régio Pegoraro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS EDUARDO
SOARES E SA.-ME – CNPJ/MF sob nº 85.019.784/0001-52
e EDUARDO SOARES DE SÁ – CPF/MF sob nº
601.797.679-68. Prazo de trinta (30) dias.

Pelo presente, expedido nos processos nºs 248/2000; 249/2000;
318/2000; 337/2000; 336/2000; 472/2001; 473/2001 e 471/2001
de Executivos Fiscais ajuizado pela União, CITA os devedores
Eduardo Soares e As.-ME e Eduardo Soares de Sá, para que,
no prazo legal de cinco (05) dias, efetuem o pagamento das
dívidas exeqüendas de R$ 2.358,43 (Dois mil, trezentos e cin-
qüenta e oito reais e quarenta e três centavos), corrigido até 13/
09/1999, dos autos nº 248/2000; R$ 5.200,58 (Cinco mil, du-
zentos reais e cinqüenta e oito centavos), corrigido até 13/09/
1999, dos autos nº 249/2000; R$ 2.134,95 (Dois mil, cento e
trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos), corrigido até
13/09/1999, dos autos nº 318/2000; R$ 625,13 (seiscentos e
vinte e cinco reais e treze centavos), corrigido até 13/09/1999,
dos autos nº 337/2000; R$ 919,74 (Novecentos e dezenove re-
ais e setenta e quatro centavos), corrigido até 13/09/1999, dos
autos nº 336/200; R$ 3.870,04 (Três mil, oitocentos e setenta
reais e quatro centavos), corrigido até 28/08/2000, dos autos nº
472/2001; R$ 3.431,64 (três mil quatrocentos e trinta e um re-
ais e sessenta e quatro centavos), corrigido até 28/08/2000, dos
autos nº 473/2001 e R$ 8.062,80 (Oito mil, sessenta e dois re-
ais e oitenta centavos), corrigido até 28/08/2000, dos autos nº
471/2001, devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamen-
to, acrescidas de custas judiciais e demais acréscimos legais,
representadas pelas certidões de dívidas ativas sob nº s
90698005525-00; 90698005524-11; 90298002532-37;
90698005523-30; 90698005522-50; 90699038350-09;
90299015265-49 e 90699038349-75, ou garantir as Execuções
(Art. 9º da Lei 6.830/80), pena de Penhora, sede do juízo: Av.
Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cep 86192-550 –
cambé – Paraná. cambé, 03/01/2005. Eu, ________///Hilário
Aleixo/// Escrivão, o digitei e subscrevi.

Bruno Régio Pegoraro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALEKSANDER
VIEIRA BATISTA – CPF/MF sob nº 499.354.539-87. Prazo
de vinte (20) dias.

Pelo presente, expedido no processo nº 465/2000 de Executivo
Fiscal ajuizado pela União, CITA o devedor Aleksander Vieira
Batista, em nome próprio e como representante legal da empre-
sa executada T.R. Industria Com. Maquinas e Implementos
Agrícolas Ltda – CNPJ/MF nº 76.681.451/0001-01, para que,
no prazo legal de cinco (05) dias, efetue o pagamento da dívida
exeqüenda de R$ 915,61 (Novecentos e quinze reais e sessenta
e um centavos) devidamente atualizada no ato do efetivo paga-
mento, acrescida de custas judiciais e demais acréscimos le-
gais, representada pela certidão de dívida ativa sob nº
90596005870-01, da série CLT/96, desde 22/10/1996, referen-
te a Multa Por Infração de Artigo, ou garantir a Execução (Art.
9º da Lei 6.830/80), pena de Penhora, sede do juízo: Av. Rober-
to Conceição nº 532, Jardim São José, Cep 86192-550 – cambé
– Paraná. cambé, 03/01/2005. Eu, _____________///Hilário
Aleixo/// Escrivão, o digitei e subscrevi.

Bruno Régio Pegoraro
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

OBJETIVO: INTIMAÇÃO DO REPRESENTADO: Sr. CAR-
LOS FERREIRA DOS SANTOS.
PROCESSO: Autos nº 016/1999 - PROC. APURAÇÃO DE ATO
INFRACIONAL
AUTORA: JUSTIÇA PUBLICA
REQUERIDO:CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO: do representado Sr. Carlos Ferreira dos Santos,
brasileiro, nascido aos 07/10/1981, filho de A F dos S e A F dos
S., atualmente em local incerto e não sabido, do inteiro teor da
r. sentença de fls. 110, a seguir transcrita: “Vistos etc..., Conta
o então adolescente acima nominado, foi oferecida Represen-
tação, fls. 02/6, aos 05/11/99, pelo cometimento, em tese, do
ato infracional consistente em furto de animais de forma quali-
ficada, pelo concurso de agentes, e continuada, foram 06 fatos
entre 20.07 e 12.08.99, contra vítimas diversas, em proprieda-
des rurais de Altamira do Paraná, desta Comarca. Sendo rece-
bida a Representação, fls. 83, aos 13.12.99, foi realizada a au-
diência de apresentação aos 16.02.00, fls. 89, onde foram ou-
vidos o Representado e sua genitora, seguindo-se a determina-
ção para a realização do estudo social, como requerido pelo
Ministério Público às dls. 91vº, não se logrando entretanto o
sucesso da diligência, conforme documentos de fls. 93, 95/7,
99 e 103/4, promovendo então a I. Representação do parquet
pelo arquivamento do feito, face o advento da maioridade civil
do Representado e à falta de interesse de agir, fls. 107. É o
breve Resumo. DECIDO. Havendo a Representação, sendo a
mesma recebida, mas ainda não concluída, face à ausência da
realização do estudo social, perdeu-se o objeto da demanda,
vez que a maioridade do Representando foi atingida e nenhu-
ma medida sócio educativa pode ser aplicada, não se encon-
trando esse caso em situação, excepcional de aplicação do ECA,
conforme prevê o parágrafo único do seu art. 2º, sendo de rigor
o acolhimento da promoção ministerial de fls. 107. Diante de
todo o exposto, com fulcro no artigo 2º, parágrafo único, da
Lei nº 8.069/90, dou por prejudicada a REPRESENTAÇÃO de
fls. 02/6 oferecida contra o então adolescente CARLOS FER-
REIRA DOS SANTOS, ali qualificado, deixando de lhe aplicar
qualquer medida sócio-educativa, face à maioridade civil por
ele atingida e conseqüente falta de justa causa para o prosse-
guimento do feito, e determino, em conseqüência, o ARQUI-
VAMENTO dos presentes autos, diligenciando-se no que for
necessário, com a observação das formalidades legais. Publi-
que-se. Registre-se, Intime-se. (a) João Luiz de Toledo Pasto-
relli..” E para que chegue ao conhecimento de todos e princi-
palmente do representado supra nominado, e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos vinte e três dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e quatro.
Eu............................Rosangela Silva Pereira Peghin, Escrivã
Designada do Cível, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPINA DA LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

OBJETIVO: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
OLIVINO APARECIDO BARBOSA.
PROCESSO: Autos nº 267/2000- NATUREZA: AÇÃO DE
ALIMENTOS
AUTORA: M.P.E.P. em favor O. de M. B. representado por
N.G. de M.
REQUERIDO: OLIVINO APARECIDO BARBOSA.

CITAÇÃO: do requerido Sr. OLIVINO APARECIDO BARBO-
SA, brasileiro, sem endereço definido, atualmente residindo em
lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente ação, a
seguir transcrita: “O Mnistério Público do Estado do Paraná,
por seu Promotor de Justiça infrafirmado, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo artigo 201, inciso III, do Estatuto da
Criança e do Adolescente e pela Lei 5.478/68, vem, respeitosa-
mente, perante Vossa Excelência propor Ação de Alimentos,
Contra Olivino Aparecido Barbosa, brasileiro, residente à Rua
Valdemar Leo Braga, nº 07, jardim Heuvidia, Bairro Bom Je-
sus, o endereço citado fica bem próximo da Mercearia e Açou-
gue do Wilson, Município de Campo Largo/Pr, Cep. 83.606-
040 ou telefone 0 41-392-2933. em favor da criança O. de M.
B, filho de O. A B e N. G. de M. , nascido em 11 de setembro
1995, com 05 anos de idade, nesta ação devidamente represen-
tada por sua genitora N.G. de M., residentes e domiciliada á
Rua Perimentral, s/nº, próximo ao Sindicato dos Trabalhadores
Rurais, no município de Altamira do Paraná, nesta Comarca de
Campina da Lagoa/Pr., pelas seguintes razões de fato e de di-
reito. I-A criança O de Moraes B., é filho do requerido, confor-
me Certidão de Nasciemento anexa, e em razão da separação
de fato de seu genitores, vive exclusivamente em companhia da
genitora; II- Que todas as despesas mensais da criança vêm
sido arcadas, exclusivamente pela genitora; que tais despesas
mensalmente realizadas, referem-se à alimentos, vestuário,
medicamentos, ...; III- o requerido não vem cumprido com as
obrigações decorrentes do pátrio – poder, conforme previsto
no Código Civil, deixando de prestar assistência material ao
seu descendente; IV- O réu trabalha em Campo Largo/Pr. Do
Direito. O Artigo 396 do Código Civil, autoriza que os filhos

exijam alimentos dos pais, quando houver necessidade. A ne-
cessidade no caso em tela é patente, haja vista a pouca idade da
criança; obedecendo-se ao disposto no artigo 400 do Código
Civil: os alimentos devem ser fixados na proporção das neces-
sidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. Certo
é que a criança alimentada necessida de muito mais. Porém,
considerando as possibilidades do requerido, entende-se como
plausível a fixação dos alimentos em 30% (trinta pro cento) do
salário mínimo. Considerando que a prova do parentesco esta
devidamente pré-constituída, torna-se possível a fixação dos
alimentos provisórios. Nesses termos, requer: a) A citação do
réu para comparecer á audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento, em dia e hora designados por este Juízo, sob pena
de revelia e confissão quanto à matéria de fato; b) Fixação de
alimentos provisórios, na ordem de 30% (trinta por cento) do
salário mínimo; c) Seja o valor das prestações alimentícias pago
diretamente à genitora da menor, senhora N. G. de M.; d) A
produção de provas por todos os meios em direito admitidos,
especialmente documental e testemunhal, inclusive o depoimen-
to pessoal do réu e da genitora da criança; e) Fixar alimentos
definitivos, na ordem de 30% dos rendimentos do requerido.
Dá-se à causa, para os efeitos legais, o valor de R$ 220,00
(duzentos e vinte reais). Termos em que. Pede Deferimento.
Campina da Lagoa, 21 de novembro de 2000. (a) Willian Lira
de Souza. Promotor de Justiça”. para contestar em audiência
ação através de advogado, sob pena de não o fazendo ser con-
siderado como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Fi-
cando ainda, INTIMADO, para comparecer a audiência desig-
nada para o dia 02/03/05, ás 13:00 horas, acompanhado de ad-
vogado e testemunhas (máximo de três), importando a sua au-
sência em confissão e revelia e CIENTE de foi fixado os ali-
mentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário míni-
mo, que deverão a partir da citação, diretamente à mãe do au-
tor, sob pena de não o fazendo ser-lhe decretada a prisão. DES-
PACHO: “Atenda-se a cota Ministerial de fls. 23. Audiência
em 02/03/05, ás 13:00 h. Dil. Nec. (a) JOÃO LUIZ DE TOLE-
DO PASTORELLI. Juiz de Direito”.E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente do requerido supra no-
minado, e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da
Lagoa, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ......... Rosangela Silva Pereira Peghin, Escri-
vã Designada da Vara Cível e Anexos, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELL
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
DO FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO DA COMAR-
CA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA –
ESTADO DO PARANÁ - EDITAL de CITAÇÃO DE MUL-
TIBAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS. A Doutora ÂNGELA
MARIA MACHADO COSTA MM Juíza de Direito Substituta
da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná. FAÇO SA-
BER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, que nos autos de PEDIDO DE FALÊNCIA n.º 788/2004,
requerido por PROPEX DO BRASIL LTDA. contra MULTI-
BAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
(pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 04.227.111/0001-96, com sede na Rodovia do Café, n.º
10.000 – BR 277, Km 104,5, Cidade de Campo Largo, Estado
do Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido), na pes-
soas de seus sócios Felipe Caprilhone (CPF/MF n.º
004.109.739-47) e Leoberto Luiz Bazzaneze (CPF/MF n.º
599.187.210-49), para que no prazo legal de 24 (vinte e qua-
tro) horas, a contar do prazo findo deste edital, querendo apre-
sente defesa através de advogado, ou elida a falência, deposi-
tando em Cartório, no endereço acima impresso, a importância
de R$ 68.187,94 (sessenta e oito mil, cento e oitenta e sete
reais e noventa e quatro centavos), correspondente ao principal
atualizado até 29 de setembro de 2.004 e acrescido das comi-
nações legais, sob pena de ser-lhe decretada a Falência, com
fulcro nos §§ 1º e 2º, do Artigo 11 da Lei de Falências, confor-
me o r. despacho a seguir transcrito: DESPACHO DE FLS. 41:
1. Tendo em vista o conteúdo da certidão de fls. 33 verso, a
qual atesta que a citação do requerido não ocorreu, pelo fato do
mesmo não ter sido encontrado, com fulcro no atr. 1, § 1º da
Lei n.º 7.661/45, defiro o pedido de citação por edital da em-
presa requerida, nos termos determinados no despacho de fls.
31. 2. Cite-se, com prazo de 3 dias para a defesa. 3. Dil. Neces-
sárias. Campo Largo, 10/12/2004. Angela Maria Machado Costa
– Juiza de Direito Substituta.E para que chegue ao conheci-
mento de todos, especialmente da requerida, e ninguém no fu-
turo possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade de Campo Largo – Paraná, aos 27 de dezembro de
2.004. Eu, (a), José Vedolim Teixeira Escrivão Designado o, o
subscrevi.

(a) ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PR
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Réu(s): ALESSANDRO DA SILVA, CLEVERSON DONIZE-
TE DOS SANTOS E GILMAR APARECIDO ORTIZ FREI-
TAS.

Processo Crime n.º 033/03

O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, M.M. Juiz de Di-
reito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que o(s) réu(s) ALESSANDRO DA
SILVA, vulgo “neguinho do domingão”, solteiro, bóia-fria,
filho de José Queiroz da Silva e de Creuza Maria de Jesus,
nascido aos 29/12/1983, natural de Janiópolis, PR, atualmente
residente em local incerto e não sabido. CLEVERSON DO-
NIZETE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de Marcos
Donizete dos Santos e de Nerli Machado Bonfim, nascido aos
13/02/1985, natural de Janiópolis, atualmente residente em lo-
cal incerto e não sabido. GILMAR APARECIDO ORTIZ
FREITAS, brasileiro, solteiro, filho de Maria Rosa Ortiz de
Freitas, nascido aos 05/02/1983, natural de boa esperança, PR,
atualmente residente em local incerto e não sabido, foram
ABSOLVIDOS DA DENÚNCIA apresentada contra sua pes-
soa com arrimo no art. 386, VI do CPP. E CONDENAR CLE-
VERSON DONIZETE DOS SANTOS e GILMAR APARE-
CIDO ORTIZ FREITAS nas penas do art. 157, § 2º, I, II e V
do Código Penal, por sentença proferida pela Dra. Mylene Rey
de Assis Fogagnoli, em 17/03/2003. Os réu(s) ALESSANDRO
DA SILVA, CLEVERSON DONIZETE DOS SANTOS E
GILMAR APARECIDO ORTIZ FREITAS, teve PROCE-
DENTE os EMBARGOS NA AÇÃO DECLARATÓRIA, por
sentença proferida pela Dra. Mylene Rey de Assis Fogagnoli,
em 20/04/2004, nos autos de Processo Crime n.º 033/33, com
arrimo no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, das
Penas do art. 288, parágrafo único do, Código Penal. E AB-
SOLVER o réu ALESSANDRO DA SILVA, das penas do
art. 157, § 2º, I, II e V, por três vezes, com arrimo no art.
386, IV do Código de Processo Penal. E CONDENAR o(s)
réu(s) CLEVERSON DONIZETE DOS SANTOS e GIL-
MAR APARECIDO ORTIZ FREITAS nas penas do art. 157,
§ 2º I, II e V do Código Penal. E como não tenha sido possível
INTIMAR pessoal mete o(s) réu(s), por se encontrar em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de (60)
sessenta dias, que correra a partir de sua Publicação, fica o
referido INTIMADO da r. sentença. E, para que chegue ao co-
nhecimento do réu e de quem mais interessar, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no átrio do Fórum local, em lugar
público e de costume, bem como publicado no Diário da Justi-
ça deste Estado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e quatro. Eu, Shirlei Terezinha Pe-
reira, Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
Escrivã Designada

Autorizada através da Portaria n.º 001/04

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PR
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221

Cartório da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mou-
rão.
MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
N.º 001/05 - DRB

ORDEM

01 - Autos de Processo Crime n.º 091/97, desta 1.ª Vara Crimi-
nal, em que são réus Joaquim Ovídio Pereira, Eraldo Teodoro
de Oliveira e Valdomiro Gonçalves da Silva, como incursos
nas sanções do Art. 158, parágrafo 1.º, do Código Penal, INTI-
MA, os defensores abaixo relacionados para se manifestarem
na fase do Art. 499 do Código de Processo Penal, dentro do
prazo legal.

ORDEM DEFENSOR
01 Dr. Íris Antonio Mazzuchetti
01 Dr. Caetano Eduardo Otaviano

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PR
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão.

O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
na forma da lei, etc.

INTIMA, o réu PAULO DE OLIVEIRA, para que compare-
ça a audiência admonitória, nos autos de Processo Crime n.º
125/01, deste Juízo, em que é autora a Justiça Pública e réu
Paulo de Oliveira, como incurso nas sanções do Art. 157, § 2.º,
I, c/c Art. 14, II, e Art. 307, c/c. Art. 69, todos do Código Penal,
sob pena de regressão de regime, a se realizar no dia 23/02/
2005, às 16:00 horas, na Sala de Audiências desta Primeira
Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão/PR. E não tendo
sido possível intima-lo pessoalmente, foi expedido este edital,
que será afixado nos locais de costume, bem como publicado
no Diário da Justiça.

Campo Mourão, 23 de dezembro de 2004. Eu ______________
(Shirlei Terezinha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e
subscrevi.

SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
Escrivã Designada

Autorizada Através da Portaria n.º 001/04

Comarcas do Interior

Cambé

Campina da Lagoa

Campo Largo

Campo Mourão
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COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
20 (VINTE ) DIAS

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis–
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 118/2003 de Ação de Divorcio di-
reto, em que é Requerente CLEUSA DE FÁTIMA SCHIO
CARRIEL, e requerido RUBENS DE ABREU CARRIEL, bra-
sileiro, casado, lavrador, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, cujo feito corre seus trâmites legais, foi expedido o pre-
sente para citação do requerido por todo o conteúdo do presen-
te, bem como para querendo oferecer contestação a ação no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumir-se verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial, (art. 285 e 319 so Código
de Processo Cicivl).
CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro do ano dois mil e
quatro. Eu, Cleide Nunes Santos Camargo– Escrivã do Cível e
Anexos, o digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
20 (VINTE ) DIAS

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis–
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 023/2004 de Ação de Guarda e
Responsabillidade, em que é Requerente JOSÉ AIRTON LIMA,
representando a criança G.P.A. e requerida REGIANE PEDRO-
SA DE ARUDA, brasileira, solteira, portadora da Rg nº
1568895/SSPMT, atualmente em lugar incerto e não sabido,
cujo feito corre seus trâmites legais, foi expedido o presente
para citação da requerida por todo o conteúdo do presente, bem
como para que querendo no prazo de 15 (quinze) dias oferecer
contestação ao pedido, sob pena de presumir-se verdadeiros os
fatos articulados na inicial.
CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos 17 dias do mês de novembro do ano dois mil e
quatro. Eu, Cleide Nunes Santos Camargo– Escrivã do Cível e
Anexos, o digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
20 (VINTE ) DIAS

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis–
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 132/2001 de Ação de Execução de
Alimentos, em que é executado CLAUDINEI PRUDENCIA-
DO e Exequente CLAUDINEI JUNIOR DE ALMEIDA PRU-
DENCIANO, representada por sua genitora LEONILDA DE
ALMEIDA, brasileira, amasiada, atualmente em lugar incerto
e não sabido, cujo feito corre seus trâmites legais, foi expedido
o presente para intimação da requerente por todo o conteúdo
do presente, bem como para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o regular andamento do feito, sob pena de ex-
tinção e arquivamento.
CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro do ano dois mil e
quatro. Eu, Cleide Nunes Santos Camargo– Escrivã do Cível e
Anexos, o digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
20 (VINTE ) DIAS

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis–
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao

despacho exarado nos autos 228/2001 de Ação de Investigação
De Paternidade c/c Pedido de Alimentos, em que é requerido
WINDSOR DOS SANTOS VELOSO e requerente MARIA
GABRIELA MENEGUEL e OUTRA, representada por sua ge-
nitora HELENA MENEGUEL, brasileira, solteira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, cujo feito corre seus trâmites
legais, foi expedido o presente para intimação da requerente
por todo deste, bem como para no prazo de 30 (trinta) dias,
promova o regular andamento do feito.
CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro do ano dois mil e
quatro. Eu, Cleide Nunes Santos Camargo– Escrivã do Cível e
Anexos, o digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
20 (VINTE ) DIAS

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis–
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 268/2003 de Ação de Execução de
Alimentos, em que é Exequente JOSILAINE APARECIDA
CAZONATO e OUTROS, representada por sua genitora CLEI-
DE MANOEL, e executado CARLOS ARIOVALDO CAZO-
NATO, brasileiro, amasiado, pedreiro, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, cujo feito corre seus trâmites legais, foi
expedido o presente para citação do requerido por todo o con-
teúdo do presente, bem como para no prazo de 03 (três) dias,
efetuar o pagamento das prestações alimentícias devidas alusi-
vas aos meses de agosto, setembro e outubro de 2003, no valor
de R$ 286,00 (duzentos e oitenta e três seis) e aquelas que
vencerem no decorrer da ação, provar que o fez ou a impossibi-
lidade de faze-lo, sob pena de 01 (um) a 03 (três) meses de
reclusão.
CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro do ano dois mil e
quatro. Eu, Cleide Nunes Santos Camargo– Escrivã do Cível e
Anexos, o digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
20 (VINTE ) DIAS

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis–
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 267/2004 de Ação de Suprimento
de Consentimento Paterno, em que é Requerente K. A. R., re-
presentada por sua genitora NOEMI ALVES, e requerido OZÉI-
AS RIBAS, brasileiro, casado, lavrador, atualmente em lugar
incerto e não sabido, cujo feito corre seus trâmites legais, foi
expedido o presente para citação do requerido por todo o con-
teúdo do presente, bem como para querendo apresentar contes-
tação ao pedido de no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial.(art.285 e 319 do Código de Processo Civil).
CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos 17 dias do mês de novembro do ano dois mil e
quatro. Eu, Cleide Nunes Santos Camargo– Escrivã do Cível e
Anexos, o digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
20 (VINTE ) DIAS

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis–
Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 290/2004 de Ação de Alimentos,
em que é Requerente LEIDE LAURA ALMEIDA BUENO.,
representada por sua genitora CÉLIA MARIA DE ALMEIDA,
e requerido FERMINO QUADROS BUENO, brasileiro, ama-
siado, pedreiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, cujo
feito corre seus trâmites legais, foi expedido o presente para
citação do requerido por todo o conteúdo do presente, bem como
para compareça a audiência de instrução e julgamento designa-
do para o dia 23/12/04, às 13:30 horas, acompanhado de advo-
gado, e testemunhas, independente de prévio rol, importando
em sua ausência em confissão e revelia, na audiência poderá
oferecer contestação, desde que o faça por intermédio de advo-
gado, passando em seguida a ouvida das testemunhas e a prola-
ção da sentença.

CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos 17 dias do mês de novembro do ano dois mil e
quatro. Eu, Cleide Nunes Santos Camargo– Escrivã do Cível e
Anexos, o digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias -
art. 1184 do C.P.C.).
O Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
PROCESSO: n.º 18//2004. Requerente: ANTONIO JOAQUIM
QUEIROZ BARONE. INTERDITADO: SANDRO ESTEVAM
BARONE. SENTENÇA: Por sentença deste Juízo que transi-
tou um julgado em 03/09/2004, foi decretada a Interdição de
SANDRO ESTEVAM BARONE, brasileiro, solteiro, nascido
aos 07/12/61, . LIMITE DA CURATELA: para praticar todos
os atos da vida civil. CURADOR: ANTONIO JOAQUIM QUEI-
ROZ BARONE. E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por (3) três vezes no Diário da Justiça e com
intervalo de dez (10) dias, bem como afixado no lugar de cos-
tumes neste Juízo. Dispensado a publicação em imprensa lo-
cal, por ser inexistente. Carlópolis, 13 de novembro de 2004,
Cleide Nunes Santos Camargo), Escrivã do Cível e Anexos.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias -
art. 1184 do C.P.C.).
O Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
PROCESSO: n.º 62/2004. Requerente: JOÃO DE OLIVEIRA.
INTERDITADO: YARA MARIA COELHO DE OLIVEIRA.
SENTENÇA: Por sentença deste Juízo prolatada aos 20/09/
2004, foi decretada a Interdição de YARA MARIA COELHO
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascida aos 29/01/64, .
LIMITE DA CURATELA: para praticar todos os atos da vida
civil. CURADOR: JOÃO DE OLIVEIRA. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado por (3) três vezes
no Diário da Justiça e com intervalo de dez (10) dias, bem como
afixado no lugar de costumes neste Juízo. Dispensado a publi-
cação em imprensa local, por ser inexistente. Carlópolis, 11 de
novembro de 2004, Cleide Nunes Santos Camargo), Escrivã do
Cível e Anexos.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE CARLÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Cleide Nunes Santos Camargo – Escrivã
Rua Jorge Barros, 1,767 - Fone 043-566.1180 - Carlópolis

- Pr – 86.420-000

MANDADO DE CITAÇÃO E PENHORA

O Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Carlópolis – Estado do Pa-
raná, na forma da Lei etc...

MANDA - Ao Oficial de Justiça deste Juízo, que em cumpri-
mento do presente mandado, expedido nos Autos n.º 240/2004
de Execução de Titulo Extrajudicial, em que é Exequente BAN-
CO DO BANESTADO S/A e Executado LUIZ ALBERTO
COELHO, residentes e domiciliados na rua Ataliba Leonel 303,
nesta cidade, e sendo ai, proceda-se a CITAÇÃO DO EXE-
CUTADO, acima mencionado, por todo o conteúdo do presen-
te, da cópia da petição inicial que segue anexo fazendo parte
integrante deste, bem como para que no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, efetue o pagamento do principal no valor de R$
42.823,02 (Quarenta e dois mil oitocentos e vinte e três reais e
dois centavos), acrescidos de juros e de mais cominações le-
gais, ou em igual prazo nomeie bens à penhora. Caso não seja
paga a dívida e nem nomeado bens à penhora, proceda o Sr.
Oficial de Justiça a penhora, em tantos bens quantos bastem
para assegurar a execução, sob pena de ser esta efetivada. Pro-
ceda ainda o Sr. Oficial de Justiça, à INTIMAÇÃO do(s)
devedor(es) e do cônjuge do devedor proprietário do bem cons-
tritado, se casado for, para que, querendo, promover embargos,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de seu prosseguimento até
final arrematação. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, aos 18 de outubro
de 2.004.- Eu, ,Cleide Nunes Santos Camargo - Escrivã, o di-
gitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO - Estado do Paraná

- EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – 30 (TRINTA) DIAS
dos possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconheci-
dos, bem como seus respectivos cônjuges, se casados forem.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito

da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de ‘’AÇÃO DE USUCAPIÃO’’, sob nº 1.096/
2004, em que são requerentes LEONARDO LALIKO e s.m.
GRACILIANA KINABE LALIKO, pela qual os autores pre-
tendem adquirir o domínio sobre ‘’ imóvel rural denominado
Forninho, situado no local denominado Olho D’Água, Distrito
de Abapã, Município de Castro, Estado do Paraná, com a área
de 173.691,354 m2, ou 17.3691 hectares ou 7,1773 alqueires,
contendo a seguinte confrontação: propriedades de Carlos Se-
linger e José Rodrigues, estrada municipal que liga a localida-
de Ribeirãozinho a Estrada da Cerne (km 95); propriedade de
Idalina dos Santos da Silva’’; sendo que mediante o presente
edital, CITA os possíveis interessados, ausentes, incertos ou
desconhecidos, bem como seus respectivos cônjuges, se casa-
dos forem, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos da citação, contestar a ação. Consoante disposto no Art.
285, segunda parte do CPC; ‘’ Não sendo contestada a ação, se
pressumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor’’. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Castro, Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês de
dezembro (12) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu,
___________(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), empregada
juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por determina-
ção do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada – Autorizada Portaria 24/87

R$ 180,00

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE A.S., COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza de Direito MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “ISE”, sob nº. 11/04 que a Justiça
Pública desta Comarca move contra o infrator A.S., filho de
Lotário Pereira dos Santos e Margarida P. dos Santos, sendo
que mediante o presente edital INTIMA o infrator acima referi-
do, residente e domiciliado na Rua Evangelina M. Camargo,
665, Jardim Arapongas, nesta cidade, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, de que, por sentença proferida em data de
09.06.2004, HOMOLOGO o pedido de arquivamento deste feito
e JULGADO extinto com fundamento no artigo 180 do Estatu-
to da Criança e do Adolescente. E para que chegue ao seu co-
nhecimento e ignorância não possa alegar no futuro, é expedi-
do o presente edital de INTIMAÇÃO a ser publicado pela im-
prensa oficial, à égide da Justiça gratuita e afixada cópia na
sede deste Juízo, no lugar de costume DADO e PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Castro-Pr, ao 1º dia do mês de dezem-
bro do ano de 2.004.Eu,__________(Jane Mary Garabely Heil),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do Réu:

JOSÉ PEDRO KREMER NEVES.
Processo crime nº 106/89

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Processo crime nº 106/89 em que é (são) réu(s) JOSÉ PEDRO
KREMER NEVES, sendo que pelo presente intima JOSÉ PE-
DRO KREMER NEVES, brasileiro, casado, pedreiro, natural
de Ponta Grossa-Pr, filho de Vidalino Neves e Cecília Kremer
Neves, atualmente em lugar incerto e não sabido, por sentença
datada de 28/06/2.004, foi julgado extinta a punibilidade do
réu, com fulcro no artigo 109, inciso IV e artigo 107, inciso IV,
todos do Código Penal. E como não tenha sido possível intimá-
lo pessoalmente por encontrar em lugar não sabido é expedido
o presente edital com prazo de 30(trinta) dias.Castro, 14 de
dezembro de 2.004.Eu,____(Edna P. da Silva Connor) aux. de
cartório o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 30(trinta) dias da Réu:

SAMUEL HELENO DA SILVA
Execução de pena nº 13/00

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Execução de Pena nº 13/00 em que é (são) réu(s) SAMUEL
HELENO DA SILVA,sendo que pelo presente INTIMA o sen-
tenciado SAMUEL HELENO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
vendedor de peças, prtador da CIRG nº 5.879.757-0/Pr, natural
de Castro-Pr, nascido aos 01/06/77, filho de Enio Antônio da
Silva e de Ana Neusa Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por sentença datada de 25/05/2.004, foi declarado
extinta a pena imposta ao sentenciado .PRI. E como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente por encontrar em lugar
não sabido é expedido o presente edital com prazo de 30(trin-
ta) dias.Castro,07 de dezembro de 2.004.Eu,____(Edna P. da
Silva Connor aux. de cartório o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

Carlópolis

Castro
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL, FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DE JUCIAM FERREIRA DE

LIMA, PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA Juíza de Direito da Vara Criminal e
anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE C/C PEDIDO DE ALIMENTOS” sob nº. 137/04 em
que é requerente A.J.C. rep. por ALAIDE APARECIDA OLI-
VEIRA e requerido JUCIAM FERREIRA DE LIMA, sendo que
mediante o presente edital CITA o requerido JUCIAM FER-
REIRA DE LIMA, brasileiro, residente e domiciliado no Con-
junto L. Quadra 23, nº 14, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, querendo, conteste a presente ação NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, através de advogado, devidamen-
te habilitado, sob pena de confissão e revelia. A Autora alega,
em síntese que sua mãe e o Réu foram namorados durante apro-
ximadamente quatro meses do qual resultou a Autora, posto
que a concepção do autor coincide co o período em que o re-
querido e a mãe do menor mantiveram relações sexuais, reque-
rendo o reconhecimento da paternidade e conseqüente fixação
de pensão alimentícia ao autor, em importância correspondente
a dois salários mínimos por mês. E para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância não possa alegar no futuro, é expe-
dido o presente edital de citação a ser publicado pela imprensa
oficial, à égide da Justiça Gratuita e afixada cópia na sede des-
te Juízo,no lugar de costume. DADO e PASSADO nesta cidade
e Comarca de Castro-Pr.,aos 16 de dezembro de 2004.
Eu_________ ____(Mª.Celeste Dusi) aux.juramentada , que o
digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE Acir Alves de Oliveira e
Irene Schmidke Goltz representantes legais de K.A.G.O.,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza de Direito MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “Representação”, sob nº. 18/04
que a Justiça Pública desta Comarca move contra o infrator
R.M.M e K.A.G.O., filho de Acir Alves de Oliveira e Irene Sch-
midke Goltz, sendo que mediante o presente edital INTIMA os
representantes legais do infrator acima referido, residentes e
domiciliados na Rua Rosana Cardoso Amato, ao lado do nº 246,
Jardim Araucária III, nesta cidade, atualmente em lugar incerto
e não sabido, de que, por sentença proferida em data de
14.10.2004, foi JULGADO extinto o presente procedimento
considerando o decesso do menor, e determinado o arquiva-
mento do presente feito. E para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância não possa alegar no futuro, é expedido o
presente edital de INTIMAÇÃO a ser publicado pela imprensa
oficial, à égide da Justiça gratuita e afixada cópia na sede deste
Juízo, no lugar de costume DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro-Pr, aos 03 dias do mês de dezembro do ano
de 2.004. Eu,__________ (Jane Mary Garabely Heil), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE Acir Alves de Oliveira e
Irene Schmidke Goltz representantes legais de K.A.G.O.,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza de Direito MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “Representação”, sob nº. 36/04
que a Justiça Pública desta Comarca move contra o infrator
K.A.G.O., filho de Acir Alves de Oliveira e Irene Schmidke
Goltz, sendo que mediante o presente edital INTIMA os repre-
sentantes legais do infrator acima referido, residentes e domi-
ciliados na Rua Rosana Cardoso Amato, ao lado do nº 246,
Jardim Araucária III, nesta cidade, atualmente em lugar incerto
e não sabido, de que, por sentença proferida em data de
19.10.2004, foi JULGADO extinto o presente procedimento
considerando o decesso do menor, e determinado o arquiva-
mento do presente feito. E para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância não possa alegar no futuro, é expedido o
presente edital de INTIMAÇÃO a ser publicado pela imprensa
oficial, à égide da Justiça gratuita e afixada cópia na sede deste
Juízo, no lugar de costume DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro-Pr, aos 03 dias do mês de dezembro do ano
de 2.004. Eu,__________ (Jane Mary Garabely Heil), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL, FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA LUCILIA ALVES,

PRAZO DE 60 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA Juíza de Direito da Vara Criminal e
anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “DIVÓRCIO DIRETO” sob
nº.475/03 em que é Autor ROBERTO TELLES e requerida
MARIA LUCILIA ALVES, sendo que mediante o presente edi-
tal CITA a requerida MARIA LUCILIA ALVES, brasileira, des-
quitada, qualificação desconhecida, residente e domiciliada na
rua Mario Zan Ronrense, nº.29, Campo Comprido, Curitiba-
Pr, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
querendo, conteste a presente ação NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, sob pena de confissão e revelia. A Autora alega, em
síntense que contraiu matrimônio com a Requerida no dia
11.12.1969, sob o regime de Comunhão de Bens; que estão
separados há mais de 25 anos; que não tiveram filhos; que atu-
almente está convivendo com outra pessoa, com quem possui
04 filhos; que não tem bens a partilhar. E para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância não possa alegar no futuro, é
expedido o presente edital de citação a ser publicado pela im-
prensa oficial, à égide da Justiça Gratuita e afixada cópia na
sede deste Juízo,no lugar de costume. DADO e PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Castro-Pr. aos 16 de dezembro de
2004.Eu____________ (Mª.Celeste Dusi) aux.juramentada , que
o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE M.P. e R.P.P., COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza de Direito MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “ISE”, sob nº. 67/04 que a Justiça
Pública desta Comarca move contra o infrator M.P., filho de
Leoni de Fátima Chelingoski e Valdeci Palhano, e o infrator
R.P.P., filho de Maria da Luz Pompeu Palhano e Pedro Pompeu
Palhano, sendo que mediante o presente edital INTIMA os in-
fratores acima referidos, residentes e domiciliados na Rua EC
4, 46, Cantagallo II, nesta cidade, atualmente em lugar incerto
e não sabido, de que, por sentença proferida em data de
15.09.2004, HOMOLOGO o pedido de arquivamento deste feito
e JULGADO extinto com fundamento no artigo 180 do Estatu-
to da Criança e do Adolescente. E para que chegue ao seu co-
nhecimento e ignorância não possa alegar no futuro, é expedi-
do o presente edital de INTIMAÇÃO a ser publicado pela im-
prensa oficial, à égide da Justiça gratuita e afixada cópia na
sede deste Juízo, no lugar de costume DADO e PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Castro-Pr, ao 03 dias do mês de dezem-
bro do ano de 2.004.Eu,__________(Jane Mary Garabely Heil),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE A.S., COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza de Direito MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “ISE”, sob nº. 68/03 que a Justiça
Pública desta Comarca move contra o infrator A.S., filho de
Lotário Pereira dos Santos e Margarida P. dos Santos, sendo
que mediante o presente edital INTIMA o infrator acima referi-
do, residente e domiciliado na Rua Evangelina M. Camargo,
665, Jardim Arapongas, nesta cidade, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, de que, por sentença proferida em data de
19.08.2004, foi JULGADO extinto o feito, tendo em vista ha-
ver esgotada a prestação jurisdicional aplicável face a maiori-
dade do infrator, e determinado o arquivamento dos autos aci-
ma referidos. E para que chegue ao seu conhecimento e igno-
rância não possa alegar no futuro, é expedido o presente edital
de INTIMAÇÃO a ser publicado pela imprensa oficial, à égide
da Justiça gratuita e afixada cópia na sede deste Juízo, no lugar
de costume DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro-Pr, ao 1º dia do mês de dezembro do ano de 2.004.
Eu,__________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, que o di-
gitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE M.S.R., COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza de Direito MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam os autos de “ISE”, sob nº. 74/04 que a Justiça
Pública desta Comarca move contra o infrator M.S.R., filho de
Francisca Terezinha Oberek Ribas, sendo que mediante o pre-
sente edital INTIMA o infrator acima referido por seus repre-
sentantes legais, residentes e domiciliados na Localidade de
Aparição, PR 340, Zona Rural, nesta cidade, atualmente em
lugar incerto e não sabido, de que, por sentença proferida em
data de 01.09.2004, foi JULGADO extinto o feito, face ao in-
tegral cumprimento da pena aplicável, e determinado o arqui-

vamento dos autos acima referidos. E para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância não possa alegar no futuro, é expe-
dido o presente edital de INTIMAÇÃO a ser publicado pela
imprensa oficial, à égide da Justiça gratuita e afixada cópia na
sede deste Juízo, no lugar de costume DADO e PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Castro-Pr, aos 16 dias do mês de de-
zembro do ano de 2.004.Eu,__________(JANE MARY GA-
RABELY HEIL ), escrivão, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

COMARCA DE CASTRO – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU : EDISON DOS SANTOS COSTA
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº 83/03

A Doutora ADRIANA PAIVA ,MM Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de EDI-
SON DOS SANTOS COSTA, vulgo “Bocadinho”, brasileiro,
amasiado, servente, nascido aos 08/11/77 em Ponta Grossa-Pr,
filho de Germano Costa e Josefa Martins dos Santos, residente
e domiciliado no Jardim Primavera, neste Município e Comar-
ca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 03 de março de 2004, às
13:00horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, caput, do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro, Esta-
do do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e quatro (09/12/04)Eu, ( Edna P. da Silva Connor aux.
de cartório) o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO n.º 311/2003 de INTERDIÇÃO. Que Ministério
Público do Estado do Paraná move contra Rosane Constante,
para interdição de ROSANE CONSTANTE, tramitando na 2ª
Vara Cível e Anexos de Francisco Beltrão – PR., sita à Rua
Tenente Camargo, n.º 2112. CAUSA:portador de epilepsia, em
virtude de epilepsia que o torna incapacitado. LIMETE DA
CURATELA: Total incapacidade para exercer pessoalmente os
atos da vida civil. CURADORA: NILSA GUCKERT – RG. n.º
6.709.712-2/PR, brasileira, solteira, residente na Casa Lar da
APAE, Localidade de Água Branca, nesta Comarca. E para nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que
será afixado no local de costume e publicado no forma da lei,
por três (3) vezes e com intervalo de dez (10)dias. AS PARTES
GOZAM DOS BEFEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Francisco Beltrão, 22 de Dezembro de 2004.

ALVARO M. BEDENARSKI ROSSELINI CARNEIRO
Emp. Juramentado Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSANA MARIA HENZ, CPF/
MF n.º 026.646.399-19, sócia da Empresa Rosana Maria Henz
& Cia Ltda, atualmente em lugar incerto, para no prazo de cin-
co (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no valor de
R$ 11.573,35 ( onze mil, quinhentos e setenta e três reais e
trinta e cinco centavos) de 01/10/2001, tendo sido arbitrados
os honorários em 10% , par pronto pagamento, ou que no mes-
mo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem pe-
nhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito, nos
autos n.?7 111/2001 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública
do Estado do Paraná move contra Rosana Maria Henz & Cia
Ltda e da sócia Sra. Rosana Maria Hanz. E não sendo apresen-
tados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão acei-
tos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 22/03/2004. Eu,__Alvaro M. Bede-
narski, Empregado Juramentado que o digitei e o subscrevi.

ALVARO M. BEDENARSKI ROSSELINI CARNEIRO
Emp. Juramentado Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO n.º 595/2003 de INTERDIÇÃO. Que Ministério
Público move contra Teresa Antunes Tuski, para interdição de
TERESA ANTUNES TUSKI, tramitando na 2ª Vara Cível e
Anexos de Francisco Beltrão – Pr., sita à Rua Tenente Camar-
go, n.º 2112 – CAUSA: portador de epilepsia, em virtude de

epilepsia que o toma incapacitada. LIMITE DA CURATELA:
Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida
civil. CURADORA: TERESINHA FABRÍCIO PEROTTONI –
R.G. n.º 9.907.058-7/PR, brasileira, casada, residente e domi-
ciliada na Localidade de Linha Chalito, nesta Comarca. E para
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei, por três (03) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS
PARTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA.

Francisco Beltrão, 10 de Dezembro de 2004.

ALVARO M. BEDENARSKI ROSSELINI CARNEIRO
Emp. Juramentado Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO n.º 13/2004 de INTERDIÇÃO. Que Noreci Fáti-
ma Cechinel move contra Valmor Cechinel, para interdição de
VALMOR CECHINEL, tramitando na 2ª Vara Cível e Anexos
de Francisco Beltrão – Pr., sita à Rua Tenente Camargo, n.º
2112 – CAUSA: portador de epilepsia, em virtude de epilepsia
que o toma incapacitada. LIMITE DA CURATELA: Total in-
capacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADORA: NORECI FÁTIMA CECHINEL – R.G. n.º
5.657.810-2/PR, brasileira, casada, doméstica, residente e do-
miciliada à Rua Assis Brasil, n.º 234, Bairro Cango. E para
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei, por três (03) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS
PARTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA.

Francisco Beltrão, 10 de Dezembro de 2004.

ALVARO M. BEDENARSKI ROSSELINI CARNEIRO
Emp. Juramentado Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE CESAR BALDOCHI SANCHEZ,
CPF. n.º 213.024.550-77, sócio da Empresa Brooksville Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda, com prazo de trinta (30) dias.

Edital de Citação de CESAR BALDOCHI SANCHEZ, sócia
da Empresa Brooksville Indústria e Comércio de Móveis Ltda,
atualmente em lugar incerto, para no prazo de cinco (5) dias,
pague o principal e acessórios legais, no valor de R$ 1.719,39
( um mil, setecentos e dezenove reais e trinta e nove centavos)
de 10/09/2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos autos n.º 138/2002 de Exe-
cutivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra Brooksville Indústria e Comércio de Móveis Ltda e do
sócio César B. Sanchez. E não sendo apresentados embargos
no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo deve-
dor, como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Fran-
cisco Beltrão, 22/12/2004. Eu,____________Alvaro M. Bede-
narski, Empregado Juramentado que o digitei e o subscrevi.

ALVARO M. BEDENARSKI ROSSELINI CARNEIRO
Emp. Juramentado Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: CARLOS DO-
LINSKI MOCHNACZ – CPF/MF n.º 370.393.349-68 - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação de CARLOS DOLINSKI MOCHNACZ –
CPF/MF n.º 370.393.349-68, para que em cinco ( 5 ) dias, pa-
guem o principal e acessórios legais, no valor de R$ 17.909,08
( Dezessete mil novecentos e nove reais e oito centavos), corri-
gido até 25/11/2004, tendo sido arbitrados os honorários e 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do debito, nos autos n.º 256/2002 de Exe-
cução Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná, move
contra Industria de Alimentos Nutribel Ltda, e não sendo apre-
sentados embargos no prazo de trinta ( 30 ) dias, se presumirão
aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 22/12/2004. Eu___Alvaro M. Bede-
narski, Empregado Juramentado que o digitei e o subscrevi.

Rosselini Carneiro
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx. P. 281, Cep. 85.601.610,

fone 046-524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: WILSON BELAT

Francisco Beltrão
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TO – CPF/MF n.º 147.980.269-72 - COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Edital de Citação de WILSON BELATTO – CPF/MF n.º
147.980.269-72, para que em cinco ( 5 ) dias, paguem o princi-
pal e acessórios legais, no valor de R$ 2.314,45 ( Dois mil
trezentos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), corrigi-
do até 25/11/2004, tendo sido arbitrados os honorários e 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do debito, nos autos n.º 87/2003 de Execu-
ção Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná, move
contra Belatto Comércio De Cereais Ltda, e não sendo apre-
sentados embargos no prazo de trinta ( 30 ) dias, se presumirão
aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 22/12/2004. Eu___Alvaro M. Bede-
narski, Empregado Juramentado que o digitei e o subscrevi.

Rosselini Carneiro
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 2.ª VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

Rua Tenente Camargo, 2112, Cep. 85.601.610
Casimiro Bedenarski – Escrivão.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ADELAR PINHEIRO – CPF. N.º 027.206.969-86 – COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Exmo Senhor Doutor Rosselini Carneiro, MM. Juiz de direi-
to da Segunda Vara Cível, da Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara
Cível e anexos, se processam os termos da execução sob n.º
315/2004, em que é exeqüente Usina de Beneficiamento de Leite
Latco Ltda, CNPJ. N.º 81.460.644/0001-64 e executado Ade-
lar Pinheiro, e em atendimento ao que dos autos consta, fica o
executado ADELAR PINHEIRO, atualmente em lugar incerto,
CITADO, para no prazo de vinte e quatro (24:00), contados do
termino do prazo do edital, pagar o débito que importa em R$
4.757,60 (quatro mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e ses-
senta centavos), datado de 30/04/2004, mais os acréscimos le-
gais (juros, honorários advocatícios, correção monetária, cus-
tas processuais, e demais encargos da lei). Sob pena de, não o
fazenda, ser convertido em penhora o arresto realizado sobre o
seguinte bem : Um resfriador de leite, marca Tecnofrio, mode-
lo RF500 n.º do equipamento 409, capacidade de 500 litros,
potencia de 126HP data de fabricação 11.02.03, instalado em
2003, cor branca, em bom estado de conservação e funciona-
mento, que encontra-se depositado com o Sr. Idamar Pinheiro –
irmão do executado, Fica desde logo, devidamente INTIMADO
para no prazo de dez (10) dias, contados da data da lavratura do
respectivo temo de conversão de arresto em penhora, opor em-
bargos do devedor, sob pena de, não o fazendo, presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos articulando pela autora (CPC,
arts. 285 e 319) PEÇA INICIAL EM RESUMO: A exeqüente
tem como atividade, industrialização e comercio de leite tipo
UHT, transacionou com o executado, a compra Tecnofrio Indus-
tria de Resfriadores Ltda, um resfriador tipo expansão que en-
contra-se instalado em sua propriedade, este sempre mostrou ser
cumpridor de suas obrigações, saldando suas dividas junto a exe-
qüente de forma correta. Porem, de algum tempo para cá, não
vem cumprindo com suas obrigação deixando de pagar suas di-
vidas, do contrato de 36 (trinta e sei) parcelas equivalente a 16.200
(dezesseis mil e duzentos litros de leite in natura o executado
honrou apenas 7 (sete) parcelas ou seja 4.306,00 (quatro mil,
trezentos e seis) litros de leite in natura a ultima no mês de no-
vembro de 2003, pois deixou de entregar leite in natura ser for-
necedor da exeqüente, ferindo acordo no contrato em indexa o
equipamento em litros de leite entregue pelo produtor. O execu-
tado, foi através da notificação datada em 16/03/2004, foi cons-
tituído em mora, pelo fato de Ter sido cobrada por varias vezes
após o Vencimento da obrigação, restando todos infrutíferas,
vencido pelo cansaço, foi necessário tomar a medida Judicial,
soma um total de divida de 11.894 (onze mil, oitocentos e no-
venta e quatro) litros de leite in natura preço mês abril/04 por
litro R$ 0,40 (quarenta centavos), equivalente a R$ 4.757,60 (qua-
tro mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos).
Protesta o alegado, provar por todos os meios de provas admiti-
dos em direito especialmente as provas documentais, depoimen-
to pessoal das partes periciais e ouvida de testemunhas Valor da
Causa: R$ 4.757,60 (quatro mil setecentos e cinqüenta reais e
sessenta centavos) de 30/04/2004. Carlos Roberto Jakimiu –
Advogado. Despacho inicial de fls. 20. 1. Cite-se o executado
para que, no prazo de (24) vinte e quatro horas, efetue o paga-
mento, ou nomeie bens a penhora. 2 – Arbrito os honorários em
10 % para o caso de pronto pagamento, ou não oferecimento de
embargos. Em, 12 de maio de 2004. (As) Rosselini Carneiro,
Juiz de Direito.. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei, Comarca Francisco Beltrão, 01 de novembro do
ano de dois mil e quatro (01/11/2004), Eu, ___________ Wilma
Titon, empregada Juramentada que digitei e subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de direito

R$ 378,00

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 - Fone/Fax (43) 546-1296

Bel. Celso Dias Ugolini - Carolina Mendes
Escrivão - Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI -PR
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE CITAÇÃO =

Edital de citação, com o prazo de 40 (quarenta), dias dos réus

em lugar incerto e eventuais interessados, para querendo, res-
ponderem aos termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 389/
2004, promovida por ANTONIO RAMOS DA SILVA, neste
Juízo, referente a uma área de terreno rural, com área de
73.253,40m², localizada próximo à Vila Rural Povo Irmão, no
município de Japira. Ficando cientes de que o prazo para ofe-
recimento de contestação é de 15 (quinze) dias e, advertidos
de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos narrados pelo autor em sua exordial.
Ibaiti, 29 de dezembro de 2004. Eu ________________, Celso
Dias Ugolini, Escrivão o subscrevi.

LETÍCIA LUSTOSA
Juíza Substituta

R$ 72,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
JAGUARIAÍVA = PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL = ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM DR. LUIZ LOSSO FILHO

RUA PREFEIRO ALDO SAMPAIO RIBAS Nº16
FONE/FAX – 043 – 8351256 = CEP – 84200-000

ATA DE INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS DE REVISÃO
DE JURADOS

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
quatro (14/12/2004), às 13:00 horas, nesta cidade e Comarca
de Jaguariaíva, Estado do Paraná na sala das audiências no
Edifício do Fórum Estadual Dr.Luiz Losso Filho, situado à rua
Prefeito Aldo Sampaio Ribas , nº 476 , cidade alta, onde pre-
sente se encontrava a Dra. Danielle Nogueira Mota, Juíza de
Direito, nesta Comarca, comigo Juliana Rego Gonçalves Cata-
rino, escrivã designada, abaixo assinado presente a Dra. Caro-
line Demantova Ferreira, Promotora de Justiça, foi pela MM.
Juíza de Direito, dito que em conformidade com o art.439 do
Código de Processo Penal, ia proceder a revisão dos jurados
desta Comarca, que deverão servir no próximo ano de dois mil
e cinco (2.005), determinando a seguir que se expedisse o edi-
tal, para ser afixado na forma da lei de acordo com a lista geral
com os nomes, profissões e residências dos jurados alistados. A
seguir o MM. Juiz designou a data de 30 de dezembro de 2.004,
às 13:00 horas, neste mesmo recinto para a confecção de lista
definitiva, da qual, em época oportuna se expedisse o compe-
tente edital, publicando-o e afixando-o na forma da lei. Em
seguida foram alistados pelo MM. Juiz os seguintes jurados, de
acordo com o artigo 440 do Código de Processo Penal.

1 Adair Rodrigues de Mello
2 Adélia Solek Peters
3 Adriane Michalowski
4 Adriane Prestes da Silva
5 Alice Visbiski Legat
6 Alvaro Antônio de Souza
7 Alvino do Prado
8 Ana Cristina Barcelos Queje
9 Andréa Aparecida de Mello
10 Angela Maria V. Batistao
11 Angela Tereza Mendes
12 Antonia Rosa Guimarães
13 Antonio José Guimarães
14 Antonio Lopes Barreto
15 Antônio Rausis
16 Artur Michalowski
17 Benedito Domingues Cardoso
18 Carlos Alberto Fachola
19 Carlos Andrade de Oliveira
20 Celso Luis Soares da Silva
21 Cícero Vieira Torres Junior
22 Claiton de Oliveira
23 Claudete Santiago Kojo
24 Claudia Mara Veiga Pedro
25 Claudiane Drobenko
26 Claudinei Teixeira
27 Cleide Mara F. Wasilewski
28 Cristiane Pedroso
29 Daiane Rodrigues de Melo
30 Daniel Euclides Goltz
31 Dirlene Alice da Silva Lima
32 Duarte Gonçalves da Silva
33 Ederaldo Luiz Sene
34 Selma Stychnik
35 Eduardo Barrionuevo Garcia
36 Eli Cristina Domingues
37 Elisabete dos Santos Sobjeiro
38 Elisangela das Chagas
39 Eloirdes de Mello Camargo
40 Elza Aparecida Pereira
41 Emídia Alice da Silva Carneiro
42 Eni Antunes Salgado
43 Enio Ribeiro de Sá
44 Esperança Delgado Rebane
45 Everson Martins
46 Everson Valengo
47 Everson Zanin
48 Fabio Ferreira do Amaral
49 Fabio Martins
50 Felipe Alves
51 Geovane Gonçalves Marcene
52 Geraldo Ferraz de Oliveira
53 Gilmara Lazzaris Bueno
54 Gioconda Soares Pacheco
55 Helena David João Pereira
56 Jair Machado de Lima
57 Jamil Palhano Bueno
58 Janete Koppen Schumuker
59 Janete Santos Sobejeiro
60 Janice Martins Lombardi
61 Jauri Xavier da Silva

62 João Carlos Souza e Silva
63 João Maria Prestes de Oliveira
64 Jorandi Conde
65 José Carlos Distefano
66 José Roberto Giovanetti
67 José Roberto Roccon
68 José Sidney Lozeski Filho
69 Josias Zacharow Pedroso
70 Josiete de Moraes
71 Josilca Domingues Vaz
72 Julio Cesar de Oliveira
73 Laura Aparecida Mendes Leal
74 Lediane Mesquita
75 Leila Graiewskide Jesus
76 Lidiane Aparecida Ayres
77 Lila de Bonfim Samaroski
78 Luci Maria Solek Monteiro
79 Lúcia Maria Fernandes
80 Luciane Pinto Oliveira
81 Luciano Alfredo Candéo
82 Luciano Cesário Pereira
83 Lucimara Terezinha N Dutra
84 Luiz Alberto da Silva
85 Marcelo Sampaio Salem
86 Márcia Kojo Drescher
87 Marcos Tozei
88 Maria Alcedira de Oliveira
89 Maria Ap. Ferreira de Miranda
90 Maria Elizete dos Santos
91 Maria José Axt Marçal
92 Maria Lúcia Garcia da Silva
93 Maria Lucinda A. de Moraes
94 Mariete Gregório
95 Maristela Scherer
96 Marlei Cecília Xavier da Silva
97 Mateus Araújo Horst
98 Mauricio Prado
99 Mirian Berçot Santos
100 Neiva da Silva Bettin
101 Neiva Maria Amaral Adaimoré
102 Nelci Mehret Vieira Torres
103 Neusa Ap. Ferreira Contim
104 Noel de Freitas
105 Osmar Prestes de Camargo
106 Osório Kurek dos Santos
107 Patrícia Duarte Lebid
108 Paulo Cesar de Souza
109 Paulo da Silva
110 Paulo Kulesza
111 Pedro Ferreira Vaz
112 Raudilaine de Fátima Simões
113 Reginaldo Cheirubin
114 Renato Cordeiro Polidoro
115 Reni Menezes Cordova
116 Rita de Fátima Chagas
117 Roberto Ângelo da Silva
118 Rodolfo N. de Souza Junior
119 Rosana V. Balas Schimanski
120 Rosangela Pomim
121 Roseli Moreto de Souza
122 Salu César Freitas
123 Seide Mari Barreto Taques
124 Sergio Antonio Brito
125 Sérgio Cruz
126 Sérgio Koppen
127 Stefan Pawuk
128 Valdemir de Oliveira
129 Valéria Sueli Oliveira Taques
130 Valter Conde
131 Vania Apª de Macedo Taques
132 Veridiana Maria F. Duarte
133 Zeangelica Franco de Almeida

A seguir pelo MM. Juiz foi convidado a Dra. Caroline Deman-
tova Ferreira, Promotora de justiça, para examinar as cédulas
que continham o nome, profissões e residências dos jurados
alistados, tendo aquela autoridade verificado que as menciona-
das cédulas reproduziram exatamente os dados constantes na
relação, como determina a lei. Determinou a MM. Juíza que
fosse submetido a sua assinatura do edital relativo ao alista-
mento provisório, até a fixação da lista definitiva, para conhe-
cimento geral. Nada mais, havendo a ser visto e examinado
mandou o MM. Juiz que fosse lavrador o presente termo no
qual após lido e achado conforme vai devidamente assinado.
Eu, Juliana Rego Gonçalves Catarino, escrivã designada, que o
digitei e subscrevi. Danielle Nogueira Mota – Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

CAR CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM DR. LUIZ LOSSO FILHO

RUA PREFEITO ALDO SAMPAIO RIBAS Nº 16
FONE/FAX – 043 – 8351256 = CEP – 84200-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
AUTOS 47/04

(PRAZO 90 DIAS)

A Dra. DANIELLE NOGUEIRA MOTA Juíza de Direito da
Comarca de Jaguariaíva – Pr., na forma da lei, etc
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu VALDEVINO RIBAS GONÇALVES, vulgo
“Vino Negão”, brasileiro, solteiro, ajudante de serviços gerais,
nascido em 02/04/1977, natural de Jaguariaíva/PR, filho de
Otacílio Gonçalves e Leony Ribas Gonçalves, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo, move os termos
de Ação Penal nº 47/04, pelo presente fica o referido réu INTI-
MADO de que por sentença datada de 27 de dezembro de 2004
foi CONDENADO como incurso nas sanções do artigo 12, ca-
put, c/c art. 18, III, ambos da Lei nº 6.368/76 e do art. 213 do
Código Penal, a pena de 12 (doze) anos e 02 (dois) meses de
reclusão e 107 (cento e sete) dias-multa a ser cumprida em re-

gime integralmente fechado.
E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir edital
que será publicado pela imprensa oficial e afixado na portaria
do Fórum local pelo qual fica o mencionado réu intimado da
decisão deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Jaguariaíva – Paraná, 28 de dezembro de 2004. Eu Juliana Rego
Gonçalves Catarino, Escrivã Designada, que o digitei e subs-
crevo. a) DANIELLE NOGUEIRA MOTA – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
ESTADO DO PARANÁ

CAR CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
FORUM DR. LUIZ LOSSO FILHO

RUA PREFEITO ALDO SAMPAIO RIBAS Nº 16
FONE/FAX – 043 – 8351256 = CEP – 84200-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO
AUTOS 16/02

(PRAZO 20 DIAS)

A Dra. DANIELLE NOGUEIRA MOTA Juíza de Direito da
Comarca de Jaguariaíva – Pr., na forma da lei, etc
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu JORGE ELIAS DA SILVA, brasileiro, solteiro,
pedreiro, portador do RG sob nº 6.116. 788-9/PR, nascido em
24/02/1972, natural de Siqueira Campos/PR, filho de José Eli-
as da Silva e Clarinda Vieira da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo, move os termos de
Ação Penal nº 16/02, pelo presente fica o referido réu INTI-
MADO a comparecer perante este Juízo acompanhado de de-
fensor em data de 15 de fevereiro de 2005, às 16:15 horas, a
fim de justificar a ausência do cumprimento das condições, tudo
sob pena de regressão do regime.
E para que chegue ao conhecimento do réu mandei expedir edital
que será publicado pela imprensa oficial e afixado na portaria
do Fórum local pelo qual fica o mencionado réu intimado da
decisão deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Jaguariaíva – Paraná, 30 de dezembro de 2004. Eu Juliana Rego
Gonçalves Catarino, Escrivã Designada, que o digitei e subs-
crevo. a) DANIELLE NOGUEIRA MOTA – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro
Administrativo
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EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIO CARLOS BATISTA JOR-
GE; YUKISHIGUE SHINKAI; LUIZ CARLOS DOS SANTOS;
ISMAEL GARCIA DOS SANTOS; ODAIR DE BRANCO
SANCHES; ARI FIGUEIREDO JUNIOR; ERONDINO AZE-
VEDO; ELZA NAOMI MAEDA; JACOMOSSI PARTICIPA-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A.; INAGAP - ADMINIS-
TRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA.; ANTONIO JOSÉ
TORRES; ROMEU NERI e DARIO NOGUEIRA DE CAM-
POS, NO CASO DAS EMPRESAS, NA PESSOA DE SEUS
RESPECTIVOS REPRESENTANTES LEGAIS, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.

J U S T I Ç A G R A T U I T A

Edital de citação dos requeridos: SILVIO CARLOS BATISTA
JORGE, Presidente DO CONSELHO FISCAL do THERMAS
DE LONDRINA, no período de 89-93,brasileiro, casado, en-
genheiro civil, portador da Cédula de Identidade n° 7.645.185-
2 (SSP/SP) e do CPF n° 220.453.848-53 (ata de constituição da
Sociedade Civil Thermas de Londrina realizada em 27/01/89);
YUKISHIGUE SHINKAI, Vice-presidente do CONSELHO
FISCAL do THERMAS DE LONDRINA, no período de 89-
93,brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n°
7.355.347/SP e do CPF n° 803.013.393-72; LUIZ CARLOS
DOS SANTOS, Secretário do THERMAS DE LONDRINA, no
período de 89-93, brasileiro, empresário, portador da Cédula
de Identidade n° 7.206.282/SP e do CPF n° 589.942.118-53;
ISMAEL GARCIA DOS SANTOS, 1° Vice-presidente do CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇAO, triênio 93-96; ODAIR DE
BRANCO SANCHES, 2° Vice-presidente do CONSELHO DE
ADMINISTRAÇAO, triênio 93-96; ARI FIGUEIREDO JUNI-
OR, PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL do triênio 93-
96; ERONDINO AZEVEDO, 1° Vice-presidente do CONSE-
LHO FISCAL, triênio 93-96; ELZA NAOMI MAEDA, 2° Vice-
presidente do CONSELHO FISCAL, triênio 93-96; JACOMOS-
SI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita na JUCESP sob n°
35.901.137 e no CGC/MF sob n° 62.092.705/0001-33; INA-
GAP - ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº
01.623.690/0001-06, representante legal JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA MACHADO, brasileiro, casado, comerciante, por-
tador da cédula de identidade nº 3.214.766-6 e do CIC nº
004.775.979-80; ANTONIO JOSÉ TORRES, brasileiro, casa-
do, transportador, portador da identidade RG nº 5.232.236/SSP/
SP. e do CIC nº 217.030.608-06; ROMEU NERI, brasileiro,
casado, comerciante, portador da identidade RG nº 5.08l.670/
SSP/SP., e do CIC nº 100.831.621-00; DARIO NOGUEIRA
DE CAMPOS, brasileiro, casado, advogado, no caso dos em-
presas, na pessoa de seus respectivos representante legais, atu-
almente residentes em lugar ignorado, para que no prazo de
CINCO (05) DIAS, contados do término do prazo deste, APRE-
SENTE AS CONTAS PLEITEADAS ABAIXO ou CONTES-
TE à ação autuada sob nº 374/1997 de PRESTACAO DE CON-
TAS movida por ASSOC.DOS SOC.DO BALN.THERMAS DE
LONDRINA contra ARY JACOMOSSI e outros, através da qual
a autora aduziu o seguinte: “PRELIMINARMENTE: Dada a
natureza e rito especial da ação de prestação de contas, previs-
ta no art. 914 e segs. do CPC, e a necessidade do ajuizamento
de outras ações que atendam os legítimos e urgentes interesses
do Thermas de Londrina, foram divididas as ações em: AÇÃO

Ibaiti

Jaguariaíva

Londrina
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DE PRESTAÇÃO DE CONTAS; AÇÃO DE DECLARATÓ-
RIA DE NULIDADE DE ATOS JURÍDICOS, DE PRETENSO
CONTROLE ACIONÁRIO E CONSEQÜENTE AFASTAMEN-
TO DEFINITIVO DA SOCIEDADE E DA ADMINISTRAÇÃO,
CUMULADA, AINDA, COM REPARAÇÃO DE DANOS
DECORRENTE DE ATO ILÍCITO E COM PEDIDO DE LI-
MINAR DE SUSPENSÃO DAS VENDAS DO CARTÃO-
OURO; E AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE AR-
REMATAÇÃO. 1. DA LEGITIMAÇÃO ATIVA: A Asther e o
próprio Thermas de Londrina, ora representado pelo seu admi-
nistrador provisório, têm legitimidade para exigir a prestação
de contas, dos requeridos, integrantes das diretorias do triênio
1989/1991 e 1993/1996, para que venham a juízo explicar o
que fizeram com a receita da Sociedade, uma vez que não pa-
garam seus credores de qualquer coisa que no Balneário te-
nham realizado. / É direito dos sócios, máxime diante do esta-
do caótico da sociedade, exigir uma prestação de contas exata
e escorreita, exigindo dos requeridos a comprovação do desti-
no dado a suas receitas e a justificação suas gestões altamente
ruinosas para a sociedade, com a participação das empresas de
que se utilizaram para esse fim ilícito, cujas atividades, adiante
se verá constituem crimes contra a economia popular e contra o
sistema financeiro. 2.DA LEGITIMAÇÃO PASSIVA: Prelimi-
narmente, as autoras informam a este r. Juízo que deixou de
incluir a empresa POLO ADMINISTRAÇAO COMERCIAL E
RURAL LTDA., pelos seguintes fatos: a) Após a concessão da
liminar por este r. Juízo, foram encontrados bloquetos em nome
dessa empresa, ocasião em que se tomou conhecimento de que
fora ela antecessora da INAGAP; b) Para evitar tumultuar ain-
da mais o processo e tendo em vista a situação precária do cai-
xa do Thermas, tomou-se a providência de notificar extrajudi-
cialmente a empresa precitada para prestar suas contas até o
dia 2/6/97; c) Em reunião datada de 15/05/97, foi lavrado um
termo de compromisso, onde a Polo se compromete ao repasse
de 90% do que receber a título de receita do cartão-ouro, con-
quanto esses valores estejam rareando, dado que as últimas pres-
tações do cartão ouro por ela vendidos, estão ocorrendo nesta
época. Além disso, a predita empresa se prontificou a fazer um
adiantamento do valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), para
pagamento de empregados, auditor, correção da estrada de aces-
so ao Clube esburacada pelo abandono, energia elétrica em atra-
so e sujeito a corte etc., até que se faça o encontro de contas.
Desses valores será prestado contas a este r. Juízo trimestral-
mente. / Revelou a POLO, no seu relatório de prestação de
contas a ser analisada por auditor já contratado, que 90% ven-
das cartão ouro foram repassadas à pessoa do Sr. Ary Jacomos-
si, e que entre os meses de maio a 31 de outubro de 1996,
recebeu ele o total de R$704.732,35 (setecentos quatro mil se-
tecentos trinta dois reais e trinta e cinco centavos)! / É claro
que, dada a situação de absoluta penúria do Thermas esses va-
lores não entraram em seu caixa, pois seus empregados estão
com atraso salarial de mais de seis meses, a estrada de acesso
ao Balneário tão esburacada que dificulta a freqüência dos só-
cios. 2.1. DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FISCAL: Os requeridos qualificados nos itens
1 a 11 fizeram parte das duas Diretorias que administraram o
Thermas de Londrina, desde sua fundação, e o fizeram de for-
ma ruinosa, já que desde o início de suas gestões, conquanto
tenham auferido vultosa receita, não pagaram as dívidas decor-
rentes da implantação do Balneário, além de não pagar os em-
pregados (grande número de reclamações trabalhistas), também
não recolheram as contribuições sociais ao INSS. / É imperioso
que prestem suas contas, já que não o fizeram em nenhum mo-
mento perante a sociedade, como se pode constatar nas atas
das assembléias gerais havidas (1989 e 1993), apontando que
destino deram aos numerários decorrentes das vendas dos títu-
los iniciais (35.000 autorizados pela receita federal), bem como
dos numerários decorrentes da venda do SISTEMA INTEGRA-
DO THERMAS (SIT), CARTAO SIT/CARD/PESCA E CAR-
TAO OURO. / Portanto, os membros do conselho de adminis-
tração não prestaram contas, tampouco o Conselho Fiscal as
exigiu ou apreciou, fato que caracteriza suas responsabilidades
pelo crítico estado atual da sociedade. 2.2. DA SOL DE VE-
RÃO TURISMO’S S/C LTDA.: Essa empresa (contrato social
e respectivas alterações, capitaneada pelo Advogado Dano
Nogueira de Campos, arrematou o imóvel do Thermas de Lon-
drina denominado Lote 3/4/lA, com a área 3,77 alqueires pau-
listas, matriculado sob nº 15.707 no 3º Oficio de Registro de
Imóveis desta cidade, pelo preço vil de CR$6.200.000,00 (seis
milhões e duzentos mil cruzeiros reais), cuja significativa im-
portância adveio dos recursos do próprio Thermas. / Dario
Nogueira de Campos, à frente da Sol de Verão, era nada mais,
nada menos que um testa-de-ferro de Ary Jacomossi, tanto é
assim que, embora tenha arrematado o Hotel Aldeia das Águas
Quentes, em 12/9/94, este continuou a ser representado por Ary
Jacomossi, como se vê no documento anexo, onde, nessa qua-
lidade, constitui procurador o Dr. Antonio Gon Filho, para re-
presentar o Hotel numa reclamação trabalhista nº º 8/4/96-3,
em data de 16/10/96. / Dario Nogueira de Campos era o propri-
etário da Sol de Verão e ainda é o Presidente da Multiuniversi-
dade (ONG). Era, ainda, advogado do Thermas Londrina con-
tratado Jacomossi e da pessoa de Ary Jacomossi nas ações cri-
minais, conforme se vê no termo de audiência na Justiça Fede-
ral, onde figura como réu esse seu cliente. / E nessa qualidade,
apesar do impedimento legal (art. 690, § 1°., 1 e II do CPC),
arrematou o imóvel do Thermas de Londrina! / Com o rompi-
mento entre Ary e Dano, Ary e seus concunhados e testas-de-
ferro Romeu Neri e Antonio José Torres, resolveram falsificar
uma alteração de contrato social, onde fazem sair Dano No-
gueira de Campos, entrando estes últimos como sócios da SOL
DE VERÃO. / Esse fato vem relatado pelo próprio Dario em
recente audiência na 4a. Junta de Conciliação e Julgamento de
Londrina, por conta de reclamação trabalhista ajuizada por
Rosângela Petrucci nos autos nº 9.661-96, apontando que a al-
teração contratual que o excluiu da sociedade, havida em 25/
10/96, contém assinatura falsificada no campo onde indica seu
nome, oportunidade em que foi feita a coleta do seu material
gráfico e encaminhado à perícia. / Já, seis dias depois, em 1º de
novembro de 1.996, a INAGAP, de propriedade de Jose Carlos
de Oliveira Machado, procurador de Ary, vide ata da assem-
bléia havida em Maringá, de 25/05/1997, é contratada pelos
novos sócios da Sol de Verão - os cunhados de Ary, Romeu e
Antonio José Torres. / Por isso é que, devido à argüição falsi-

dade promovida por Dario Nogueira de Campos, é necessário
que tanto o argüente quanto os novos sócios, Romeu Neri e
Antonio José Torres, venham a Juízo prestar suas contas, no
período em que representaram a Sol de Verão, pouco importan-
do a validade ou não dessa representação. / De qualquer ma-
neira, Romeu Neri e Antonio José Torres, fazendo-se passar
por representantes dessa empresa, receberam indevidamente
recursos repassados pela empresa INAGAP - Administração e
Representação Ltda., e deles devem prestar contas às autoras,
no período de 1 de novembro de 1996 até 12 de maio de 1997.
/ Portanto a empresa Sol de Verão Turismo’s S/C. Ltda., deve
prestar contas do destino dado aos numerários que recebeu da
empresa INAGAP - Administração e Representação Ltda., a
título de comissão sobre vendas do cartão-ouro, já que inexiste
entre e a primeira e a sociedade Thermas de Londrina, qual-
quer vínculo societário ou contratual. / Deve prestar contas,
ainda, da contratação da INAGAP, apresentando documento que
a tenha autorizado a comercializar os direitos de venda do car-
tão ouro, conforme menciona na cláusula contratual, item 1, f.
474 da a.c.. E por fim deve apresentar em Juízo a origem do
dinheiro com que pagou a arrematação do lote nº 3/4/1-A, com
a área de 3,77 alqueires paulistas, pertencente ao Thermas de
Londrina, nos autos nº 223/91, ação de execução proposta por
Marsel Maringá Peças Elétricas Ltda., na 5ª Vara Cível desta
Comarca. / Isto porque, há fortes indícios de que, a exemplo do
que ocorreu em Maringá, os numerários que pagaram a arrema-
tação pertencem ao próprio Thermas de Londrina! / E devem
fazê-lo, em forma mercantil e justificada, apontando o destino
dos numerários recebidos, mediante a apresentação de extratos
bancários onde a empresa mantenha conta-corrente, ou a apre-
sentação dos extratos bancários de suas contas-correntes parti-
culares, tudo acompanhado de documentos fiscais ou não que
representem os débitos e créditos. 2.3. DA INAGAP ADMI-
NISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA.: A sociedade en-
tre Ary e Dario, durou pouco, pois Dario passou a não premiar
mais Ary, ficando para si o resultado do sit/card/pesca. / Foi
assim que Ary Jacomossi, em conluio Antonio José Torres e
Romeu Neri falsificaram a assinatura de Dano, para o fim de
excluí-lo da Sol de Verão, e retomar para Ary, por intermédio
da Sol de Verão, os resultados do cartão-ouro, que caberiam ao
Thermas de Londrina./ A notícia desse fato, só serve para dese-
nhar as artimanhas de Ary Jacomossi, quando se viu preterido
por Dano Nogueira de Campos, forjou uma alteração contratu-
al, pondo como sócios seus concunhados Antonio José Torres e
Romeu Neri, de molde a lhe possibilitar contratar a INAGAP,
de propriedade de seu correligionário político José Carlos de
Oliveira Machado, fazendo jorrar para si, novamente, os recur-
sos do Thermas de Londrina. / Cumpre esclarecer que José
Carlos de Oliveira Machado, proprietário da INAGAP, era Pre-
sidente do PL, durante a campanha eleitoral do ano passado,
em que Ary Jacomossi se candidatou a Prefeito de Maringá
juntamente com Ismael Garcia dos Santos, usaram não só o
nome, mas os recursos dos Thermas, mandando imprimir “san-
tinhos” para Ary e seus companheiros de chapa. / Esse fato está
documentado e comprova a relação promíscua existente entre
José Carlos de Oliveira Machado e Ary Jacomossi, em que o
primeiro comparecia para encomendar ”santinhos” para os can-
didatos do PL em nome do Thermas de Maringá à Gráfica CLI-
CHETEC. / Essa gráfica, sintomaticamente, também executa o
Thermas de Londrina nos autos que se processa na 7ª V. Cível
desta Comarca. / E é o mesmo José Carlos de Oliveira Macha-
do, que atualmente se apresenta como procurador de Ary Jaco-
mossi, tendo comparecido como seu preposto na assembléia do
Thermas de Maringá, realizada em 25/05/97, pp., para fazer
valer o direito acionário do seu constituinte. / Com ou sem es-
sas considerações, sucede que essa empresa, sejam quais fo-
rem seus sócios, não detém qualquer legitimidade para contra-
tar quem quer que seja em nome do Thermas de Londrina. /
Tem ela, meros direitos de propriedade sobre o terreno por for-
ça de arrematação fraudulenta, que será discutida em ação pró-
pria. Não, porém, sobre a sociedade. / Portanto: Se não for
falsa a alteração contratual alegada por Dano, a Sol de Verão,
de qualquer maneira não tem legitimidade para contratar nin-
guém em nome do Thermas. Se for falsa, e se acredita que sim,
por mais essa razão nenhuma valia tem o contrato celebrado
com a INAGAP. Segue-se que sua atividade é invasora e ilegal!
/ Além disso, as falcatruas desse grupo, formada por Dano,
Antonio José Torres, Romeu Neri, entre outros, juntamente com
o guru de todos, Ary Jacomossi, deixando de pagar as dívidas
do clube e deixando que seus bens fossem leiloados e pracea-
dos, terminaram por atingir a imagem do Thermas de Londrina,
na sua credibilidade, na sua honra objetiva, tendo havido uma
grande fuga de associados que se encontravam pagando o car-
tão-ouro. / Agiram, dada a nulidade da assembléia realizada em
06/06/94, como gestora de negócios, e em sendo assim deverão
apresentar justificadamente, sob forma mercantil, todas as contas
de suas atividades lesivas ao Thermas de Londrina. / Cumpre
esclarecer a este r. Juízo, que a assembléia realizada em Marin-
gá teve o objetivo de ratificar um acordo entre as partes litigan-
tes na 2ª. V. Cível daquela Comarca, em que Ary Jacomossi
abdicou de 8O% de suas ações, ficando 20% para o advogado
Ely Pereira Diniz (que representa os interesses da INAGAP
neste r. Juizo) e os demais 60% foram transferidos ao próprio
Thermas de Maringá. / Portanto, sendo homologado judicial-
mente o acordo, o Thermas de Maringá tem como seus dois
maiores acionistas Ary Jacomossi (20% das ações patrimoni-
ais) e Eli Pereira Diniz (20% das ações patrimoniais), ficando
os demais 6O% antes pertencentes a Ary em poder do próprio
Thermas de Maringá. 2.4. DA MULTIUNIVERSIDADE/
MMUA: A Multiuniversidade de Dano Nogueira de Campos
deve prestar contas de sua “pseudo-incorporação” do Thermas
de Londrina, sustentada numa assembléia realizada em 06/06/
94, onde somente estiveram presentes dois sócios patrimoni-
ais, e em cuja convocação não é noticiada a “transformação do
objeto social”, fato que nulifica irremediavelmente as delibe-
rações tomadas nessa oportunidade e que é objeto de ação pró-
pria e concomitante. / O depoimento de Samuel Vicente e de
Clovis do Rosário Oliveira, no inquérito policial n. 459/95, onde
afirma que a partir de dezembro de 1994 até março de 1995,
vendeu o cartão sit card pesca - turismo ecológico na cidade de
Araçatuba, SP., tendo sido procurado e contratado verbalmente
Dario Nogueira de Campos que se intitulava Reitor Mor da
Multiuniversidade. / Foi assim, conta Clóvis, que assumiu a

gerência do Thermas de Londrina, ficando nessa qualidade até
setembro de 1.995. / Samuel Vicente vai mais além, afirmando
que ao ler anúncio em jornal oferecendo emprego de vendedor,
deslocou-se para o endereço declinado como sendo Rua Duque
de Caxias, n. 3.811, onde funcionava loja de móveis usados. /
Um tal de Sr. Erico lhe teria encaminhado à secretária para
fazer sua inscrição. O folheto publicitário prometia muitas fa-
cilidades, inclusive convênio com hotéis 5 estrelas desta cida-
de, figurando o nome do Hotel Crystal, como sendo um dos
conveniados. Foi o Hotel indagar da veracidade do contido no
prospecto, quando informaram-no isto não era verdadeiro. / Foi
assim que Ary e Dario, lançaram a venda desse título denomi-
nado CARTÃO SIT CARD PESCA, envolvendo os clubes Ther-
mas da Noroeste (Araçatuba), Thermas de Pereira Barreto,
Thermas de Maringá e Thermas de Londrina, entre outros, cu-
jas despesas em encargos corriam por conta dos clubes e os
resultados da venda dos títulos iam para a Multiuniversidade
de Dario, que não sofre qualquer fiscalização dos poderes pú-
blicos. / O bloqueto que ora se anexa, é prova inconteste de
que a Multiuniversidade de Dario, vinha recebendo valores de
taxa de manutenção ao valor de R$102,OO, fato que fez com
que a Câmara Municipal de Londrina, perquirisse a legalidade
da cobrança de sócio remido (doc. anexo). / No BANESTADO
eram compensados os pagamentos dos títulos sit/card/pesca,
como se vê no bloqueto anexo, em nome da Multiuniversidade.
/ Se é uma sociedade sem fins lucrativos, deve comprovar que
os numerários recebidos reverteram em benefício de suas fina-
lidades, especialmente a de manter o Balneário de Londrina. /
Esses títulos foram emitidos pela Multiuniversidade, através
de seus órgãos setoriais “AGILBANCO”, onde estariam cadas-
trados os sócios e “Condomínio Edificarte”, como órgão emis-
sor. / Tais órgãos setoriais, ao que se sabe, só existem no papel,
pois, sequer a tal Multiuniversidade tem endereço, funcionan-
do em fundo do quintal da residência do megalômano Dario
Nogueira de Campos. São criações de uma mente doentia, com
objetivo de obter vantagens ilícitas em detrimento da economia
popular. / Ambos constam, Ary Jacomossi e Dario Nogueira de
Campos, como sendo NATOs MEMBROs da tal “Multiuníver-
sidade”. / O que se sabe, é que se fulclaram numa assembléia
fraudulenta, cuja convocação não menciona a transformação
do objeto social da entidade, realizada numa hora em que o
comparecimento é difícil, e que foi realizada com a presença
de apenas dois sócios Ary Jacomossi e Rosângela Petrucci, pois
Dario Nogueira de Campos e Washington Donizete da Silva
não são sócios, violando o Estatuto do Thermas de Londrina. /
Sucede, entretanto, que desse resultado financeiro a sociedade
não recebeu um mísero centavo! / Dado o desaparecimento de
todos os documentos, promovido por Ary Jacomossi & Cia.,
incluindo-se Dano Nogueira de Campos, que pudessem com-
provar a falcatrua (exceto, é claro, os títulos dos sócios) não é
possível determinar quantos títulos venderam. O que se sabe é
que o ex-gerente contratado por Dario, Clovis do Rosário, diz
ter vendido cartões sit/card/pesca ao preco médio de R$180,OO
(cento e oitenta reais). / E sabe-se, ainda, que Dario, represen-
tando a Multiuniversidade, assinou contrato em conta de parti-
cipação, com um tal de Rudolfo de Toledo Kretsch, de cujo
documento que ora se junta, de cuja leitura, não se conclui
absolutamente nada. / É indiscutível que a Multiuniversidade,
representada pelo advogado Dano Nogueira de Campos, emitiu
e vendeu títulos denominados SIT/CARD/PESCA, fato que fa-
cilmente pode ser constatado na leitura dos títulos acostados à
presente e aos autos de ação cautelar nº 269/97 desta Vara. 2.5.
DA JACOMOSSI PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS
S/A.: A empresa JACOMOSSI PARTICIPAÇÃO E EMPREEN-
DIMENTOS S/A, de propriedade de Edson Jacomossi, tam-
bém deve prestar contas de todas as comissões recebidas nas
vendas de SIT, cartão-ouro e sit/card/pesca, como detentora de
direitos autorais de um sistema que só lhe trouxe lucros em
detrimento do Thermas de Londrina e dos demais clubes, que
ficou tão somente com os encargos decorrentes da emissão dos
títulos. 2.6. THERMASA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS DE
CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA.: A Thermasa
de Ary Jacomossi, também deve prestar contas, por ter contro-
lado a administração do Thermas de Londrina, desde o seu iní-
cio, movimentando os recursos obtidos com as vendas dos títu-
los do Thermas, bem como comprovar a origem do dinheiro
com que pagou os lotes nº 3/4/1/B, medindo 274.271,91m2 ou
11,33 alqueires paulistas, registrado no 3º Oficio do R.I. local,
registrado sob n. 15.708 no 3º Ofício do RI de Londrina, em
seu nome. / O mesmo com relação à origem do dinheiro com
que pagou o lote nº 5, com a área de 3,90 alqueires paulistas,
situado na Gleba Limoeiro (limítrofe do terreno onde está o
Balneário), matriculado sob nº 3.165 no 3º Oficio do Registro
de Imóveis desta Comarca, que escriturou em nome da THER-
MASA. / Isto porque, Excelência, tudo indica que os terrenos
que Ary Jacomossi escriturou em nome da Thermasa foram
pagos com a receita da venda de títulos do Balneário Thermas
de Londrina. / Os canhotos de cheques e documentos que ora
se junta, dão conta que os recursos do Thermas, até que vies-
sem as execuções, eram movimentados na conta-corrente des-
sa empresa. 2.7. DA CONTA-CORRENTE DE ANDRÉA JA-
COMOSSI: A inclusão de Andréa Jacomossi, se deve aos docu-
mentos encontrados na sede campestre do Thermas, constituí-
dos pelos comprovantes de depósitos anexos, onde demons-
tram movimentação financeira no BANCO NOROESTE, con-
ta-corrente nº 605513-72, ag. 74, BANCO NOROESTE S/A.,
que se constituiu o CAIXA DOIS do Sr. Ary Jacomossi. / Esses
documentos, acostados à presente, são constituídos de um livro
de registro de movimentação da conta supra e de extratos ban-
cários encontrados no meio do livro. / Enfim, Excelência, to-
das essas pessoas, componentes dos Conselhos de Administra-
ção (por ação) e Fiscal (por omissão), juntamente com a em-
presas administradoras ou gestoras dos negócios do Thermas e
com as demais pessoas físicas ou jurídicas que administraram
seus recursos, têm o dever de prestar contas de suas atividades
ruinosas para a sociedade e, em última análise, ruinosa para a
economia popular, já que pessoas de boa-fé, maioria de classe
média-baixa, adquiriram títulos que lhes prometiam lazer e re-
creação, e o que lhes restou depois dessa atividades criminosas
do grupo foi somente um papel podre na mão. / Por derradeiro,
Excelência, todos os requeridos, de maneira direta ou indireta
contribuíram para o estado de insolvência que se apresenta para
a sociedade e, por manipularem recursos do Thermas de Lon-

drina devem prestar contas, ainda que sem mandato: Art. 914 -
A ação de prestação de contas competirá a quem tiver: I - o
direito de exigí-Ias; II - a obrigação de prestá-las. / A prestação
de contas é “devida por quantos administram bens de terceiros,
ainda que no exista mandato”. 3. DA GESTÃO RUINOSA: A
Receita Federal, autorizou inicialmente a venda de 35.000 (trinta
e cinco mil) títulos, das categorias de sócios proprietários, só-
cios remidos e contribuintes, conforme documento que ora é
anexado. Esse fato deverá ser confirmado pelo órgão predito,
conforme requisição deste Juízo. / Ao tomar posse na adminis-
tração provisória, constatou-se, Excelência, que se alguma con-
tabilidade houve foram destruídas ou levadas pelo requerido
Ary Jacomossi. / Os poucos documentos encontrados pelo ad-
ministrador provisório se referem ao período de criação e ins-
talação do Balneário. A Asther está contratando um contador
para fazer um levantamento preciso do que está contabilizado
e para classificar os documentos encontrados. / Foi encontrado
na secretaria da sede campestre, um Livro para contabilidade
da conta-corrente de Andréa Jacomossi nº 605513-72, ag. 74,
BANCO NOROESTE S/A., que se constitui o CAIXA DOIS
do Sr. Ary Jacomossi. / Como explicar que os pagamentos de
passes e salários dos empregados, bem como os valores do
Thermas fossem depositados em conta de pessoa que não ocu-
pava qualquer cargo na administração? / Voltando aos títulos, é
certo que tais títulos, a exemplo do que ocorreu em Maringá,
foram vendidos ao preço médio de US$250, captando recursos
da ordem de US$8.750.000 (oito milhões e setecentos e cinco-
enta mil dólares). / O valor do terreno, o custo da perfuração do
poço profundo e as benfeitorias existentes sequer alcançam
US$3.000.000 (três milhões de dólares). E a própria POLO
Administração Comercial e Rural Ltda., doc. nº 1, afirma que
foram repassadas à pessoa do Sr. Ary Jacomossi, entre os me-
ses de maio a 31 de outubro de 1996, o total de R$704.732,35
(setecentos e quatro mil setecentos e trinta e dois reais e trinta
e cinco centavos)! / Onde foi parar esse dinheiro??? / E o di-
nheiro do recolhimento do INSS descontado dos empregados e
que dele se apropriou indevidamente, fato provado e que lhe
rendeu duas condenações na Justiça Federal de Londrina e
Maringá. / Na Justiça Federal de Londrina, foi condenado a
dois anos e quatro meses de reclusão em março deste ano, ten-
do sido beneficiado com regime aberto, conforme se vê no do-
cumento acostado à presente, por ter se apropriado dos descon-
tos devidos ao INSS, de 1989 a 1.992. / O fiscal do INSS, rela-
ta em seu depoimento, que dos últimos quatro meses contados
retroativamente à data da autuação (25/05/92), não havia qual-
quer contabilidade. / Sem contabilidade, foi fácil apropriar-se
dos recursos das vendas dos sit, cartão ouro e sit/card pesca. /
Adquiridos por milhares de pessoas, agora sócios, as somas
apropriadas por Ary Jacomossi alcançam US$20.000.000. / E
se se pensar que não foram pagos os fornecedores e os traba-
lhadores em tais construções, tampouco os próprios emprega-
dos do Thermas, chega-se à conclusão de que as receitas do
clube não reverteram para sua manutenção, quanto mais para a
instalação do próprio balneário. / É forçoso concluir que tudo
quanto resultou das vendas dos títulos, iniciais e dos que se
seguiram, foi para o bolso de Ary Jacomossi, diretamente e ou
através das empresas que criou com o auxílio de seus testas-de-
ferro Dari Nogueira de Campos (MULTIUNIVERSIDADE E
SOL DE VERÃO), Romeu Neri, Antonio José Torres (SOL DE
VERÃO) e José Carlos de Oliveira Machado (INAGAP). / E
parte do produto da venda dos títulos para a compra dos terre-
nos, foram utilizados para pagar não só os 3,77 alqueires pau-
listas (Lote 3/4-1B, da Gleba Limoeiro), mas também para pa-
gar duas outras áreas de 3,90 alqueires paulistas e outra de 11
.33 alqueires paulistas (Lotes nº 5 e 3/4-1A, da mesma gleba,
docs. anexos), que foram escriturados em nome da empresa
THERMASA - Participações e Serviços de Controle e Admi-
nistração S/C Ltda., representada legalmente (doc. fl. 259 dos
autos copiados da 2ª V. Cível de Maringá) pelo seu proprietário
Ary Jacomossi, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF sob n° 80.892.417/0001-45, e que estava sediada na
Av. Getúlio Vargas, n° 266, 10° andar, sala 1.010, Maringá,
PR. / E para arrematar, Ary Jacomossi perfurava o poço através
de outra empresa sua denominada CONSPEL, no terreno per-
tencente à THERMASA, de forma que pudesse ter o controle
até mesmo da água que servia o balneário. Mas a sua gestão
ruinosa não para por aí! / Se tivesse pago todo os custo dos
imóveis, da perfuração do poço e das benfeitorias, com a venda
dos títulos patrimoniais, ainda teria sobrado, por volta de
US$7.000.000. / Mas, não satisfeito em embolsar o dinheiro da
venda daqueles títulos, passou a celebrar convênios com outros
clubes. / Edson Jacomossi e Ary Jacomossi, cada um represen-
tando os Clubes que presidiam, assinaram convênios onde a
maior parte do lucro ia para ambos, ficando pequena parte para
o Thermas de Londrina. Porém, nem mesmo essa pequena par-
te lhe foi repassada. / Em 1991, assinou o primeiro convênio
com outros Clubes controlados por seu irmão Edson Jacomos-
si: aparecendo Edson Jacomossi como representante dos se-
guintes clubes: THERMAS DE NOROESTE (ARAÇATUBA),
PARAGUAÇU PAULISTA, E THERMAS DE PRES. EPITÁ-
CIO, apresentando-se, ainda, como Presidente da empresa JA-
COMOSSI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A.
/ ARY JACOMOSSI, comparece no contrato como presidente
dos Clubes: THERMAS DE MARINGA E DE LONDRINA e,
ainda, como Presidente da THERMASA. / Portanto, num pri-
meiro momento, tínhamos cinco clubes participantes do sit. /
Depois, o convênio foi ampliado, abrangendo outros clubes
representados por Edson Jacomossi, ou administrados por em-
presa sua (PLANETA ADMINISTRADORA COMERCIAL
LTDA.). / THERMAS DE PRESIDENTE PRUDENTE / THER-
MAS DE PEREIRA BARRETO / Na fase seguinte, em 3O/1O/
96, Edson Jacomossi que já criara uma empresa denominada
PLANETA ADMINISTRADORA COMERCIAL LTDA., cele-
brou um convênio com o THERMAS INTERNACIONAL DE
SÃO JOSE DO RIO PRETO e AGUA VIVA THERMAS CLU-
BE de Fernandópolis-SP. / Atualmente, através do cartão ouro,
já inclui novos clubes: CAMPO GRANDE-MT, e neste Estado
os novos clubes fundados e que brevemente estarão afundados
THERMAS DE GUAIRA E DE CASCAVEL. / E ultimamente,
os mesmos irmãos estão a vender Thermas CARTÃO-OURO,
incluindo o Balneário de Londrina, em Campo Grande – MT.,
Cascavel e Guaíra, neste Estado, sem qualquer prestação de
contas ao Balneário de Londrina, acarretando-lhe tão somente
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a despesa decorrente das obrigações oriundas do título (abrigar
os novos sócios). / Antonio José Torres, atual sócio da Sol de
Verão, que contratou a INAGAP, arrematou pessoalmente par-
te do imóvel onde está situado o Thermas de Maringá, tendo
consentido em acordo homologado pelo Juiz da 2a. V. Cível de
Maringá, em devolver o terreno ao Thermas de Maringá, con-
firmando as denúncias de que assim fez em nome de Ary Jaco-
mossi, fato, aliás, não negado por este e por seu cunhado. /
Mantinha ele também numerários vultosos pertencentes ao Ther-
mas de Maringá, em sua conta-corrente, fato também não ne-
gado por Antonio José Torres. / Também foi ele quem serviu de
testa-de-ferro para Ary Jacomossi comprar um veículo Toyota
importado, pois a nota fiscal saiu em seu nome, mas o preço,
R$28.169,00 (VINTE E OITO MIL E CENTO E SESSENTA E
NOVE REAIS) foi depositado pelo próprio Ary na conta-cor-
rente n. 8.410-7, da empresa JABUR TOYOTA S/A, em data
de 17 de janeiro de 1996, na agência 1212, Shangri-lá, Banco
do Brasil, em Londrina. / A origem desse dinheiro tem que ser
esclarecida por Ary Jacomossi, sob pena de não o fazendo, ser
requisitado ao Banco do Brasil, microfilme do cheque deposi-
tado ou outro documento de transferência bancária de valores.
4. DA NULIDADE DA ASSEMBLÉIA REALIZADA EM 6/6/
94: Este fato está sendo objeto de ação própria, nesta mesma
Vara, por força de conexão. / Porém, nada obsta seja demons-
trado nesta sede, as barbáries do grupo de Ary Jacomossi, na
manipulação da sociedade, convocando assembléias para as
primeiras horas da manhã, publicando apenas no diário oficial,
jornal inacessível para a maioria dos sócios, além de não decli-
nar na convocação deliberações que acabou tomando. / Não só
isso, fê-lo com a presença de apenas quatro pessoas, sendo que
duas delas, Washington Donizete da Silva e Rosângela Petruc-
ci, declaram que além deles próprios só estavam presentes Ary
Jacomossi e Dario Nogueira de Campos. / Na ocasião em que
foi ajuizada a ação cautelar, não era de conhecimento dos sóci-
os a realização da espúria assembléia precitada, convocada pela
então Presidente do Conselho de Administração Rosângela Pe-
trucci, onde é declinado que o motivo é a eleição de novos
conselhos. / Observa-se, entretanto, no documento juntado pela
1NAGAP, que o Edital de Convocação não menciona que o
objetivo dessa assembléia também era o de transformar o obje-
to social da entidade. / Narra na declaração juntada à cautelar,
a Presidente do Conselho de Administração, Rosângela Petruc-
ci, nora de Ary Jacomossi, que seu sogro era pessoa centraliza-
dora e capaz de calcular os mais variados tipos de golpes, para
locupletar-se à custa de outrem. / Para continuar sua atividade
vampiresca, mesmo depois de estar o clube inadimplente e com
seu imóvel solapado numa arrematação fraudulenta levada a
efeito por Dario Nogueira de Campos, travestido de SOL DE
VERÃO TURISMO’s S/C LTDA., impôs à então Presidente do
Conselho de Administração Rosângela Petrucci, que convocas-
se uma ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, num
horário que dificultasse a presença dos sócios, para eleger-se
Presidente e transferir o Thermas de Londrina, para o seu com-
parsa DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS, o “Magnífico Reitor
Mor”, “Laureado juriscientista “, “Único e absoluto da MUL-
TIUNIVERSIDADE”, da qual, aliás, também fazia parte Ary
Jacomossi (vide estatuto da mencionada ONG), conforme pu-
blicação no D.Oficial de 12/9/94. / Decorridos apenas um ano
e três meses depois da eleição dos então Conselheiros, que cum-
priram pouco mais de um terço do mandato, a presidenta con-
voca novas eleições, elegendo novos Conselhos na Assembléia
de 6/6/94. / Tal assembléia, realizada às 7 horas da data preci-
tada, na sede campestre do Thermas de Londrina, como decla-
ra a própria Presidenta, só contou com a presença de quatro
pessoas, sendo que somente duas delas, Ary Jacomossi e Ro-
sângela Petrucci, eram sócios patrimoniais do Thermas de Lon-
drina. Nessa insana iniciativa, diz o comunicado de Ary Jaco-
mossi: “por votação unânime dos sócios, foram eleitos e em-
possados os membros do Conselho de Administração e do Con-
selho Fiscal, com mandato de 06/06/94 a 06/06/97 e como Pre-
sidente da entidade o associado Ary Jacomossi”. O Estatuto do
Thermas de Londrina, dispõe no seu art. 17: - A assembléia
geral para eleição do Conselho de Administração e do Conse-
lho Fiscal instalar-se-á a cada três anos. / O art. 21 do mesmo
estatuto, repete essas disposições: O Conselho de Administra-
ção é constituído por três membros: Presidente, 1º Vice Presi-
dente, 2º Vice-Presidente, eleitos trienalmente. / E o § 2° do
art. 21, formula a solução que fará respeitar esse lapso tempo-
ral de três anos: > No caso de impedimento temporário ou defi-
nitivo, o Presidente será substituído pelo lº Vice-Presidente e
este pelo 2º. vice-presidente. / Para que fosse possível e justifi-
cável nova eleição antes de decorrido o prazo de três anos (25/
2/96), seria necessário que houvesse tal impedimento temporá-
rio ou definitivo, devidamente manifestado em assembléia ou
por outro escrito, de todos membros da Diretoria. / Mas, tal
fato deveria preceder a convocação de nova Assembléia, de
forma a justificá-la. E, então, Rosângela Petrucci, não poderia
convocá-la, caso estivesse impedida por afastamento provisó-
rio ou definitivo. / Dessa forma, a convocação se daria pela
outra forma prescrita nos Estatutos, no seu art. 17, por um mí-
nimo de 10% de seus sócios proprietários, sendo indiferente o
número de ações que cada um detenha! / Pior que isso, não
houve renúncia coletiva da Diretoria, tampouco o impedimen-
to da Presidente Rosângela, já que foi “eleita” nessa espúria
assembléia para 1° Vice Presidente! / Mas, não bastando essa
afronta escancarada ao Estatuto da entidade, tal eleição se deu
com apenas dois dos sócios do Thermas, sequer estando pre-
sente os demais membros do Conselho de Administração e Fis-
cal, conforme nos relata a própria Rosângela Petrucci, em de-
claração por ela assinada e com firma reconhecida (doc. n. 5).
/ Também assim declara, Washington Donizete da Silva, repre-
sentante da administradora POLO, contratada pela sociedade,
doc. n. 5, anexo. / Por outro lado, no capítulo destinado às
Disposições Gerais e Transitórias, o Estatuto prescreve que será
preciso a maioria absoluta dos seus sócios proprietários para
transformação do objeto social: Art. 33 - A sociedade só poderá
ter seu objeto social transformado ou seu patrimônio dissolvi-
do por deliberação de maioria absoluta de seus sócios proprie-
tários. / Significa dizer que, para uma decisão de tal enverga-
dura é irrelevante quantos títulos tenha um sócio, mas é preciso
que metade mais um de todos os sócios proprietários do Ther-
mas de Londrina, se façam presentes e aprovem essa transfor-
mação. / Sendo assim, todos os atos, desde a convocação até a

assembléia geral do dia 6/6/94, assim também tudo que nela foi
deliberado, são nulos de pleno direito! / E assim é, porque afron-
tou as normas estatutárias que é lei para a sociedade, para os
conselhos e para os sócios! / E em sendo assim, é de eficácia
nenhuma aquelas deliberações. / E tais deliberações, além de
eleger fora do triênio novos Conselhos, transformou o objeto
social da entidade para adequar-se a um estamento da MULTI-
UNIVERSIDADE/MMUA, criada em assembléia dessa “por-
tentosa” ONG, que prescreve para seus estamentos um objetivo
de utilidade pública, sob o pálio do reconhecimento do AERO-
CLUBE DE MARINGA, também “um estamento” da Multiu-
niversidade, como sendo de utilidade pública. / Sabe-se lá com
que finalidade, posto que a engenharia criminosa dessa quadri-
lha faz pasmar e corar qualquer pessoa de mediana inteligên-
cia, impedindo, muita vez, que se alcance o intuito de seus
atos. / Completando o que aqui se expôs, conforme publicação
do Jornal de Londrina, incluso, o próprio Ary Jacomossi reco-
nhece a nulidade das deliberações daquela Assembléia, pois,
afirma que desde 93 não está mais na Presidência e que a Pre-
sidente era Rosôngela Petrucci até 96 e que hoje não sabe quem
é (!!!). / Nos autos n. 05966-95, da PRIMEIRA JUNTA DE
CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE LONDRINA, em que
é reclamante João Carlos Machado da Silva, fs. 172/175, docu-
mentos anexos, Ary Jacomossi, por si e representando a THER-
MASA PARTICIPAÇOES E SERVIÇOS DE CONTROLE E
ADMINISTRAÇÃO, assegurou perante aquele Juízo que na
época em que foi admitido o reclamante (31/1O/93), até a data
do ajuizamento (14/8/1995), não praticava qualquer ingerência
no Thermas: “Aliás, não participavam os reclamados de qual-
quer ingerência no Thermas de Londrina nesta época”. / Por
outro lado, faz preposto seu Clóvis Rosário de Oliveira, que
afirmou perante o Delegado de Polícia do 1º. D.P. no inquérito
policial n. 359/95, ter sido contratado como gerente do Ther-
mas por Dario Nogueira de Campos, representando a Multwni-
versidade! / Pior, ainda, afirma esse seu afastamento em peti-
ção datada de 5 de dezembro de 1.995, quando fora “eleito”
Presidente do Conselho de Administração na assembléia geral
realizada em data de 6/6/94, para um mandato que só termina-
ria em 6/6/97! / Os convênios e contratos que obrigaram o Ther-
mas de Londrina, foram assinados por Ary Jacomossi, com fun-
damento nas deliberações dessa Assembléia que, por força da
nulidade de suas deliberações, todos os demais atos jurídicos,
convênios, contratos em conta de participação etc., praticados
no período de 6/6/94 até 12/05/97 por Ary Jacomossi, são nu-
los de pleno direito, urgindo sejam assim declarados. / Decla-
rada a nulidade de tal assembléia, seus atos caracterizam ges-
tão de negócios, respondendo por todos os prejuízos causados
à sociedade. 4.1. DO CONVÊNIO SIT: Esse convênio foi assi-
nado em data de 13 de janeiro de 1.996, fs. 770/772 dos autos
n. 269/97, por ARY JACOMOSSI, na qualidade de Presidente
do Thermas de Londrina. / Ocorre que, em se reconhecendo a
nulidade do primeiro ato jurídico, consubstanciado na Assem-
bléia espúria, este convênio assinado por Ary Jacomossi, tam-
bém padece de nenhum efeito jurídico, já que assinado por pes-
soa sem legitimidade para representar a sociedade. 4.2. DO
CARTÃO-OURO: O mesmo, por conseguinte inafastável, se
dá com o cartão-ouro, cujas vendas se iniciaram em junho de
1.996, quando Dano Nogueira de Campos teria administrado o
Thermas, através da sua Multiuniversidade, por incorporação.
/ Tanto faz tenha sido Ary como a Multiuniversidade, o fato é
que provada a fraude na “assembléia de 6.6.94, tudo quanto
fizeram ambos, nenhuma validade tem perante os sócios. 4.3.
CARTÃO SIT/CARD/PESCA: O Cartão sit/card/pesca foi uma
criação intelectual de Ary Jacomossi e Dario Nogueira de Cam-
pos, que sob a capa de uma ONG, com denominação de MUL-
TIUNIVERSIDADE/MMUA, onde este último se auto-procla-
ma, em rasgos de megalomania e comicidade “Laureado juris-
cientista Professor Doutor Dario Nogueira de Campos”, além
de “único e absoluto Magnífico Reitor Mor” da MULTIUNI-
VERSIDADE ABERTA DO MEIO AMBIENTE/MMUA. / 0
certo é que ambos, Ary e Dario, faziam parte da tal Multiuni-
versidade como se pode verificar em seus estatutos juntados à
ação cautelar n. resolveram lançar um título denominado CAR-
TAO SIT CARD PESCA, envolvendo os clubes Thermas da
Noroeste (Araçatuba), Thermas de Pereira Barreto, de Pres.
Epitácio, de Paraguaçu Paulista, de Presidente Prudente, de
Maringá e de Londrina, cujas despesas em encargos corriam
por conta dos clubes e os resultados da venda dos títulos iam
para o bolso de ambos, notadamente de Dario Nogueira de
Campos, não como Presidente da tal “ong”, mas como pessoa
física. / Esses títulos foram emitidos pela Multiuniversidade,
através de seus órgãos setoriais “agilbanco”, onde estariam ca-
dastrados os sócios e “Condomínio Edificart &, como órgão
emissor, como pode facilmente ser verificado no título juntado
à presente e existente nos autos de ação cautelar. / Eram assina-
dos por Dario Nogueira de Campos, representando a MULTIU-
NIVERSIDADE, emissora dos títulos e da qual sempre foi seu
Presidente. / Tais órgãos setoriais, ao que se sabe, só existem
no papel, pois, sequer a tal Multiuniversidade tem endereço,
funcionando em fundo do quintal da residência do megalôma-
no Dano Nogueira de Campos. / Tudo fica esclarecido, confor-
me já foi mencionado no capítulo da legitimação passiva, com
o depoimento de Samuel Vicente e de CLOVIS DO ROSARIO
OLIVEIRA, que teria exercido a gerência do Thermas de Lon-
drina, no inquérito policial n. 459/95, doc. n. 6, onde afirma
que a partir de dezembro de 1994 até março de 1995, vendeu o
cartão SIT CARD PESCA - turismo ecológico na cidade de
Araçatuba, SP., à razão de R$180,OO (cento e oitenta reais)
cada um, tendo sido procurado e contratado verbalmente por
Dario Nogueira de Campos que se intitulava Reitor Mor da
Multiuniversidade. / Interessa ainda, que comprove perante este
Juízo ter sido autorizado pela assembléia dos sócios para as
vendas desses títulos, bem como se obteve autorização da Re-
ceita Federal para a respectiva emissão. / Tais atos caracteri-
zam, além de propaganda enganosa, iludindo a população de
Londrina e região, também a gestão, absolutamente ruinosa para
a sociedade, por parte de Ary Jacomossi e Dario Nogueira de
Campos, onde os Thermas ficavam com as dívidas e os encar-
gos, enquanto que o resultado financeiro iam para seus bolsos
e para o de seus comparsas, lesando credores e associados. /
Além disso, faz incidir a necessidade de reparação de danos
morais à imagem do Balneário Thermas de Londrina, que caiu
no descrédito diante de tantos golpes e falcatruas. / Por fim,

esclarece a este douto Juízo que desapareceram todos os docu-
mentos da fase inicial, pois não foi encontrado no Clube as
segundas vias dos títulos de sócios patrimoniais, exceto os de
sócios remidos. / Assim também, quaisquer documentos da fase
em que a Multiuniversidade teria administrado o Thermas de
Londrina. / Assim, é imperioso que todos prestem suas contas
minudentemente, de quantos títulos emitiu, quantos vendeu,
quanto recebeu e para onde foi a receita. 7 DAS CONTAS A
SEREM APRESENTADAS EM FORMA MERCANTIL: 7.1.
ARY JACOMOSSI E DEMAIS E DEMAIS CONSELHEIROS:
balanço dos anos de 9/2/89 a 25/2/1993; / aprovação do conse-
lho fiscal das contas apresentadas pela primeira diretoria; / có-
pia autêntica da ata da assembléia realizada dia 6 de junho de
1994; / cópia do registro da ata da assembléia supra menciona-
da; / SEGUNDAS VIAS DE TODOS OS TRINTA E CINCO
MIL TÍTULOS, / inclusive os patrimoniais, conforme docu-
mento protocolado junto à Delegacia da Receita Federal em
Curitiba, (doc. n. ) e que teriam sido autorizadas as vendas. /
documento comprobatório de que seja sócio majoritário patri-
monial; / documento original da aquisição de ações majoritári-
as do Thermas de londrina, e comprovante de pagamento. /
contratos originais do SIT, envolvendo o Thermas de Londrina
com os Thermas de Paraguaçu Paulista, Presidente Prudente,
Presidente Epitácio, Therrnas da Noroeste (Araçatuba), Ther-
mas de Maringá, Campo Grande-MT, Guaíra, Cascavel, Água
viva Thermas Clube de Fernandópolis, Thermas de São José do
Rio Preto, Thermas de Campo Grande-MT, Thermas de Guaíra
e Thermas de Cascavel. / contratos originais do Cartão-ouro,
celebrados com os Thermas de Paraguaçu Paulista, Presidente
Prudente, Presidente Epitácio, Thermas da Noroeste (Araçatu-
ba), Thermas de Maringá, Campo Grande-MT, Guaíra, Casca-
vel, Agua viva Thermas Clube de Fernandópolis, Thermas de
São José do Rio Preto, / contratos originais do sit/card/pesca,
celebrados com os Thermas de Paraguacu Paulista, Presidente
Prudente, Presidente Epitácio, Thermas da Noroeste (Araçatu-
ba), Therrnas de Maringá, Campo Grande-MT, Guaíra, Casca-
vel, Agua viva Thermas Clube de Fernandópolis, Thermas de
São José do Rio Preto, / balanço geral envolvendo, não só a
venda dos títulos originais (35.000), mas também dos títulos
do SISTEMA INTEGRADO THERMAS (SIT), CARTÃO,
OURO E CARTÃO SIT/CARD/PESCA; / comprovação da ori-
gem dos numerários depositados na conta de ANDRÉA JACO-
MOSSI n. 6055 13-72, ag. 74, de Londrina, Banco Noroeste S/
A, que se constitui o CAIXA DOIS do sr. Ary Jacornossi. /
comprovação da origem dos numerários depositados na conta
de JABUR TOYOTA S/A, n. 8.410-7, ag. 1212, do Banco do
Brasil em Londrina, em data de 17/01/96, no valor de
R$28.169,00, para compra de um veículo Toyota Hilux. / Tais
balanços deverão revestir forma contábil e deverão demons-
trar: a destinação dos numerários advindos da venda de 35.000
títulos, discriminando categorias e quantidades corresponden-
tes; / o destino dado aos numerários advindos do convênio SIT
/ o destino dado aos numerários da venda do cartão ouro / o
destino dado aos numerários advindos com a venda do cartão
sit/card/pesca / o destino dado às receitas do Balneário, na
emissão de carteirinhas, exames médicos e outras taxas cobra-
das dos sócios; extratos de todas as contas-bancárias existentes
em seu nome, no nome da Thermasa e do Thermas de Londri-
na, no período da fundação do Balneário Thermas de Londrina
até a presente data; / todos os demais documentos indispensá-
veis a urna boa prestação de contas. 7.2. ROSÂNGELA PE-
TRUCCI E DEMAIS CONSELHEIROS(93/96): balanço dos
anos 25/2/93 a 25/2/96 / documento que comprove seus impe-
dimentos ou renúncias aos cargos para os quais foram eleitos
93/96; / todos os demais documentos indispensáveis a urna boa
prestação de contas. 7.3. INAGAP - ADMINISTRAÇÃO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.: balanço de sua participação na
venda do cartão ouro, incluindo todas as receitas que obteve,
bem como os repasses a titulo de comissão endereçadas a ou-
tras pessoas, declinando nome, banco, agência e conta-corren-
te onde foram depositados os cheques, num encontro de contas
com a movimentação bancária. / declinar quem foi a pessoa
que recebeu em nome de Sol de Verão Turismo’s S/C Ltda., os
repasses constantes dos recibos de fs. / todos os demais docu-
mentos indispensáveis a uma boa prestação de contas. 7.4.
THERMASA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS DE CONTRO-
LE E ADMINISTRAÇÃO LTDA.: extratos bancários de toda a
sua administração, (Banco de Boston, Francês e Brasileiro,
Banestado, Bamerindus e Banespa), desde o ano de 1989, jun-
tamente com os documentos correspondentes a todos os débi-
tos e os créditos; / BALANÇO da venda do convênio SIT, com
documentos correspondentes a entradas, saídas, despesas em
geral. / BALANÇO da administração do cartão ouro, com do-
cumentos correspondentes a entradas, saídas, despesas em ge-
ral. / BALANÇO da administração do cartão sit/card/pesca, com
documentos correspondentes a entradas, saídas, despesas em
geral. / balanço dos valores recebidos dos sócios, como exame
médico, carteirinha etc.. / todos os demais documentos indis-
pensáveis a uma boa prestação de contas. 7.5. JACOMOSSI
PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/A.: balanço de
todos os valores recebidos a título de direitos autorais, nas ven-
das do SIT, sit/card/pesca e cartão-ouro, declinando a fonte
pagadora, e o documento correspondente ao crédito em conta-
corrente; / todos os demais documentos indispensáveis a uma
boa prestação de contas. 7.5. MULTIUNIVERSIDADE/
MMUA: cópia de Alvará de Licença para funcionamento da
entidade; / cópia da declaração de utilidade pública da entida-
de ou do Aero Clube de Maringá; / cópia da autorização oficial
do Ministério da Aeronáutica, exarada no processo administra-
tivo n. 7-15/219/94 em 1° de Fevereiro de 1.994. / BALANÇO
DE SUAS ATIVIDADES A PARTIR DE JULHO DE 1994 ATÉ
A PRESENTE DATA, por força do documento anexo, n. e que
dá conta de uma sociedade em conta de participação com Ru-
dolfo Kretsch para administração do Thermas de Londrina. /
discriminação da quantidade títulos SIT/CARD/PESCA E CAR-
TÃO OURO emitidos e vendidos em Londrina, Araçatuba,
Maringá, Paraguacu Paulista, Presidente Epitácio, Presidente
Prudente, Pereira Barreto, apontando a destinação desses re-
cursos. / cópias dos convênios com os Thermas supra relacio-
nados e com os Hotéis descritos no “folder” (doc. n. 6); / com-
provantes DOS RECEBIMENTOS DOS NUMERÁRIOS
ORIUNDOS DA VENDA DO CARTÃO SIT/CARD/PESCA,
em Londrina; / BALANÇO da administração do cartão SIT/

CARD/PESCA, com documentos correspondentes a entradas,
saídas, despesas em geral. / extrato de sua conta-corrente exis-
tente no Banestado, conforme bloquetos anexos e demais con-
tas-correntes de movimentação dos recursos, acompanhadas de
documentos comprobatórios de débitos e créditos; / todos os
demais documentos indispensáveis a uma boa prestação de con-
tas. 7.6. SOL DE VERÃO TURISMO’S S/C LTDA.: COM-
PROVANTES DOS RECEBIMENTOS DE REPASSES DOS
NUMERÁRIOS ORIUNDOS DA VENDA DO CARTÕES
OURO, SIT/CARD/PESCA, RECEBIDOS DA INAGAP. / com-
provante da origem dos valores pagos (CR$6.200.000,00) na
arrematação do imóvel constituído do Lote n. 3/4-lA, com a
área de 3,77 alqueires paulistas, situado na Gleba Limoeiro,
neste município, nos autos de execução n. 223/9 1, da 3a. Vara
Cível desta Comarca, em data de 2 1.2.94, declinando o nome
do emitente, o banco sacado, a conta-corrente e a agência res-
pectiva. / comprovante da origem dos valores pagos
(CR$9.000.000,00) na arrematação do imóvel constituído do
Lote de terras n. 3/4-1B, medindo 274.271,91m2 ou 11,33 al-
queires paulistas, registrado no 3o. Oficio do R.I. local, regis-
trado sob n. 15.708 no 3o. Ofício do RI, em nome de Thermasa
Participações e Serviços de Controle e Administração S/C Ltda.,
arrematada pela Sol de Verão, em data de 18.3.94, nos autos n.
40/93 da 4a. Vara Cível desta Comarca, declinando o nome do
emitente, o banco sacado, a conta-corrente e a agência respec-
tiva. / balanço semestral e ou anual, a partir da alteração social
datada de 22/12/1989 até 31/12/1996 com demonstração de
contas-correntes de movimentação dos recursos, acompanha-
das de documentos comprobatórios de débitos e créditos; / Ba-
lanço do lº. semestre de 1997, com demonstração de contas-
correntes de movimentação dos recursos, acompanhadas de
documentos comprobatórios de débitos e créditos; / todos os
demais documentos indispensáveis a uma boa prestação de con-
tas. 8. DO DIREITO: De tudo quanto se viu, pode-se concluir,
sem temor de errar, que os atos praticados por Ary Jacomossi e
seus comparsas, não passaram de atos simulados e fraudulen-
tos, para que continuassem a usufruir das receitas do Thermas
e assim, por interpostas pessoas e empresas, ludibriar os credo-
res e os demais associados. / Estabelece o legislador civil pá-
trio: Art. 102. Haverá simulação dos atos jurídicos em geral: I -
Quando aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas
diversas das a quem realmente se conferem, ou transmitem. /
Art. 103. A simulação não se considerará defeito em qualquer
dos casos do artigo antecedente, quando não houver intenção
de prejudicar terceiros, ou de violar disposição de lei. / Ao
mandar publicar o extrato da ata da assembléia de 6/6/94, fa-
zendo constar que as deliberações foram tomadas pela unani-
midade dos sócios, simulou a presença destes, já que na dita
assembléia só estavam presentes dois dos sócios do Thermas
de Londrina, o próprio Ary e a sua nora Rosângela Petrucci,
conforme declaração desta última e de Washington Donizete
da Silva, anexa. / As atividades dos requeridos se destinavam a
ludibriar os credores, de forma a continuarem seu enriqueci-
mento ilícito em prejuízo da sociedade, que hoje nada mais tem
que ser praceado ou leiloado. / Só não impediram os associa-
dos de continuarem fruindo do clube, porque se assim fizes-
sem, estariam fechando as portas para novas negociatas com
novos títulos, através de empresas fantasmas. / A gestão ruino-
sa está caracterizada pela absoluta falta de contabilidade dos
bens da sociedade e pela apropriação de sua receita pelas em-
presas e pessoas, testas-de-ferro, do beneficiário maior desse
crime que é Ary Jacomossi. / A movimentação dos recursos em
nome de ANDREA JACOMOSSI, constitui contabilidade pa-
ralela, denominada de “caixa dois”, para desviar os recursos do
Thermas, conforme se comprova com os extratos e livro de
contabilidade de movimentação financeira, encontrados na Se-
cretaria da Sede Campestre do Thermas de Londrina. / Em sede
criminal, tanto Ary Jacomossi, como sua filha Andréa Jaco-
mossi, ao estabelecerem uma contabilidade e movimentação de
recursos DO THERMAS DE LONDRINA, de forma paralela
(CAIXA DOIS), e em desacordo com a contabilidade exigida
pela lei, infringiram, em co-autoria, o art. 11 da Lei que define
crimes contra o sistema financeiro: Art. 11. Manter ou movi-
mentar recursos ou valor paralelamente à contabilidade exigi-
da pela legislação: Pena - reclusão, de um a cinco anos e multa.
/ Qualquer pessoa jurídica que capte ou administre recursos de
terceiros se equipara às instituições financeiras (art. 2°., inciso
1, da lei citada), para o fim de ser sujeito ativo dos crimes con-
tra o sistema financeiro. / A emissão de títulos como o SIT/
CARD/PESCA E O CARTÃO-OURO, sem a autorização da
assembléia geral do THERMAS DE LONDRINA, constitui cri-
me, de acordo com o art. 2°. da Lei n. 7.492/86: art. 2°. Impri-
mir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em cir-
culação, sem autorização escrita da sociedade emissora, certi-
ficado, cautela ou outro documento representativo de título ou
valor mobiliário: Pena - reclusão de dois a oito anos e multa. /
Por seu turno, Ary Jacomossi e Dario Nogueira de Campos,
juntamente com os demais membros dos respectivos Conse-
lhos, se revezaram na vampirização do Thermas de Londrina,
um usufruindo do cartão sit/card/pesca sem pagar as dívidas
enormes da entidade e, outro, usufruindo do cartão-ouro, sem-
pre, ambos , em benefício próprio. / Tudo isso, sob os olhares
passivos e omissos dos demais Conselheiros, sobretudo dos
membros do Conselho Fiscal, cuja obrigação era fiscalizar as
contas desses senhores, absorvidos pela cupidez e ganância! /
Art. 4°. Gerir fraudulentamente instituição financeira; Pena –
reclusão de três a doze anos, e multa. / Art. 5°. - Apropriar-se,
quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, de di-
nheiro, titulo, valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a
posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: Pena - re-
clusão, de dois a seis anos, e multa. / Dado que é da competên-
cia da Justiça Federal a apuração de crimes dessa natureza, a
autora remeterá peças ao Ministério Público Federal ou ao
Delegado da Polícia Federal, para a instauração do competente
inquérito e devida apuração dessas falcatruas. / Dario Noguei-
ra de Campos, à frente da Multiuniversidade, ao mandar con-
feccionar prospectos contendo afirmações falsas de que, entre
outros, o Crystal Palace Hotel de Londrina, estaria entre os
Hotéis conveniados com a Muitiuniversidade para descontos
aos adquirentes do SIT/CARD/ PESCA, infringiu o art. 30. in-
ciso VII da Lei de proteção à economia popular, n. 1.521/5 1,
onde o legislador assim estabelece: VII - dar indicações ou fa-
zer afirmações falsas prospectos ou anúncios, para fim de
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substituição, compra ou venda ç títulos, ações ou quotas; pena
- detenção de 2 (dois) anos a 10 (dez anos) e multa de
Cz$20,O0(vinte cruzados) a Cz$100,00 (cem cruzados). / E
Ary Jacomossi, juntamente com Dario da Multiuniversidade e
da Sol de Verão, e demais membros dos Conselhos de Adminis-
tração, ao simularem uma assembléia para transferir à Multiu-
niversidade o Thermas de Londrina, desviando seus fundos (ren-
dimentos do sit/card/pesca e cartão-ouro, todos posteriores à
pretensa transferência ou incorporação, gerindo a sociedade de
forma fraudulenta e temerária, infringiram os incisos IX e X do
mesmo artigo da Lei n. 1.521/51. / A enumeração do inciso IX
não é exaustiva e abrange quaisquer sociedades que manuseie
valores de um número indeterminado de pessoas. No caso do
cartão-ouro é o que se dá, visto que foi vendido em várias cida-
des do Paraná, São Paulo e Mato Grosso, não sabendo o Ther-
mas de Londrina, quantas pessoas, efetivamente, adquiriram o
direito de utilizar suas dependências! / Essas condutas delituo-
sas serão levadas ao conhecimento do Ministério Público, me-
diante representação, para as providências legais cabíveis. /
Evidente a fraude, a simulação, e o dever de indenizar a socie-
dade pelos danos causados à sua imagem, assim também como
repor, centavo por centavo, tudo aquilo que indevidamente se
apropriaram, posto que os fatos aqui noticiados não só confi-
guram ilícito civil, mas sobretudo ilícito penal. 9. REQUERI-
MENTOS: Por fim, requer a citação dos requeridos para pres-
tarem as contas, no prazo previsto de cinco dias, ou contestar a
ação, sob pena de revelia e confissão de gestão ruinosa, conde-
nando-se-os à prestação de contas, sob pena de não o fazendo
serem elas apresentadas pela autora, fixando-se o saldo credor
exigível, aplicando-se-lhe juros de mora a partir do momento
da apropriação indevida, impondo-se, ainda, aos requeridos o
pagamento de custas, despesas processuais e honorários de ad-
vogado à razão de 20%, tudo corrigido monetariamente. / Re-
quer a produção de todos os meios de prova admitidos em di-
reito, notadamente perícias, requisição de documentos, depoi-
mentos pessoais, testemunhais, etc. / Requer sejam fotocopia-
dos todos os documentos juntados na ação cautelar n. 269/97
para serem juntados à presente. / Todavia, se Vossa Excelência
assim não entender, até porque correrão as ações principais em
apenso à ação cautelar, poderão, por medida de economia, se-
rem fotocopiadas peças, na medida em que forem necessárias
para instruir eventuais recursos. / Finalmente, é de conheci-
mento de Vossa Excelência e de conhecimento público e notó-
rio a situação de miserabilidade da sociedade Thermas de Lon-
drina, cuja esperança reside unicamente no sucesso das medi-
das judiciais que ora estão sendo tomadas e no planejamento
de uma atividade que se revele proveitosa para o Clube, logo
após, o levantamento da sua real situação, negociação com os
credores, retomada do seu imóvel, recuperação da sua credibi-
lidade, inclusive, implementando seus ganhos econômicos me-
diante a possibilidade de firmar convênio com Beto Carreiro,
sob as vistas e autorização deste Juízo, oportunamente. / Por-
tanto, por ora, é impossível o pagamento de custas processuais,
razão porque se requer sua dispensa provisória, até que sua
situação econômico -financeira se apresente em condições ra-
zoáveis, quando não se negará ao pagamento devido. / Dá-se à
causa o valor de R$10.000.000,00 (DEZ MILHÕES DE RE-
AIS).”. ADVERTÊNCIAS: Decorrido o prazo supra citado, sem
a apresentação de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros to-
dos os fatos narrados pela parte promovente, decretando-se a
sua completa revelia. Londrina, 21 de Dezembro de 2004. Eu,
_________________ (MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MÁRIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro
Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

J U S T I Ç A G R A T U I T A

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 1079/2003, proposta por HORACIANA DE
SOUZA BALLESTRIM em face de VALDEICO BALLES-
TRIM, no qual, através de sentença proferida em data de 22/
10/2004, foi por este Juízo decretada a interdição do requerido
VALDEICO BALLESTRIM, brasileiro, solteiro, nascido em
data de 25/10/1956, na Cidade de Sertaneja – PR., filho de
PEDRO BALESTRIN e HORACIANA DE SOUZA BALES-
TRIN, conforme Certidão de Nascimento nº 6101, lavrada às
fls. 126 do livro nº 7, do Cartório de Registro Civil de Sertane-
ja – PR., visto que o mesmo apresenta o seguinte diagnóstico:
“Retardo mental moderado – oligofrenia moderada e psicose
orgânica – CID F 99”, patologias que fazem dele “incapaz para
todos os atos da vida civil”. Sendo-lhe nomeada como curado-
ra sua genitora – Sra. HORACIANA DE SOUZA BALLES-
TRIM, mediante compromisso legal a ser prestado nos autos.
Os bens que por ventura o interditado tenha ou venha ter, so-
mente poderão ser alienados ou vendidos, mediante prévia au-
torização deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 7 de
Dezembro de 2004. Eu, _________________ MARCUS VI-
NÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, o
digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias nº 689 – FORUM – Centro
Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

J U S T I Ç A G R A T U I T A

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇAO nº 53/2004, proposta por LAIRCE BURANE-
LLO VOLPATO e MARINALDA BURANELLI em face de
CINIRA BURANELLO, no qual, através de sentença proferida
em data de 22/10/2004, foi por este Juízo decretada a interdi-
ção da requerida CINIRA BURANELLO, brasileira, solteira,
maior, incapaz, nascida em data de 18/10/1945, na Cidade e
Comarca de Penápolis – SP., filha de FLAVIO BURANELLO e
MARCEMINA ESTELIA BURANELLO, conforme Certidão
de Nascimento nº 18.473, emitida pelo Cartório de Registro
Civil de Penápolis – SP., visto que a mesma apresentar o diag-
nóstico de “Esquizofrenia Residual – CID F 20.5”, patologias
que fazem dela “incapaz para todos os atos da vida civil”. Sen-
do-lhe nomeada como curadora, sua irmã – Sra. MARINALDA
BURANELLI -, a qual já firmou o termo de compromisso nos
autos, nos moldes do art. 1187, do CPC.. Os bens que a interdi-
tada por ventura tenha ou venha a ter, somente poderão ser
alienados ou vendidos, mediante prévia autorização deste juí-
zo. Do que, para constar lavrei este, que lido e achado confor-
me, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 14 de Dezembro de 2004.
Eu, _______________________ VANDECIR DOS REIS LOU-
ÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva
Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada
Avenida 04 de Dezembro, 930 - Centro - Fone: (0**44)

463-1232 - Paranacity - Paraná

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
DE Claudinei Gonçalves Generoso.

EDITAL de CITAÇÃO de Claudinei Gonçalves Generoso bra-
sileiro, solteiro, lavrador, residente e domiciliado em lugar ig-
norado, de que perante este Juízo tem seus trâmites legais os
autos n.º 567/2004 de Ação de Investigação de Paternidade
c.c. Alimentos, requerida pôr John Cleiton Oliveira de Souza
representado pela mãe Adriana Oliveira de Souza, alegando
em síntese, que o requerente nasceu em 10/11/2000, neste
Município e Comarca; que namorou com o requerido, e poste-
riormente fugiram e passaram a residir na mesma casa; que tal
situação permaneceu por cerca de três ou quatro meses; que
não utiliza nenhum tipo de método anticoncepcional e o reque-
rido não usava camisinhas; que após ter ficado grávida o re-
querido a abandonou; que o requerido não reconheceu a pater-
nidade e nunca contribuiu para o sustento do filho; requereu
que seja declarado o requerido como sendo pai do autor; que
seja condenado a pagar alimentos; que seja condenado a pagar
honorários e custas processuais. Valorou a ação em R$ 3.120,00.
Assim, fica o requerido citado, para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, ciente do contido nos
arts. 285 e 319 do CPC.
Advertência - Fica a parte requerida advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, a presente
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial.
Paranacity, 15 de dezembro de 2004. Eu____ Maria Angélica
da Silva, Escrivã, o subscrevo.

OBS: O requerente faz jus ao benefício da gratuidade proces-
sual.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
JUIZ DE DIREITO

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO
DE FRANCISCO JOSÉ DA SILVA.

EDITAL de CITAÇÃO de FRANCISCO JOSÉ DA SILVA bra-
sileiro, estando em lugar incerto e não sabido, de que perante
este Juízo tem seus trâmites legais os autos de AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, autuada sob nº
172/2001, requerida por CRISTIANE JOSÉ DA SILVA, LU-
CIANA JOSÉ DA SILVA e FRANCIMAR JOSÉ DA SILVA
representados por sua mãe Maria Sueli da Silva, requerendo
que seja o executado citado para efetuar o pagamento das pen-
sões alimentícias em atraso, no valor de R$ 170,33 (cento e
setenta reais e trinta e três centavos), ficando, portanto, a partir
da citação, contados o prazo de 03 (três) dias, para que o exe-
cutado efetue o pagamento das pensões alimentícias em atraso,
prove que já as pagou ou justifique a impossibilidade de pagá-
las, sob pena de prisão.

Advertência: fica a parte requerida advertida de que se não
efetuar o pagamento das pensões em atraso, poderá ser decre-

tada sua prisão, pelo prazo de 03 (três) meses.

Obs: os requerentes fazem jus ao benefício da gratuidade pro-
cessual.

Paranacity, 30 de dezembro de 2004. Eu_____ Cleber Alexan-
dre da Silva, Empregado Juramentado, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

R. Mal. Deodoro, 162 – Fone (041) 423-2799 - CEP. 83.203-040
Aristoteles Coelho Rosa Junior

Escrivão Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo: 90 dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Processo Criminal n.º 1998.90-6, que a Justiça Pública move
contra: MESSIAS FERREIRA DA SILVA, brasileiro, separa-
do judicialmente, filho de Galdino Ferreira da Silva e de Maria
Felicia da Silva, C. I. Rg. 1.549.730-0-Pr. atualmente em lugar
incerto, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTI-
MA-O através do presente edital, dos termos da R. sentença,
datada de 16/novembro/2004 de fls. 150vº, que com base no
art. 113 da Lei de Execução Penal, regrediu o regime Aberto da
pena de 02 (dois) anos para o regime Semi-Aberto.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 29 de novembro de 2004. Eu, ____ Aristoteles
Coelho Rosa Junior, Escrivão Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E CORRE-
GEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA DE PARA-
NAGUÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRAZO DE
90 DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juiza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de noventa (90) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Luiz Fa-
biano Ribeiro da Silva, natural de Paranaguá – Paraná, nascido
em 17.11.1972, filho de Alvaro Juliano da Silva e Tereza Arau-
jo Ribeiro da Silva , brasileiro, solteiro, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O, para compare-
cer no cartório desta 1° Vara Criminal aos vinte e cinco dias do
mês de março do ano de dois mil e cinco, ás 10:30 horas, para
realização da audiência de interrogatório. DADO E PASSA-
DO, nesta Cidade e Comarca de Paranaguá – Paraná, aos trinta
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatro. ( 30. 12.
2004), Eu Roberson Geraldo Taques, escrivão designado o di-
gitei e o subscrevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO.

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E CORRE-
GEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA DE PARA-
NAGUÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA– PRAZO DE
90 DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juiza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de noventa (90) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Jair Gon-
çalves, natural de Paranaguá – Paraná, nascido em 05.08.1954,
filho de Joaõ de Souza Gonçalves e Zenita Gonçalves, brasilei-
ro, solteiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O, para comparecer no cartório desta 1° Vara
Criminal aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois
mil e cinco, ás 09:30 horas, para realização da audiência de
interrogatório. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca
de Paranaguá – Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e quatro.( 30. 12. 2004), Eu Roberson Geraldo
Taques, escrivão designado o digitei e o subscrevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO.

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E CORRE-
GEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA DE PARA-
NAGUÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA– PRAZO DE
90 DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juiza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de noventa (90) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Gilmar
Godoy Pedro, natural de Paranaguá – Paraná, nascido em
19.08.1971, filho de Florisval Vidal pedro e Sirlei Mendes Godoi
Pedro, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O, para comparecer no cartório
desta 1° Vara Criminal aos vinte e cinco dias do mês de março
do ano de dois mil e cinco, ás 10:00 horas, para realização da
audiência de interrogatório. DADO E PASSADO, nesta Cida-

de e Comarca de Paranaguá – Paraná, aos trinta dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quatro.( 30. 12. 2004), Eu Ro-
berson Geraldo Taques, escrivão designado o digitei e o subs-
crevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO.

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E CORRE-
GEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA DE PARA-
NAGUÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA– PRAZO DE
15 DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juiza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de noventa (15) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Josenir
José de Oliveira, natural de Joinvile – Santa Catarina, nascido
em 17.07.1970, filho de Luiz de Oliveira e Maria Catarina de
Oliveira, brasileiro, casdo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITE-O, para comparecer no cartório desta
1° Vara Criminal aos vinte e cinco dias do mês de março do ano
de dois mil e cinco, ás 09:00 horas, para realização da audiên-
cia de interrogatório. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Co-
marca de Paranaguá – Paraná, aos trinta dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e quatro.( 30. 12. 2004), Eu Roberson
Geraldo Taques, escrivão designado o digitei e o subscrevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO.

1° VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JURÍ E CORRE-
GEDORIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA DE PARA-
NAGUÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA– PRAZO DE
15 DIAS.

A Doutora Patricia de Almeida Gomes Bergonse, M.M. Juiza
de Direito da Comarca de Paranaguá – Paraná.
F A Z S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de noventa (15) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente a pessoa de Carlos
Mendes Nunes, natural de Guaraqueçaba– Paraná, nascido em
28.07.1970, filho de João Carlos Nunes e Marta Mnedes Nu-
nes , brasileiro, casdo, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITE-O, para comparecer no cartório desta
1° Vara Criminal aos nove dias do mês de março do ano de dois
mil e cinco, ás 13:00 horas, para realização da audiência de
interrogatório. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca
de Paranaguá – Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e quatro.( 30. 12. 2004), Eu Roberson Geraldo
Taques, escrivão designado o digitei e o subscrevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE IN-
TIMAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, JOSE SEBAS-
TIAO FAGUNDES CUNHA, Juiz de Direito da 1ª.Vara de Fa-
mília e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente
edital, fica o(as) o réu ATHAIDES ALVES DE QUADROS FI-
LHO, brasileiro, solteiro, aposentado, atualmente em lugar in-
certo, fica(am) INTIMADOS(AS) para comparecer neste Juí-
zo, no dia 10 do mês de março de 2005, às 16H00 para partici-
par da audiência de instrução e julgamento, junto aos autos de
ALIMENTOS C/C. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS, sob
nº.434/2003. Ponta Grossa, 03 de janeiro de 2005.Eu, Mariste-
la Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que digitei, conferi e
subscrevi.

JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE RIO NEGRO/PR

Praça Coronel Buarque, 148 – Centro
Fone (047) 642-4779 - Rio Negro-Pr - CEP. 83.880-000

Maria Inês Petersen Requena
Escrivã Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
( PRAZO DE 15 DIAS )

A Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos
de Processo Crime n.º 17/2000, que a Justiça Pública move
contra VANDERLEI ISAIAS AYDE DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, natural de Araucária/PR, RG n. 8004912-9/PR, filho
de Baldico Bento de Souza e de Roseli Terezinha Matheus,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração do art.
157, §2o, inciso I e II c/c artigo 14, inciso II Código e não sendo
possível intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S) através do
presente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no
dia 28 de MARÇO de 2005, às 13:00 horas, a fim de
participar(em) da audiência admonitória.

Paranacity

Paranaguá

Ponta Grossa

Rio Negro
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DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e quatro. Eu, _____________ (Maria Inês Petersen
Requena), Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE RIO NEGRO/PR

Praça Coronel Buarque, 148 – Centro
Fone (047) 642-4779 - Rio Negro-Pr - CEP. 83.880-000

Maria Inês Petersen Requena
Escrivã Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
( PRAZO DE 15 DIAS )

A Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos
de Processo Crime n.º 90/96, que a Justiça Pública move con-
tra JUAREZ ALVES, brasileiro, amasiado, servente, nascido
aos 12/05/63, filho de Miguel Mariano Alves e de Natalia Car-
valho, atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração
do art. 121, caput, c/c artigo 14, inciso II do Código Penal, e
não sendo possível intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S)
através do presente edital, para que compareça(m) perante este
Juízo no dia 28 de março de 2005, às 13:00 horas, a fim de
participar(em) da audiência admonitória. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, aos
sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
_____________ (Maria Inês Petersen Requena), Escrivã Cri-
minal, o digitei e o subscrevi.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA V. CRIMINAL
DE RIO NEGRO/PR

Praça Coronel Buarque, 148 – Centro
Fone (047) 642-4779 - Rio Negro-Pr - CEP. 83.880-000

Maria Inês Petersen Requena
Escrivã Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
( PRAZO DE 15 DIAS )

A Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos
de Processo Crime n.º 99/2004, que a Justiça Pública move
contra OCIMAR DA LUZ, brasileiro, solteiro, segurança autô-
nomo, RG n. 4120350/PR, nascido em 08/11/1979, natural de
Curitiba/PR, filho de Jose Adolar da Luz e de Bernadete da
Luz atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração do
art. 10 caput da Lei 9437/97, e não sendo possível citá-lo(s)
pessoalmente, CITA-O(S) através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia 15 de MARÇO de 2005,
às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais atos do processo até final
julgamento, cientificando-o, ainda, de que deverá comparecer
acompanhado de advogado, ou no caso de que não possa cons-
tituir defensor, informe com antecedência ao cartório criminal,
no fórum, para que lhe seja, então, nomeado defensor dativo
para acompanhar o interrogatório e demais termos do proces-
so.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e quatro. Eu, __________________ (Maria Inês Pe-
tersen Requena), Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V. CRIMINAL
DE RIO NEGRO/PR

Praça Coronel Buarque, 148 – Centro
Fone (047) 642-4779 - Rio Negro-Pr - CEP. 83.880-000

Maria Inês Petersen Requena
Escrivã Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
( PRAZO DE 15 DIAS )

A Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os autos
de Processo Crime n.º 79/2004, que a Justiça Pública move
contra ANDERSON LUIZ FERREIRA, brasileiro, casado, gar-
çom e técnico de segurança, portador do RG n. 7568320-0/PR.
nascido aos 27/11/77, natural de Rio Negro/PR, filho de Luiz
Fernando Ferreira e de Maria Olívia Ferreira, atualmente em
lugar incerto e não sabido, por infração do art. 129, § 1º, inci-
sos I e III, do Código Penal, e não sendo possível citá-lo(s)
pessoalmente, CITA-O(S) através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia 07 de MARÇO de 2005,
às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais atos do processo até final
julgamento, cientificando-o, ainda, de que deverá comparecer
acompanhado de advogado, ou no caso de que não possa cons-
tituir defensor, informe com antecedência ao cartório criminal,
no fórum, para que lhe seja, então, nomeado defensor dativo
para acompanhar o interrogatório e demais termos do proces-
so.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e quatro. Eu, __________________ (Maria Inês
Petersen Requena), Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

COMARCA DE SANAO ANTONIO DO SUDOESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora Branca Bernardi, Juíza de Direito Designada Super-
visora do Juizado Especial Criminal da Comarca de Santo An-
tônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e na forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente ao réu EVERSON LE-
ANDRO NOGUEIRA, vulgo “Vicho”, brasileiro, solteiro,
natural de Santo Antônio do Sudoeste – PR, nascido em 08 de
agosto de 1982, filho de Darci da Silva Nogueira e de Maria
Alves dos Santos Gonçalves, residente na rua Jesuíno Teodori-
co de Andrade, nº 35, centro, próximo do Hotel Ugolini, nesta
cidade de Santo Antônio do Sudoeste, ora em lugar incerto e
não sabido, INTIMA-O, que foi designado o dia 24 de feve-
reiro de 2005, às 13:15 horas, para audiência admonitória,
nos autos da ação penal n° 04/2003, onde foi em data de 15 de
abril de 2004, condenado por infração ao artigo 10 “caput”, da
Lei nº 9437/97, às penas de um (1) ano de detenção, e dez (10)
dias-multa, a razão de um trigésimo do salário mínimo vigente
à época do fato, e, também, ao pagamento das custas processu-
ais, cuja decisão transitou em julgado em 27 de setembro de
2004, sendo que a pena privativa de liberdade foi substituída
por pena restritivas de direitos de prestação de serviços à co-
munidade. E, como consta dos autos, que o réu acima mencio-
nado, se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a ser contado a
partir da data da publicação no Diário da Justiça do Estado,
pelo que fica o réu devidamente intimado da audiência admo-
nitória designada, bem como desde já cientificado que o não
comparecimento à audiência designada, injustificadamente, dará
azo à regressão de regime (Lei 7270/84, art. 118, I, c/c 50, V),
e, ainda, intimado para que no prazo de dez (10) dias efetuar o
pagamento e/ou requerer o parcelamento da multa, no valor de
R$ 80,96 e das custas processuais, no valor de R$ 28,80.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quatro. Eu, Genóbio Nardi -
__________________, Escrivão, editei e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito Designada

COMARCA DE SANAO ANTONIO DO SUDOESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Prazo: 20 (vinte) dias

A Doutora Branca Bernardi, Juíza de Direito Designada Super-
visora do Juizado Especial Criminal da Comarca de Santo An-
tônio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e na forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente ao réu EVERSON LE-
ANDRO NOGUEIRA, vulgo “Vicho”, brasileiro, solteiro,
natural de Santo Antônio do Sudoeste – PR, nascido em 08 de
agosto de 1982, filho de Darci da Silva Nogueira e de Maria
Alves dos Santos Gonçalves, residente na rua Jesuíno Teodori-
co de Andrade, nº 35, centro, próximo do Hotel Ugolini, nesta
cidade de Santo Antônio do Sudoeste, ora em lugar incerto e
não sabido, INTIMA-O, que foi designado o dia 24 de feve-
reiro de 2005, às 13:00 horas, para audiência admonitória,
nos autos da ação penal n° 05/2003, onde foi em data de 15 de
abril de 2004, condenado por infração ao artigo 10 “caput”, da
Lei nº 9437/97, às penas de um (1) ano de detenção, e dez (10)
dias-multa, a razão de um trigésimo do salário mínimo vigente
à época do fato, e, também, ao pagamento das custas processu-
ais, cuja decisão transitou em julgado em 27 de setembro de
2004, sendo que a pena privativa de liberdade foi substituída
por pena restritivas de direitos de prestação de serviços à co-
munidade.
E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado, se
encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a ser contado a partir da
data da publicação no Diário da Justiça do Estado, pelo que
fica o réu devidamente intimado da audiência admonitória
designada, bem como desde já cientificado que o não compare-
cimento à audiência designada, injustificadamente, dará azo à
regressão de regime (Lei 7270/84, art. 118, I, c/c 50, V), e,
ainda, intimado para que no prazo de dez (10) dias efetuar o
pagamento e/ou requerer o parcelamento da multa, no valor de
R$ 79,90 e das custas processuais, no valor de R$ 28,80.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quatro. Eu, Genóbio Nardi -
__________________, Escrivão, editei e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO
CLEVERSON MARQUES

PRAZO DE QUINZE DIAS.

O Doutor James B.W. Bordignon, Juiz de Direito da Comarca
de São João do Ivaí - Pr., etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente CLEVERSON MAR-
QUES, filho de David Marques e de Maria de Fátima Barra
Marques, portador do RG. Nº 7.642.025-4, nascido aos 05/07/
77 em São João do Ivaí-PR.., atualmente residente em lugar
incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 31/03/2005
às 16:00 horas, para a Audiência de Proposta de suspensão do
processo, devendo comparecer acompanhado de advogado para
este ato, caso contrário será nomeado um defensor dativo ou
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo n.º 86/04 a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigos(s) 129, § 1º, inciso I, II e III do Códi-
go Penal.. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João
do Ivaí, 30 de dezembro de 2004. Eu, ___ Fumiko Nanci Saka-
moto, o digitei e subscrevi.

JAMES B. W. BORDIGNON
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PR.

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
2ª VARA CRIMINAL

Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do
Fórum, São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: FÁBIO LOPES

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José
dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.

Autos nº Espécie
- 2004.1401-0 - Processo Crime

Parte ré e qualificação
- FÁBIO LOPES, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, na-
tural de Curitiba/PR, nascido aos 03/08/1984, filho de Jardeli-
no Cesar Lopes e de Esli do Rocio Pires de Lima, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Capitulação da denúncia
- Art. 155, § 4º, incisos I e IV do Código Penal.

Dia, hora e local do interrogatório
DIA 09 DE MARÇO DE 2005, ÀS 16:00 HORAS
local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,
s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _______ (Ruth Carla Bergamasco), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: JOSÉ IVO CAMPOS JÚNIOR

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para
participar de audiência de justificativa, em dia, hora e local
abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.

Autos nº Espécie
- 2003.360-1 - Inquérito Policial

Parte ré e qualificação
- JOSÉ IVO CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, solteiro, natural
de Prudentópolis/PR, filho de José Ivo de Campos e de regina
Temczuk, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Infração
- Art.306 do CTB.

DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICATIVA

- DIA 23 DE MARÇO DE 2005, ÀS 14:10 HORAS
- local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordei-
ro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/
PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _____________ (Ruth Carla Bergamasco), Es-
crivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: JOSÉ CARLOS LOPES

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José
dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.

Autos nº Espécie
- 2004.1407-9 - Processo Crime

Parte ré e qualificação
- JOSÉ CARLOS LOPES, conhecido como “Caio”, brasilei-
ro, solteiro, catador de papel, natural de Curitiba/PR, nascido
aos 30/09/1981, filho de José Lopes e de Maria Magalhães
Lopes, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Capitulação da denúncia
- Art. 155, § 4º, inciso IV do Código Penal.

Dia, hora e local do interrogatório
DIA 09 DE ABRIL DE 2005, ÀS 16:00 HORAS
local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,
s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _______ (Ruth Carla Bergamasco), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: ISAEL ROCHA DA VEIGA
PRAZO DE 60 (sessenta) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para
participar de audiência de justificativa, em dia, hora e local
abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.

Autos nº Espécie
 - 1998.1142-8  - Execução de Pena

Parte ré e qualificação
- ISAEL ROCHA DA VEIGA, brasileiro, solteiro, natural de
Tijucas do Sul/PR, filho de Luiz da Rocha Veiga e de Sebasti-
ana Ferreira de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.

Condenação em sentença
- Art.155, §4º, inciso IV do Código Penal.

DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICATIVA

- DIA 10 DE MARÇO DE 2005, ÀS 13:45 HORAS
- local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,
s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _____________ (Ruth Carla Bergamasco), Es-
crivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: MAURO MARQUES

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
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em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para
participar de audiência de aceitação e advertência, em dia, hora
e local abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.

Autos nº Espécie
 - 2004.1932-1  - Execução de Pena

Parte ré e qualificação
- MAURO MARQUES, brasileiro, solteiro, natural de Curiti-

ba/PR, filho de Margarida de Souza Naves, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Condenação em sentença
- Art.157, §2º, incisos I e II, c/c art.14, inciso II, ambos do

Código Penal.
DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICATIVA

- DIA 03 DE MARÇO DE 2005, ÀS 15:00 HORAS
- local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,

s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _____________ (Ruth Carla Bergamasco), Es-
crivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: MARCIO JOSÉ PIRES DE LIMA

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para
participar de audiência de admonitória, em dia, hora e local
abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.

Autos nº Espécie
- 2003.2215-0  - Execução de Pena

Parte ré e qualificação
- MÁRCIO JOSÉ PIRES DE LIMA, brasileiro, casado, ser-

vente, natural de São José dos Pinhais/PR, filho de José Pires
de Lima e de Neusa Catarina de Lima, atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Capitulação da condenação
- Art.217 do Código Penal.

DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICATIVA

- DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 10:20 HORAS
- local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,

s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _____________ (Ruth Carla Bergamasco), Es-
crivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: NILVO JOSÉ BORTOLINI
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José
dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.

Autos nº Espécie
- 2004.1485-0  - Processo Crime

Parte ré e qualificação
- NILVO JOSÉ BORTOLINI, brasileiro, solteiro, servente de

pedreiro, natural de Francisco Beltrão/PR, nascido aos 01/
01/1971, filho de Antonio Bortolini e de Oneuza Tereza Za-
nata Bortolini, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Capitulação da denúncia
- Art. 180, observada a regra do art.29, ambos do Código Pe-

nal.
Dia, hora e local do interrogatório

- DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS
- local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,

s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _______ (Ruth Carla Bergamasco), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu: MARCIO JOSÉ DA SILVA

PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO para os fins devidos e para
participar de audiência de justificação, em dia, hora e local
abaixo indicados, nos autos infra-caracterizados.

Autos nº Espécie
 - 2004.777-1  - Execução de Pena

Parte ré e qualificação
- MÁRCIO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de

Cascavel/PR, nascido aos 05/09/1982, filho de Onivercilio
de Souza Silva e de Maria Aparecida Rodrigues, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Capitulação da condenação
- Art.157, §2º, inciso II, c/c art.14, inciso II, ambos do Código

Penal.
DIA, HORA E LOCAL DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICATIVA

- DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 10:55 HORAS
- local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,

s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _____________ (Ruth Carla Bergamasco), Es-
crivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: SILAS MUNIZ BRAGUNOLLO

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José
dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.

 Autos nº Espécie
- 2004.284-4  - Processo Crime

Parte ré e qualificação
- SILAS MUNIZ BRAGUNOLLO, brasileiro, solteiro, natural

de Curitiba/PR, nascido aos 05/02/1984, filho de Marcio Ta-
deu Bragunollo e de Adélia Muniz Bragunollo, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Capitulação da denúncia
- Art. 155, §2º, inciso II do Código Penal.

Dia, hora e local do interrogatório
- DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 13:15 HORAS
- local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,

s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu _______ (Ruth Carla Bergamasco), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

O Doutor ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José
dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido pos-
sível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO
da sentença proferida por este Juízo, em referidos autos, con-
forme resumo da parte final, o que segue:

Autos nº Espécie
 - 2003.3-3  - Processo Crime

Parte ré e qualificação
- OSMAIR BRANDÃO, brasileiro, solteiro, servente, natural

de Iretama/PR., nascido aos 29/08/1984, filho de Fausto Fer-
nandes e de Nair Brandão, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

Capitulação da sentença
- art. 155, §4º, inciso IV, c/c art.14, inciso II, do Código Penal.

Resumo da Sentença
- ...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia

para condenar o réu OSMAIR BRANDÃO nas sanções do
artigo 155, §4º, inciso IV, c/c art.14, inciso II, do Código
Penal.” Em 26/10/2004. EDUARDO LINO BUENO FAGUN-
DES JÚNIOR. JUIZ DE DIREITO.
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da
sentença supra referida, dentro do prazo legal.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois
mil e cinco. Eu __________________________ (Ruth Carla
Bergamasco), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 473/2003 de Usucapião, em que são requerentes The-
ophilo cuba e Tereza Segan Cuba, referente a uma área de ter-
ras rurais com 31.294,31m², situada na localidade de Lageadi-
nho, neste Município, confrontando com terras de Jorge Segan,
Diva Maria S. Kupcik, Cleuzi Ferreira Graciano Sudul, Lineu
Matias Ferreira, José Kupcyk, Valdomiro Chaves. Ficando tam-
bém CITADOS para querendo, oferecerem contestação no pra-
zo de quinze dias, por intermédio de advogado e, na ausência
de defesa, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores, bem como sob pena de revelia e seus efei-
tos. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Ma-
teus do Sul, Estado do Paraná, aos trinta de novembro do ano
de dois mil e quatro. Eu _________________ (Célia Regiane
Rosa Zana), Juramentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001.
R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de (30) dias, dos Réus
ausentes, incertos e desconhecidos, e terceiros interessados, para
querendo contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob n.º 1919/
04, requerida por Univaldo Paglia e outros contra Estefano Tracz
e outros, requerida perante a Vara Cível desta Comarca sobre:
uma área de terras rurais de forma triangular, situado na Linha
Santana, Cruz Machado, parte do lote n.º 179, matriculado sob
n.º 500 do 2.º ofício do Registro de imóveis desta Comarca
sobre: uma área de terras rurais de forma triangular, situado na
Linha Santana, Cruz Machado, com área de 21.400,00m2 com
as seguintes medidas e confrontações: ao norte divide com ter-
ras de Frederico Matulle na extensão de 368,55m; ao sul divi-
de com terras de Estefano Tracz e Wanda Hunik, na extensão
de 311,38m; a leste divide com a linha Santana na extensão de
143, 46m. O imóvel situa-se na margem esquerda do Arroio
Palmeirinha, pertencente à bacia do Rio Iguaçu, e distando do
mesmo em linha reta 1.850,00m rumo sul verdadeiro. Ficando
cientes de que o prazo de quinze (15) dias para contestação
fluirá do trigésimo primeiro dia da publicação do presente edi-
tal, com a ADVERTÊNCIA: não sendo contestada ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor (art. 285 do CPC). União da Vitória, 19 de Outubro de 2004.
Eu, Elaine B. Noga, digitei, e eu, __________ Abegail A. Me-
llo, funcionária juramentada, o subscrevi.

Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima
Juíza de Direito Designada

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO de ELIANE RIBEIRO, expedido
nos autos nº 978/02 de INTERDIÇÃO, requerida por Rosemari
Ribeiro em favor de Eliane Ribeiro, em cujos autos foi declara-
do por sentença a interdição de Eliane Ribeiro, para prática de
todos os atos da vida civil, em virtude de ser portador de retar-
do mental moderado, sendo que foi nomeado Curador, sob com-
promisso, a Sra. Rosemari Ribeiro. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no átrio do Forum e publicado
apenas uma vez em órgão Oficial ( Lei nº 1.060/50, art. 3º,
parágrafo único). OBSERVAÇÃO: O Requerente é beneficiá-
rio da Assistência Judiciária Gratuita. União da Vitória, 02 de
dezembro de 2004. Eu __________, Abegail A. Mello, Funcio-
nária Juramentada, digitei e subscrevi.

Ana Paula Becker
Juíza Substituta

União da Vitória

São Mateus do Sul
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Departamento de Imprensa Oficial  do Estado do Paraná
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


